






· ,



COLLECÇAo ~:5~) C
DAS tf} j .'", / ,c

11./ I)

ORDENS DO EXERCITO
no

ANNO DE 1877

LISBOA
l"\IPHE, 'l:-lA NAClü. 'AL

IR77



"

•

•



INDICE SYNOPTICO
DAS

DISPOSIÇÕES MAIS IMPORTANTES

PUBLICADAS NAS

ORDENS DO EXERCITO

DE 1877

A

Arma de al'tilheria-Auctorisa o governo a mo-
dificar e distribuir os quadros d'esta arma, confor-
me as necessidadcs urgentes elo serviço c sem au-
gmento da despeza actual. Artigo 2.° da carta de
lei de 7 de abril.-Ol'dem n.o 11 de 16 de obril .. 72

Arrematações:
Para o fornecimento de rr.c;õesde pão.-N.o 4.° da

ordem n.O 28 de 3 de aqosto 221
Para o fornecimento d€l rações de ferragens a sec-

co.-N.o 5.° da ordem supra ..••.......•...... 223

B

Bagagens dos corpos-Vide Transportes.
Bastão de marechal-Auctorisa o commandante

do regimento do infanteria n.? 1 a receber o bastão
que o fallecido marechal duque de Saldanha legou
ao dito regimento, e determina a maneira comode-

. ve ser feita a recepção. Portaria de 4 de abril.-
Ordem n.O 10 de 7 de abril., . . . . . .. . . . . . . . . . .. GO

Batalhão de engenheria-Legalisa os actos pelos
quaes o governo creou a 5.a e 6.a companhias d'este
batalhão, ficando esta ultima organisada em pé de
guerra. Artigo 3.° da carta de lei de 7 de abril.-
Ordem n.O 11 de 16 de abril " 72
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Brigadas de cavallaria:
Determina que o coronel nomeado interinamente pz.ra

commandar a 1." brigada, exerça sómente as func-
ções de commando, quando lhe seja ordenada a
inspecção aos corpos que compõem a mesma, ou
quando estiver reunida. - N. o 7 da ordem n. o 12
de 23 de obril . . . . . . . .. .....••..........•.•. 99

Vide Briqadas de instrucção e manobra.
Brigadas de infante ria :
Determina que os coroneis nomeados interinamente

para commandar a 3.a e 4.a brigadas, exerçam só-
mente as funcções de commando quando lhes seja
ordenada a inspecção aos, corpos que compõem as
mesmas, ou quando estiverem reunidas. -N.o 7 da
ordem n.O 12 de 23 de abril , . . . . . . . . . . . . . . . . .. 99

Vide Brigadas de instrucção e manobra.
Brigadas de instrucção e manobra:
Manda observar diffcrentes disposições relativas ao

serviço das mesmas, bem como das brigadas de ca-
vallaria e infantcria, e estabelece a composiçâo d'es-
tas. _N.o 7 da ordem. n.o 11 de 16 de abril, . . . .. S'O

Altera a composição da 1.a e 2.1\ brigadas.-N.o 8
da ordem n.O 12 de 2/3 de ab?"il . . . . . . . . . . . . . . .. 99

c
Cavallos:
Quando a escolha de que trata o n. o 2.0 da disposíção

4.a da ordem n." 11 de 20 de março de 1865, re-
cáia em algum cavallo qne tenha já vencido o tem-
po de serviço, será este pago ao estado pelo preço
por que for avaliado pela respectiva commissão de
remonta. - N.° 9 da ordem n. o 11 de 16 de abrii .•

Vide OjJlciaes subalternos de cavollarla fazendo servi-
ço nos C01']JOS montados de artilheria,

Classificação dos alumnos da escola do exer-
cito:

Publica novamente a lista de apuramento ou qualifi-
cação final, por ter sido elaborada com alguns erros
a publicada na ordem n. ° 41 de 187G.- Ordem
n.O 11 de 16 de abril .

Idem respectiva ao anno lectivo de 187G-1877.- 01'-
dem n.o 43 de 28 de dezembro .

Commissões:
São exonerados do serviço da commissão nomeada

para reunir e codificar a legislação militar, o presí-
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dente da mesma commissão, e o capitão de infante-
ria João José de Alcantara, por incompatibilidade
de' serviço; é nomeado presidente da referida com-
missão, o general de brigada, Francisco Xavier Lo-
pes. Portaria de 12 de março. -- Ordem n.O 8 de 17
de março . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 49

Incumbida de estudar e propor o plano de organísa-
ção da escola do exercito. Portaria de 14 de abril.
-Ordem n.O 11 de 16 de abril. . . . . . . . . . . . . . . .. 88

Incumbida de colligir as informações que julgar neces-
sarias para propor as medidas que devam adoptar-
se, a fim de ser abonado pelo governo um subsidio
ás viuvas e orphãos dos militares que mereçam au-
xilio até que as côrtes tomem em consideração as
petições que estão affectas á camara dos senhores
deputados. Portaria de 16 de abril. - Ordem n.° 12
de 23 de abril. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 95

'Encarregada de propor O armamento das praças de
guerra de La classe do continente do reino, com ex-
cepção da praça de S. Julião da Barra, ficando a
mesma commissão auctorisada a indicar ao governo
a nomeação de sub-commissões para a coadjuvarem,
designando os officiaes que as devem constituir. Por-
taria de 26 de maio.-Ol,dem n.o 18 de 29 de
maio , , , . 145

Para elaborar um plano de reorganisação da arma de
infantaria, tomando por base a força que, no plano
de organisação do exercito de 23 de junho de 1864,
representa o total da infanteria, cm praças de prct,
tanto em tempo de paz como em tempo de guerra.
Portaria da mesma data.-Ol·dem Sttp1'a .....•... 145

Encarregada de elaborar um plano de organisação
para a administração militar, que, satisfazendo com
economia om tempo de paz, se preste com facilida-
de ás exigencias do tempo de guerra. Portaria da

• mesma data.- Ürtlem. supl'a, , 14G
E dissolvida e louvada a commissão que foi incumbi-

da de erigir um monumento ao marechal do exerci-
to duque da Terceira. Decreto de 27 de julho-
Ordem. n.O 28 de 3 de agosto , .. 210
louvada a commiasão que foi incumbida de elaborar
um plano de reorganiaação da arma de infanteria-
Outrosim determina que a mesma commisaão for-
mule um plano para a organisação dos quadros da
reSCl'ya, cm conformidade do disposto no § unico

."
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do artigo 2.° da carta de lei de 9 de setembro de
1868. Portaria de 18 de sctembro.-Ordem n.034
de 22 de setembro 276

É nomeada a commissão da remonta que deve substi-
tuir a designada na portaria de 14 de outubro de
187G. Portaria de 18 de outubro.-Ordem n.o 36
de 22 de outubro 297

Encarregada de propor todas as medidas que julgar
conveniente para que as escolas regimentaes possam
corresponder ao fim da sua creação. Portaria de 10
de dezembro. - Ordem. n.O 41 de 17 de dezembro ... 343

Commissões activas - Vide Ojficiaes subalternos
de caoallaria fazendo se1'viço nos corpos montados
de artilheria.

Companhias de reformados:
Conforme a legislação vigente serão reformadas as

praças de pret que, pertencendo ao exercito liber-
tador, desembarcaram nas praias do Mindello, O
beneficio cresta lei será sómcnte applicado aORin-
dividuos que necessitarem de soccorro, o qual será
comprovado perante as competentes auctoridades,
em vista dos regulamentos do governo. Carta de
lei de 11 de abril. _. Ordem n. o 11 de 16 de abril, 79

Vide Regulamento pa1'a admissão nas companhias de
reformados,

Concertos- Vide Tramsferencia de fundos.
Concessão de propriedades:
Auctorisa o governo a conceder permissão á camara

municipal de Castro Marim para demolir os arcos,
denominados Portas de S. Sebastião e Santo Anto-
nio, e a muralha que começa no rovelim, em frente
de Santo Antonio, e vem até ao baluarte da Ban-
deira. Os materiaes provenientes da demolição au-
ctorisada ficarão sendo propriedade da mesma ca-
mara, Carta de lei de 7 de abril. - Ordem n. o 11
de 16 de abril , . . . . . .. 75

Concede á camara municipal de Caminha os terrenos
e muralhas da antiga praça d'esto nome, para o um
e com as condições que estabelece. Carta de lei de
9 de abril. - O?'dem sup1'a . , , .... , , . . . . . . . . . .. 76

Contagem do tempo de serviço - Vide Refor-
ma.

Continencias- Vide I10m'as militares.
Contingente de recrutas:
Fixa cm 6:000 recrutas o resto do contingonte no an-



7
Pago

'no de 1876, e mais 6:000 por conta do contingente
das 10:000 correspondentes ao corrente anno. Car-
ta de lei de 6 de abril.-01·dem n.o 11 de 16 de
abril. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 70

Decreto de 9 de maio, pondo em execução a primeira
parte da carta de lei supra. - Ordem n. ° 17 de 24
de maio .... 0 •••••• o. o ••• o •• 0 ••••• o. o o ••• o •• 135

Decreto de 15 de junho, pondo em execução a segun-
da parte da carta de lei supra. - Ordem n.° 24 de
11 de julho ..... o ••• o • o ••• o o o • o o •• o • ' •• o • o •• o 179

Creditos extraordínaríos:
Manda abrir no ministerio da fazenda, a favor do da

guerra, um credito extraordinário na importancia
de 225:400~OOOréis com applicação ao pagamento
de 3:827 praças que existiram a maior no anno
economico de 1875-1876. Decreto de 14 de ju-
nho.-Ordem n.O 21 de 20 de junho .. o o 0 0159

Idem de 121:800~000 réis com applicação ao paga-
mento das rações de pão e forragens que, no mes-
mo anno oconomico, saíram por um preço maior d'a-
quelle que estava computado na lei do orçamento.
Decreto da mesma data. - Ordem sup~'a .. o •••••• 159

Idem de 420:0ÕO~000 réis com applicação ao paga-
mento das praças da reserva no mesmo anno eco-
nomico. Decreto da mesma data.-Ordem sgpra .. 160

Idem de 45:000aOOO róis com applicação no corrente
anno económico a despezas com as fortificações de
Lisboa e seu porto. Decreto de 27 de dezembro.-
Ordem n.o 44 de 31 de dezembro ... o o ••••• o • o • o' 370

E

Ediftcios militares-Vide Transferencla de fun-
dos.

Elogios:
Manda dal-os aos corpos que concorreram ti, revista

realisada no dia 24 de julho.-N.o (j da ordem n.o 27
de 28 de julho o • o o o o • o o o o o o • o • o •• o o • o • o o • o •• 21'1

Idem aos corpos da 2.a brigada do infanteria c con-
tingentes que tomaram parto no excrcicio rcalisado
no dia 24 de outuhro.-N.o 5 da modem n.O 37 de
30 de outubro ... o •• o o o • o o o •• o o • o o ••• o o •• o o o o 309

Idem aos corpos da La brigada de infanteria e COl1-
tingentes que tomaram parte no exercício realisado
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no dia 23 de novembro.-N.o 4 ela ordem n.O 40
de 27 de novembro 333

Idem ao general e forças que em setembro ultimo es-
tiveram reunidas no campo de Tancos. Portaria de
15 de dezembro. - Ordem. n. ° 42 de 24 de dezem-
bro 351

Vide Commissões.
Emigrantes:
É ao governo auctorisado a abonar transportes e a mi-

nistrar os meios para o primeiro estabelecimento agri-
cola, aos emigrantes que se obrigarem a residir cm
qualquer das colonias de Africa, pelo menos, por es-
paço de cinco annos, Estas vantagens não são conce..
didas sem que os interessados prestem fiança de quo
restituirão os adiantamentos feitos, no caso de não
cumprirem as condições que tiverem estipulado. Ar-
tigo 3.° e seu § da carta de lei de 28 de março.-
Ordem n.O 10 de 7 de ab?'il , 57

É perrnittido aos emigrantes que recolherem depois de
terem completado vinte c seis annos a remissão sem
o augmento applieavel aos refractarios. Artigo 5.°
da mesma carta ele lei.- Ordem supra.. . . . . . . . .. 57

Vide Passaporte. .
Escolas regimentaes - Vide Oommiseõee,
Exoneração- Vide Comm'issões-lJJinist?'os-Pa-

daria milita?'.
Expropriação - Declara de utilidade publica e ur-

gente a expropriação ele parte do terreno do alto da
Ameixoeira, pertencente a Manuel Iglezias. De-
creto do 25 do abril.- Ordem n.o 13 de 2 de maio 102

F

Força do exercito-É fixada no corrente anno cm
30:000 praças de pret de todas as armas, sendo li-
cenciada toda a força que podér ser dispensada sem
prejuizo do serviço. Carta de lei de 6 do abril.-
Ordem n.O 11 de lU de abril.. . . . . . . . . . . . . . . . .. 69

Formatura das companhias-Vide Regulamento
geral pw'a o seroiço dos C01']JOS do exercito,

Forragens:
No trimestre findo em 31 de dezembro de 1876, o seu

preço foi de 233,28605 r?is, sondo o griio 158,45567
réis c a palha 74,8303 réis. _N.o 4.0 da ordem n.O 2
ie 18 de ianei)·o. . .. .............••.•••..•.. 11
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No primeiro trimestre de 1877 o seu preço foi de
240 54 réis, sendo o grão 171,14 réis e a palha
69,40 réis.-N.O 9 da ordem. n.O 13 de 2 de maio .. 106

No segundo trimestre, o seu preço foi de 249,96 réis,
sendo o grão 178,95 réis e a palha 71,01 réis.-
N? 9.° da ordem n.O 27 de 28 de julho 215

No terceiro trimestre, o seu preço foi de 208,68 réis,
sendo o grão 162,219 réis e a palha 76,461 réis.-
N.? 12.° da ordem n.o 36 de 22 de OUtUb1'O.; •••••• 303

Fortificações de Lisboa e seu porto-E aucto-
risado o governo a despender mais a quantia de
80:000/1000 réis com a continuação das respectivas
obras. É igualmente auctorisado a realisar esta quan-
tia pela fórma que julgar mais conveniente. Carta
de lei de 6 de abril. - Ordem n.° 11 de 16 de
obril . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 69

H

Honras militares-Todos os militares devem pres-
tar ás tropas, bandeiras e militares estrangeiros,
sem excepção de nacionalidade, honras identicas ás
que lhes competi 'iam se pertencessem ao exercito
portuguez. Os militares portuguezes no goso de li-
conça nos dominios austro-hungaros e que desejem
ali fazer uso de seus uniformes, apresentar-se-hão
á auctorldade militar superior da localidade, por is-
so que os militares austro-hungaros, em circum-
stancias analogas têem igual obrigação.-N.o 6.° da
ordem n.° 9 de 26 de março . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 55

I
Impedidos:
Os officiaes nrto arregimentados podem tirar impedidos

da classe de reformados sem que sejam obrigados
a pagar-lhes o respectivo pret ; ficando por esta f6r-
ma annullada a condição mencionada no artigo 1.0
da portaria de 7 de janeiro de 1837 que estabelecia
aquella obrigação. Portaria de 7 de maio. - Ordem
n.o 15 de 8 de maio 124

Recommenda a inteira execução do disposto no arti-
go 138.° do reg.ulamento geral para o serviço dos
corpos do exereitn, de 21 de novembro de 1866 c
outras, relativas a impedidos.-N.o 6.° da ordem
stlp)·a •..................................... 125
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Inauguração da estatua do marechal do exer-
cito duque da Terceira-Vide Monumento.

Instrucção de tiro-Vide Regulamento pam a
execução da instl'ucção de tiro,

L

Louvores- Vide Commissões- Elogios.

M

Manifestações collecti vas - Recommenda muito
expressamente o cumprimento do que se acha deter-
minado a este respeito, -N.o 5,° da ordem. n.O 34
de 22 de setembro , 277

Material de guerra:
Legalisa o augmento de despeza feita pclo governo na

sua acquisição e despesas correlativas, durante os
annos economicos de 1875-1876 e 1876-1877 até
hoje, na importancia de réis 68:õ19868G. Artigo 1.0
da carta de lei de 6 de abril. - Ordem n.° 11 de
16 de ab1'il . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 72

Auctorisa o governo a applicar a quantia de réis
125:000aOOO á continuação das despezas do mate-
rial de guerra. Artigo 2.° da mesma carta do lei.-
Ordem. sup1·a. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 72

Melhoria de reforma:
É melhorada a reforma em coronel ao tenente coro-

nel José Maria de Bettencourt. Carta de lei de 9
de abril. - Ordem. n.O 11 de 16 de abril " 77

Torna extensivas as disposições da carta de lei de 30
de janeiro de 1864 ao primeiro sargento reformado
addido a veteranos, Adrião José Baptista. Carta de
lei da mesma data. - Ordem sttpra. . . . . . . . . . . . . 77

Ministros:
É concedida a exoneração dos cargos de presidente

do conselho de ministros e de ministro e secretario
d'estado dos negocios da guerra ao conselheiro d'es-
tado, Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello.
Decreto de 5 de março.-Ordem n.o 6 de 6 de
mat'ço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 41

É nomeado interinamente para o cargo do ministro o
secretario d' estado dos negocios da guerra o gene-
ral de brigada, Antonio Florencio de Sousa Pinto.
Decreto da mesma data.- Ordem supra " 41
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Monte pio offlcial:
Indica a maneira de poderem inscrever-se contribuin-

tes d'este monte pio os contribuintes do antigo mon-
te pio militar. Carta de lei de 7 de abril. - Ordem
n.o 11 de 16 de abril, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 74

Vide Pensões.
Monumento:
Auto da inauguração solemne do monumento erigido

á memoria do marechal do exercito duque da Ter-
ceira.-N.° 5.° da ordem n.O 27 de 28 de junho .. 211

Vide Commissões.
N

Navios movidos a vapor-Ficam sujeitos ás pres-
cripções estatuidas pelos artigos 4. ° e 5.° e seus §§
da lei de 20 de julho de 1855 e pelo regulamento
de 7 de abril de 1863, para os navios de véla, todas
as embarcações movidas a vapor, embora gosem
do privilegio de paquetes. Artigo 2.° da carta de
lei de 28 de março. - Ordem n.o 10 de 7 de abril . 57

Nomeação--Vide Cornmissões- Ministros - Pada-
"ia militar.

o
Obras em quarteis- Vide Transferencia de fun-

dos.
Oftlciaes subalternos de cavallaria fazendo

serviço nos corpos montados de artilhe ria :
São considerados em commissão activa. Decreto de

8 de agosto.- Ordem n.O 29 de 18 de agosto ... " 230
Têem direito a cavallo comose estivessem fazendo ser-
viço nos corpos da sua arma. Decreto de 6 de se-
tembro.-O,·dem n.O 32 de 11 de setembro 259

Ordenanças de cavallaria e infanteria-Re-
commenda a exacta observancia da sua doutrina,
cujas disposições não devem ser alteradas nem sub-
stituidas sem que superiormentc sejam approvadas e
publicadas as novas ordenanças. _ N. ° 7.° da ordem
n.O 9 de 26 de março. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 55

Organísação da arma de artilheria- Ordem
n. ° 14 de 7 de maio 107

Padaria militar:
São exonerados do cargo de membros do conselho ge-

p
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rente da padaria militai', os segundos officiaes com
graduação de capitão, José Emygdio Teixeira de
Sousa e Manuel Maria da Costa Freire, e o aspirante
com graduação de tenente, Guadencio Eduardo
Carneiro, todos da direcção da administração mili-
tar. Portaria de 31 de janeiro.- Ordem n.O 3 de 3

. de fevereiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 16
E nomeado para presidir interinamentc ,ao conselho

gerente da padaria militar, o coronel de engenheria,
Antonio Ferreira da Rocha Gandra, o os emprega-
dos da direcção da administração militar que forem
designados pelo respectivo director. Portaria da

r mesma data. - Ordem supra .. , . . . . . . . . . . . . . .. 17
E nomeado o coronel de cavallaria, Antonio José da

Cunha Salgado, para inspeccionar a padaria militar
e todas as suas dependcncias, devendo requisitar
os officiaes ou empregados que julgar necessarios
para o desempenho d'esto serviço. Portaria da mes-
ma data. - Ordem. supra , 17

Paquetes - Vide Navios movidos a vapo1·.
Passagem de arma:
Permitte a passagem para o exercito, no posto de al-

feres, ao guarda marinha, Antonio José Cazimiro
Ferreira, com as condições que estabelcce. Carta
de lei de 9 de abril. - Ordem n.° 11 de 1(J de abril 78

Decreto de 24 de abril pondo em execução a carta
de lei supra.-01'dem n,O 13 de 2 de maio 102

Passaporte - Não se dá para paiz estrangoiro a
nenhum mancebo até aos vintc e dois annos com-
pletos, sem que dê fiança do como, sendo chamado
ao serviço militar, se apresentará ou 90 fará substi-
tuir. Exceptuam-se d'esta disposição os mancebos
que emigrarem até aos quatorze annos na compa-
nhia de seus paes. Artigo 1.0 e seu § da carta de
lei de 28 de março.-Ordem n.O 10 de 7 de obril . 57

Pensões:
É approvado o decreto de 22 de março do corrente

anno, que concede á duquesa de Saldanha a pensão
annual e vitalicia do 2:400tlOOO réis. Carta de lei
de 7 de abril.-Ordem n.O 11 de 16 de abril: . . .. 73

Idem, idem que concede ao actual duque de Saldanha
a pensão annual e vitalícia de 2:000~OOO réis. Car-
ta de lei da mesma data. - Ordem supm. . . . . . . .. 73

São revalidadas as pensões que tiverem sido perdidas
pelas pensionistas, em rasão do haverem casado an-
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tes dn. publicação da lei de 11. de março de 186.2,
a favor das que se acharem viúvas e das que VIe-
rem a enviuvar. São declaradas habeis para sueco-
der ás mães as filhas casadas, sós ou cm concorreu-
cia com as irmãs solteiras ou viúvas, salvos porém
os direitos já adquiridos. Artigos 1.0 e 2.° da carta
de lei de 7 de abril. - Onlem n. o 11 de 16' de
abril, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 75

Perdimento de medalha-Declara que perdeu o
direito de usar a medalha de cobre da classe de com-
portamento exemplar o soldado Domingos Ramos,
n.? 12 da 3.a. classe da companhia de correcção elo
forte da Graça, por haver sido condemnado por sen-
tença do conselho de guerra permanente da 1.3. di-
visão militar cm cinco mezes de prisão, pelos cri-
mes de embriaguez, estando de serviço, e abandono
deposto. _N.o 6.° da ordem. n.O 11 de 16 de abril. 89

Pretensões das praças de pl'et-Todas as que ti-
verem de ser resolvidas pela secretaria da guerra
(sejam de que natureza forem), serão remettidas {~
mesma secretaria devidamente informadas e111notas
de assentamento, até ao dia 20 de cada mez, para
terem solução ante d'elle findar, ficando expressa-
mente prohibidas as pretensões apresentadas por ter-
ceira pessoa. Esta disposição substitue a 4.3. da or-
dem do exercito n.? 4 de 1861.-N.0 6.° da ordem.
n.O 8 de 17 de mm·ço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 51

Programmas-Dos exames especiaes de habilitação
para as differentes carreiras do serviço militar e de
engenheria civil, da escola do exercito, approvados
por portaria ele 12 do julho. - Ordem n. o 26 de 18
de julho ; 191

Promoção - E nomeado alferes honorario do regi-
mento de cavallaria n.° 1, lanceiros de Victor Ma-
nuel, Sua Alteza Real o Principe D. Carlos. Carta re-
gia de 24 de julho. - Ordem n.o 27 de 28 de julho 207

Quarteis- Vide l'ransferencia elefundos.

R

Recrut~mento- Vide Paesaporte,
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Reorutas-Os directores geracs de engenheria e ar-

tilheria e os commandantes das divisões militares
devem communicar directamente aos governadores
civis dos districtos quaes os recrutas que, estando em
observação nos hospitaes, foram despedidos do serviço
militar, bem como os que foram julgados aptos para o
mesmo serviço.-N.o 4.° da ordem. n.O 4 de 15 de
fecereiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 30

Reforma:
Considera effectivo, unicamente para os effeitos da re-

forma, na conformidade da lei, o porteiro e guarda
livros graduado da secretaria da guerra, José Joa-
quim Alves. Carta de lei de 11 de abril. - Ordem
n.o 11 de 16 de abril.................... ..... 79

É considerado o major de artilheria, João Ferreira de
Mesquita na escala de accesso dos officiaes habilita-
dos desde o seu despacho a primeiro tenente, mas
unicamente para os effeitos da reforma. Decreto de
27 dejunho.-Ordem n.O 23 de 3 dejulho 176

Regimento de artilheria n." 3-Legalisa os
actos pelos quaes o governo trasformou este regimen-
to de guarnição em regimento de campanha. Arti-
go 1.° da carta de lei de 7 de abril. - Ordem n.° 11
de 16 de abril. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 72

Regulamento geral para o serviço dos oorpos
do exeroito-Hecommenda a exacta observancia do
determinado nos artigos 155.° c ]58.° d'este regu-
lamento, para que a todas as formaturas das com-
panhias, e especialmen te ás do rancho e parada da
guarda, compareçam os sargentos de dia, e na
absoluta impossibilidade d'estes, os respectivos pri-
meiros sargentos.-N.o 6.° da ordem n.O 13 de 2 de
rnaio 10i)

Regulamento para admissão nas oompanhias
de reformados:

Decreto de 23 de abril, approvando o mesmo regula-
lamento.-Ol'dem n.O 13 de 2 de maio 101

Vide Companhias de reformados.
Regulamento para a execução da ínstrueção

de tiro-Determina que seja modificado, accommo-
dando-o ás condições balisticas das armas actual-
mente cm uso no exercito.-N.o 9.° da ordem n.O 12
de 23 de abril. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 99

Reparações- Vide Transjerencia de fundos.
Requisições- Vide 'Transporte.
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s
Serviço militar- Vide-Passaporte.
Subsidio de residencia eventual-Será unica-

mente abonado aos indivíduos destacados, em deli-
gencia ou em quaesquer situações que não tenham
caracter de permanencia.-N.o 7.° da ordem n.O 13
de 2 de maio , . . . . . . . . . . . . . .. 105

T
Tabellas;
Da distribuição da despcza do ministerio da guerra

para o exercício de 1877-1878, approvada por de-
creto de 7 de maio, e contendo a declaração de que,
alem dos vencimentos n'ella descriptos (cm resumo),
está auctorisada a somma que for necessario des-
pender com as 5. a e 6. a companhias do batalhão de
engenheria; a que houver de despender-se a maior,
segundo a nova organisação da arma de artilheria ;
e a que for precisa para o pagamento dos venci-
mentos da reforma concedida ás praças de pret que,
pertencendo ao exercito libertador, desembarcaram
nas praias do Mindello. - Ordem n.O 16 de 14 de
maio 121

Demonstrativa do numero de recrutas com que os dis-
trictos administrativos do continente do reino e ilhas
adjacentes devem contribuir para o recrutamento do
exercito, com relação ao contingente do 6:000 re-
crutas, resto exigivel para o anno de 1876.- 0,·-
dem n.O 17 de 24 de maio 13&

Idem com relação ao contingente de 6:000 recrutas,
por conta do anno de 1877, mandado distribuir pe-
la lei de 6 de abril ultimo. - Ordem n.o 24 de 11
de julho 180,

Transferenoia de fundos-Das sobras do arti-
go 38.° da tabella das despezas do ministerio da
guerra no actual anno economico, é transferida para
o artigo 34.0 da mesma. tabella a somms de réis
12:000i$OOO,com applicação exclusiva a differentes
obras em quarteia e edifícios militares e bem assim
a diversos reparos. Decreto de 22 de 'março. - Or-
n. o 9 de 26 de ma1·ço " 53

Transportes:
Nas requisições de transportes dos officiaes que hajam
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do transitar pelas vias ferrcas, íar-se-ba sempre
menção dos seus postos ou graduações. - N.° 7.°
da ordem n, ° 17 de 24 de maio. . . . . . . . . . . . . . . . 140

As despezas feitas com os transportes de material de
guerra e bagagens dos corpos em marcha só são
levadas em conta quando se tenha procedido em
conformidade do que a este respeito se aeha . tau -
lecido, excepto quando por circumstancius impre-
vistas ou ordem especial do minist rio eh guerra,
se determinar o contrario.-N.o 7.° ela ordem
n.o 36' de 22 de outubro 300

u
Uniformes -l~ permíttido aos officiaes g neraes o

uso de raglan, modelo n.? 7, que faz parte da ord fi

n.? G de 1 de março de 18Gü. - N:" ·1.° da ordem.
n.O 37 ele 30 de outubro 309
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SECnE'fAIlU D'ESTADO DOS ~EGOmOS nA GUERlt\
n DE .L\NEIIW DE 187,'

ORDE~I DO EXEROITO
Publica-se ao exe 'cito o seguinte:

'1'( nrlo Hido rcquixitado para ir dcscmpenhur uma COIll-

lllisi,SlO de serviço de ouras puhlicas no ultnnnnr o capi-
tiLO d cngen}wria, Junio Gunlberto de B<'ttl'neoul't Ho
drigu 'S: hei por b nu promovcl-o :10 posto de major scrn
pn:juizo do. officiaes muis antigos da 1'(,8}1( ctiva (']a .. I' ('

anila, nos tl'1'1I1O do dc-croto com f'OI'(,;t de lei (Il' ;~ de (k-'
7.cll',lwo, (lP 1~(j9, Outro im 011 crvido ())'{]<'n:1I' <J1IC ('flta
minlia Hobl'raúa 1'C'olu~ao tique nulla • de Jl -nluun ('(r('ilo
se o :lgJ':tl'iado, Jl r qualquer motivo, dr-ixur (1(' s(.gltil'
vimrem para o S II d ,:;tino nn (1<' servir no ultrtunnr ()
tempo marcado nn lei,

O lJl" irlento (lo ('011 olho d tuiui tros, ministro (' f,{'

('I'C'tal'io (l\'st:Hlo do 11 eocio (ln g-\H'I'l'a, as iiu o ('lIha
entendido I' ftl -u exccutun. l'aç:o, cm :; de junci ro (I" L '77,

lU:!. •1111111/in larir(,1 FU1Ifel! /)I'/'( il'(1 rle Jl/dlo,
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o presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha
entendido e faça executar, Paço, em 3 de janeiro de 1877.
= REI. = Antonio Maria de Fontes Pereira de JJfello.

Secrelaria d'cslado dos nrgocios da guerra - Dircc~ão gcral- f ,a Repartição

Tendo sido requisitados para irem desempenhar uma
commissão de serviço de obras publicas no ultramar os al-
feres, do regimento de infanteria n.? 3, Seraphim Duarte
Soares Coelho, e do regimento de infanteria n.? 10, Jose
.Julio Martins Correia: hei por bem promovel-os ao posto
de tenente sem prejuizo dos officiaes mais antigos da re-
spectiva classe e arma, nos termos do decreto com força
ele lei de 3 de dezembro de 1869. Outrosim sou servido
ordenar que esta minha soberana resolução fique nulla e
de nenhum effeito se os agraciados, por qualquer motivo,
deixarem de seguir viagem para o seu destino ou de ser-
vir no ultramar o tempo marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negoeios da guerra, assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 3 de janeiro de 1877.
= REI. = Antonio Maria de Pontes Pereira ele JJIello.

Secretaria d'estade llos nrgoeios elaguerra - Direcçfto gcral- t. a Reparlição

Tendo sido requisitado para ir desempenhar uma com-
missão de obras publicas no ultramar o alferes graduado
do batulMio n.? 2 de caçadores da Bainha, Jose Xavier
de Moraes Pinto: hei por bem promovel-o ao posto de
alferes, nos termos do decreto com força de lei de 3 ele
dezembro ele 1869, sem prqjuizo da claseificação por 01'-
dom ele mcrito dos alurnnos que com ello concluíram o
respectivo curso. Outro sim sou servido ordenar que esta
minha soberana resolução fique nulla c de nenhum effcito
se o agraciado, por qualquer motivo, deixar do seguir
viagem para o seu destino ou de servir no ultramar o
tempo marcado na lei.

O presidente do conselho ele ministros, ministro c se-
cretario d' estado dos negocios ela guerra, assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, cm 3 de janeiro de
1877. =HEI. =A7Itonio JJfm'ia de Fontes Pereira de Mello.
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Secretaria d'eslado dos negocios da guerra- Direcção geral- La Repartição

Tendo sido requisitados para irem desempenhar uma
commissão de serviço de obras publicas no ultramar os
primeiros sargentos, do regimento de cavallaria n.? 2,
lanceiros da Rainha, João Roberto Pereira do Carmo, do
regimento de cavallaria n. ° 4, Francisco Xavier da Costa
Araujo e Santos, do regimento de cavallaria n.? 7, Anto-
nio Candido Cordeiro Pinheiro Furtado Júnior, e da 2."
companhia da administração militar, João Marqucs : hei
por bem promovel-os ao posto de alferes, nos termos do
decreto com força de lei de 3 de dezembro de 1869, sem
prejuizo das praças mais antigas da sua respectiva classe
c arma. Outrosim sou servido ordenar que esta minha so-
berana resolução fique nulla e de nenhum effeito se os
agraciados, por qualquer motivo, deixarem de seguir via-
gem para o seu destino ou de servir no ultramar o tem-
po marcado na lei.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negoeios da guerra, assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 3 de janeiro de 1877 .
=REI.=Antonio Maria de Pontes Pereira de Mello.

2. ° - Por decretos de 28 de dezembro do anno proximo passado:

Regimento de cavallaria. n.v 7
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Avi», o ca-

pitão, Carlos Luiz da Veiga Gouveia.

Commissões
Cavalleiros da ordem militar de S. Bento de Aviz, os

capitães, de cavallaria, Fernando Augusto Schwalback, c
de infanteria, Pedro José Serrão da Veiga.

Reforma.do
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ma-

jor, Salvador José da Cruz.

Por decretos de 3 do eerrente met :

Regimento de infa.nteria n." 3
Alferes, o sargento a:iudantc do regimento de infante-

ria n.? 4, Joaquim da Cruz Correia Maltez.



Regimento de infanteria n,o 4
Para gosar as vantagens estabelecidas pelo artigo 3."

da carta de lei de 16 de abril de 1859, nos termos do
§ 2.° do artigo 13.° da carta de lei de 13 de abril de'
1875, o cirurgião ajudante, José Ildefonso do Lago.

Regimento de infanteria n." 10
Alferes, o alferes graduado de infanteria servindo 110

batalhão de engcnheria, Antonio Joaquim Correia Viegas.

:3.0 - Por determinarãe de Sua Magestatle EI-Rei:

Regimento de cavallaria n.v 2, lanceiros da Rainha
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento ele

cnvallaria 11.° 4, Carlos Alberto Feyo Folquc.

Regimento de cavallarta n.v 3
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de

cavallaria 11.° 2, lancciros da Rainha, Adclino Pimenta.

Regimento de cavallaría n." 4
Alferes graduados, 015 alferes graduados, do regimento

de cavallaria n.? 2, lanceiros da Rainha, Joaquim Marin,
Travassos Vuldez, do regimento de cavallnria H.O 5, Joa-
quim Antonio Mnrqucs, e Francisco Antonio Ribeiro Bas-
tos, e do regimento de cavallaria H.O 8, Joaquim Augusto
l\Iousinho de Albuquerque.

Batalhão n.>2 de caçadores da Rainha
Alferes, o alferes do regimento de infauteria n.? 2, Jay-

me de Castro Lobinho Zuzartc.
Alferes graduados, os alferes graduados, elo batnlhão

de caçadores n.? 1, José Joaquim Augusto ele Sant'Anna,
do regimento de infnntcria n.? 2, Fernando Augusto do
Nascimento, do regimento de infantcria n. ()7, Henrique'
JOi:!6de Oliveira Junior, e do regimento d infanteria H.O 16,
José Francisco de Paula / ..avier Ramos.

Batalhão de caçadores n.v 4
Alferes, o alferes do regimento ele infantoria n.? 7, Jo 6

Antonio Hodriguei:! Guimarães.
Alferes graduados, os alferes graduados, elo batalhão

de ca<;a(lore~ ..n." (l, Manuel Rodrigues, (' (lo regimento d
infunterin 11 I) 1i\ Antonio Cazimiro Judicc Halllol'a.



Batalhão de caçadores n." 5
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 1, Al-

Varo Henriques Pereira.
Alferes graduados, os alferes graduados, (lo batalhão

n.? 2 de caçadores da Rainha, José do Araujo Cerveira
e Serra, e do regimento de infanteria n.? 8, Manuel Joa-
quim de Lima Monteiro.

Batalhão de caçadores n,o 6
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 2, Se-

bastião da Gama Villa Lobos Pinto.

Regimento de infanteria n.v 1
Alferes graduados, os alferes graduados do regimento

de infantoria n.? 10, Francisco Maria Simões de Carvalho,
e Joaquim Baptista da Costa.

Regimento de infanteria n.s 2
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 16,

Antonio José de Araujo.
Alferes graduado, o alferes graduado do batalhão n.? 2

de caçadores da Rainha, Augusto Eugenio Vaz de Carva-
lho.

Regimento da infantaria n.o 4
Alfere~ graduados, os alferes graduados, do batalhão

n. o 2 de caçadores da Rainha, Manuel Sabino Palmeiro
Serra, e do batalhão de caçadores n,? 5, Francisco Ro-
drigues Casaleiro.

Regimento da infantaria n.o 5
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de in-

fanteria n. o 7, José da Rosa.
Alferes graduados, os alferes graduados, do regimento

de infnntoria n.? 10, José Maria Costa, do r .gimcnto de
infanteria n." 8, Antonio Bernardo Pereira Cabral, c do
regimento de infantcria n.? 12, André Joaquim de Bas-
tos.

Regimento da infanteria n.s 10
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de

infantoria n." 14, Antonio Gerardo de Oliveira Júnior.

Regimento de infanteria n.s 11
Alferes graduados, os alferes graduados, do batalhão

de caçndores n.? 8, Jo::;6 Joaquim de Sande M nozes c
Vaseoncollos, C do regimento do infautcrin n." 14, Fl'an
cisco .lulio Monteiro.



6

Regimento de infanteria n.· 14
Alferes graduado, o alferes graduado [elo regimento de

infanteria n.? lO, Antonio de Paiva Gonzales Bobella.

Regimento da infantaria n.· 16
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? G, Au-

gusto Gareia.
Alferes graduados, os alferes graduados, do regimento

de infanteria n.? 1, Arthur Augusto da ilva, do r gi-
monto do infanteria n. ° 2, Joaquim Estevão Fermo ~as-
tel-Branco Prisco, do regimento de infanteria n.? 16, Ma-
nuel José Coelho Borges, e do regimento do infunterin
n. ° 17, João Valente de Almeida.

Secrelaria d'eslado dos negocios da guerra - Direcção geral- L a Repartição

Declara-se, para os devidos offlitos, que no dia 3 do
corrente mez se apresentou n' 'sta 8 er taria d'estado o
major, Narciso José Mendes Falcato, por hav r terminado
a sua commissão no ultramar, p lo que fica na situação
de disponibilidade com o actual posto, nos t rmo do §
unico do artigo 4.° do decreto de 10 de setembro de 1 46.

õ.°- Declara-se:
1.0 Que o capitão elo regimento do infanteria n.? ,Mi-

guel Maria Hermenegildo da Veiga, 80 apresentou no dia
2 do corrente mez, desistindo do r to da licença r gi!:l-
tada de sessenta dias, que lhe tinha ido cone elido.P la
ordem do ex rcito H.O 36 do nnno pro. imo pa isado.

2.° Qu o alferes do butalhl o de caçador ti 1\.0 ;~, An-
tonio Maria de Abreu Castcllo Bran o, que peln ord m do
exercito n.? 40 do armo proxímo pas ado foi transf rido
para o regimento d infantcria )1.0 13, se apresentou no
dia 9 de d z rubro ultimo, desistindo do r sto ela lic 'nçn
r gistada quo lh tinha ido concedida pela indicada ord ln

do exercito.

6.°- Licenças toneedidas por motivo do moI tia aos offidae'
c empreaado abaho mencionados:

Em sessão de 16 de nov rubro do anno próximo pa -
sado:

Batalhão de caçudorea n." 10
Alfer '8, Augusto Arthur J ayme (h\ Silva, cinco ata

dias para se tratar.
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Em sessão de 7 <1 dezembro do III SIl10 anno :

Regimento de infanteria n.O10
Cirurgião ajudante, José Antonio de. Anciães Proença,

trinta dias para se tratar em ar s patrios.
Cupollão ele 3. a classe, .TOfIO Baptista de Lima, sess nta

<lias para se tratar cm ares patrios.

Companhia de correcção do castello de Angra
Capitão, Luiz Pinto de Mesquita arvalho, sessenta

dias para se tratar cm ares patrio '.

Direcção da administração militar
Aspirante com graduação de tCIH'lÜ(', Eduardo Annibal

Botto, csscntu dias para se tratar.
Aspirante com gradua~ào d alforo«, José Alfredo li' 1'-

reira de E~a Leyva, quurcuta c cinco dias para s ' tra-
tar.

Em sessão de 21 do 111 smo m z :

Regimento de artilheria n.v 1
Alf('r s nlunmo, Luiz Lopes d . ~h'llo, s ssenta dias para

se tratar em ares pa ios.

Regimento de artilharia n.s 3
Primeiro tenente, Abilio Augusto da Hilva Rosado, cin-

coenta dias para ae tratar.

Regimento de oavallaria n.O2, la.noeiros da Rainha
Uirurgiào ajudante, Joaquim Iuriu de 1astro, scss ntn

dias para se tratar cm are pntrios.

Regimento de infa.ntoria n.s 1
Alforos, Jacinto Eduardo Pacheco, trinta dias pam se

tratar.
Regimento de infanteria n.s 15

Alfer s graduado, Pedro Lino de Goe • qual' uta dias
para se tratar.

7.° - Lieenças regi tadas concedidas aos officiaes :Ibai\o meu-
fionado :

Arma. de engenharia.
Tenente coronel, JOIS" Maria MoI' 'ira FI' Ir orr ia 1\1a-

nnel de Aboim, nov nta dias.



Regimento de infantcria n.v 1
Alferes, Sebustião Rodrigues Formosinho, proro~:H;;l\I

por sessenta dias.

8. 0_ F'oram eonflrmadas as llccnças I'(\uistadas (11Itlo dilwlol'
!Icml de arlilheria c o cemmandante (la .ta dlvisão militar ronre-
deram aos eílleiaes abaÍ\o mcneienades :

Regimento de cavallaria n." 3
Tenente, Augusto Serrão de Faria Pereira, dez dias.

Regimento de ínfantería n." 15
Major, Francisco Pereira da Luz Côrte Real, vinte dius.
Tenente, Augusto Alves Pinto Villar, dez dias.

Antonio Mari« di' Foutc« Pereira ri" Mil/II.

EHt:í conforme.
o director geral,



SECRETÁRIA. D'ESTÁDO DOS NEGOCIOS DÁ GUEl\R1

18 DE JANEIRO DE 1877

ORDEM DO EXEROrrO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. °- Por decretos de 2i de duembro do anno pro\imo pas ado:

Disponibilidade
O cirurgião mór, em inactividade temperaria, sem ven-

cimento, José Joaquim Pimentel Lobo, pelo ter requerido.

Inaotividade temporaria
O major do regimento de cavallaria 11.° 4, Manuel da

Silveira Mendonça oures orr. o, por ter sido julgado in-
(_~apazdo serviço, tomporariamcute, pela junta militar de
suudc,

Por decreto de 9 do corrente mez :

Disponibilidade
O major de cavallaria, Anaclotoda ilva Pel ijão; e o

tenente da mesma arma, João de Almeida oelho de I1m-
}los, ambos cm inactividade tomporaria, por terem sido
julgados promptos para todo o serviço, pela junt~ militar
de sande.

Por decreto da me ma data:

Regimento de cavall ria. n.· 4
Major, o major de cavallaria em disponibilidade, Ana-

cleto da Silva Peleijão.

Por decreto de 10 do mesmo mez:

A.rma de oa.valla.ria
Tenente coronel, o major do r gimento de cavallaria

11.° 4, Anaclcto da Silva P 1 ij' o,



lO
2. o - Por determinarão de Sua lIa!Jestade EI-Rei:

Regimento de artilheria n.s 1
Segundos tenentes, os segundos tenentes de artilherin,

João Maria Jalles, Antonio Julio da Costa Pereira d'Eça,
e José Correia de Carvalho e Almeida.

Regimento de artilheria n." 3
Primeiro tenente, o primeiro tenente da. companhia do

artilheria n.? 1 dos Açores, Zeferino Norberto Gonçalves
Brandão.

Companhia de artilheria n.· 1 dos Açores
Segundo tenente, o segundo tenente do regimento de

artilhcria 11.° 3, Maximiliano Eugenio de Azevedo.

Regimento de cavallaria. n.· 1, lanceiros de Victor Manuel
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n. ° 7, J oa-

quim José Madeira Junior.

Regimento de cavallaria n." 4
Major, o major do regimento de cavallaria n.? 5, JOtA

Vergolino.
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de

cavallaria n.? 6, Antonio :Maria da Cosia.

Regimento de cavallaria n." 7
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria D.O 1, lan-

ceiros de Victor Manuel, Alfredo Valentim Rodrigues.

Regimento de cavallaria n.· 8
Tenente coronel, o tenente coronel de cavallaria, Ana-

cleto da Silva Peleijão,

Batalhão de caçadores n.· 1
Alferes, o alferes do regimento de infantcria n.? 5, Jo IS

Justino Botelho Moniz Teixeira.

Batalhão da caçadores n.· 10
Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento a \

infanteria n.? 15, Manuel de Azev do outinho,

Regimento da infantaria n.· 1
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 8, JOf;(;

Pinto de Aguiar Saldanha.
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Regimento de infanteria n.· 5
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 1, Tra-

jano Saturio Pires.

Regimento de infanteria n.s 11
Capitão da 2.a companhia, o capitão do regimento de

infanteria n.? 12, Estevão Furtado de Mendonça.

Regimento de infanteria n.s 12
Capitão da 7.a companhia, o capitão do regimento de

infanteria n.? 11, José Julio de Carvalho.

Regimento de infanteria n.· 15
Capitão da 3.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 10, Emilio Henrique Xavier Nogueira.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 1, Se-

bastião Rodrigues Formosinho.

3.°_ Secretaria d'e lado dos legocio da guerra-Direcção geral- t.a Repartição

Tendo o alferes graduado do regimento de infanteria
n.? 11, João José, justificado em processo administrativo
pertencer-lhe o appellido de Figueiredo: determina Sua
Magestade El-Rei que na respectiva matricula se faça o
competente averbamento, e que o referido alferes graduado
de ora em diante se fique chamando João José de Figuei-
redo.

4.0-Direcção da adminitração militar-ta Repartição

Para execução da disposição 3.a da ordem do exercito
n.? 18 de 26 de abril de 1871, se declara que o preço
por que saíram as raçõ s de forragens no trimestre findo
cm 31 de dezembro ultimo, foi de 233,2 605 r "is, sendo o
grão 158,45567 réis e a palha 74, 303 róis.

5.0-Declara-se que o alferes do batalhí o de caçadores
n.? 3, Antonio Maria de Abreu Castello Branco, qu ,p la
ordem do exercito n.? 40 do anno proximo passado, foi
transferido para o regimento de infanteria n.? 13, só gosou
seis dias de licença registada dos trinta que lho tinham
sido concedidos pela dita ordem do exercito.



12
6. ° - Licença registada concedida ao official abalxe mencio-

nado:
Regimento de infanteria n.· 17

Alferes, Henrique Xavier Cavaco, prorogação por trin-
ta dias.

7.0-Foram confirmadas as licenças registadas que os eemman-
dantes da I.", 2.:1 e 3.a divisães militares concederam aos eílieiaes
abaixo mencionados:

Batalhão de caçadores n.' 5
Alferes, João Carlos de Sarmento Osorio, trinta dias.

Regimento de infanteria n.s 8
Alferes, Antonio Lucio de Sousa Dias, quarenta e cin-

co dias.
Regimento de infanteria n.v 9

Tenente, José Luiz da Rocha. Freitas, prorognçao por
trinta dias.

Regimento de infanteria n.s 10
Alferes, Candido de Passos de Oliveira Valença, seis

dias. ~

Antonio 1I:út1'ilt de Fontes Pereira de suu,
Está conforme.

o director ge1'l\l,

•



SECIlETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
:3 DE .FEVEREIIW DE 1877

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0_ Ilecretus

Secretaria d'esude do uegocios da guerra - Direcção geral- i.3 Repartição
Tcndo ganho no exercito de Portugal o seu actual posto,

o tenente coronel d infnnteria, Daui 1Ferreira Pestana,
em commissào no ultramar; e querendo u ar da auctori-
saçào concedida ao governo pelo decreto com força de lei
de 10 de setembro de I 84G: hei por bem promovol-o ao
posto de coronel sem prejuizo dos ofllcia s mais antigos
da respectiva classe e arma; ficando nulla e de nenhum
effeito esta minha. soberana re,'olução.. o agraciado, por
qualquer motivo, deixar de servir no ultramar o tempo
marcado na lei.

O presidente do conselho do ministros, ministro esc-
cretario d'cstado dos negocio» da guerra, HRRimo tenha
entendido c fa~a executar. Paço, cm 17 de janeiro de
1877. - HEI. =AII(ollio Mario di' Fontes Pereira de .I1fl,/fo.

Secretaria d'e.tado dos OI'yociosda guerra- Direcção gcral- 1,3 Reparli~ão
Tendo sido '1' quisitado para ir desempenhar uma COIU-

missão de serviço (lo obras publicas no ultramar, o capi-
tão do regimento de cavallnrin n." ~, laneeiros ela Rninha,
Frederico Augusto Torres: hei por bem promovcl-o ao
posto de major sem pr ~juizo dos oflicines mais antigos da
respectiva classe e arma, no. termos do decreto com força
de lei de :3 de dez; mlrro de 1 'mI, com a clausula de
satisfazer ús provas de habilita ao e.cigidus pelo decreto
de 2~ de outubro de 1. (i4. ou qune: quer outras que osti-
verem cstabel cidas J)ura o po 'to d ' major na occaaiào do
seu regresso ao contment . Outro im sou servido ordenar
que esta minha sob runu ro oluçao íiquc nulla e de no-
nlnun effcito se o agraciauo dei.·ar, por qnalqu('}' motivo,
de seguir viag m pam o '1\ d!' tino ou de IlCl'vil' 110 uL-
tramar o tempo llIt\n'tHlo na lei,
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o presidente do conselho de ministros, ministro e secre-
tario d'estado dos negocios da guerra, assim o tenha en-
tendido c faça executar. Paço, em 24 de janeiro de 1877.
= REI. _= Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello,

Secrctaria d'cstado dos negocios da gucrra- Di\'ec~ãogcral- t_a Reparti~ão

Attendendo ao que me representou J oào Marques, que
sendo primeiro sargento da 2. a companhia da administra-
ção militar, foi por decreto de 3 do corrente mez promo-
vido a alferes, nos termos do decreto com força de lei de
3 de dezembro de 1869, para ir desempenhar uma com-
missão de serviço no ultramar: hei por bem declarar sem
cffeito a parte do ref rido decreto de B do corrente mez,
a fim de que o mencionado João Marques volte á sua an-
terior situação de primeiro sargento.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dOBnegocios da guerra, assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 24 de janeiro de 1 77.
= REI. Antonio lIIa?'ia de Pontes Pereira de Mello.

Secretaria d'cslado dos negocios da gucrra- Direcção geral- La Repartição

Tendo sido requisitado para ir desempenhar uma com-
missão de serviço de obras publicas no ultramar, o pri-
meiro sargento do regimento de infantoria n.? 5, Jorge da
Silva Pereira: hei por bem promovol-o ao posto de alfe-
res sem prejuizo das praças mais antigas da sua respe-
ctiva classe e arma, nos t rmos do decreto com força de
lei de 3 de dezembro de 1869. utrosim sou servido or-
denar qu esta minha sob rana r solução fique nulla e de
nenhum ffeito se o agraciado, por qualqu r motivo, dei-
xar de seguir viagem ao s tU destino ou de s rvir no ul-
tramar o tempo marcado na 1 i.

O presidente do cous lho d miuistro " mini tro se-
cretario d'cstado dos n gocios da gu rm, fi im o t nha
entendido e faça executar. Paço, lU:31 d janeiro d 1 77.
::_HEI. Antonio Maria de Fotü 's Pereira de Mcllo.

2. o _ Por decreto de '16 de janeiro ultimo:
Arma de oavallaria

T ncnte, o tenente de cavallarin em disponibilidade,
João de Almeida o lho do Campos.
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Por decretes de 17 (lomesmo mez:

Regimento de oavallaria n.s 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Capitão da 3.a cOI~lpanhia, o tenente .do regimento de

cavallaria n." 8, Dommgos Antunes da SIlva.

Regimento de oavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Alferes, o alferes graduado, Augusto Sebastião de Cas-

tro Guedes Vieira.

Regimento de cavallaria n.s 4
Tenente, o alferes, Eduardo Julio Gomes Callado.

Regimento de cavallaria n.s 6
Tenente ajudante, o alferes ajudante, Angelo Baptista

Gonçalves Guimarães.

Disponibilidade
O major de engenheria em inactividade temperaria,

Marcos Caetano da Cruz e Costa, por ter sido julgado
prompto para todo o serviço pela junta militar de saude.

Inactividade temporaria
O cirurgião mór do batalhão de caçadores n.? 1, Julio

. Cesar de Almeida Monteiro, por ter sido julgado incapaz
do serviço temporariamente pela junta militar de sande,

Commissões
Capitão de cavallaria, o tenente, João de Almeida Coe-

lho de Campos.
Tenentes de cavallaria, os alferes, Julio Cesar de Cam-

pos, e Luiz Carlos Mardel Ferreira.
O alferes do regimento de infunteria n.? 10, Antonio

Joaquim Correia Viegas, a fim de ir servir em artilheria,
nos termos do decreto de 26 de julho de 1 (ir).

Por decreto da mesma (lata:

Reformado, na. confcrmidado da lei, o capitão do regi-:nento d.ecavallaria n.o.(i, ,Jo~oAntonio Lobo, por ter sido
julgado incapaz do serviço activo pela junta militar d saude.

Por decreto de 21 (lo mesmo mez:

Regimento de oavallarta n." 2, lanceiros da Rainha
Capitão da 4.a companhia, o tenente elo regiin mto de

caval1aria n.? 8, Antonio Augusto Quintino d ,'á Camello.
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Regimento de cavallaria n.O7

Alferes, o alferes graduado do regimento de cavallaria
n. o 2, lanceiros da Rainha, Francisco Cesário Viegas
Moacho.

Regimento de cavallaria n.s 8
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n.? 7, João

Sabino Vianna.

Por decrete da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, o tenente coronel
de infantcria em inactividade temperaria, José Firmino
Ventura, o tenente quartel mestre na mesma situação, Ro-
que Antonio Lopes, e o segundo official da direcção da
administração militaa', Guilherme Augusto Pinto ant'An-
na, este pelo ter requerido, e todos por haverem sido jul-
gados incapazes do serviço activo pela junta militar d
saude.

Por decrete de 3'1 do mesmo mez :
Regimento de oavallaria n.s 8

Alferes, o sargento ajudante do r gimento de cavallaria
n.? 6, Fernando José 'I'eixoira Faro.

Batalhão de caçadores n.· 3
Capitão da 2.& companhia, o tenente do batalhão de ca-

çadores n.? 8, Pedro Lobo Pereira Caldas de Barres.
Tenente, o alferes, Agostinho Augusto Ferreira de

Abreu.
Batalhão do caçadores n.s 6

Alferes, o alf res graduado do batalhão de caçador s
n." 5, João Dias da Silva,

Commissões
O alferes do regimento de cavallaria n. ° 2, lanc iros da

Rainha, Diocleciano Augusto ardeira, a fim d ir servir
na guarda municipal de Lisboa.

3.°. Portarias

Seereuri I d'estade dos ne~otios da gucrra-Ilevarliçlío do gabill te

Sua Mageatad EI-R i, a qu m foi P" sento O r latorio
e mais trabalhos da commisaào qu ,por ord rm do gCll rnl
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director da ndministração militar, foi mandada examinar
e fiscalisar a escriptu~'a~ão e contabilidade da padaria
militar attcndendo a que dos mesmos trabalhos I:W mostra
não te~' O conselho gerente cumprido os deveres impost~s
pelos reO'ulamentos respectivos: manda, pela secretana
d'estado odos ncgocios ela guerra, exonerar elo cargo ele
membros do sobredito conselho gerente, os ::;cgundos offi-
ciaes com graduação ele capitão, José Emygelio Te~xeira
de Sousa, ~ Manuel Maria da Costa Freire, e o aspirante
com graduação de tenente, Gaudencio Eduardo Carn~i:o,
todos da direcção da admiuistraçào militar, sem pre,)UlzO
de qualqu r outro procedim nto que deva ter logar na
conformidade das leis c rcirulamcntos.

Paço, cm 31 de janeiro de 1 77. = Antonio Mari« de
Fontes PeJ'eim de uau,

Sccrclari,l d'estadQ dos IIcgociosda gucrra-llepartitão do gabinete

Tendo sido exonerados, por portaria (1' ata data, os em-
pregados qu compunham o conselho gerente da padaria
militar: manda, 'ua Mag(·stad EI-R i, pela I; cretaria d'es-
tado dos negocio' da guerra, que o coronel d cugenhcrin
servindo do sub-director da dir 'c<;ao ela adnrinistraçâo mi-
litar, Antonio Ferreira da Ro ha Gandra, com os cmpr -
gados da mesma direcção que forem d signados p lo res-
pectivo director, passe a presidir interinamente ao conse-
lho gerente d'aquelle estabelecimento, com as attribuições
que lhe conferem os regulamentos e ordens em vigor.

Paço, em 31 de jan iro de 1 77.=Antonio Maria de
Fontes Pereira ele lfIello.

Secretaria d'estade dos negocios da guerra -Repartição dI! gabinete

Conhec ndo- e pelos trabalhos da commissão nomeada
~clo .dir ctor da ndministração militar para xaminar
fiscalisar a escripturação contabilidad da padaria mili-
tar, que alem das irr 'gularidad::l ncontrada no periodo
que examinou de 1 ele outubro a 1~de dez mbro do anno
pl:oximo findo, .~odem xistir outra qu u. m t!1ua com-
mlssão não verlfi~ou por fnlta d competencia.: manda. , ua
Magestade El-RCl, peht eeretaria d'estado dos negocios
da gn rm, nos tcrmos do artigo 7.° do d creto d 13 d
dcz mbro de 1 G9, (p\e o coronel do r gimento d \ cl.wal-
laria n,O l, lanc irol; d Victor 1Ianuel, Antonio ,Tos'·da
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Cunha Salgado, passe a inspeccionar aquelle estabeleci-
mento e todas as suas depondencias, pelo modo que jul-
gar mais conveniente ao descobrimento da verdade desde
que está em execução o regulamento de 1 de julho de
1870; devendo requisitar os officiaes ou empregados que
julgar necessarios para o desempenho d'este serviço.

Paço, em 31 de janeiro de 1877. = Antonio Ma1'ia de
Fontes Pereira de Mello.

4. o - Por determlnaçãe de Sua Magestade Bl-Ilei :

Regimento de oavallaria n.s 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Capitão da 5.a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n.? 2, Iancoiros da Rainha, Antonio Augusto
Quintino de Sá Camello.

Regimento de oavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Capitão da 4. a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n.? 1, lanceiros de Victor Manuel, José Hono-
rato de Mendonça.

Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n. o 7,
Francisco Cesário Viegas Moacho.

Regimento de oavallaria n.s 4
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 8,

Adrião Damasceno Teixeira.

Regimento de oavallaria n.O 6
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 4,

Antonio do Carvalhal da Silveira Telles de arvalho,

Regimento de oavallaria n.s 7
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 2, lan-

ceiros da Rainha, D. Alexandre Lobo d Almeida M 110
e Castro.

Regimento de oavallaria n.· 8
Tenente, o tenente do rogim nto do cavallaria n.? 6,

Antonio Baptista Lobo.

Batalhão de caçadores n. o 1
Capitão da 5.a companhia, o capitl o do bat lhl o d ca-

'adores n. ° 6, José Antonio Groot Pinto d Vasconcello .

Batalhão de caçadores n. o 6
Alferes, o alferes do batalhão do caçador s n.? 10, l\fa-

nuel Alves da Silveira,
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Batalhão de caçadores n.O8

Capitão da 5.a companhia, o capitão do batalhão de ca-
çadores n.? 9, Joaquim Pimenta de Gusmão Calheiros.

Batalhão de caçadores n.s 9
Capitão da 8.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 8, Carlos Maria dos antes.

Batalhão de caçadores n.s 10
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 5, João

Carlos de Sarmento Osorio.

Regimento de infanteria n.' 1
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 4,

Luiz Maria eromenho.

Regimento de infanteria n.s ~
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 14,

.Joaquim Noronha da ilva Côrte Real.

Regimento de infanteria n.O7
Alferes, o alferes o regim nto de infanteria n." 11,

Joaquim Nicolau Rodrigues Aguas.

Regimento de infanteria n.s 12
Capitão da 7.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 3, José Estanislau Ventura.

Regimento de infante ria n.' 14
Capitão da 4.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 1, José P dro J uchenbuch Villar.
Alferes, o alferes do r gim nto d infanteria n.? 5, I aulo

da Costa Borges arneiro.

f).O - Secrtlaria d'estado dos legodo da gaerra-Direcçio geral- t." Repartiçio

MEDALHA Dl!~D. PEDRO E D. ?t1 RIA

Relação do iOllhiduo a quem se verificou pertencer
a que lhe vae de iynada

Com o algarismo 4:
A Manuel de Mello, soldado que foi do xtincto r gi-

mento de cavallaria 3.
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6.°_ Secretaria d'estade ,los UC!lociosda guerra - Dil'cc~ãogcral- La Reval'lição

Relações 1I.0S .1(Hi a 4~)9 dos ollicial's e praras de pl'I'L a 11111'111 é een-
cedida a medalha militar, instituida (101' decrete de 2 de outubro
de 1863, conforme as prcscriprães do I'eoulamento de -J7 de maio
de 1869

RELAÇÃO N." 456

Medalha de pra"tu

Guarda munioipal de Lisboa
Soldado n.? 57 da 5.:1 companhia de infanteria, Romão

Affonso - comportamento exemplar.

Medalha de cobre

Regimento de artilheria n, o 1
Cabo n.? 105 da 8.1\ bateria, João Gomes Leito - om-

portamonto exemplar.

Regimento de infanteria n.s 1
Soldado n.? 74 da 3.1\ companhia, José da Costa Pom-

balinho - comportamento ex mplar.

Regimento de infanteria n.v 2
Alferes graduado, Augusto Eng nio Vaz de arvalho-e-

comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 16
Cabos, n.? 40, Manuel Antonio. ociro Franco, n." 125,

Luiz Antonio; e soldado n. o 104, J 015é Maio, todos da
8.a companhia- comportam nto xomplar.

Guarda munioipal de Lisboa.
Furriel n." 125, Francisco Rodrigues; oldado n.? 11l\

Francisco Martins, ambos da f).a companhia d \ infant -
ria - comportamento xcmplar.

RELAÇÃO N.o 457

M dalha d pra1,Q

Regimento de artilharia n." 2
apitão quartel mestre, Vietorino d Sant'Annn P I' ira,

de ALmada comportamento rx mplnr.
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Regimento de infanteria n.s 11
Primeiro sargento da 8.a companhia, Joaquim Augusto

Caeiro - comportamento exemplar; em substituição da me-
dalha de cobre da mesma classe que lhe foi concedida na
ordem do exercito n.? 25 de 18G7.

Regimento de infanteria n.v 14
Tenente ajudante, João Antonio da Cruz - comporta-

mento exemplar; em substituição da medalha de cobre da
mesma classe que lhe foi concedida na ordem do exercito
n.? 43 de 1866.

Medalha de cobre

Regimento de infanteria n.v 10
Soldado n.? 34 da G.a companhia, Manuel de Oliveira-

comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 11
Espingardeiro, Antonio da Costa - comportamento

exemplar.
Regimento de infanteria n.s 12

Cabo n.? 10 da 6 a companhia, Adelino Abílio de Sou-
sa; e soldado n.? 23 da 1.\ imão Filippe-comporta-
mento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Soldado n. ° 55 da 4.a companhia de infantaria, Alvaro

Exposto - comportamento exemplar.

Paízano
Soldado qu foi do batalhão n. ° 2 de caçadores da Rai-

nha, Joaquim Cotrim - comportamento exemplar.

RELAÇÃ N.· 45

Me<lalbn <1<: l')l.'n;tu

Batalhão de caçadores n.· 1

Capitão, Jo é Pedro Kuchenbuch Villar- bons sorvi-
ços e comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 6
Primeiro sargento da 4.:lo companhia, Valeriano Anto-

nio França- comportam nto ex mplnr i em Imbstituiçl10
da 111 dalha d cobr da mesma ela e, qu \ lh foi con edi-
da na ord m do xercito 11.° 27 d 1 ü7.
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Medalha de cobre

Batalhão de caçadores n.v 6
Primeiro sargento da G.a companhia, Antonio Maria de

Campos .Junior _ comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 7
Segundo sargento n. ° 4 da 7.a companhia, João Manuel

Gomes ._ comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s 12
Segundo sargento n. ° 11 da 6. a companhia, Adolpho 01'-

reia de Bettencourt; e soldado n." 110 da a.a, .J suino
João Barreto _ comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 1
Segundo sargento n.? 8 da 8.a companhia, José Carlos

de Almeida - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 16
Cabo n.? 64 da G.a companhia, Francisco Rodrigues-

comportamento exemplar.

RELAÇÃO N.· 459

Medalha de prata

Batalhão de oaçadores n.· 9
Primeiro sargento da 8.11 companhia, João ancio Fer-

reira. - comportamento exemplar; em substituição da m -
dalha de cobro da mcsmn classe que 111\ foi cone edida na
ordem do exercito n." :34 d 18ü7.

Medalha <le c-obro

Regimento de infanteria n.s 1
Sargento quartel mestre, Mannel Cabra] - comporta-

m nto exemplar.

Regimento da infantaria n." 3
Primeiro sargento dn 2.1\ companhia, Andn\ orsino

Teixeira. Osorio comportamento exemplar.

Regimento da infantaria n.v 6
Cabo graduado n." 20 duo 1,1\ companhia, Jouquim da

Silva - comportamento x mplar.
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,

Guarda municipal de Lisboa
Cabos graduados, n.? 22, Bernardino Marques, n.? 79,

Antonio de Oliveira, n.? 25, Manuel Domingues; e soldado
n.? 112, Antonio Gonçalves, todos da 5.:\ companhia de
infanteria - comportamento exemplar.

Palzano
Soldado que foi n.? 108 da 2.a companhia do regimento

de infanteria n.? 16, Manuel Agostinho-comportamento
exemplar.

7.0-Secl'claria d'estade dos oogociosda guerra-Dirett;ão geral-La Repartição

Declara-se que foi conferida a medalha de prata, para
distincção e premio concedido ao merito, philanthropia e
generosidade, ao cabo do extincto batalhão de infanteria
de Macau, hoje do regimento de infanteria n.? 13, João
de Carvalho, pelos serviços que prestou por occasião do
tufão que teve legar na referida cidade no dia 22 de se-
tembro de 1 74:, auxiliando com risco de vida o salva-
mento dos presos que estavam ameaçados de ficar debai-
xo das ruinas causadas pelo mesmo tufão.

8.° - Licenças concedidas per molho de melestia aos oIDciaes
abaixo mencionados:

Em sessão de 21 de dezembro do anno proximo pas-
sado:

Batalhão de caçadores n.' 1
Alferes, João Luiz de Azevedo, trinta dias para se tratar.

Em sessão de 4 de janeiro ultimo:

Commissões
Tenente de infanteria, Aristides Rafael [ogueira, ses-

senta dias para se tratar.

Em sessão de 1 do me mo mez :

Regimento de oavallaria. n." IS
Alferes graduado, Augusto Ou 1'1'8. Lobo de arvalho,

quarenta dias para se tratar.

Arma de infantaria
Tenente, Bruno Ana tacio Coelho de Maf~a1hile8, se •

senta dia para se tratar.
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Hegimento de ínfantería n.s 5
Cirurgião ajudante, João Simões Pedroso de Lima,

quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.v 16
Alferes graduado, Joaquim Estevão Ferrão Castello

Branco Prisco, sessenta dias para se tratar em ares pa-
trios.

9. °- Licenças registadas concedidas aos officiaes abaixo meu-
clonadas :

Regimento de oavallaria n." 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Tenente, JOttO Carlos de Macedc, Munhoz, prorogação

por sessenta dias.

Regimento de oavallaria n.· 4
Alferes graduado, Sebastião Eduardo Pereira da Silva

e Sousa de Menezes, noventa dias.

Regimento de oavallaria n.s 6
Alferes, João Eduardo Lopes d Mendonça, trinta dias.

Regimento de oavallaria n.s 8
Major, Luiz Pereira Mousinho de Albuqu rque Cotta

Falcão, dez dias.

Regimento de infanteria n.v 3
Capitão, Luiz Antonio alazar Moscoso, dez dias.

10.°· Poram cenfirmudas as lieenças l'coistadas que O comman-
dante da 1.1\ divisãu militar eonccdeu aos oJliciacs abaixo mencio-
nados:

Regimento de infantaria n.« 5
Tenente, Luiz Cnndido da Silva Patacho, s ssenta dia'.
Alferes, Paulo da Costa Borges Carneiro, trinta dias.

Regimento de infantaria n.· 16
Alferes, Luiz Per ira Rcbcllc, vinte dias,

Antonio lJ.Jm·iade Fontee Pereira de 111ello.

l~f;t:i ('Onf01'j)H),
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA
15 DE FEVEREIRO DE 1877

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o -l)or decretos de 7 do corrente mez :

Estado maior general
General de brigada, o coronel do regimento de caval-

laria n.? 2, lancciros da Rainha, Francisco dc Sousa Ca-
navarro.

Arma de engenheria
Tenentes, os alferes habilitados com o respectivo cursor

do batalhão de caçadores n.? 5, Jacinto Parreira, e dos
regimentos de infanteria, n. ° , Luiz Antonio de Sousa
Vianna, n.? 16, David Xavier Cohen, c Luiz Augusto Fer-
reira de Castro, c n.? 18, José Carlos Tudella Côrte Real,
por estarem comprehendidos na disposição do § 1.0 do ar-
tigo 45.° do decreto com força de lei de 24 de dezembro
de 1863.

Arma de cavallaria
Coronel, o tenente coronel, Diogo Roberto Higgs.
Tenente coronel, o major do regimento de cavallai-in

n.? 8, Luiz Pereira Mousinho de Albuqu rquc Cotta }'al-
cão.

Regimento de cavallaria n.s 4
Tenente quartel mestre, o argento quart 1mestr gra-

duado alferes do regimento de cavallaria n.? ,AffolltlO de
Paula Ramos,

Regimento de ca vallaria n.o 7
Major, o capitão de cavallarin s rvindo na '''luu-da lUU

nicipal do Porto, Antonio Correia. ,..,

Batalhão de caçadores n.' 1
Cirurgião mór, o cirurgião ajudante do rezimento de

infanteria u. ° 7, Francí ..co José Vieira de •'á. b

Batalhão n.» 2 de caçadores da Rainha
AID re , O alfer s graduado, arlos Adolpho Marqu 'i)

Leitão.



Batalhão de caçadores n.o G
Para gosar as vantagens estabelecidas pelo § unico do

artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos ter-
mos do § 2.0 do artigo 13.0 da carta de lei de 13 de abril
de 1875, o capitão, Joaquim Antonio Severo de Oliveira,
por ter completado dez annos de serviço effectivo no re-
ferido posto.

Batalhão de caçadores n.s 6
Tenente, o alferes do batalhão n. o 2 dc caçadores da

Rainha, Alfre do João Francisco da Fonseca.

Regimento de infanteria n.v 2
Tenente, o tenente de iufantoria em disponibilidade,

Bruno Auastacio Coelho de Magalhàe».

Regimento de infanteria n.s 6
Capitão da 7. a companhia, o tenente do regimento de

infantoria, n.? 2, Antonio José de Araujo.

Inaotividade temporaria
O cirurgião mór em disponibilidade, José Joaquim Pi-

mentel Lobo, por ter sido julgado incapaz do serviço, tem-
porariamente, pela junta militar de saudc.

Commissões
Tenente coronel de eavallaria, o major, José Maria Si-

mões de Carvalho.

Por decreto da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, o capitão do regi-
mento de infanteria n.? 15, Francisco de Paula Brand iro
de Figueiredo, e o t nente de infanteria m inactividade
temperaria, J osé da Silva Atbaidc, o primeiro p lo t r r _
querido, e ambos por terem sido julgados incapazes do
serviço activo pela junta militar de suude.

2. 0_ POI' dChlJ'minarão fIe Sua Magl'stade EI-Uci:

Estado maior de artilharia
Capitão, O capitão do rcgím nto de artilhería n." 2,

.laYl\le Agncllo dos Santos Convrcur.



Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento do
artilheria n,o 1, João Benj amin Pinto.

Regimento de artilheria n.s 2
Capitão da 8.:\ companhia, o capitão do estado maior

de artilharia, Carlos Ernesto de Arbués Moreira Jnnior.
Primeiro tenente, o primeiro tenente do estado maior

de artilharia, Luiz Filippe Ferreira ele Almeida Mello e
Castro.

Regimento de artilheria n." 3
Primeiro tenente, o primeiro tenente elo regimento de

artilheria n.? 1, Arthur Alberto Falcão Rodrigues.

Regimento de oa.vallaria n.· 1, 1anceiros de Viotor Manuel
Coronel, o coronel de cavallaria, Fernando Antonio Ro-

drigues Teixeira Mourão.
Capitão da 3.:\ companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n.? 8, Frederico Augusto de Almeida Pinheiro.

Regimento de oava11aria n.· 2, 1anoeiros da Rainha
Coronel, o coronel do regimento de cavallaria n.? 1, lan-

coiros de Victor Manuel, Antonio J006 da Cunha Salgado.

Regimento de oava11aria n.> 5
Major, o major do regimento de cavallaria n.? 7, La-

dislau Antonio de Sá.

Regimento de oava11aria n.s (}
Capitão da 4.:\ companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n." 1, lanceiros de Victor Manuel, Leonel Joa-
quim Machado de Mornos armona.

Regimento de oavallaria n.· 8
Capit~o d~ 1.a com~anhia, O capitão do regimento de

cavallaria n. 1, lancciros de Victor Mauue) Dominrro s
Antunes da Silva. 't>

Arma. de infantaria
Capitão, o capit~o d~~companhia de corr eção do cas-

te110de Angra, LUlZ Pinto de M squita arvalho,

Ba.talhão de o9.Qa.dores n.· 8
Tenente, o tenente do batalhão de cacadorcs n. Q 1>, Fran-

cisco Felisberto Dias 10 'ta. •
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Regimento de infanteria n.v 2

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 16,
Leopoldo Augusto Rebello.

Regimento de infante ria n.s 7
Cirurgião mór graduado, o cirurgião mór graduado do

regimento de infanteria n.? 1, Eduardo José Pessoa.

Regimento de infanteria n.s 15
Capitão da 6.a companhia, o capitão do rcgimonto de

infanteria n.? 17, João Carlos Krusse Gomos.

Regimento de infanteria n.s 16
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 2, Er-

nesto da Encarnação Ribeiro.

Regimento de infanteria n.s 17
Capitão da 5.~ companhia, o capitão do regimento d

infanteria n.? 6, Luiz Cyriaco de Oliveira.

Companhia de correcção do oastello de Angra
Capitão, o capitão do batalhão de caçador s n.? 10, JO'6

Joaquim Ferreira.

3. O-Secretaria d'estado dos oegocios da guerra-Direcção geral- La Repartição

Relações n. os 460 a 463 das praças de pret a quem é concedida
a medalha militar instituida por decrete de 2 fIo outubro de
'1863, conforme as presrrillrões do regulamento de 17 de maio
de 1869

RELAÇÃO N." 460

M d.lllhu d pra"tn

Regimento de infanteria. n.s 10
Cabo graduado n. o 44 da 7.:\ companhia, J osé Vi mut--

comportamento exemplar.

Medalhn (1 (>oh..

Batalhão do engenheria.
Hogundo . argento n. o 21 du 4.' ompanhia, Augu to

CCHal' Cnvnll iro Bastos ; cabo n.? ~Hda fV', JOIl(' de Fr i- ,
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tas; e cabo graduado n.? 2 da G.", Manuel da Costa-
comportamento exemplar.

Regimento de cavallaria n. o 4
Segundo sargento n.? 12G da 4.a companhia, Julio Ce-

sar Couceiro Feio-comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.o 10
Segundo sargento n.? 8G da 2.a companhia, Manuel Au-

gusto de Avila - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n." 1
Segundo sargento n.? 64 da 6.a companhia, Manuel

Luiz Dias - comportamento exemplar.

Guarda munioipal de Lisboa
Soldado n.? 7 da 5.a companhia de infanteria, José

João Pinto - eomportamento exemplar.

RELAÇÃO N.· 4.61

M dalha de cobre

Regimento de infanteria. n.s 10
Cabo n.? 5, LinoPereiraBarbedo; cabo graduado n.? 58,

João Joaquim Claro; e soldados, n.? 56, Antonio Rodri-
gues Queiroz, e n. ° 6,*, Manuel Henriques dos autos,
todos da 8.a companhia-comportamento exemplar.

Guarda munioipa.l de Lisboa
Cabo graduado n.? 42, Manuel Borges; e soldado !:I,

n.? 69, Manuel Antonio Teixeira, n.? 76, Jo 6 Lourenço,
e.n.? 82, José Carlos, todos da. 5.a companhia de infante-
na - comportamento exemplar.

RELAÇÃ .0 4.62

Medalha. do l)ra1:o.

Guarda muníoípal de Lisboa.
Soldado n. o 60 da 1.a companhia de infanteria, Jlaudino

Iarçal --- comportam nto xemplar.
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Medalha de eobre

Batalhão de caçadores n. o 4
Cabo n.? 48 da 8.a companhia, José de Sousa Viegas

Palermo - comportamento exemplar.

Regimento de infante ria n.° 2
Soldados, n.? 49 da 3.a companhia, João Teixeira, e

n. ° 82 da 4. a, Manuel Fernandes Cavaco - comportamento
exemplar.

Guarda munioipal de Lisboa
Soldados, da 4.a companhia, n.? 39, José de Matos,

n.? 77, João Dias, e da 5.1\n.? 91, Alexandre de Almeida,
todos de infanteria - comportamento exemplar.

RELAÇÃO N.o 468

Medalha de cobre

Regimento de artilhe ria n.O 3
Segundo sargento, n.? 53 da 6.1\ bateria, Francisco Ro-

que de Aguiar; cabo n.? 73, Antonio Dias; e soldados,
n.? 29; David Manuel, e n.? 111, Francisco dos antes,
todos da 3.a bateria-comportamento exemplar.

Regimento de oavallaria n." 2, lanoeiros da Rainha
Soldado n.? 46 da 6.a companhia, Manuel de Sousa-

comportamento exemplar.

Regimento de infante ria n.s 9
Segundo sarg nto n. o 3 da 7.1\ companhia, J osó de Va. -

concellos Noronha eMenezes Junior=-comportamcnto • em-
pIar.

Soldado
quim dos

Guardo.municipal de Lisboa
n. ° 71 da 4.1\ companhia do infant ria,
antos - comportamento exemplar.

Joa-

4.° - Secrrlaria d'eslado dos acgocios da !J1Ierra-Direcção geral-2.a lepartiçlo

Em nddítamcnto á:disposiçllo 4.a da ordem do xercito
n.? 3 de 1874, determina ua Mag atado EI-R i que os
directores g raos de eng nhoria o nrtilheria e os comman-
dantes das divisões militares communíqu m dir ctam ntc
aos governadores civis dos districtos quaos foram os ro-
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erutas despedidos do serviço militar em conformidade da.
observação 4.a da tabella n.? 1 annexa ao decreto de 20
de junho de 1870, publicada na ordem do exercito n.? 32
do mesmo anno, bem como os que foram julgados aptos
para servir cm resultado da observação a que se proce-
deu nos hospitaes militares das respectivas divisões.

5.0-Declara-se que o major do regimento de inf~nt~-
ria n.? 15, Francisco Pereira da Luz Côrte Real, desistiu
da licença registada de vinte dias, que lhe tinha sido
concedida pela ordem do exercito n.? 1 do corrente anno.

6. °- Licenoa registada concedida ao I'mpreuado abaixo men-
cionado:

Direcção da administração militar
Segundo official com graduação de capitão, Carlos Ma-

ria Torquato Franco, sessenta dias.

7.° - Foram confirmadas as liceuras rrgisladas que o director
geral de artilheria e os com. andantes da La e 2. a dh isões milita-
res concederam aos oIDciaes abaixo mencionados:

Regimento de artilheria n.' 1
Primeiro tenente, Alvaro Correia da Silva Araujo, trinta

dias.
Segundo tenente, Francisco Xavier de Moracs Pinto,

vinte dias.
Segundo tenente, Alberto Affonso da ilva Monteiro,

vinte dias.
Regimento de artilheria n.' 3

Primeiro tenente, Abilio Augusto da ilva Rosado vinte
iliu. '

Regimento de oavallaria n.O8
Tenente, Jayme Malaquias de Lemos, dez dias.

Batalhão de caçadores n.· a
Alferes, Antonio Luiz de Araujo, sessenta dias.

Regimento de infantcria n.s 9
. Tenente, Francisco Augusto Martins de arvalho, quinso

tlUt>;.



Torre de S. Lourenço da Barro.
Alferes ajudante, Augusto Ignacio Pereira, quinze dias.

Antonio Ma?'ia ele Fontes Pereira de Mello.

Està conforme.
o director geral,

{!!~~.~ ~;
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SECRETARli D'ESTlDO DOS NEGOClOS Di GUERRA

3 DE :MARÇO DE 1877

ORDEl\l DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.°-Por decreto de 8 de Ievereirn ultimo:

Estado maior da artilharia
Cavalleiros da ordem militar de . Bento de Aviz, o

major, Francisco :Maria da Gama Lobo epulveda, e o
capitão, Gaspar de Faria Machado Schiappa Roby.

Regimento de cavallarta n.' 3
Cavalleiro da ordem militar d . Bento de Aviz, o

capitão, José Lucio Alvare:> de Frias.

Regimento de infa.nteria n.' I)

Cavalleiro da ordem militar de •. Bento de Aviz, o ca-
pitão, João Antunes Leit Júnior.

Por decretos de ii do mesmo mez :

Regimento de artilheria. n.· 1
Primeiros tenentes, os segundos tenentes, Jayme L i-

tão de Castro, c José Augusto Cordeiro, por estarem
comprehendidos na. disposiçâo do OS 1.0 do artigo 45.° do
decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1 6:3.

Regimento de arttlherta n.· 2
Primeiros tenent ,os s zundos tenentes do regimento

de artilheria n.? 1, Antonio ! rlo d Vallc e Alberto
Affo~so d!l "Silva Monteiro, por e, tarem comi>r hendidos
na dieposição do § 1.0 do ul'tigo '1:).° do d creto com for ':1
de lei de 24 de dezembro de 1 63.

Regimento de artilharia n .• 3
Primeiros ten ntes, o ('g indo t nentc Antonio P 'l'C'ir

Alves, e os do regimento <1. ar ilh 'riu. ~. o 1, Fruncis 'o
Xavier de Moraes Pinto, Jo ' ~Iariu Greenf ld de Mellc,
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e José Eduardo Leitão Jnnior, por estarem comprehendí-
dos na disposição do § 1.0 do artigo 45.0 do decreto com
força de lei ue 24 de dezembro de 1863.

Regimento de oavallaria n.v 1, 1anoeiros de Viotor Manuel
'I'enente, o alferes do regimento ele cavallaria n." 7,

Alfredo Valentim Rodrigues.

Regimento de oaval1aria n.s 3
Capitão da 5.:>'companhia, o tenente do regimento de

cavallaria n.? 1, Ianceiros de Victor Manuel, 'I'homas de
Sousa Rosa.

Regimento de oaval1aria n.v 4
Alferes, o alferes graunauo, Cypriano Forja?:.

Regimento de infanteria n.« 16
Teucnte, o alferes habilitado com o curso do corpo de

estado maior, Raymundo José de Quintanilha, por Q. tal'
comprehcndido nas disposições do § 1.0 elo artgo 45.0 do
decreto com força de lei de 24: de dezembro de 18G3.

Commissões
Capi tão de cavallaria, o tenente, João Pu s de V:18('011

cellos, continuando na situação em que se acha.
O capitão do regimento de cavallaria H.O ;3, Frederico

Angnsto ele Avollar Pinto 'I'avaree, a fim d ir servir }1I\

g'narua municipal do Porto.

Por derretes de :H do mesmo IIIt'Z =

Armo. de infanteria
Major, o capitão do r gimento dr infautoría n.? 't,

Affonso l\1ilitão do S.í 1\fagalh(ics.

Batalhão de caçadores n.s 8
Alferes, o alferes graduado do batalhão d cu -ad r li

D.O 1, Fruncisco Adelino d Serpa Faria Qual' 'ma.

Regimento de íníantcría n.v 1
AlfOl'CH, o alf 1";; graduado, F li. Ana tacio Sueiro.

Regimento do infanteria n.• 12
rrenente, o alf reli do r gim nto de iníant 'ria l\." G,

Julio Alb '1'to Vidal.



Regimento de infan teria n. o 17
Capitão da 5. a companhia, o tenente do regimento de

infant ria n.? 15, Joaquim Guilherme Leotc Côrte Real.
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n.? r),

Simão Antonio Ventura.

Commissões
O tenente do regimento d infantcria n. ° 12, José Ju-

lio de Cerqueira, e o alferes elo batalhão de caçadoras
n.? ,José Pereira da Silva Junior, a fim ele irem ser-
vir em artilheria, nos termos do decr to ele 26 de julho de
1 ce.

Per decrete fia mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, os major !:l, do ca-
vallaria em inaetividad temperaria, D. 'I'homás Maria ele
Alm ida, e d infanteria, J08é Maria d Almeida Sermo,
este pelo haver r querido ambos por terem Ridojulga-
dos incapaz o, do rviço activo pela junta militar ele
saud '.

Secreuria d'estade dos IItgol·ios da guerra - Dirccç.'io gcral- í. a Repartição

Maudll Sua !lIagcOitaclcEI-H 'i, pclu secr itaria d'cstudo
dos negocios da g\H'rrn, cxon rur, 11·10 pedir, o capitão
de infanteria, D. José <la Cam ara L nu , dr commis ao de
ajudante de> :\lIlpO do ministro da m sma r partição;
cargo que descmp mliou om zêlo c int lligcncia,
Pu '0, cm ~ de março d 1 77. Antonio Maria de Fon-

(" Pereira ti Jhllo.

~wctaria d'e,tado do nrg.ri. da gema - Dire ção g ml_l.a R~partiçáo

'I' mdo !lirlo c. con rado, por portaria, d ' sta data., do car-
go (1(' I~jll(lallt· ele campo do mini tro la gn rm, o capi-
tllO d intimtCl'ill, D. Jo.-6 da llmara LClll : manda Sua
dag tad EI.I\·i, p la ae r tnria d', lado do. nego 'ios
du. rncn:L, qn o referido capitiio continu(' na commis ào
1)) qu t;C achava, para que foi nOlU(,ltdop('lI~portaria

de lf> do jUllho d 1 71.
PA.·o ('Jll ~ elr. 1l1l\l·C'O d 1 77. =Aufl'm;" J(rtri'l rI(J FOIt

I , f'l Icim ,h ;li /lfl.



3. o - Por determinação de Sua Magestade EI.Rci =

Estado maior de artilheria
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de

artilheria n. o 2, Luiz Filippe Ferreira de Almeida. Mello
e Castro.

Arma de artilharia
Primeiro tenente, o primeiro tenente do estado maior

de artilheria, João Benjamin Pinto.

Regimento de cavallaria n.· 1, lanceiros de Viotor Manuel
Capitão da. 5.a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n.? 8, Manuel Alves de Sousa,

Regimento de cavallaria n.s 5
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n. ° 4, Ju~

lio Cesar da Cunha Vianna,

Regimento de oavallaría n.v 7
Alferes, o alferes do r gimcnto de cavallaria n.? 5, Fran-

cisco lzidoro GOljão Moura.

Regimento de oavallarta n.' 8
Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento d

cavallaria n.? 1, lancciros de Victor Manuel, Antonio Au-
gusto Quintino de á Camcllo.

Alferes graduado, o alferes graduado do r gimcnto d
eavallaria n.? 4, Francisco [unes da Serra e Moura.

Batalhão do caçadores n." 4
Capitão da 2.<1companhia, o capitão do rocimento d

infantoria n.? 15, Emílio Henrique Xavi r .I: ogu ira.

Batalhão de oaçadoros n." Õ

Alferes graduado, o alferes gr.ulnndo do batalhão d
caçadores n.? 8, Francisco Antonio Pott .

Batalhão de caçaãorea n.s 6
Capitão da 2." companhia, o capitão d infantcria, Ma~

nuol Vicente Simões da Nazarcth.

Regimento de infanteria. n. o 2
Capitlio da 3." compnnhiu, o cnpitão do regimento d

infantcria n. ° 10, José Ilorculauo dn Ilorta ampos,



Regimento de infanteria n." 15
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 1, Ja-

cinto Eduardo Pacheco.

Regimento de infanteria n.s 10
Capitão da 3. a companhia, o capitão do regimento de

infanteria n. ° 17, Luiz Cyriaco de Oliveira.

Regimento de infa.nteria n.· 15
Capitão da 3.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 4, •'alvador Correia Côrte Real.

Regimento de infa.nteria. n.· 16
Alferes, o alferes do regimento d infanteria n.? 7, João

José da Costa.

Regimento de infanteria n.s 17
Alf res graduado, o alferes graduado do batalhão de

ca.)adores n.? 5, Antonio Joaquim Pancada.

4.° - Secretaria d'e lado do negocio da guerra-Direcção geral-i.' Repartição

Relarõt 0.°1 .t6i e .-16;) (10 officiae e prara: dr pret a qurm ~ con-
cedida a medalha militar insíituida flor decrete de 2 dI' sutuhre
de 1863, conforme li' Ilrrscripçõe' do regulamento de 17 de maio
de 1 69

RELAÇÃO N.· 464

M dlllha d l>rata

Estado maior de artilheria.
Major, Iguacio Augusto Tun . - omportamcnto ex m-

piar.
Commissões

npitão d infant ria, arlo hrn to Fr ir d A uiar
ardo '0- omportam uto xomplnr.

J:( <lnlhn. (l( ('ob1'

Regimento de cavallaría. n.· 6
.' lindo ar" mto n." 14 dr 2: ompunhia,

gu to ieirn da Iion 'u. - comportam nto
ilippo Au-
mplar.

Regimento de infante ri n.· 3
Furriol n.? l.t d 7. companhia, .'0 é Luíz Gonçalv

Pr 'za_ .omp rtam nto . miplar,
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Regimento de infanteria n.v 8
Furriel n.? 108 da 2.3. companhia, Manuel Hegueira-

comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 16
Primeiro sargento graduado aspirante a ofâcial, Ma-

nuel Vicente Pires Monteiro; e segundo sargento n, o 9
da 1.a companhia, Antonio de Oliveira Pinto - comporta-
mento exemplar.

RELAÇÃO N.· 4.6:)

Medalha do prata

Regimento de infantaria n.s 1
Cabo graduado n.? lG da 8.u companhia, Joaquim 1-

mões - comportamento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Soldado n." 62 da 5.:1 companhia de infant ria, Manuel

Luiz Neto - comportamento exemplar.

Medalha ele cobre

Regimento de eavallaria n.s 4
Furriel n.? 80 da 4.(\ companhia, Alfredo de ousa Men-

des Pinheiro; e soldados, n." 12 da 2.\ Martinho Vicente,
e n." 9 da 4.a, Antonio Nunes -couiportameuto xem-
plar.

Batalhão de caçadores n.v 3
Primeiro sargento dn 4.:\ companhia, Guilherm ~hri-

sostomo Pinto; segundo sargento n." f) da 2.1\, Arthnr nr-
los de Mello Illuirco ; c cabo 11." 17 (la 2.(\, João do Car-
mo comportamento ex mplur.

Guardo. munioipal da Lisboa
Soldado 11.0 97 da G.U companhia de infantcria, Antonio

'I'eixcira-e- comportamento exemplar.

5. O-Secretaria d'estado dos u~gocio. da guerra- Direcção geral- L'Rtparlição

Declara-se, para os d vidoa oífoitos, quc no dia tO d
janeiro ultimo se apresentou n' stn fi 'Cl'(,tlu·in. d' atado o
major de infant ria do e. er ito ti Portugal, Fran i o
José de Brito, por ter con .luido a flua eommi são 110 ul-
tramar, pelo qn fica 1111.armn n qllr p rtcn com o ::I -tua 1
pOKlo.



ü.o-Secretaria d'esude do Dcgociosda'guma - Diree~áogeral- i.a RCl'artiçá9

Declara-se, para os devidos effeitos, que no dia 22 de
fevereiro ultimo se apresentou n'esta secretaria d'estado o
major de cavallaria, Hugo Goodair de Lacerda Castello
Branco, o qual tendo regres ado do ultramar, onde con-
cluiu a sua commissão, fica na arma a que pertence com
o actual posto.

7.°_ Secretaria d'estaJo do' negocios da guerra-Direc~ão geral- L a Repartição

Tendo o ten ute ajudaut do regimento ele infanteria
n. ° 3, .Toaquim JOSÓ da ilva, provado judicialmente per-
tencer-lh o appellido Mont iro: d termina ua Iag stad
EI-Rei que n'esta conformidade ..e façam O' neccasarios
averbamentos, e que o r ferido official passe a chamar-se
Joaquim José ela ilva Monteiro.

:-3.0_ Secretaria d'estado do negocio da guerr3- Direcção geral-5.a Repartição

Ianda na Magcstadc EI-R i admittir no hospital d
invalides militar s de Runa o soldado n.? 1:010 da 2.a

companhia d r formado', }Ianuel •oro s, por lh apro-
v itar m as di posiçõc do decreto de 2D dezembro de
1 4U.

9.° ..D clnrn-s :
1.0 u o tenent do regiro nto de infanteria n.? 0,

Eduardo de '1ampo B ltrão, '6 0"0 ou qual' nta e ti' s
dias da. lic nç:L r gi tada dos nov nta qu lhe foram con-
cedido p ln ord III do xercito n." 42 d 30 d dezem-
bro do anno proximo pu.ssado.

2.° u \ o alferes do rezim nto d infant ria n.? lf),
. bastião Rodrigu Formo ..inho, ,,6 go ou trinta . doi
dias da li u\a r gi t. Ha qu lh foi cone dida p la 01'-
li m d _ r .ito 11,° 1 do corr llt :mno.

LO.O - Lic nças rt'gistada ('oocedida' ao' ornei"!,, e I'lIIprtgado
abailo meu iODados:

Conselho de 1l0rra perm 'nente da 4.' divisão militar
•'e 'retMio, .r11 tino Ct I' li C!'m: BUI'!' 'to, pl'ol'ol~açl\o

}J0I' y uinzl! din .
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Regimento de oavallarta n.· 4
Alferes, Alberto Mimoso da Costa Ilharco, oito dias.

Regimento de oavallaria n.· 6
Alferes, João Eduardo Lopes de Mendonça, prorogação

por trinta dias. ,

Regimento de infanteria n.v 14
Alferes, Paulo da Coata Borges Carneiro, trinta dias.

Commissões
Tenente coronel de infanteria, Guilherme Augusto da

Silva Macedo, prorogação por sessenta dias.

11. o _ Foram onnflrmadas as llcenças registadas que o director
gcral de artilheria c os eommandantes da 1.a, 3.a c ,-t,n clivisões mi-
litares enncederam aos officiaes abaixo mcncionados :

Regimento de artilheria n. o 1
Segundo tenente, Alberto Affonso da Silva Monteiro,

prorogação por dez dias.

Regimento de artilheria n. o 3
Primeiro tenente, Arthur Alberto ] alcão Rodrigues,

trinta dias.
Regimento de oavallarta n.s IS

Alferes, João de Alegria Ricardo, quatro di

Regimento de oavallaria n.U O
Capitão, Augusto Eugenio Alv s, oito díns.

Batalhão de caçadorea n.s 12
Alfer s, João Antonio R go, sess nta dias.

Regimento de infanteria n.O8
Alferes, Antonio Lucio d Sousa Dias, proroga ÜO por

quarenta c cinco dias.

Antonio Maria de Pontes Pereira de Mello,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA ~UERRA

6 DE MARÇO DE 1877

ORDEM DO EXEROITO
Publica. se ao exercito o seguinte:

Decretos

Prc idescia do consclho de mini lros

Attendendo no que me repre entou Antonio Maria de
Fontes P r ira. de Mello, do meu con olho e do d'estado,
par do reino, ministro e secretario d'cstado honorario : hei
por bem conceder-lhe a exoneração que me pediu dos car-
gos de presidente do cons lho de ministros e de ministro
c secretario d'estado dos negooios da. guerra, para que
fôra nomeado por decretos de 13 de setembro de 1871 c
de 11 de outubro de 1 72, e que serviu muito a.meu con-
tento.

O ministro e secretario d' stado dos negócios do reino
as iro o tenha cnt ndido c faça e." cutar. Paço da .Ajuda,
m 5 do março de 1 77. EI. = Antonio Rodrique»
Sampaio.

Pre íden.ia tio consrlho de mini Iro

lnlonio Flov ncio ele '011. a Pinto,

E,tá. conform .
o dlrootor gora.l,

.~d-~LHf





SERCETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

10 DE MARÇO DE 1877

ORDEM DO EXEROITO
Publica- se ao exercito o seguinte:

1.o - Por decreto de 2 de fevereiro ultimo:

Seoretaria d'estado dos negooios da guerra.-DireOQão geral
Para gosar as vantag ns .stab lecidas pelo § unico do

artigo 1.0 da carta de I i de 1 de maio de 1 65, o capi-
tão de artilheria, sub-chef da 4.& repartição, Antonio Pi-
ment ,1 Maldonado, por t r c mpletado dez annos de ser-
viço ffectivo no referidojposto.

Por decreto de 7 do corrente mez :

Seoretaria d'estado dos negooios da. guerra.-DireoQão geral
Chefe da La repartição, O coron 1 do r gimento de ca-

vallaria n.? 1, lanc iros d Victor Manu 1, Fernando An-
tonio Rodrigu T ix ira Mourão.

Ch f da 3.& repartição, o tenente coronel de artilheria,
Francisco Maria da Cunha.

Arma. de engenheria.
Coronel, com antiguidade de 2 de outubro de 1 73, o

ten nt coron 1, Antonio Maria de Fontes Per ira de
M 110.

2.0-Portaria

ecretuia d'e lado do ntfOcio da gDma-!Direfç1o geral- t.' Repartição

Manda ua Mage tad El- i, P la. cretaria d'estado
dos n gocio da. guerra, qu o coron 1 do regimento de
artilh ria. n." 1, José Diogo Zuch Ui, pasa a exercer in-
teria m nt a funcç d dir ctor g 1'0.1de artilh ria.
Pa o, m de março d 1 77.=.Ant~lio FUwencio df

SOUBa Pi,lfo.
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3.° - Por determinação de Sua Jlagestade EI-Rei :

Regimento de cavallaria n.· 1, lanceiros de Victor Manuel
Coronel, o coronel de cavallaria, Diogo Roberto Higgs.

Batalhão de caçadores n.O6
Alferes, o alferes do batalhito de caçadores n.? 12, An-

tonio Amaro Pires Guerra.

Batalhão de caçadores n.O12
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 6, Eze-

quiel Augusto de Vasooncellos Massano.

Regimento de infanteria n.· 8
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 13,

Bento Rodrigues Gondim.

Regimento de infanteria n.s 13
Alferes, o alferes do regimento de infa.nteria n.? 8, An-

tonio Lucio de Sousa Dias.

4.° - Secretaria d'estade dos negeci08 da guerra-Direcção geral-La Repartiçie

Determina Sua Magestade EI-Rei que o capitão de ca-
vsllaria em commisaão, Bento da França Pinto de Olivei-
ra, passe a exercer interinamente as funcçõ s de ajudante
de campo do ministro da guerra.

õ.o-Secrelaria d'fSIadO dos oegoeio8da guena-Direcção geral- ta Reparliçlo

Declara-se que o verdadeiro nome do alferes do bata-
lhão de caçadores n.? 8, eollocado na classe de commí _
sões pela ordem do exercito n.? 5 do corrente anno, é José
Ferreira da Silva Junior.

6.°- Direcçãoda admiDi traçio militar - f.& ftepartiÇio

Postos e vencimentos com que ficaram os oftleiae abaixo meneio-
nados a quem ultimamente se ela siflearam III refera.811ue Ibe.
bniam sido eonferidas

Cirurgião mór, com a gradu~llo d capítão o soldo
U(' 24~OOO réis III nsa s, o cirurgião mÓI' do bntnlhito d
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caçadores n." 1, Alexandre Augusto da Cost~ reformado
pela ordem do exercito n." 26 de 4 de julho de 1864.

Major, com o soldo de 45aOOO réis mensaes, o capitão
do regimento de infantaria n.? 5, Antonio Augusto de
Leão, reformado pela ordem do exercito n.? 13 de 11 de
março de 1869.

Major, com o soldo de 24~000 róis mensaes, o capitão
do regimento de infanteria n.? 10, Manuel José Gonçalves
Lima, reformado pela ordem do exercito n.? 38 de 11 de
outubro de 1 73.

Major, com o soldo de 246000 réis mensaes, o capitão
do batalhão de caçadores n. ° 8, Antonio Maria Barruncho
da Silva e Vasconcellos, reformado pela ordem do exer-
cito n. o 41 de 4 de novembro do mesmo anno.

Capitão, com o soldo de 1 i$OOO róis mensaes, o te-
nente do regimento de cavallaria n. ° 1, lanceiros de Victor
Manuel, João José de Almeida, reformado pela ordem do
exercito n. ° 27 de 1 de setembro de 1 74.

Major, com o soldo de 45 000 réis n aes, o capitão
do regimento de infanteria n. ° 10, Christovão Pedro de
Carvalho, reformado pela ordem do exercito n.? 40 de
14 de dezembro do anno proximo passado.

Major, com o soldo de 45 000 réi mensaes, o capitão
do regimento de infant ria n.? 14, Antonio José Ventura,
reformado pela me ma ordem.
Major, com o soldo de 4~ 000 réis mensaes, o capitão

do regimento de infanteria n. o 17, Luiz Maria de Barros,
reformado p la m sma ordem.

7 •o - Lie n~a eoneedida por motho de mole tla ao otDeia II
e empregado abaixo melcionad .:

Em s s ão de 1 de fever iro ultimo:

Regimento da inb.nterla n.· 4
Tenent , Jo ó Maria Pereira Co lho, cincoenta dias para

se tratar.
Regimento do infantaria n.· IS

Al~ r gradua lo, Andr« Joaquim de Ba tos, senta
di para e tratar.

DireoQão da administr8.Qão militar
Aspirant m graduaçlto d lf res, Va co Per ira d

C mpos, iii nta dia para" tratar.



46

Em sessão de 15 do mesmo mez:

Regimento de cavallaria n.s 4
Major, José Vergolino, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 27 do mesmo mez:

Batalhão de oaçadores n.s 12
Major, Domingos Candido da Silva, quarenta e cinco

dias para se tratar.

Em sessão de 1 do corrente mez:

Regimento de artilheria n.· 1
Alferes alumno, Luiz Lopes de Mello, sessenta dias

para se tratar.

8. o _ Licença registada coneedida ao oIDeial abaixo mencio-
nado:

Batalhão de caçadores n.» 4
Alferes graduado, Manuel Rodrigues, trinta dias.

9. O-Foram confirmadas as licenças registadas que os oemman-
tla.ntes da 1.a, 2.a e ,p divisões militares concederam aos oID-
eiaes abaixo mencionados:

2." Divisão milita.r
Coronel, chefe do estado maior, José de Vasconcellos No-

ronha e Menezes, sessenta dias.

Regimento de oavallaria n.· 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Coronel, Fernando Antonio Rodrigues Teixeira Mou-

rão, quarenta e cinco dias.

Batalhão de caçadores n.· 1
Tenente, Augusto Cesar Alexandrino, sessenta dias.

Batalhão de caçadores n. o 8
Capitão, Joaquim Pimenta de Gusmão Calheiros, quinze

dias.

Antonio Florencio de Sousa Pinto.

Está conforme.
o direotor geral,



N.O 8
SERCETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

17 DE :MARÇO 1m 1877

ORDEM DO EX.EROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Secrelaria d'estade dos n godos da guerra - Di,t'c~ão gml- i. a H~p~rlição

Hei por bem promover ao posto de capitão para o re-
gimento de infautcria do ultramar, nos 1('rI11Osdos artigos
5.° e 7.° da carta de 1 i de i3 de fevereiro de 1876, o te-
nente de infanteria cm serviço no ultramar, Augusto Ma-
ria Branco.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios
da guerra, c o ministro e socrétario d'estado dos negocios
da marinha e ultramar, assim o tenham entendido e fa-
çam executar. Paço, em 14 de março de 1 77. =REI. _
Antonio Florencio de Sousa Pinto José de J.1IclloGouveia.

Secretaria d'estade du, n('9:lcios da guerra - Direrção gcral- ta neparli~ão

Tendo ganho llO exercito de Portugal o seu actual posto,
o alferes de infantcria III S >rvÍ)'ll no ultramar, Antonio
Maria Botelho de Lacerda Lobo; c querendo usar da au-
ctorisação concedida ao meu governo pelo decreto com
forra de lei de 10 de setern bro de 1 '-:1.6: hei por bem pro-
movel-o ao po. to de tenente, bem prejuizo lo,' offlcinos
mais antigo da J' 'p ctiva class c arma. Outrosim sou
servido ord nar qu> stu minha soberana rc"oln~"tO fi(plf'
nulla d nenhum Ileito se o n!!)', cindo deixar, por qual-
quer motivo, do servir 110 ultramar o tempo marcado na lei,

O ministro e b'CC1' tario tl'cl'la(lo int .rino dos negocies
da ~u rra assim o tenha entendido c faça. c cccutar. )a~o,
em 1'* do março de 1.77. ln..l. Antunio Florcncio de
'ousa Pinto.

Secrelaria d'e.l.ulll dos lIr.gol'Íc fta gllma-lJirr(~no gpr.l_i.1I firrarllçáo

'l'ondo sido requisitado para ir dI' clllpenhar uma OOm-
11Ii' IW (te , rviço d· ohrM p rblic . I" uI r. ln r, o pri-



meiro sargento aspirante a offícial do regimento de caval-
laria n.? 2, lanceiros elaRainha, José Miguel de Carvalho:
hei por bem promovei-o ao posto de alferes sem prejuizo
elas praças mais antigas da respectiva classe e arma, nos
termos do decreto de 3 de dezembro de 1869. Outrosim
sou servido ordenar que esta minha soberana resolução
fique nulla e de nenhum effeito se o agraciado, por qual-
quer motivo, deixar de seguir viagem ao seu destino ou
de servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'ostado interino dos negocios
da guerra assim o tenha entendido e faça xecutar. Paço,
em 14 de março de 1877. REI. Antonio Florencio de
Sousa Pinto.

2. n - Por derretas M 14 do COITf'lItc mez :

Arma de engenheria
Capitães, os tenentes, David Xavier Cohen, Lniz Au-

(.;"ustoFerreira de Castro, (> Luiz Antonio de Sonsa Vianna,

Regimento de oavallaria n.v 5
Para go~ar as vantagens cstabelccidaa pelo § unico do

artigo 1.0 da carta de lei de 18 de agosto de 1 65, nos
termos do artigo 13.0 da carta de lei de 25 ele abril de
1876, o picador de La classe, Guilherm Augusto Franco,
por ter completado dez annos de serviço eftectivo no re-
ferido exercício.

Batalhão de caçadores n.v Õ

Tellente, o alferes, Henrique Baptista de Andrade.

Regimento de infanteria n.s 12
Alferes, o alferes de infanteria sem prejuizo de antiguí-

dado, Manuel Rodrigues.

Regimento de infanteria n." 14
Capitão <ln :l.a companhia, o tenente do r gimento de

infanteria n." ;~, ThoHUtSAntonio Reboeho Júnior.

Commissões
Cil'urgiilO mór, o cirurgião ajudante, Accurcio Garciu

Ramos.
Tenente aI' infantoria, o alf res, Antonio .T0/\0 d Fnri»

'ercira.
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Por decreto da me ma data:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do regi-
mento de infanteria n.? 14, Joaquim Pinto da Fonseca,
pelo haver requerido e ter sido julgado incapaz do serviço
activo pela junta militar de saude.

Secretaria d'eslado dos negoci08da guerrl- Repartição do gabinete

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da guerra, exonerar do serviço da commis-
são nomeada por portaria de 15 de junho de 1871 para
reunir e codificar a legislação militar, o presidente da re-
ferida commissão, e o capitão de infanteria João José de
Alcantara, por incompatibilidade entre este serviço e aquel-
le de que actualmente se acham encarregados; e nomear
presidente da mesma commiesãe o general de brigada,
Francisco Xavier Lopes, a quem o mesmo augusto senhor
manda outrosim recommendar a possivel actividade no des-
empenho do encargo commcttido á commissão a que ora
preside.

Paço, em 12 de março de 1 77.=Antonio Floreneio de
Sousa Pinto.

melaria d'e lado dOInegocios da guerra - Direcçãogeral- f.·R~partição

Manda Sua Magestade EI-Hci, pela secretaria d'estado
dos negocios da guerra, que o major de artilharia, Au-
gusto Frederico Pinto de Rebello Pedro a, pa se a exer-
cer interinamente a funcçõe de chefe do gabinete do mi-
nistro.

Paço, em 12 de março de l877.-Antonio Florencio de
Ar;;Ou8a Piwo.

4.° - Por dtltntinaçlo dfl ~ua .agf 'tadfl il·R.ei:
Direcção geral de artilheria.

Chefe da segunda r(lpa.rti~ílo, o major do estado maiorue artilheria, Francisco .Maria da Gama Lobo Sepulveda.

Regimento de artilheria. n.· 1
Segundo teucute, o segundo tenente do regimento de

artilhcria n.? 2, Joaquim Augu to Teixeira da Rocha.
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Batalhão de csçadores n.· (S

Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? G, João
Dias da Silva.

Batalhão de caçadores n.s 8
Alferes graduado, o alfere graduado do batalhão de

caçadores n.? 5, Francisco Antonio Potte.

Regimento de infanteria n.· 2
Alferes, o alferes do regimento de infanterin n." lIi,

João Augusto de Faria Blanc.

Regimento de infanteria n.· 3
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 4,'

João Cardoso de Araujo.

Regimento de infanteria n.· 4
Tenente, o tenente do batalhão de caçador s n." r), An-

nibal ertorio dos Santos P r ira.

Regimento de infanteria. n.· 10
Alferes, o alfcr s do regimento do infanteria n." 1~,

Silvestre arneiro de l\I 110.

Regimento de infantaria n.· 10
Tenente, o tenente do r gimento de infant ria u. o 17,

José Fernandes.

Regimento da infanteria n.· 16
Alferes, O alferes do r gimcnto de infant 'ria n." :?,

Leopoldo Augusto Robcllo.
Alferes graduado, o alfer ~ graduado do r gim nto d

infanteria 11.° 11, Joao .J08(1 do Figueir do.

[).o-Sccn·taria d'c~lado dos nrgocio da guma-DirfCção gtral- t.n n parti~~o

Relarão n.o 466 das j,raras de pret a quem é cencedida a mtd lha
militar institulda por decreto de 2 de outubro dei '63, con-
forme as pre cripções do regulamento de 17 de maio de 1 69

J: tlnlhu. d '0b ..

Regimento do artilharia n.· 1
Soldado 1l.047 <ln l.a bat ria,.To (. une - xnnportnm 11-

to exemplar.
Batalhão de ot\Ql\doresn." ()

Soldado 11.0 G4 du :).11 comjumhln, Mnnuel Ferr LO-
comportamento c. emplnr. .
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Regimento de infanteria n.O13
ioldados, n.? 36, Antonio Julio Alves, e n.? 124, João

Alvc , ambos da 6." companhia - comportamento exem-
plar.

Guarda mnníoípal de Lisboa
abo graduado n.? 14 da :3.a companhia. de cavallaria,

.lo "dngl'o; i soldndo n." 12 da 4.:\ de infanteria, Joa-
quim lo' 1'1' ira - comportamento xemplar.
Companhia de correcção da praça de S. Julião da Barra
:c~undo al'g mto, Autonio Joaquim da 'ilva- comporta-

m nto ex mplur.
Companhia de correcção do oastello de Angra

•'<'gnndo :\1'g nto, .An,l1""Viveiros Inchado -comporta-
uu-nto rxcmplar.

Paizano
Rolcla<lo (pIe foi 110 r gilll 'YÜO de cnvallaria n.? õ, João

Cneiro Humo' - comportamento x mplar.

(i.n_.t. rdaril tl'r I tio ,I da 9u rra- Dirqão geral- 2.a Reparliçio

7. 0_ Circcçá da dllini Ira~fI nlllil r - t,a IIrparliçlf1

l'ostus " Hill iIIIt'III . rOlu que liraram o oRiri'lf~s abaixo lIIenei4l'
uadus, a '11I1'm ultilll:lluelll!' • r ria .. iliearam as 1'l'rOrm3S qut'lhes
h;1\ iam sidu c IIf, rhla .•

ItI de 7:)1UOO réi tu 'U'
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saes, o coronel do regimento de cavallaria n." 3, Antonio
Chrispiniano do Amaral, reformado pela ordem do exer-
cito n. o 42 de 30 de dezembro do anuo próximo passado.

General de brigada, com o soldo de 756000 róis men-
saes, o coronel do batalhão de caçadores n.? 6, José Ma-
nuel Martins, reformado pela mesma ordem.

Major, com o soldo de 456000 róis mcnsaes, o capitão
do batalhão de caçadores n. ° G, Daniel de Bettencourt,
reformado pela mesma ordem.

Coronel, com o soldo de 54:6000 róis mensaes, o te-
nente coronel de infanteria em inactividade temporária,
José Firmino Vcntura, reformado pela ordem do exercito
n.? 3 de 3 de fevereiro ultimo.

Primeiro offícial com graduação de major, e o soldo
de 45~000 réis mensaes, o segundo official com gra-
duação de capitão da direcção da administração militar,
Guilherme Augusto Pinto de Sant' Anna, reformado pela
mesma ordem.

Tenente, com o soldo dc 18;$000 réis mcusaes, o te-
nente quartel mestre em inactividade temperaria, Roque
Antonio Lopes, reformado pela mesma ordem.

Major, com o soldo de 4['.>aOOO róis mensaes, o capitão
do regimento de infantaria n.? 15, Francisco de Paula
Brandeiro de Figueiredo, reformado pela ordem do exer-
cito n.? 4 de 15 do mesmo mez.

Tenente coronel, com o soldo de 481>000 róis mensaca,
o major de cavallaria em inactividade temporaria, D. Tho-
más Maria de Almeida, reformado pela ordem do exercito
n.? 5 de 3 do corrente rncz.

8. °- Licença registada eeneedida ao empregade abaixo men-
cionado:

Conselho de guerra permanente da 4.' divisão militar
Secretario, !ustino César da Cruz Barr to, pro rogação

por noventa dias.

Antonio Florencio de Sousa Pinto.

g..tá coníormc,
o director gorl\l,



N.O 9

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

26 DE MARÇO DE 1877

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. ti - Decreto

Secretaria d'estade dos llegorio' da guem-Reparllção de coolabllidadr

Sendo indispensavel proceder com urgencia durante o
actual anno economico a diffcrente obras em quartéis c
edificios militares, e bem a sim a diversos reparos e con-
certos de estragos causados pelo ultimos temporaes, para
o que não são su:fficientes as verbas auctorisadas na res-
pecn va lei do orçamento; considerando que no artigo 38.0
d?- tabe11a das despesas do ministerio da guerra para o
dlto anno, ha sobras que podem er 1 almente applicadas
á.s referidas obras: hei por bem determinar, em conformi-
dade com o disposto nó artigo 6.° ela carta de lei de 25
de abril de 1 76, e nos termos do § unico do artigo 13.0
do r gulamento de contabilidade publica do 4 de janeiro
de 1 70, tendo ouvido o cone lho d ministros, que se
transfira do artigo :3 .0 para o artigo 34.° da referida ta-
be11aa somma de 12:000· réia, a. fim de ter exclusiva-
mente a indicada npplicação.

O ministro e s cretnrio d'c tado interino dos nego cios
~a guerra, o ministro o s cretario d' tudo dos negocio
pa fazenda, assim o tenham nt ndido façam xecutar.
aço, em 22 d março d 1 77. REI. Antonio n«

t'tnCl'o di! 'ou a Pillto=- kirloe Bento da Silva:

2. o - Portaria

Secrelaria d'c lado dos negocios da guerra - Direcção geral- t.·Brparliçio

Manda. 'ua Mag itad EI-I ei, p la secretaria d'e tado
do!! ncgocios da glH'l'l'a, 1l0nHnr amanucnse do tribunal
nrp rior d gncl'l'll marinha. 'I'homüs 1~\1renio d Al-



moida Cavolla, devidamente approvado pelo jury de qu
trata o artigo 20.0 elo regulamento de 21 de julho de
1875, por ser o mais habilitado dos concorrentes.
Paço, em 20 de março de 1877.- Antonio Floreneio dr

Sousa Pinto.

3. o - Por determinação de Sua Magestade EI-Hei :

Regimento de cavallaria n.s 1, lanceiros de Viotor Manuel
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de caval-

Iaria n, o 7, Augusto Carlos Teixeira de Aragão.

Regimento de cavallaria n.s 7
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de cnval-

laria n." 1, lauceiros de Victor Manuel, Annibal Augusto
Gomes Pereira.

Batalhão de caçadores n.· 6
:Major, o major de infanteria, D .• João Frederico da

Camara Leme.
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 8, Frau-

cisco Adelino de Serpa Faria Quaresma.

Batalhão de oaçadorea n.s 8
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? G, An-

tonio Amaro Pires (Iucrra.

Regimento de infanteria n.· 7
'I'enentc coronel, o tenente coronel de infunt ria, .J080

Rogado dr ()}iveim Leitão.

Regimento de infanteria n." 11
Coronel, o coron 1 do infauteria, Antonio Augusto de

Carvalho Salazar.

Regimento de infante rio. n.v 14
Major, o major de infante ria, Francisco A116'11 to da

00. ta e Sonsa.

4. 0_ - Secretaria d'estado do~negocio~da gucrra- Direc~ãogeral-i.a IIrpartitio
Declara-se, para os devidos cffeitos, qne no (lia 1D do

corrente mcz se aprc ontou n'cstn s cn-tarin <1' stado o
t ncnto elo exercito (h- Portugal, Adelino Ab 1 Coelho dn
Cruz, por haver regressado (la provinda ({('Moçumbique,
onrle concluiu o 1(>111j10 (11' serviço ninrcado na lei.



5.°_ Gretaria d'estado dos nfgocios da guerra-Direcção geral-1.a Rtpartiçál!

D clara-se, para os devidos cffeitos, que no dia 20 do
corrente mez se apresentou n'esta secretaria d'estado o
alfere de infanteria, Jacinto Augu rto Cam acho .Junior,
por ter concluido a sua connuissào no ultramar, pelo que
fica na arma a que pertence com o actual po to.

(L 0_ Secretaria d'tslado dos negucie: d<l 9u rra- Dimçáo geral- P IIcparti 'iII

Em additamento :.I. disposição n.a da ordem do exercito
n.? 39 de 5 do dezembro de 187li, determina, 'ua Magos-
tade EI-Hei, que todos os militares pr stem :is tropas,
bandeiras e militare' estrangeiros, sem excepção ele nacio-
nalidade, honras idcnticas ás que lhes competiriam e pcr-
teneosscm ao exercito portllgncz; outro .im ordena o lD smo
augusto Senhor que os militares portuguezcs, go~alldo li-
ccnça nos domínios nu stro-hunâaros e que dcsrjarcm fazer
ali uso de cus uniformes, se apresentem à uuctoridade
militar uperior da localidade, vi to que, por detcrminnção
do HOU gov<,rllo, ~rlO os militares nustro-hungnros, cm cir-
cumstuncias annlogas, obrigado.' a apresentarem-se ÚS
auctol'idades militares portuguezu

7. ° _ serr taria d'estado de n ~ocio. da guma-lJircrçãll ! ral-2,a Rrl'~rllçi~)

Sua ~la '-côtauc EI-Hl'i manda rl'cOIllII\cndaJ' a c. "acta
observan ,ia lia doutrina. da' ordcnançns de cavallaria e
infant 'ria, cujas disposições nào devem ser alterada nem
substituidas S m que .'upcriol'mcnt sejam appl'ovadm! c
publicada.' a' nova' ordenança" <tu foram incumhidas {ts
cOlllmisõ<,' compot 'ute: da' 1'1' p ti\"a' arma,'.

8.° - Dirtrçio da admiui tração mililu- La Rtpartiçiu

I)ostos C HIl('iUH'ulus COIII (1"(' 1i('al':1I1I os oniriaes aliai o mCHdo-
]ladus, a (III 'III IIl1iuHlllIClIle :(' das, ilil'ar:ulIas r(,rorm:ls (Jur Jhes
ha\iam sido ('ollrnidas

Capita,o, com o solrlo d \ 2j':OOO 1",i III II IlC,', o capitão
do l'cgillwnto de infantcl'ia n.O 12, . 'alvil(lol' ,Joaquim Barata
Fpio, l'pfOJ'l1Iado p ,h ordelll du ','cl'cito n,O ·12 ue 8 de
IlOV('ltluro dI' 1...,70,
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1\-1àjor,com o soldo de 45;$000 róis mensaes, o capitão

do regimento de cavallaria n.? 6, João Antonio Lobo, re-
formado pela ordem do exercito n.° 3 de 3 de fevereiro
ultimo.

Tenente coronel, com o soldo de 48r5000 réis mensaes,
o major de infanteria, José Maria de Almeida Serrão, re-
formado pela ordem do exercito n. ° 5 de 3 do corrente
mez.

l:i.° - Licenças concedidas por motivo de melestia aos oOlciaes
ahaixn mencionados:

Em sessão de 1 do corrente mez :

Regimento de artilheria n.· 3
Capitão, Joaquim Augusto Teixeira de Sequeira, trinta.

dias para se tratar em aros pátrios.

Regimento de cavallaria n.> 7
Alferes, João Matheus Lapa Valente, quarenta dias para

se tratar.
Regimento de infanteria n.v 10

Tenente coronel, Ventura J osé, sessenta dias para. se
tratar em ares patrios.

Regimento de infanteria n.s 12
Capitão, Manuel Carlos Gomes Pereira, sessenta dias

para se tratar.

lO.o-Licença registada eencedída ao empregado abaixo men·
cionade :

Direcção da administração militar
Aspirante com graduação de alferes, Arthur Maria Bo-

telho Lobo, oito dias.

11.°-}'oi confirmada a licença rcgistada que o cOIllDlandante da
P divisão militar cencedou ao olncial abab.o mencionado:

Companhia de oorreoção do forte da. Graça.
Alferes, João de Lemos Affonso, vinte dias.

Antonio Florencio de Sousa Pinto.

E~tã conforme.
o direotor goraI.



SECRETAlUA I)'ES1ADO DOS NEGOCIOS nA GUERIl.~

7 DE ABRIL DE lH17

ORDEM DO EXERUITO
I'ublicn-se ao exercito o seguinte:

1. U - Carta de lei

lIini,tl'rio uo, IItgocios d.) rcino- Direrçãu ~cral de allllliRistra~ão po!iticôl c civil
3.a I cpartição

DOM LUIZ, por graçu de Deus, Hei de Portugal e
dos Algarves, etc. Fazemos saber :1 todos os nossos sub-
ditos, qne :1S côrtes ger::tes decretaram c nós queremos a
lei seguinte: •

Artigo 1.0 A nenhum mancebo até aos vinte e dois au-
no" completos se dará passnporte para paiz estrangeiro,
sem que dê fiança de como, sendo chamado ao serviço
militar, se apresentará ou se fartL substituir.
§ unico. Exceptumn-8e d'esta disposição os mancebos

que emigrarem até ao" quatorze annos na companhia de
seus p3.(ls.

Art. ~.' Os uuvios movidos a vapor, embora gOSClll do
privilegio <1(' paquete , Iic.uu suj ·ito. :i>; 1'1' 'scl·jpÇO("~ Ci:>-
tatuidas para os navio" de vt:l:L pelo,; artigos 4.° c G.o e
Rl'U • §§ da lei de ~O ele julho de 1 ~)5 e pelo regulamento
de 7 de nln-il de 1 ü3.

Art. :l.o .f: auctorisado o govrrno a u pender 118 .om-
U1US qu lh forem nec ' .. nrias pma tran portal' Ú8 UO, as
po s 'SÕC' de írica M indivíduos que pura ali u quiz ,-
r m dirigir, ministrando-lhes os III io: para o primeiro
estabclecimentó agricola, omtnnto qn' ., obriguem a rt'-
. idir cm qualqu 'r tla:! colonia Jc 1 frica p ,lo lU 'nos por
IIpaljo d cineo anilo'.
§ unico. ) governo n:\.o cOllc('11 l'lt a vanta'" 11S de' <lUC

trnta t. ~t1·tigo, em qu o int 1'(" nelo' }lI" telll tiltl\<:u.
de <tu' r \ tituirao os :Hliantmnellto~ f, 'ito , )10 caso u(' UI o
cumprir '111 n. condi 'Õ(\ CpH' tiv'rem c til'ulac1o.

Al't. 4.0 O governo dad 'onta {s côrt do u o que fi-
zer tlu. auctori ado concedida no artigo untt'c ~llPnttl.

Al't. f).O E lW!'lllittitlo :los ('llli"'rllllo' <1nt' l't'l'olhel'l lU
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depois de terem completado vinte e seis unncs, a remis-
são sem o augmcnto applicavel aos rcfractarios.

Art. 6.° O governo fará o regulamento preciso para a.
execução da presente lei, reunindo e codificando n'elie to-
das as disposições que ficam em vigor, relativamente 1\
saída de nacionaes para paizes ostrangeiros e á policia
dos portos.

Art. 7.° Ficam assim revogados os artigos 11.° da
lei de 4 de junho de 1850, 0.° da lei dc 20 de julho dr
1855, modificado o artigo 3.° da lei de 17 de abril de 1873,
e revogada toda a legislnçâo em contrario.

Mandãmos portanto a todas as auctoridadcs, a quem o
conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e façam cumprir e guardar tão inteiramente como
n'ella se contém.

Os ministros e secretaries d'cstado dos negocies do
reino e da marinha e ultramar, a façam imprimir, publi-
car e correr. Dada no paço da Ajuda, aos 28 de març.o
de 1877.=EL-ItEI, com rubrica e guarda. l![Q1·QUt3Z
d'Avila e de Bolama - José de Mello Gouveia. (Logar
do sêllo grande das armas reaes.)

2. o - Decreto

Secretaria d'cstado dos IIcgorios lia gucrra- Direcção gcral- ~.a J\cpartiçào

Comprazendo-me usar da minha real clemencia, por
occasião da presente semana santa, para com aquellcs réus
que, por círcumstancias ponderosas, se mostram dignos da
commiscração, e mais que tudo em memoria da sacratis-
sima paixão e morte de Nosso Senhor JeHU8Christo, 80-
lomnisada pela Igreja n'esto (lia de sexta feira maior: hei
por bem, depois de ter ouvido o conselho d'e tado, exercer
o poder moderador, segundo o artigo 74.° § 7.° da carta
constitucional da monarchia, pam com os réus comprehcn-
didos na relação junta, que faz parte integrante d'esto tic-
creto e baixa assignada pelo ministro c secretario d'cstado
interino dos negocies da guerra.

O mesmo ministro e secretario d'estado interino o t -
nha assim entendido e façu ex cutar. Paço, cm :30 de
março de 1877. HEI Antonio Florencio de S01(Ia Pinto.

Relação r. que se refere o decreto d'ostn. dll.t~

Recnrodo CC'I'1(t, soldado Jl.O i3li da 2.a companhia do re-
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gimento de cavalluria n. o 5, condemuado pelo crime de
deserção na pena de quatro annos de serviço no ultra-
~ar-commutada a pena na de seis mezes de prisão mi-
litar no reino.

José Ca tano, soldado n. o 92 da 4. a companhia do re-
gimento de cavallaria n.? 5, condemnado pelo crime de
ueserção na pena de quatro annos de serviço no ultra-
mar - commutada a pena na de seis mezes de prisão mi-
litar no reino.

Antonio Duarte Mendes, soldado n." :38 da V' compa-
nhia do batalhão de caçadores n. o 1, condcmnado pclo
crime de deserção na pcna de quatro annos de serviço no
ultramar- commutada a pena. na de seis mezes de prisão
militar no reino.

Antonio Augusto Villela, soldado n,o 46 da 8. a cOlllpa-
uhia do batalhão n. o 2 do caçadores un Rainha, condem-
nado pelo crime de deserção na p '11:1 de tres annos de
deporta.ção militar - perdoado.
Francisco Rodrigues, soldado a. o 117 da 7. a. companhia

do regimento de infantoria n. o 1, coudomnado pelo crime
de de serçào na. pena de quatro annos do deportação mili-
tar-commutada a pena na de seis mezcs de prisão mi-
litar no reino. .

:Manucl Antonio Villas, soldado 11.0 21 da 7.:1. companhia
do regimento de iufanteria n.? 3, coudemnado pelo crime
de deserção na pena de tres anuor de deportação mili-
tar-collul1utada a pella na de seis mczes de prisão mili-
tar no l' ino .

•To 'é, soldado n. o 52 (la 8. a companhia do rogim nto de
infanteria n. () 7, condcmnudo pelo crime de ele 'el'~~ãona
pena de tres annos de d portação militar - commutada a
P na na elc 11m anuo ele prisão militar no reino.

José Guuldino de Sou 'a, Mendonça, furriel n. o 111 da
G.a companhia do rczimento de infanterin n. o lli, condem-
nauo pelo crimc ele abandono ele}lo to na pena de dois
anllOS de prilüio militar - eommnt'llla a })('wt na de sci!'!
mezcs da III sllla pl'is:ío .

.Jo~6 Pcreira de Bragança, soldado 11.0 li!) dl~ ü..1 com
punhia elo regimento do infantcria 11.0 1G, condclllllado
pelo erime ae uesl·J'I.":LOna pella de h'l'l; Hunos ele tlt'portn-
çao militar - cOllllllutaua a pena na de . ,i lllCZCS de pri-
sào militar lIO reino.

Paço, cm :~O ele m:n·\.'o di) l ii. Al1ff)nif) Flor,'neto
de 8oll~(f Pillfl .
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2. o - Por decreto de 23 de 111<11'\0 ultimo:

Regimento de artilhe ria n.s 2
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento do Aviz, o cu-

pit i'io, J osé J oaquim de Sant' Anna,

Regimento do cavallaria n.v 4

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o cr,-
pitão, Fernando Jose de Sousa.

Batalhão de oaçadorea n.s 12
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento do Avis, o cu-

pitão, João Pereira da Silva.

Por decretos dei do carrcnte JIll'Z :

Batalhão de caçadores n.· I)

Para gosar as vantagens estabelecidas pelo § unico do
urtigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 18ü[), nos ter-
mos do § 2.° do artigo 13.0 da carta de lei de 13 de abril
de 1876, o capitão, Miguel Malhciro Correia Brandão, por
ter completado dez annos de serviço effectivo no referido
posto.

Regimento de ínfantería n.s 15
Capitão quartel mestre, o tenente quartel me. tre, Ale-

xandre de Campos Fortes, por estar ccmprehcndido na
disposição do artigo 3.0 do decreto com força de lei de 29
de agosto de 1851.

4. 0_ - Portaria

Secretaria d'cstado dos ol'uocios da uuma-Dircr~rlo gcr••I- L a Rrparliçáo

Tendo o fallecido marechal do exercito, duque de al-
danha, legado o seu bastão de marechal ao r gimeuto de
infantcria n." 1, com a seguinte significativa c honro H.
verba oscripta no seu testamento: aPor ultimo como ex-
pressão do meu derradeiro pensamento no qn toca á~
cousas d'esto mundo, onde não tive entre as honras e glo-
rias que alcancei, outra, que m mais preço guardasse, <lo
que a de ter pertencido ás fileiras do nobre e ICl11 exercito
portugncz, o qual, com seu grande valor e briosa disciplina,
me ajudou sempre a conservar tfw honrada n gloria da.
pátria e o prestigio de suas bandeira'; e m test ruunho
da minha gratidão, do meu amor e do meu respeito ao
mt-siuo exercito, deixo ao regim<,nto d infante-ia n.? l ,
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em cujas fileiras sentei praça no anno de 1805, o meu
bastão de marechal, ganho com a convicção de o ter me-
recido no fiel desempenho dos meus deveres de soldado,
e ora legado com a grande consolação de não ter a espada
que o conquistou conhecido nunca revez que a humilhasse
no longo ClUSO das arriscadas campanhas que fiz, tanto na
Europa como na America, nem soffrido desar que a des-
honrasse no longo espaço de setenta e um annos de servi-
ço da patria c do mesmo exercito, de quem me despeço sau-
doso, fazendo votos ardcntissimos para que Deus Nosso Se-
nhor o con erve digno da pátria, fiel ao rei e seguro prote-
ctor da nossa religião, da sociedade e da nação portugue-
zas: Manda Sua :Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocios da guerra, auctorisar o commandante do re-
gimento de infanteria n.? 1 para receber o legado, que
sorã collocado em logar próprio na secretaria do regimen-
to; e ordena quc o commandante da 1.[\ divisão militar,
fazendo reunir contingentes de todos os corpos da guarni-
(:ão de Lisboa, commandado por capitães, conjuncta-
mente com o regimento formado em parada geral, presida
ao acto da recepçao do legado, que será entregue pelo ge-
neral de brigada, Francisco Damasio Roussado Gorjão, o
qual, na qualidade de ajudante de ordens que foi do falle-
cido marechal, está pelos seus herdeiros auctorisado a
proceder á entrega, que se realisará no dia que for de-
terminado. Outrosim manda o mesmo augusto senhor que
para a solcmnidade da recep~ao d' ste legado sejam
convidados a assistir todos os goncraes residentes na ca-
pital.

Paço, em 4 de abril de 1877.=Antonio Florencio de
'ousa Pinto.

5. ° - Por determinaçãn de na Mage tade EI·Rei :

4.' Divisão militar
Inspector de eng nharia, o t n ute coron 1, José Cor-

r ia 'I'clles Pamplona.

Estado maior de artilheria.
Tenent coron 1, o ten nte coronel do r gimcnto do ar-

tilheria n.? 2, Francisco Ern 'to da ilva.

Regimento de artilhe ria. n.· 2
T nente ooronel, o tenente coronel do estado maior de

artilheria, Antonio José amillo.
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Regimento de oavallaria n.· 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Capitão da 2.a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n.? 4, João José de MeUo.

Regimento de oavallaria n.s 2, lanoeiros da Rainha
Major, o major do regimento de cavallaria n.? 5, Ladis-

lau Antonio de Sá.

Regimento de oavallaria n.· 4
Capitão da 5. a companhia, o capitão do regimento de

eavallaria n.? 8, José Belchior Pinto Garccz.

Regimento de oavallaria n.· õ
Major, o major de cavallaria, Manuel Dias da Rocha.

Regimento de cavallaría n,> 8
Major, o major de cavallaria, José de Aguiar.

, Capitão da. 5.a companhia, o capitão do regimento de
cavallaria n.? 1, lanceíros de Victor Manuel, Felippe Nery
da Silva Barata.

Regimento de infanteria n.· 2
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. ° 17,

Simão Maria Ventura.

Regimento de infanteria. n.· 4
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 2, Eu-

genio Carlos Vaz Soares.

Regimento de ínfantería n.O17
Tenen te, o tenente do regimento de infanteria n. o .J,

Annibal Sertorio dos Santos Pereira.

6.°_ Secre1aria d'estado dos nrrrodos da gllerra- Directão geral- ta Rerartitút

Relações D.oS .i67 a 469 dos olTiciaes e praças de pret a q~m é ren-
cedida a medalha militar, institulda por ü(>cl'elo de 2 de outubro
de 1863, conforme as prescl'iprões do reGulamento de i7 de mai ..
de 1869

RELAÇÃO x- 467

JU':c(}nllutde oiro

Regimento de infanteria n.' 15
Coronel, Domingos José de Almeida Barbosa - com-

portam nto exemplar; om substituiçâo da medalha dI.
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prata da mesma classe que lhe foi concedida na ordem
do exercito n. ° 7 de 1877.

Reformado
Tenente coronel, José Maria de Bettencourt - compor-

tamento exemplar; em substituição da medalha de prata
da mesma classe que lhe foi concedida na ordem do exer-
cito n.? 15 de 1874.

~t:e<lalll.n de prn-tn

Regimento de artilheria n.s 2
Segundo sargento n.? 3 da 3.a companhia, Domingos

Joaquim da Costa Braga - comportamento exemplar; em
substituição da medalha de cobre da mesma classe que
lhe foi concedida na ordem do exercito n.? 63 de 1870.

Regimento de infanteria n.· 2
'I'enente, Eugenio Carlos Vaz oares - comportamento

exemplar j em substituição da medalha de cobre da mes-
ma classe que lhe foi concedida na ordem do exercito
n.? 35 de 1867.

Regimento de infanteria n.· 11
Alferes, José Liberato de Aguiar - comportamento

exemplar; em substituição da medalha de cobre da mesma
classe, que lhe foi concedida na. ordem do exercito n. ° 37
de 1867.

Regimonto de infanteria n.· 16
Tenente, Francisco José Monteiro Junior; e segundo

sargento n.? 22 da 6.a companhia, João Tavares Delris-
co-comportamento exemplar; cm substituição das meda-
lhas de cobre da mesma elas o que lhes foram concedidas
nas ordens do exercito n.? 69 de 1 6 e n.? 6 de 1 73.

Guarda munioipal de Lisboa
k oldado n.? 30 da 1.a companhia de cavallaria, Manuel

Ribeiro - comportamento exemplar.

TIELAÇ;\'O ~".• 4W

~.l <InIbo. d ln"a a

Batalhão de caçadores n.• 4
Tenente ajudante, }\filitão Jo ~ c1 Sousa oelho ; e te-

11 nt , Albano Qu iroga d ._ou. a Macedo - comporta.
111 nto mplar ; m substituiç! o das medalha d cobre da
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mesma classe que lhes foram concedidas nas ordens do
exercito n.? 12 de 1868 e n.? 39 de 1869.

Medalha de cobre

Batalhão de engenheria
Primeiro sargento da 3. a companhia, Albino Ferreira-

comportamento exemplar.

Regimento de artilheria n.s 1
Segundo sargento n.? 37 da 6.a bateria, Affonso Henri-

ques - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s 7
Segundo sargento n.? 3 da 5.<1companhia, Victor João-

comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 9
Cabo graduado n. ° 69 da 7. a companhia, José Marçal-

comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s 12
Cabo n.? 118 da 3.a companhia, João Rodrigues-

comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 12
Soldado n.? 155 da 2.a companhia, Manuel Antunes

lIIalcata - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 17
Primeiro sargento da 5.:1 companhia, Diniz Augusto

Cesar de Castro - comportamento exemplar.

RELAÇÃO N.· 469

Medalba de cobre

Regimento de artilheria n.v 1
Segundo sargento n.? 64 da 4.1\ bateria, Manuel Car-

doso Mendes - comportamento exemplar.

Regimento do artilheria n.· 2
Segundo sargento n.? 9 da 6.a companhia, Laurentino

da Conceição - comportamento exemplar.

Regimento de oavaHaria n.· 4
Primeiro sargento da 1.a companhia, Antonio Bernardo

de Freitas - comportamento exemplar.
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Regimento de infanteria n.· 10

~egulldo sargento n." 24 da 4.a companhia, Alfredo Oso-
rio de Carvalho Guede.:! - comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.· 11
Soldado n.? 12 da 7 ."'companhia, Joaquim Ribeiro Boim-

comportamento exemplar.

Regimento de infanteria. n.· 16
Soldado n.? 158 da 5.a companhia, Antonio Correia-

comportamento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Soldado n. o 154 ela 4:. a companhia de infantoria, Manuel

Caldeira - comportamento exemplar.

Paizanos
Cabo que foi de infanteria n. o 1, José Fernaudes da

Cunha Lopes; c musico de 3.a classe que foi do mesmo
regimento, Joaquim Lopes da Silva - comportamento
exemplar.

7. ° - Secretaria d'estade dos Drgocios da guerra - Direcção gCl'al-i. a Reparti~áo

Tendo o tenente do butalbào de caçadores n.? 3, Agoe-
tinho Augusto }j erreira de Abreu, provado judicialmente
ser filho de João Vicente Machado Antas c elo D. Ca-
tharina Dias F ri-eira de Abreu: d termina i':ina Mages-
tude EI-Rei qn , feitos os necessarios averbam ntos na.
matricula respectiva, o referido tenente se fique chamando
d'ora em diante Agostinho d Abreu Machado Antas.

8, 0_ ecrelaria d'estade dos negocio da guerra - Djl'ec~áo geral-I.a Rfrartj~ão

Declara- c, para O' d rvidos cffeito • que no dia 2ô de
março ultimo s apr ntou n'csta secretariu d'cstado o
tenout de infanteria, Antonio Filippo da Fonseca Quin-
tella, por ter r gr ssado do ultramar, hav ndo ali termi-
nado a sua commissâo, pelo que fica na. arma :1 que per-
tence com o posto que tem,

!.l,O - Smt.t'lrlil d't~tado dns b~goclO d~ gum~-Diter~.ío 9 ral- 5. Rrpartl~áo

Em cumprimento do eleCI' ,to com f()I'~'n de Jci d 2U d
ri z mhro d 18J!), dct rrnina- (pIe o oflicia« . prat':15



de pret do exercito, em serviço ou fóra d'elle, que preten-
derem ser admittidos no hospital de invalidos militares de
Runa, dirijam a Sua Magestade E l-Rei os seus requeri-
mentos, por esta secretaria d'estado e pelas vias compe-
tentes, até ao dia 15 de maio próximo, vindo instruidos
com certidões authenticas dos livros de matricula dos cor-
pos ou repartições em que os requerentes estejam servin-
do ou tenham servido, e de informações explicitas das
auctoridades a quem forem ou tenham ultimamente sido
subordinados, devendo estas auctoridades declarar expres-
samente o comportamento dos pretendentes e se não ou
não dados a vicios que possam perturbar o socego do hos-
pital.

Só poderão ser admittidos solteiros ou viuvos sem obri-
gação de familia.
As condições necessarias para a admissão constam do

a.rtigo 2.° do citado decreto, que são:
1.a Os que tiverem perdido o sentido da vista, em re-

sultado de ferimento em combate;
2.a Os que cegarem estando no serviço em tempo de

guerra, não sendo por effeito de molestia de que fossem
causa voluntaria;

3.a Os que ficarem mutilados OH aleijados em conse-
quencia de ferimento recebido em combate;

4. a Os que cegarem no serviço em tempo de paz, não
sendo por eífeito de moléstia adquirida por sua culpa;

5. a Os que forem mutilados ou aleijados em resultado
do serviço no tempo de paz;

6.:1 Os que tiverem servido sem nota por espaço de
trinta annos oflcctivos, ainda que parte d'cstes sejam nos
corpos de veteranos.

Cada anno de serviço e111campanha será computado por
dois.

lO.O-Declara-se:
1.0 Que no dia :31 de março ultimo se apresentou o te-

nente coronel de infanteria, Guilherme Augusto da ilva
Macedo, desistindo do resto da licença registada qn lh
foi concedida pela ordem do exercito n. ° 3 do corrent
anno.

2.0 Que o alferes do r gimento de infantcria )1.0 13,
Antonio Lucio da Sousa Dias, desistiu do resto da lic nça
registada que lh havia sido concedida na ordem do xer-
cito n.? 5 do corr nte armo.

3.0 Que o capitão do regimento de infant ria n.? 12,
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Mannel Carlos Gomes Pereira, se apresentou em 2 do cor-
rente mez, desistindo do resto ela licença de sessenta dias
quo lhe tinha sido arbitrada pela junta militar ele sande,
cm sessão ele 1 de março ultimo, e publicada na ordem
do exercito n.? 9 d'este armo.

11.°_ Licenças cnncedidas por mctiro de molestia aos offieia05
abalre mencinnadus :

Em sessão de 3 de março ultimo:

Regimento de infanteria no· 6
Tenente, José Engenio da. ama Luna, scescnta dias

para se tratar cm ares pátrios.

Em sessão de ;> do mesmo mez :

Regimento de eava11aria no· 5
Tenente coronel, Diogo Pire .10nteiro Bandeira, ses-

senta dias para mudança de ares e mais tratamento.

Em 'ess:tO de 15 do mesmo mez:

Estado maior de artilharia
Primeiro tenente, Luiz Filippo Ferreira no Almeida Mello

e Castro, sessenta dias pam se tratar,

12, o - Licenças ,,('uistadas concedidas aos officiacs e emprega"
dos abaixo meneíenades :

, Regimento de artilheria n. o 1
Primeiro tu nte, Alvaro 01'1' ia da Silva Araujo,

cento cinco nta dias.

Regimento de cavallaria n,O 1, lanceíroa de Viotor Manuel
Ten nte, João nrlos d Iacedo Muuhoz, prorogação

por qual' nta dias.

Regimento de oavallarta n .• (3

Alferes, João Eduardo Lop s de Icndonçu, prorogaçâo
por trinta dias,

Batalhão de caçadores n.· 4
Alferl'~ g'1'. duado, ManllC'1 Hodrig'lIr.II, e~ ('nta dias ,



Batalhâo de caçadores n," ti
Alferes} Antonio Luiz de Araujo, sessenta dias.

Batalhão de caçadores n.s 8
Capitão} Joaquim Pimenta de Gusmão Cnlhoiros, trinta

dias, a começar cm U do corrente.

Regimento de infanteria n." 18
'Tenente, Joaquim José Dias, seis dias.

Direoção da administração militar
Segundo official com graduaçêo de capitão, Carlo I:! Ma-

ria 'I'orquato Franco, P,l'orogação por trinta dias.

13. o - Foram confirmadas as lieeuças registadas que os COIII-
mandantes da 1.\ V', 3. a C 4. a divisães militares concederam aos
oft1ciacs abaixo mencionadas :

Regimento de cavallaria n." 8
Picador de 3.a classe, José Estevão Cordovil, quarenta

dias.
Batalhão de caçadores n.° 8

Alferes graduado, Francisco Antonio Porte, dez dias.

Regimento de infanteria n.O13
Capitão, José Gonçalves da Fonseca, vinte dias.

Regimento de infanteria n.s 14
Alferes, Feliciano da Fonseca de Castro e 801hl., trinta

dias.
Regimento do infanteria n.> 16

Capitão, Arnaldo Belisario Barbosa, sessenta dias.

Regimento de infanteria n.· 17
Alferes, José Marcellino, trinta dias,

Oommissões
Tenente, Antonio Barreto Ferraz Sachetti, oito dine.

Disponibilidade
Capitão de infantaria, visconde de . Torquato, noventa

dias.
Antonio Florencio de SOUSel Pinto.

Está conforme.
o director goral,

c1!·~~~p
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ECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRl

lü DE"ABRIL DE 1877

~ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito t'I seguinte:

1." - Cartas de lei

melaria d'estade dos orgocos da gucrra- Rcparlitão rcnlral- 2.:1Secção

DOM LUIZ, por graça. de Deus, R i de Portugal e dos
A.lgarves, etc. Fazemos aber a todos os nos os subditos,
que as côrt s g raes decretaram e nós queremos a I i se-
guinte:

Artigo 1.0 É o governo auctori 'ado a. despender' com a
continuaçao das obra de fortificação d Li boa e seu porto
mai a quantia de 0:0006000 réis.

Art. 2.8 E igualmente o gov rno auctori ado a realisar
esta quantia p la fôrma qu julgar mais conveniente.

Art. 3.0 Fica r vogada toda a Iegislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conh cimento e . ecuçao da referida lei pertenc r, que a
cumpram e guard m e façam cumprir e guardar tão in-
teiramente como '11' ella se contém,

ministro ecr tario d lado dos n gocios da fazenda
~ o mini tro e secretario d'ctado do negocio da guerra,
Interino, a façam imprimir, publicar corr r. Dada no paço
da Ajuda, ao Gde abril de 1 77.=Et-I EI, com rubrica
e guarda. Cario Bento da ilva=Antonio Florencio dM
SOu,sa Pinto. = (Legar do sêllo d arma r a .)

ter 'latia d'r lado do ntgOcio .a !u~rra-Bfpuli o tolral-2. ~o

D f LUIZ, por graça d D us, Rei d Portugal e dok
AJ.garv \ " etc. Eaz mos sàb r a todo o no S08 subditos,
'lu as côrt s g iraes d cr taram nó queremo a. lei S6-
guint :

Artigo 1.0 A for~a do x r .ito . fi 'ada, no corr nte ao
lto, em': praça d pr t d todas a armas.'

•
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Art. 2.° ~erá licenceada toda a força que podér ser
dispensada sem prejuizo do serviço.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tão in-
teiramente como n'ella se contém.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da guerra,
interino, a faça imprimir, publicar e correr. Dada no paço
da Ajuda, aos 6 de abril de 1877. =EL-REI, com rubri-
ca e guarda. = Antonio Florencio de Sousa Pinto. = (Lo-
gar do sêllo grande das armas reaes.)

Secrelaria d'estado dos lIegocios da guerra - Repartição celllral- 2.a Secção

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos,
que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei se-
guinte: ,

Artigo 1.0 E fixado em 6:000 recrutas o resto do con-
tingente para o exercito no anno de'1876, distribuídos
pelos districtos administrativos do reino e ilhas adjacen-
tes, cm conformidade da tabella que faz parte da pre-
sente lei.
§ unico. Do mesmo modo e nos mesmos termos serão

distribuidos mais 6:000 recrutas por conta do contingente
do anno de 1877, que é fixado em 10:000 recrutas.

Art. 2.° O governo Ó anctorisado a deduzir elo contin-
gente que pert ncer a cada um dos diatrictos administra-
tivos um numero <lo recrutas igual áquollo com que o
mesmo districto contribuir para o contingcnt maritimo-
§ único. A difforença que resultar d'osta d duoção s l'tL

distribuída proporcionalm nte por todos os dietrictos do
reino e ilhas adjacentes.

Art. 3.° Fica revogada :lo legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, o. quem o

conhecimollto e lt cução da referida 1 i P rt ncer, qu L\

cumpram e guardem e façam cumprir guardar tão in-
teira~nte como n'ella s contém.
• O presidente do con~ lho de ministros, ministro El'"
eretario Q_' tado dos n gocioa do r ino int rino Ilo~
negocias ostrang iiros, o ministro secr ti ria d'estado, i~'
teriao, doa negooios da g\ICrl'Q., c o ministro c PCl' ~rl()
d'estado dos nozocios da ui tinha ultramar, o à~ jJll-
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primir, publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, aos 6
de abril de 1877.=EL-REI, com rubrica e guarda.=
Marquez d'Avila e de Bolamo = Antonio Florencio de Sou-
sa Pinto = José de Mello Gouveia. = (Logar do sêllo gran-
de das armas reaes.)

Tabella a que se refere o artigo 1.0 da lei d'esta data

Dlstricloa administrativos

Angra do Heroismo .
Av iro .

~:~~~.:::: : : : :: : : :: : : :: : : : ::::: : : : : : : :
Bragança .
Castello Branco .
Coimbra .
Evora .
:Faro .
:Funchal .
Guarda .
lIorbt .
Leiria .
Lisboa .
~onta Delgada .
ortAlcgl'e " .

Porto .
Santar 'lll ...•.••.••.•••••...•••.•...••

Vianna do Castello .
ViUa Heal. .
V'lZCU •.••••••.••••••••••••••••••••••••

-

PopuIaçlo
dOI dístríetoa I'

segundo
OCODIO

do 1 do janeiro
de IBM

QllOtaa
dos

contlngen te.

72:497 101
251:928 351
135:127 189
318:4.29 446
161:459 225
163:165Ir 22
280:04.9 393
100:7 3 141
177:310 249
110:468 155
215:995 303
65:371 91
179:705 251
440:763 618
111:267 155
97:796 137
418:453 586
I!) :2 2 27
203:721 285
218:320 305
366:107 513

4.286:995-----,.6:..."..000:-:'

Paço da. Ajuda, aos 6 d abril de 1 77. =1tIw'quez
d'Avila e de Bolamo Antonio Florencio de Ousa Pin-
to -José de .AJt;lloGouveia.

eerctaria d'e lado d negocio da guerra - B parli~o a'Dlral- 2.': Ç4II
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Artigo 1.0< É legalisado o augmento de despesa feltlJi.
pelo governo na acquisição do material de guerra c des-
pezas correlativas, durante os annos eeonomieos de 1875-
1876 e 1876 -1877 até hoje, na importancia de róis.
68:519t$686, despendido do fundo proveniente das remis-
sões de recrutas e da execução da lei de recrutamento.

,!rt. 2.° E o governo auctorisado a applicar li continua-
ção das despezas do dito material a quantia d'd125:0'00',)0'0'0'
róis, que existe em ser no cofre do ministério da fazenda,
proveniente do fundo de que trata o artigo antecedente.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandámos portanto a todas as auctorídades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tão in-
~eiramente como n' ella se contém.

O ministro e secretario d' estado dos negocios da fazenda,
e o ministro- e secretario d'estado. dos negocios da guerra,
interino, a façam imprimir, publicar e correr. Dada no
paço da Ajuda, aos 6 de abril de 1877. = EL-REI, com
rubrica e guarda. = Gados Bento da Silva =Antonio Elo-
rencio de SO'liBa Pmio. = (Logro: do sêllo grande d..'1.S armas
reaes.)

Secretaria d'estado dos negociosda guerra-nellarli~ão tenlral- 2.:1Sc{ção.

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos caber a todos os nossos snbditos,
que as côrtes geracs decretaram. e nós queremos :lo lei se-
guinte:

Artigo l.Q
, São legalisados os actos pelos quaes o go-

verno transformou o regimento de artilheria n." :3 de guar-
nição em regimento de campanha.

Art. 2.° Fica auctorisado o governo a modificar c-dis-
tribuir os quadros da arma de artilheria, conforme all.ne-
cessidades urgentes do serviço, e sem augmento da eles-
peza actual.

Art. 3.° São igualmente legalisac10s os actos pelos quac1:i
o governo creou a 5.a c G.a companhias do batalhão do en-
genheria, fic~ndo esta ultima organisada em pó de gu 1'1'a.

Art. 4.° Ficam por esta fôrma altesados os Ill.tigos 12.~
e 16.0 do decreto com força do 1 i de 13 de dezembro da
1869, que reorganisou a arma (1 artilli ria, o artigo 13.')
do doer to tambem com força de lei de igual data, que
reorganisou a arma de ngcnh ria, c revogado. o. 1 gilüstçíW>
em contrariá.
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Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tão intei-
ramente como n'ella se contém.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios
da guerra a faça imprimir, publicar e correr. Dada no
paço da Ajuda, aos 7 de abril de 1877. - EL-REI, com
rubrica e guarda. = Antonio Florencio de Sousa Pinto.e«
(Logar do sêllo grande das armas reaes.)

&omtaria d'estadn dos ne~orios da guma -R~partição central-. 2.3 SrrçãlJ

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos,
que as côrtes goraes decretaram e nós queremos a lei se-
guinte: .

Artigo 1.° E approvado o decreto dc 22 de março de
1877, que, em remuneração dos relevantissimos serviços
prestados ao throno ao paiz pelo marechal do exercito
duque de Saldanha, concede á duqucza de aldanha, sua
viuva, a pensao annual e vitalícia de 2:400:)000 róis.

Art. 2.° O vencimento da pensão de que trata o artigo
1.o da present lei começaní a igorar da data do decreto
que a concede.

Art. 3.° Fica revogada toda a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram guardem e façam cumprir e guardar tão in-
teiramente como n'ella se contém.

O ministro e secretario d'estado dos negecios da fazen-
da e oministro s cr tario d'estado interino dos negocios da
guerra, a façam imprimir, publicar e correr. Dada no paço
da Ajuda, aos 7 d abril de 1 77. EL-REI, com ru-
brica e guarda. Carlos Bento da Silva Antonio Flo-
rendo ele alisa Pinto. - (Legar do iêllo grande das armas
r aes.)

Smt'lótria ti 'c~t;lIloJos Ht'~ocioda gmra-Rcp;trtição central- 2.3 .ccção

DOM LUIZ, por gra a de D u ,1 i de Portugal e dos
AIgarv s, te. Faz 'mos saber a todos os nossos subditos,
qu as côrtes geraes d cretaram nó quer IDOS a 1 i se-
guinte: .

Artigo 1.0 E approvado o deer to de 22 de março de
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1877, que, em remuneração dos relevantissimos serviços
prestados ao throno e ao paiz pelo marechal do exercito
duque de Saldanha, concede ao duque de Saldanha, filho
do mesmo marechal, a pensão annual c vitalicia de róis
2:000aOOO.

Art. 2.° O vencimento da pensão de que trata o artigo 1.0
da presente lei começará a vigorar da data do decreto que
a concede.

Art. 3.° Fica revogada toda a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auetoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e façam cumprir e guardar tão inteiramente co-
mo n'ella se contém.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazen-
da, e o ministro e secretario d'estado, interino, dos nego-
cios da guerra, a façam imprimir, publicar e correr. Dada
no paço da Ajuda, aos 7 de abril de 1877. = EL-REI,
com rubrica e guarda. ---,-Cal'losBento da Silva =Antonio
Florencio de Sousa Pinto. c.= (Logar do sêllo grande das
armas reaes.)

Sccrctaria d'estado dos ncgocios da gucl'ra- Repartição ccntral- 2.a Secção

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e
dos Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos sub-
ditos, que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a
lei seguinte:

Artigo 1.° Os contribuintes do antigo monte pio militar
poderão inscrever-se contribuintes do monte pio official,
aproveitando-lhes o artigo :.3.0, a primeira parte do artigo
4.0 e o artigo 6.° da carta de lei de 2 de julho de 1867,
quando dentro do praso de tres fi zes, contados da publi-
cação da presente lei, entrar m de uma só vez no cofre do
monte pio official com a importancia total das quotas de-
vidas ao mesmo, desde a sua fundação até á data da sua
inscripção como socios, e mais a dos intcrcssoa que o monte
pio teria auferido progressivamente, quando a entrada hou-
vesse tido logar em circumstancias ordinarias desde o prin-
cipio da instituição.

Art. 2.° Fica revogada, para ost effcito sóment , a le-
gislação cm contrario.

Mandâmos portanto a todas as auctoridndcs, a quem o
conhecimento e exccuçao da r ferida lei pertencer, que <I
cumpram e guardem c façam cumprir c guardar tao in-
teiramente como n'ella s coutém.
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o mini tro e secretario (restado dos negocios ela fa-

zenda, e o ministro e secretario d'estado, interino, dos ne-
gocios da gucrra, a façam imprimir, publicar e correr.
Dada no paço da Ajuda, aos 7 de abril de 1877. -= EL-
REI, com rubrica e guarda. = Carlos Bento da Silva-,-",
Antonio Florencio de Sousa Pinto.= (Legar do sêllo grande
das armas reaes.)

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição cenlral- ta Secção

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos aber a todo. os nossos subditos,
que as côrtes geraes decretaram nós queremos a lei
seguinte: r

Artigo 1.0 ]~ o governo anctorisado a conceder, pelo
ministerio da guerra, á camara municipal de Castro Ma-
rim permissão para demolir os arcos, denominados Portas
de . Sebastião e anto Antonio, e à muralha que come-
ça no revelim, cm frente de auto Antonio, vem até ao
baluarte da Bandeira.
§ unico. s materiues proveniente da demolição au-

ctorisada ficarão sendo propri dado da mesma amara.
Art. 2.° Fica revogada toda a legislação em ontrario,
Mandümos portanto a toda as auctoridade , a quem

o conhecimento xecuçno da referida I i P rrtcncer, que
11 cumpram c gu.u-dcm c façam cumprir c guardar tão
inteiramente como n'ella se contém. .

O presidente do conselho de ministros, ministro e so-
cretario deatado dos nogocios do reino e interino dos no-
gocios stran oiro', e o ministro e ecr tario d' stado in-
torino do!'!negocios <la guerra, a façam imprimir, publicar

correr. Dada no paço da. Ajuda, o 7 d abril de
1 77. EL-REI, com rubrica rda. - Marquez
ri' 11vila e de Bolama Antonio Florencio de ousa Pin-
to. (Legar do sêllo grande das armas r aCR.)

Vini l~riBdo. n~go io d,l fUl'ndil- G billcle do 1l1iniIro

DOM LUIZ, por graça de Dons, I
Alg. rve. , te. Faz mo ab r a t do
que as côrte .~ r d cr t ram (l no
guillte:

Artigo 1.0 A »Cn li It arg do
pl'e<;,ode i<! ugu ,on m r ultado d
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monte pio do exercito e da marinha, que tiverem sido per-
didas pelas pensionistas em rasão de haverem casado antes
da publicação da lei de 11 de março de 1862, serão reva-
lidadas a favor das que se acharem viúvas e das que vie-
rem a enviuvar.
§ unico, As pensões revalidadas nos termos d' este artigo

só continuarão a ser pagas desde a data da publicação da
presente lei ás pensionistas que se acharem viúvas, e desde
a data da viuvez ás que vierem a enviuvar.

Art. 2.0 São declaradas habeis para succedcr ás mães
pensionistas do thesouro em resultado de contribuição para
o sobredito monte pio do exercito e da marinha, no todo ou
na parte correspondente das respectivas pensões, sós ou
em concorrencia com as irmãs solteiras ou viuvas, as filhas
casadas das referidas pensionistas, salvos porém os direi-
tos já adquiridos.

Art. 3.(1 Fica revogada a legislação em contrario.
Mandâmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que u
cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tão in-
teiramente como n'ella se contém.

Os ministros e secretaries d'estado dos negocios da fa-
zenda, da guerra e da marinha e ultramar, a façam impri-
mir, publicar e correr. Dada no paço, em 7 de abril de
1877 .=EL-REI, com rubrica e guarda.-= Carlos Bento
da Silva = Antonio Florencio de Sousa Pinto. -=José de
Mello Gouveia.=(Logar do sêllo grande das armas reaes.)

Secretaria d'eslado dos oegocios da guerra - Repartição ccutral- 2.a Secçio

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditoa,
que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei se-
guinte:

Artigo 1.0 São concedidos á camara municipal de Ca-
minha os terrenos e muralhas da antiga praça d'este no-
me, para alargar por estes espaços o perímetro da villa,
abrindo n'elle novas ruas e praças, ou continuando e me-
lhorando as actuaes.

Art. 2.0 Os terrenos e materiaes concedidos, qu nuo
tiverem a applicação designada no artigo ant cedente, nos
proximos seis annos, contados da data da pr s nte lei, re-
verterão ao dominio e posse da fazenda publica.

Art. 3.0 Fica revogada a legislação cm contrario.
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Mandámo!; portanto a todas as auctoridades, a quem
o conhecimento e execução da referida lei pertencer, que
a cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tão in-
teiramente como n'ella se contém.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos negocios do reino e interino dos es-
trangeiros, e o ministro c secretario d'estado, interino, dos
negocios da guerra, a façam imprimir, publicar e correr.
Dada no paço da Ajuda, aos 9 de abril de 1877 .=EL-
REI, com rubrica e guarda. ltla1'quez d'Avila e de
Bolama Antonio Florencio de Soma Pinto.= (Logar do
sêllo grande das armas reaes.)

Secretaria d'estado dos negocio' da guerra-Repartição cenlral- z.a Secção

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarvea, tc. Faz mos saber a todos os nossos subditos,
que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei
seguinte:

Artigo 1.0 'er~í melhorada a reforma em coronel ao te-
nente coronel José Maria de Bettencourt.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram c guard m e façam cumprir e guardar tão intei-
ramente como n'ella se contém.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guerra,
interino, a faça imprimir, publicar e correr. Dada no paço
da Ajuda, aos 9 d abril de 1 77. EL-REI, com ru-
brica e guarda. - Antonio Fioreneio de Soma Pinto.=
(Legar do sêllo grande das armas reaes.)

~emtaria d't'stado dos uegorio. da gu rra - Reparlição renlral- 2.3 Serçio

DOM LUIZ, por gl'a~a de Deus, Rei de Portugal c do
Algarv ti, etc. 1< az mos. ab r a todo' o nO:;S08 ubditos,
qu« as côrtes g racs d C1' taram nó.. qu remo: a lei S('-
glllnt :

Artigo 1." Ao prim iro k\l'g 11tO r formado, addido a
\T~t ranos, Adrillo Jo .. ', Bapti ..ta, liào c. tcn ivai as dispo-
'IÇÕC' da carta de 1 i de :30 d janeiro de 1 61.
Al't. ~.n Fi ':t l' V ga(la H 1 gi:la)<lo cm contrario.
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Mandámo!:! portanto a todas as auctoridades, a quem o
conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e guardem e façam eumJ?rir e guardar tão in-
teiramente como n'ella se contém.

O ministro e secretario d' estado dos nego cios da guerra,
interino, a faça imprimir, publicar e correr. Dada no paço
da Ajuda, aos 9 de abril de 1877. = EL-REI, com ru-
brica e guarda. = Antonio Florencio de Sousa Pinto = (Lo-
gar do sêllo grande das armas reacs.)

Secretaria d'l'stado des lH'gocios da guerra - Ilepal'liçáo I'clIll'ill- 2." SCI'~fIO

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazcmos saber a todos os n08S08 subditos,
que as côrtos goraos decretaram e nós queremoo; a lei se-
guinte: .

Artigo 1.0 E ogovemo auctorisado a pcrmittir a pastiugem
para o exercito, no posto de alferes, ao guarda marinha Au-
tonio José Casimiro F rreira, concedendo-lho liconçn para
concluir qualquer dos cursos das armas cspociacs ou do corpo
de estado maior, a {Juotenha direito pela clussiíicnção qUB

obtiver em virtude das suas habilita 'ÕCf_\, sómcnt« com (li-
reito á antiguidade qu' lhe pertcne 'r nos termos do § 1.°
do artigo ·10.0. €lu decreto com força de lei de 24 de dezern
bro de 1863.
§ unico, Quando o guarda marinha a que KO refere o ar-

tigo 1.0 não cheguc a concluir o curso das anila" cspeciac:
ou do corpo de estado maior, e tenha (PlO ser colloeado nas
armas do cavallarin ou infanteria, só contani :t nntiguidndo
do posto de alferes desde a data cm quo concluir () curso
de infantoria, na conformidade do artisro B8.0 elo citado de-
creto com força de I'i.

Art. 2.° Fica revogada toda a legislação em contrario.
Mandãmos portanto a todas as auctoridad s, a quem o

conhecimento e execução da referida lei pertencer, que a
cumpram e guardem e façam cumprir e guardar tttO int i-
ramente como n' lia se cont ~IU.

O ministro e secretario d' estado, interino, doo;ncgocios
da guerra, c o ministro e secretario d'cstado dos nego ios
da marinha o ultramar, a façam imprimir, publicar c cor-
rer. Dada no paço de' Ajuda, aos D do abril de J 877.
EL-REI, com rubrica c guarda. Antonio Florencio de
Sousa Pinto José di' JJiello (Iouivi«. - (Logar do o;êllo
grande das armas reaes.)
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Secretaria d'estado dos negorios da guerra - Repartição central- ta Secção

DOM LUIZ, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc. Fazemos saber a todos os nossos subditos,
que as côrtes geraes decretaram e nós queremos a lei se-
guinte: ,

Artigo 1.0 E considerado cffectivo, unicamente para os
cffeitos da reforma, na conformidade da lei, o porteiro e
guarda livros graduado da secretaria d'estado dos nego-
cios da guerra, José Joaquim Alves.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario.
Mandãmos portanto a todas as auctoridades, a quem o

conhecimento e cxccuçao da referida I i pertencer, que a
cumpram e guardem c façam cumprir e guardar tão intei-
ramente como n'ella se contém.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da guer-
ra, interino, a faça imprimir publicar e correr. Dada no
paço da Ajuda, aos 11 de abril de 1 77. EL-REI, com
rubrica c guarda Antonio Florencio de Sousa Pinto. =
(Legar do sêllo grande das armas rcaes.)

Secretaria d'~slildo dos negorio' cI.1 guma - R('ll.Irliçáo rentral-« ta ('I'çáo

DO:'lI LUIJl:, por graça de Deus, Rei de Portugul e dos
Algnrvcs, etc. Fazemo saber IL todos os no isos súbditos,
que a!:l côrtcs g'l'HCS dccr.-tunuu e 11(;'; ([lICn'1ll08 a lei ~l'-

guinte:
Artigo 1. o Serão reformadas, conforme a }pcrj slação vi-

gente, as pra)'as de pret ([Ut', pertencendo ao exercito li-
bortador, desembarcaram nas praias do lIIil,<lello.

Art. 2.° O beneficio d'e, ta lei será sómente applicado
aos indivíduos que n c ssitar m dp SOCCOI'1'O,

Art. a.O A n cessidade de (1'1 tn ta o artig-o ~." :;(')1'11.

comprovada pranto li' <:omp .tentes auctoridades, m vis-
ta dos regulamentos do governo.

Art. 4.° Fica r vogada a ll'gi 1:11': o ('111 contrario.
Mandâmos portante a toda a' uuctoridnde , a CJ1H'lll o

conhecimento !' t '( e1l":10 da r ,fl'ridn lei 1)CI'!('I1C('I', qne a
eumprum e crunrc!I'1l1 Ú f.I t;: 111I t'ump ir c euardar tao intui-
rumente como n'eJla e <:ontélll.

() ll1illi~h'o <' ('1' Im'io <l'. t<l(lo int rillO, do. lH'g'ocioH
da bIt( rra a fa<;a iJIIl'l'illlil', 1'\111 ic. r l' cOl'I'cr. Dada no
par;o da Ajuda, ao!) t I de abl'il de' 1 77, EL-REI, com
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rubrica c guarda, ~-=Antonio Floreneio de Sousa Pinto. =
(Logar do sêllo grande das armas reaes.)

2. o -- Decreto

Secrelaria d'estado do~ negocíos da guerra-Direcção geral- i,& Rrpartiçán

Tendo, pelo meu real decreto expedido pela secretaria
d'estado dos negocios da, marinha e ultramar, em 5 do
corrente mez, sido servido nomear governador do distri-
cto de Cabo Delgado o tenente do regimento de infante-
ria n. o 16, Pedro Francisco de Ornellas Perry da Camara :
hei por bem promovel-o ao posto de capitão sem prejuizo
dos officiacs mais antigos da respectiva classe e arma,
nos termos do decreto de 10 de setembro de lS46. Ou-
trosim sou servido ordenar que esta minha soberana re-
solução tique nulla e de nenhum cffeito se o agraciado,
por qualquer motivo, deixar de seguir viagem ao seu des-
tino ou de servil' no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'estado interino dos ncgocios
da guerra assim o tenha entendido c faça executar. Paço,
em 11 de abril de 1877. = REI. =-=Antonio Eloreneio de
Sousa Pinto.

3.0_ POJodecreto de :; do corrente mez :

Regimento de infanteria n.· 10
Cavallciro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Leopoldo Francisco de Menezes.

Por decretos de 'li do mesmo mez :

Batalhã.o de caçadores n.v 12
Alferes, o alferes de infanteria em disponibilidade, Ja-

cinto Augusto Camacho Junior.

Regimento de infanteria n.• 16
Tenente, o tenente d infanteria cm disponibilidade,

Antonio Filippe da Fonseca Quintella.

HeghlltlIlto de iufuutel'ia n.v 17
()!lpiLiw (la :>.a companhia, o capitão (lo infunteria em

disponibilidado, .Ioâo Evallg'('li~t<l Franco cl .Asconsão c Hft.
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Disponibilidade

O coronel de infanteria em inactividade temporária,
Henrique José Alves, por ter sido julgado prompto para
todo o serviço pela junta militar de sande.

Por decretos da mesma data:

Reformados. na conformidade da lei, o capitão do regi-
mcnto de infanteria n. o 17, Joaquim Guilherme Leote Côrte
Real; e os tenentes, de cavallaria em inactividade tempo-
raria, Nicolau Calheiros de Araujo Barreto, e de infanteria
na mesma situação, Luiz Augusto da Camara, e Francisco
Antonio Pimentel Feio, o primeiro pelo haver requerido, e
todos por ter m sido julgados incapazes do serviço activo
pela junta militar de saude.

Src[t 1.11i.l d'tJ,lIlo tlo negocio da guerra - Diwçio geral- 3.&Bel,arhçao

I) elarundo o conselho dc in trucção da escola do exer-
cito que, cm consequencia do lapso que houve na apre-
ciaçao dos dados que entram na formula, pela qual os ju-
rys elos exames spociaes de habilitação calculam os va-
lor ii que constituem as listas de apuramento ou qualifi-
cação final, por ordem de merito, dos alumnos da. mesma
escola, fôra elaborada com alguns erros a lista de apura-
monto ou qualificação final dOMalumnos do curso de in-
Iant ria cavallaria publicada na ordem do exercito
n.41 ·U de 1 7G: manda 'ua Magcstadc EI-Rei, pela se-
cretaria d'estado dos negocios da guerra, para os fins de-
signados no * 1.0 do artigo 40.0 do doer to com força de
1 i d ' ~4 d dez mbro d 1 G3, publicar novamente a re-
r riela li ta, r .tificada p 10 jnry que pr sidiu aos ditos
cxam " a qual bai: a assignada pelo director g ral da
mcsmn >iCCI' tarin <restado, o g n ral d divisão, D. An-
tonio .José d Mello.

Paço, em 1:~ do abril de 1 77.=Antonio Flor/meio de
O!l.~fl Pinto.
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Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- 3.a neparliçâo

Tendo sido mandado cessar o internato, uma das bases
essenciaes da actual organisação da escola do exercito, por
decreto de 26 de dezembro de 1868, estatuindo-se pelo
mesmo decreto que este estabelecimento continuasse no es-
tado em que se achava então, até que se decretasse uma
reforma que satisfizesse a todas as necessidades do ensino,
inhibindo assim de dar execução a algumas das disposi-
ções da. mesma organisação, com manifesto prejuizo da in-
strucção, e ao mesmo tempo de prover de remedi o, por sim-
ples expedientes regulamentares, não só a muitos dos in-
convenientes que se têem manifestado no pensamento geral
d'aquella organisação, como tambem a ontros resultantes
das condições anormaes em que se acha a referida escola;
sendo como que prescripto pelo mesmo decreto o dever de
realisar essa reforma; e tendo esta sido incessantemente
reclamada pelo respectivo conselho de instrucção, bem como
pelos jurys dos exames especiaes de habilitação: manda
Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos nego-
cios da guerra, nomear uma commissão, que se reunirá
om uma das salas d'este ministerio, composta do general
de divisão, commandante da escola do exercito, Fortunato
José Barreiros; do major do corpo de estado maior, vis-
conde de S . .Januario; do capitão do corpo de estado maior,
sub-chefe da 3.a repartição da direcção geral d'esta secr -
taria d'estado, Francisco Bernardino de Sá Magalhães ; do
capitão de infanteria, Agostinho Coelho; do capitão de en-
genheria, lente da escola do exercito, José Elias Garcia;
do capitão do regimento de cavallaria n.? :'?, lanceiros
da Rainha, Antonio de Almeida Coelho e Campos; do ca-
pitão de engenheria, lente da escola do exercito, Aniceto
Marcolino Barreto da Rocha; do capitão de engcnhoria, ser-
vindo no ministerio das obras publicas, João Candido de
Moraes; e do capitão de artilheria, sub-chefe da 1.ti repar-
tição da direcção geral de artilharia, Augusto Cel:!ar d
Andrade Mendoça; servindo o primeiro de presid nte
o ultimo de secretario, a qual, tomando conhecimento das
bases recentemente apresentadas por aquell conselho d
instrucção, de um officio remettido posteriormente p lo
commandante da escola e de outros elem ritos qu lhe d -
vem ser ministrados por esta secretaria, é cncarr guda de
estudar e propor O plano de organienção da escola do xer-
cito em harmonia com os progreseos I:!empre crcscent s
das sciencias militares, com a n cessidade de dar ao en-
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sino uma feição quanto possível de spplicação, de fazer
quc a instrucção dos exercicios e das praticas. militares
seja efficaz, imprimiudo nos diversos serviços da escola o
caracter militar, tão proprio de uma instituição d'esta
natureza: esperando o mesmo Augusto Senhor dos conhe-
cimentos e reconhecido zêlo dos nomeados o cabal des-
ompenho do importante serviço que lhes é commettido.

Paço, em 14 de abril de 1877. = Antonio Florencio de
Sousa Pinto,

5. o - Por determinaçãll de Sua Ua!Jestade EI-Rei :

Regimento de oavallaria n.s 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Capitão da 5.a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n," 3, Augusto Ceser Monteiro.

Regimento de cavallaria n." 3
Capitão da 4. a com~anhia, O capitão do regimento de

cavallaria n." 1, lanceiros de Victor Manuel, Manuel Al-
ves de Sousa.

Regimento de infanteria n.O1
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n,? 10, Au-

gusto Arthur Jayme da Silva..

.
.6.o-Secretaria d'estado dos negoríos da guerra- Direcçie gml-tA Reparliçl.

Declara-se que o soldado Domingos Ramos, n.? 12 de
3.:10 classe da. companhia. de correcção do forte da Graça,
perdeu o direito de usar a.medalha. de cobre da classe de
comportamento exemplar que lhe foi concedida na ordem
do exercito n. o 11 de 187G, sendo soldado n.o 136 da 1. a com-
panhia de infanteria da guarda municipal de Li boa, por
haver sido condemnado por sentença do conselho de gu rra
permanente da 1.& divisão militar em cinco mezes de pri-
são, pelos crimes de embriaguez estando de s rviço, e aban-
dono de posto.

7. o_ SecretariadOestado ~os negocIo da luma- Diret90 geral- 2. a Repar~ção

T ndo em attcmçào as COtt'V nicncías do s rvíço e da
dis iplina, determina. ua Magcstad El·R i:

1.o ue os gencra S connnandantce da' brigada ele
instrucção manobra .'up rint ndam, rob a imm diatas
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ordens dos commandantes das respectivas divisões milita-
res, ao commando dos corpos que compõem as suas bri-
gadas, exercendo sobre elles a mais striota fiacalisação,
tanto na. parte administrativa e disciplinar, como na que
respeita ao serviço c instrucção.

2.° Que todo o expediente dos corpos seja dirigido aos
commandos das divisões militares por intermédio dos res-
pectivos commandantes de brigada e vice-versa.

O expediente dos commandos das brigadas é da com-
potencia dos majores de brigada e ajudantes de campo.
A fim de simplificar este ramo de serviço" os commandan-
tes das brigadas informarão as pretensões segundo a in-
dicação das notas de assentamentos, remettendo-as, assim
informadas, para os quartéis gelleraes das divisões, sem
outro officio de remessa que não seja aquolle que as acom-
panhou dos corpos. A correspondencia em que não haja
a dar informação especial ou observação particular a fa-
zer, será remettida pelos commandantes das brigadas para
os das divisões ou dos corpos, tal qual foi recebida, depois
de se lhe haver lançado o - visto - do commandante da
brigada.

3.° Que os generaes commandantos das brigadas, man-
dem diariamente receber a ordem aos quarteia g neraes
das divisões, quando residirem na mesma localidade; e
que, similhantcmcnte, os commandantes dos corpos man-
dem receber a ordem e detalhe de serviço aos comman-
dos das brigadas.

4.° Os generaes commandantes das sub-divisões milita-
res terão sobro a tropa das suas sub-divisões o m .smo
commando e attribuiçõos que pela presente d terminação
são conferidas aos commandantes das brigadas.
5.° Convindo desde já designar qunes os corpos qu'

devem constituir brigadas, com o fim d opportunam nt
se poderem nomear ommandnntes para as mesmas, e em-
quanto outra di tribuição da tropa não favorecer melhor
composição d'ellas, obscrvar-ae-ha o s guinte:

Brigadas de cavallaria
1.a-Hegimontos n.OS 1, 3 o 5.
2.a Ditos n,08 2, 4 o (a).
3.a Ditos D.OS6 e 7.

(a) Emqunnto ao expediente contiuuará pelo eommando da divi-
liào cm qu se ru-ha, rcmcttcudo I) mnppa da for~'a no commundante
d:t hl'igad:t.



UI
Brigadas de infantoria

1.a-Regimentos n.OS 1 (a), 11 e batalhão n." 1.
2.a-Ditos n.OS 2 e 7 e dito n.? 2.
3.a-Ditos n.OS 3 e 8 e dito n.? 7.
4.a-Ditos n.OS 4 e 17 e dito n.? 8.
ó.n-Ditos n.OS 5 e 16 e dito n.? 5.
6.a-Ditos n.OS 6 e 13 e dito n.? 3.
7.a-Ditos n.08 9, 12 e 14 e dito n.? G (b).
s.a_Ditos n.OI 10 e 1 e dito n.? 9.
9.a -Dito n.? 15 e dito n.? 4.

8.6 _ Secretaria d'estado dos lIegocíosda guerra - Direcçãogcral- 2.:1Reparlição
Sua Magestado EI-Rei manda declarar aspirante a offi-

eial, por se achar comprehendido nas disposições das car-
tas de lei de 17 do novembro de 1841 o 5 de abril de
1845, o soldado 11.0 92 da 6.:1companhia e 11.0 2 de ma-
tricula do regimento de artilheria n. ° 1, Virgilio Soares de
Albergaria.

9.o-Secrclaria d'eslado dos negocio da guerra-Direcção geral-4.a Reparliçh

Ampliando o determinado no n.O2.0 da. disposição 4.a da
ordem do exercito n.? 11 de 20 de março de 1 65, deter-
mina Sua Magestade EI-Rei que, quando a escolha de ca-
vallos, de que trata a ref rida disposição, recaia em algum
que tenha já vencido o tempo de servi 'o, ju este pago
ao c .tado pelo pr ço por que for avaliado pela respectiva
commis'sào de remonta.

10. 0_ - Licença concedidas I)Or molho de moléstia aos oRiriaet;
e empregado abaixo meuclunadu :
Em sessão de li) de março ultimo:

Batalhão de caçadores n.s 12
Alfer s, Jo é Joaquim Bett ncourt da iUlllura, (lllUl" :ta

dias parn se tratar.

Regimento de infanteria n.' 2
Tenente, Bruno Anastacio Co slho de ~lagalhae , HCtl-

senta dias para se tratar.
:I

(u) Continuo. o. fazer parte do. seguudu brigada. de instrucção e
manobra.

(b) Emquanto 0.0 expedicnte rontinu rá pclo commnndo da divisão
eu! que 8 acha, remettcndo o mappa dn Iorçu ao commnudo.nt da
brlgadl\.
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Regimento de infanteria n.· 11
Alferes, Antonio Emilio de Figueiredo e Mollo, cincoenta

dias para se tratar.

,2.· Conselho de guerra permanente da L" divisão militar
Secretario com graduação de alferes, Joaquim Augusto

de Oliveira Mascarenhas, quarenta dias para 8() trata!'.

Em sessão de 21 do mesmo mea:

Regimento de cavallaria n.· 7
Tenente coronel, Luciano Augusto da Cunha Dourei,

sessenta dias para se tratar em ares pátrios.

11. o - Licenças registadas CORcedidas aos offici.acsabailo men-
clenades :

Regimento de oavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Alferes, D. Nuno Mari.â do Figueiredo Cabral da Ca-

mara, seis meses,

Batalhão de oaçadorea n." 4
Alferes, João Antonio Xavier da 'I'rindade, trinta. dias.

12.lI-Foi confirmada a licenta registada qne o cemmandante lU
3. a divisão militar concedeu ao official abane mencionado:

Regimento de infanteria n." 10
Capitão, Francisco de Mello Baracho, trinta dias.

Antonio Florencio de Sousa Pinto.
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SEC8ETARU D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

23 Dl~ABRIL DE 1877

ORDE~1 DO EXEROITO
Publica-se no exercito o seguinte: . j

lIiui~terio do negodus mlcslasticos e de ju tiça-Direefio geral do~ negocios da justiça
1.3 lIeparliçiio ,

Attcndcndo ao que me l' presentou o bacharel José
Ferraz Tavares de Pontes, juiz de direito de La classe
servindo na auditoria do xercito junto do conselho de
guerra permanente da 1.a divisão militar: hei por bem
nomeai-o para o logar de juiz de direito da 1.~vara da
comarca de Lisboa, vago pela promoçao do bachar I An-
tonio Joaquim Nunes de Vascon 01108.

Os ministros e secretarios d' stado dos nego cios da.
guerra e dos ecclesiasticos e de justiça, assim o tenham
entendido c façam executar. Paço, em 12 de abril de
1877. "-= REI. =Antonio Floreneio de Sousa Pinto=Jo,i
de Sande Magalhães Mexia Salema,

Secretaria d'e tado dos negocio da guerra- Direttão geral- La Reparliçl0

Attondendo ao que me representou o bach rel José li-
d~fonso Pereira de Carvalho, juiz de dir ito de La instan-
ela, servindo na auditoria do x rcito junto ao segundo
conselho de guerra pcnnanent da La divi ao militar: hei
por bem transferil-o para a auditoria junto do prim iro
conselho de guerra perman nte d mesma. divisão militar,
vaga p la tran f rencia do b charel .10 6 Ferraz Tuvares
de Pont 8.

O mini tI'O . cr tario d' . tado interino dOI!n gocios
da gu rra a. im o tenh ent ndido faça. -cutar. Paço,
m 1 de abril d 1 77. REI. -=Antm,io PlOrPIIC1() d«
SUl/ia Pinto,



Secrelaria d'f'ilado dos uegocios da guerra-Direcçiío geral- I.a Repartição

Attendendo ao que me representou o bacharel Alvaro
Ernesto de Seabra, juiz de direito de La instancia, ser-
vindo na auditoria do exercito junto do conselho de guerra
permanente da 4.a divisão militar: hei por bem transfe-
ril-o para tt auditoria junto do segundo conselho de guerra
permanente da La divisão militar, vaga pela transferen-
cia concedida ao bacharel José Ildefonso Pereira de Car-
valho.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios
da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em.18 de abril de 1877. =REI. -=Antom:o Floreneio de
Sousa Pinto.

Secretaria d'estade dos nerrocios da guerra - Direr~ão geral- i. a Repartição

Hei por bem nomear auditor junto do conselho de guerra
permanente da 4.a divisão militar, o bacharel Izidoro Joa-
quim de Seabra, juiz de direito de La instancia, servindo
na comarca da Guarda, de La classe.

O ministro c secretario d'estado interino dos necocios
da guerra, c o ministro c secretario d'estado dos negocios
ecclesiasticos e de justiça, assim o tenham entendido e
façam executar. Paço, em 18 de abril do 1877. -REI.
=Antonio Florencio de Sousa Pinto José de Sande jfaga-
lhães Mexia Solemo:

2. o Por decretos de 18 (lo corrente mez :

Corpo de estado maior
Capitão, o tenente do regimento de infnntcria 11.° 16,

habilitado com o respectivo curso, Raymund o José de
Quintanilha.

Regimento de oavallo.ria n.s 8
Tenente, o alferes, .Joaquim Dias Brazão.
Alferes, o alferes graduado do regim nto de cavnllur+a

n." 4, Diocleciano Moria da Silva Varolln.

Regimento de infantaria n.v 4
'1'0110111os, O alferes da companhia de correcção da pra-

~Lt de S. Julião da Barra, Lniz Candido da Natividade
Mena, e o tenente de infanterin em disponibilidade, Ad •
líno Abel Coelho (ln Cruz.
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Regimento de ínfanterfa n,> 9

Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanter ia
n.? 14, Francisco de Paula da Gama Carvalho.

Regimento de infanteria n.O14
Capitão da o.a companhia, o tenente, Fructuoso Fer-

reira da Silva.

Direcção da administração militar
Primeiros officiaes com graduação de major, os segun-

dos officiacs com graduação de capitão, Custodio Firmo
Rodrigues, e José Antonio Gomes.

Segundos officiaes com graduação de capitão, os aspi-
rantes com graduação de tenente, Francisco José Cor-
deiro, e Joaquim José da Silva Negrao.

Commissões
Tenente de cavallaria, o alferes, Francisco de Assis da

Costa Cabral, em serviço no ministerio das obras publi-
cas, commercio e industria.

O tenente do r gimento de cavallaria n.? 4, Julio Cesar
130n de OUSlt, cm conformidade com o decreto de 28 de
junho de 1 70, por estar des m nhando uma commissão
de serviço dependente do mini sterio das obras publicas,
commercio c industria, para que foi requi itado.

O tenente do regimento de infanteria n.° 4, Manuel da
Costa Ca caes, a firo de ir servir cm artilharia, nos ter-
mos do decreto de 26 de julho de 1865.

Por dec!'elo da mesma da la :

Reformado, na conformidade da 1 i, o capitão do bata-
lhão de caçadores n.? 1, Matlúa' Augusto Moreira, pelo
ter requerido haver 'ido julgado incapaz do 8 rviço
activo pela junta militar de snudc.

:Lo Portaria

•melaria d'e,t~do do~ Pf9clcio da guerra - Dire ~ão geral- 1.& Repartiçlo

Hnscitando-sc nas ultima: se õ' do. COl'P()~ legi .lati-
v ,por part de algun. d cu. ln nnbro , n idéa d HeI'
abonano pelo gov 1'00 11m • ub Idio I\. viuvn I orphão
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dolo!militares, que pelo seu estado de penuria, não OCC&-
sionado pela incúria dos fallecidos, mereçam auxilio até
que as côrtes tomem em consideração as petições que es-
tão affectas á camara dos senhores deputados: manda Sua
Magcstade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios
da guerra, que uma commissão composta do coronel do
engenheria em serviço no ministerio das obras publicas,
commercio c industria, Hermenegildo Gomes da Palma;
do auditor especial junto do ministro da guerra, juiz de
1.a instancia, José Maria Borges; c do capitão de infan-
teria, Antonio Augusto Ferreira Aboim, tomando por
base as relações apresentadas pelo general de divisão
Carlos Maria de Caula, passe a colligir as informações
que julgar necessarias para propor as medidas que de-
vam adoptar-se para o fim indicado; tendo em vista que
os alvitres propostos não vão ferir outros interesscs de
classe.

Paço, em 16 de abril de 1877. -Antonio Elorencio d~
Sousa Pinto.

4. ° - Por portaria de 17 do torrente mel:

Seoretaria d'estado dos negooios da guerra
Repartfção oentral-2.· SeoQão

Reformado com o respectivo vencimento por inteiro,
sendo para esse effeito considerado porteiro effectivo da
secretaria d'estado dos negocios da guerra, em conformi-
dade da carta de lei de 11 do presente mez, pelo ter pe-
dido, por contar mais de quarenta annos de bom e effe-
ctivo serviço, e ter sido julgado completamente impossibi-
litado de continuar o serviço, como dispõe o § 3.° do ar-
tigo 8.° da carta de lei de 23 de junho de 1864, o conti-
nuo graduado em porteiro, José Joaquim Alves.

5.o - Por determinação de Sua Magestade El.Rei :

1.- Brigada de oava.11ario.
Commandante interino, o coronel do regimento de CA-

vnllnrin D.O 5, João Malaquias de Lomos.

3.- Brigada da infantaria
Commandant interino, o coronel do regimento de in-

fant .ria n." 8, Isidoro Marqu FI dA CORta.



-l." Briga.da de infanteria
Uommandante interino, o coronel do regimento de ia-

fsnteria n.? 4, Thiago Ricardo de Soure.

Arma de 080vallaria
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de (la-

vallaria n." 5, Diogo Pires Monteiro Bandeira.

Regimento de oavallaria n.s 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 3, José

Lucio da Silva.
Regimento de oavallaria n.· 3

Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n." 1, Ian-
ceiros de Victor Manuel, Joaquim José Madeira Júnior.

Regimento de oavallaria n.· 4-
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n." 8,

Joio Sabino Vianna.
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 8, Dio-

cleciano Maria da Silva Vare11a.

Regimento de oavallaria. n.· O
Tenente coronel, o tenente coronel de cavallaria, Luis

Pereira Mousinho de Albuquerque Cotta Falcão.

Regimento de oavallaria n.· 8
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 4, Al-

berto Mimoso da Costa Ilharco.

Batalhão de caçadcres n.· 3
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 12,

.Manuel Rodrigues.

Regimento de infante ria n.· 2
Alferes, o alferes do regimento de infanteria. 11.° 10, Cy-

rillo Leopoldo da. Costa. e Andrade.

Regimento de infanteria n.· 4-
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.° li,

José Martiniano Mena.
Alferes, o alferes do regimento d infanteria. n." 9, João

Nar iao da Conceição li rtins.

Regimento de infanteria n.· 7
AIferes , O alferes do r gim nto de ínfsnteri« n." 4, JOIl-

quim MAria de Almeida.
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Regimento de infantaria n.· 10

. Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." ~, An-
tonio Julio da Nobrega Pinto Bizarro.

Regimento de infanteria n.· 11
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 4,

Luiz Candido da Natividade Mena.

Regimento de infanteria n.· 14
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 4,

Luiz Augusto de Sousa.

Companhia de correcção da praça de S. Julião da Barra
Alferes, o alferes do regimento de infantería n.? 7, Mi-

guel Antonio Garcia Gomes.

6.°_ Sccretariad'cstado dos negociosdi! guernt- Direcçãogeral- La Rcpartiçio

Ilelação n. o 470 das praças de pret a qucm é cencedida a medalha
militar instituida por dccreto de 2 de outubro de 1863, conCorm .
as prescrillções do regulamento de 17 de maio de 1869.

Medalha de cobro

Batalhão de engenheria
Cabo n.? 135 da 5.a companhia, Antonio Machado --

comportamento exemplar.

Regimento do oavallaria n.· 7
Soldado n.? 85 da 4.a companhia, João da Palma-

comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s 4
Segundo sargento n.? 96 da 6.a companhia, João Ro-

drigues Aragão -- comportam nto exemplar.

Regimento de infanteria n.· 9
Primeiro sargento da 4.a companhia, JOS€Teixeira dOI

Santos - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 16
Soldado n." 104 da 4.11 companhia, Manu 1 Gonçal-

ves comportamento exemplar.

Guarda munioipal de Lisbo
~oldados, n." n2 da 3,~ companhia, João (:tOllH'f:I, I



n." 11:J da 4.~, Manuel Pereira comportamento ex
piar.

2.' Companhia da administração militar
Soldado n. ° 144, Serafim de Almeida - comportamento

exemplar.

7. o _ Secretaria d'estado dos negociosda guerra - Direcção gCl'al-2. a Rcpartição

Determina Sua Magestade EI-Rei que os coroneis no-
meados para commandar interinamente a L" brigada de
cavallaria e a 3.a e 4.a de infantoria somente exerçam as
funcções de commando indicadas na disposição 7. a da or-
dem do exercito n.? 11 de 16 do corrente mez, quando
lhes seja ordenada a inspecção aos corpos que compõem
as mesmas brigadas, ou quando estas estiverem r unidas,
sendo-lhes então nomeados os majores de brigada c aju-
dantes de campo; continuando, fóra d'estes casos, o ex-
pediente a ter seguimento directo pelos quartéis generaes
das respectivas divisões militares.

8, o - ~eerelaria d'e lado dos negociosda guma - Direcçãogeral- 2. a Reparlição

Sua Magestade EI-Rei determina que continuem como
se acham estabelecidas as brigadas de instrucção e mano-
bra, com a differença unicamente de fazer parte da pri-
meira d'estas brigadas o batalhão de caçadores n.? 5, e
da segunda o batalhão n.? 2 de caçadores da Rainha; e o
regimento de cavallaria n.? 8 da de cavallaria, nos termos
indicados na disposição 7.:1 da ordem do exercito n.? 11
de 16 do corrente mez :

9,° - Semtaria d'e tado do lIegodos d goma-Direcção geral- 3.a Repartiç!o

Sendo necessario modificar o r gulamento para a xe-
cuçtto da instrucção de tiro de 31 de março de 1863, aecom-
modando-o ás condições balis ticas da' armas actualmente
em uso no exercito: determina-50 que o director geral in-
terino da. armo. do artilheria incumba a ommiss ão d tiro
de proceder ao estudo nec . ario pum. 1 vnr a effcito a. re-
ferida modificação, de modo a tornar o dito l' guiamento,
quanto pORiv I, pratico, económico c rcali: avel; trabalho
eate ,de que se occ.upará, po~do ii" parto qualquer outro
1'l'VIÇO de menor impnrtnncin.
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10.4_ Direrçioda adulilli~tração militaI' -2. a ftél,atli~iW

Para execução da. disposição 3.a da ordem do exercito
n," 18 de 26 de abril de 1871, se declara que o preço
por que saíram as rações de forragens no trimestre findo
em 31 de março ultimo, foi dc 237,58 réis, sendo o grilo
168,32 réis (\ n palha 69,26 réis.

11. 0_ Licenças concedidas per motivo de mol'stia ao!! olleiaes
abaixe mencionados:

Em sessão de 1) do corrente mel'::

Regimento de artilheria n." 1
Capellão de 2.a classe, Francisco Manuel Telles Franco,

essenta dias para sc tratar.

Regimento de cavallaria n.s 7
Tenente, Alfredo Correia da Silva Araujo, sessenta dia.

para se tratar.
Regimento de infanteria n.O6

Major, Francisco Augusto de Oliveira, quarenta e cinco
dias para se tratar.

Capitão, Francisco José Mendes, sessenta dias para SI"

tratar cm ares patrios.

Regimento de infanteria n.· 10
Tenente, Gregorio Correia Jardim, quarenta dias parl\

lIe tratar.

12.°- -Licençasregistadas concedidas aos officiaes ahaixo mllD-
donados:

Regimento de cava.llaria n.· 4
Alferes graduado, Sebastião Eduardo Pereira da Silva

de Sousa Menezes, prorogação por trinta dias.
Alferes graduado, Antonio Augusto Chaves, cento e

vinte dias.
Regimento de infantaria n.O I)

Alferes, João Narcizo da Conceição Mm'tins, noventa
dias.

Antonio Florencio de Sousa PÚltO.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA flUEIlRÁ

2 D}~1\1AIO1m 1877

ORDEM DO EXEROITO
Publica-r (' ao exercito () . eguinte :

Secrela ria d'estade OO~nrgocios da guerra-Direcção geral- 2. a Reparlição

ouvindo estabelecer o modo como devem ser admitti-
das nas companhias de reformados as praças de pret que,
pertencendo ao exercito libertador, desembarcaram nas
praias do MindcIlo no dia de julho de 1 :32, a que se
refere a carta de lei ele 11 de abril do corrente anno, pu-
blicada na ordem do c.' rcito n.? 11 de lG do referido
mez: hei por bem approvar o r ....ulamento que abaixo se-
gue nssignado pelo ministro c l'eeretarÍo dle. tado interino
dos negocios da guerra.

O mesmo ministro e secretario d'cstado interino dos no-
gocíos da g'uerra. assim o tenha entendido c faça. executar.
Paço, cm iB de abril <1(' 1877. HE I. Antonio Florcn-
cio dr' Sousa Pinto.

Regulamento para admissão nas companhias de reformados,
dos individuos a que se refere a carta de lei de 11 de abril
do corrente anno, a.pprovado por deeroto d'esta data.

Os. individuo que d ejnr m aproveitar o b n ficio <ln
tne~lClOnad.acarta. de lei, ntregarão tt uuctoridadc militar
1 ara proxima das localidade ond r' idir ln n fim de St'-

rem rem ttidos. pela via ompetent :~. ~rctaria d'c .
tudo dos ncgocros du guerra, o r qucrimcnto , que sorno
acompanhados dos documento s euintes : .

1.0 Baixa. de serviço, original, ~u certidõ authcntícas
c. trahidas dos livros de regi to do corpo m qu servi-
ram, provando ter m pcrt ncido ao excr 'ito libertador ('
d sombarcndo nns praias do • lindello no dia de j1l1110



de ltS3~; e para este effeito serão passados gratuitamente
os attestados ou certidões que os interessados solicitarem
dos livros de registo existentes no archivo geral do mi-
nisterio da guerra, ou em qualquer outra estação da de-
pendencia do mesmo ministerio ;

2.° Justificação feita perante as auctoridades adminis-
trativas nos concelhos em que os interessados residirem
nos ultimos tres annos, provando a identidade de pessoa
e de carecerem do soccorro estabelecido pela sobrcdita
carta dc lei, por não terem meios de subsistencia, acha-
rem-se incapazes de os poderem adquirir por avançada
idade ou incapacidade physica;

3.° Indicarão nos requerimentos quaes as companhias
de reformados a que lhcs convem pertencer.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 23 de
abril de 1877. Antonio Florencio de Sousa Pinto.

Secretaria d 'estado dos neqecics da guerra - Direc~áo geral-i. a Reparlição

Usando da auctorisação concedida ao meu governo pela
carta de lei de $) do corrente mez: hei por bem conceder
passagem para o exercito, no posto de alferes, ao guarda
marinha, Antonio José Cazimiro Ferreira, nos termos e
eom as clausulas exaradas na referida carta de lei.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocies
da guerra, e o ministro e secretario d'estado dos nego cios
da marinha e ultramar, assim o tenham entendido e façam
executar, Paço, em 24 de abril de 1877. lU<jf. José
de Mello Gouveia=Antonio Florencio de Sousa Pinto.

Secretaria d'estad» dos n~gorios da guerra - Direcção geral- 4. a Rcparlitão

Tendo proposto a commissão de dcfcza de Lisboa seu
porto, que se promova a expropriação de parto (lo terr no
do Alto da Ameixoeir.a, pertencente a Manuel Iglezíus,
onde deve ser construido um rcducto, t rreno cujos limi-
tes se indicam na planta cadastral a este dccr to junta ;

Attendendo a que no § unieo do artigo 2.0 (ln IIi de 11
de setembro de lB61, pela qual foi o governo nuetorisndo
a fortificar as cidad '8 de Lisboa c Porto e SCHS rc pecti-
vos portos, anctorisação renovada na lei de Dde' junho de'
187J, se dispõe que as expropriações a fazer pum as allu-
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didas obras de fortifica~âo serao declaradas de utilidade
publica;

Attendendo a que ha grande eonveniencia em se dar
principio, com brevidade, ás obras de construcção do re-
dueto acima mencionado, e é por isso ncccssario que seja
decretada a urgoncia da expropriação, 110S termos do ar-
tigo 50." da lei de 23 de julho de 1850, e em harmonia
com o determinado no artigo 31.° d'esta mesma lci:

Hei por bem declarar de utilidade publica e urgente a
expropriação do terreno acima referido, pertencente a Ma-
nuel Iglezias, para o fim proposto pela commissão de de-
feza de Lisboa e seu porto.

O ministro c secretario d'estado dos negocies da guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 25 de
abril de 1877. REI. Antonio Florcncio de Sousa Pinto.

2.° - Por decretes de 19 de abrilnltimo :

Regimento de cavallarí« n." 5
Cavalloiro da ordem militar de ~. Bento de Aviz, () t -

nento coronel, Lui ... Pereira Mousinho ele Albuqu rqu
Cotta Faleao.

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
Cavalloiro da ordem militar de s, Bento de Aviz, o

capitão, Francisco 1\1aria,da Gama Lobo.

1)01' derretns de 2:, do me 'DtO IUl'Z ;

Sub-divisão militar do Chaves
, Commandante, o gen ral de Lrignda, Francisco d
Nousa Canavarro.

Escola do exercito
Para 1)01' abonado com o augmeuto do terço da gt'atili-

~aç.ào, na conformidade do artigo 6fl.o do decreto com
torça de lei de 24 de d zombro do 1863, por c tal' com-
pr hendido nas di posição dos urti ..o, 1.0 da carta de lei
<le 17 de agosto ele 1 f):3 l:Lo d;~ d :n d abril do
anno próximo 11a :.\(10, o 'apitao d ongonhor!a, lente <ln
x.ta cadeira da mesma c cola, .10 '. Elins Garcia, por

t~l' Illai. de vint êl111l0 ele 110m i effcctivo ervico no ma-
~, (..rio.
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:3.U -Por dclcnuillação tlc Sua Ma~eslatlc EI-llei:

Batalhão de caçadores n.s 1
Capitão da La companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadoros n." 11, Benedicto Candido de Sousa Araujo.

4.°_ Secretaria d'cslal)o dos n~gocios dagUCrnl- Dil'ec~ilOgcral- i.a Ilcl,arlição

itclarõcs II. os .17'1 C .172 das praças de pret li quem é conccdida a
medalha militar instltuida por decrete dc 2 dc outubro de 1863,
rnnforme as Jlrcscl'i)lçóes do regulamento de 17 dc maio de '1869.

HELAÇÃü N." 471

j}l:edalbu. <le cobre

Batalhão de engenheria
Segundo sargento 11.° 81 da 2.a companhia, Joaquim

Marinho- comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.v 5
Furriel n.? 28 da 6.a companhia, Antonio Augusto Go

mes - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.v 1
Contramestre de musica, Augusto Ccsar Zuzarte ; c sol-

dados, n.? 34 da 2.:1companhia, José Joaquim, c n." 70
da. 8.a, Manuel Rente - comportamento exemplar.

Regimento de infantoria n.s 2
Soldado n.? 40 da 2.:1 companhia, Luiz Freire - com-

portamento exemplar.

Regimento de infanteria n.v HS
Contramestre de musica, Antonio José Camacho J II

nior --- comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.v 16
Soldado n.? 114 da 4.a companhia, Victorino 'I'cíxciru->-

comportamento exemplar.

RELACÃO N." 47~

~J: dullUt dn '01,.0('

Batalhão do caçadores n.v I
Holdado!;, n, o 8 da ü." .ompauhia, Joaquim de Carvs-
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lho, c 11.° 23 da 7.3, Antonio Rodrigues - comportamento
exemplar.

Regimento de infanteria n.s 8
Cabo n.? 63 da 8.a companhia, Antonio Manuel de Cam-

pos - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 18
S cundo sargento n.? 152, João Antonio do Oliveira

Reis;' cabo n.? 51, Manuel José; e soldado n.? 13, Joaquim
Ferreira, todos da .a companhia - comportamento exem-
plar.

Guarda munioipal de Lisboa
Soldados, n.? 124, Manuel Joaquim, n.? 137, José :Mar-

quea, e n. ° 141, Manuel F .mande , todos da 5. a compa-
nhia de infanteria - comportamento exemplar.

5.° - Secreiaria d'e tado do negocio da guerra-Direcção geral-La Reparliçio

Declurn-sc, para. o' d vido: ffi ito , que no dia. 16 de
abril ultimo HC :lpl'l'S nton n 'e. ta crctaria (restado o
con elheiro JOHú )Im'ia [.0110 d'Avila, exouerudo, pelo pe-
dir, do governo da proviuciu (' lucuu e 'I'imor, regres-
sando do ultramur sem ter concluído ali a. na. comrnissão ;
pelo que fica na arma li, infanteria, com o po to de coro-
nel, cm conformidade com a c1. u ula do U ereto de 10 de
maio de 187li.

6. °- Secretaria d'estade (108n('gario da gucrr4 - Dirrrção geral-2. a Repartição

Sua Magestado El-Rci manda r comm ndar a xacta
obscrvancia do det rminado no. artigo 165.0 15.° do
regulamento geral pam. o s rvi o no corpo do x rcito,
de 21 de novembro de 1 üü para. que a todas a forma-
ilu'as das companhias, o specialment :t do rnn '110 pa-
rada da guarda, compareçam 01; 8 I' ntos d dia, na
absoluta. impo sibilidade d'e te. o. r p ctivo primeiro.
sargentos.

7.° - Semlarli d' Izdo do negocio da gu rra-Dlr lo 9 ral- 2.a Rpparliçln
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anno, seja unicamente abonado aos individuos destacados,
em diligencia ou em quaesquer situações que não tenham
caracter de permanoncia. __

8.° - Dircrção da administração militar-La neparti~ãll

Postos C venelmcntns com qnc ficaram os eflleiaes abaixes men-
cionados, a quem ultimamente se classificaram as reformas qUf'
lhes haviam sido conferidas.

Capitão, com o soldo de 24,)000 róis mensaes, o capi-
tão do regimento de infanteria n. o 11, Manuel Ferreira de
Carvalho, reformado pela ordem do exercito n.? 8 de 5 de
abril do anno proximo passado.

Major, com o soldo de 45bOOO róis mensacs, o capitão
do regimento de infanteriu n.? 14, Joaquim Pinto da Fon-
seca, reformado pela ordem do exercito n. o 8 de 17 de
março ultimo.

9.°_ Dirrqiio da administração militar- 2.n Repartição

Declara-se que o verdadeiro prcço por que saíram as ra-
ções de forragens no trimestre findo em 31 de março ul-
timo, foi de 240,54 róis, sendo o grão 171,U: róis c a
palha 69,40 róis.

10. o - Licença registada concedida ao official al,aixo menciouado :

Regimento de infanteria n.O 13
Capitão, José Gonçalves da Fonseca, prorogação por

quarenta dias.

Está conforme.
Antonio Fiorendo de Sousa Pinto.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

7 DE MAIO DE 1877

ORDEM DO EXEROITO
Tendo saído com algumas inexactidões, novamente se

publica ao exercito o seguinte:

Relatorio e decreto

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Repartição do gabinete

Senhor : - Sendo a arma de artilheria, depois do ultimo
periodo de evolução por que tem passado a arte da guerra,
uma das mais poderosas, já pela acçao tactica que des-
envolve nos campos de batalha, já nas operações de si-
tio, torna-se por is o muito importante na composição dos
exereitos modernos.

Para bem organísal-a, seria nece sario conservar em
tempo de paz os quadros de medo que, para passarem aos
de guerra, fosse apenas necessario augmentar-lhes pessoal
o atlimal.
.E este, sem duvida, o ponto a que têem mirado os os-

cnptores e os governos das grandes potencias militares,
occupando-se da organisnçào dos exercites.

Nos pequenos paizes, como o nosso, quando se deseja
obedecer aos princípios da scicncia, oppõe-se inevitavel-
l1lente a esta nspiraçãc a verba orçam ntal,

O uníco meio, porém, de atacar a questão, que de mo-
dento não pôde ser completamente resolvida, será atten-
der ás necessidade mais palpitantes da arma em tempo
I e paz, e adaptar os quadros ás xi: ncias do .erviço, col-
°écando-08, quanto posaiv 1, na condições de passar ao
P de gu rra,

Obedecendo a esta idéa c reIS}> itando a v rba de dos-
f~za actual conforme r xpr sso 110 artigo ~.I) da carta de
f.l de 7 do corrente III z , o zov mo de Vos a Magcetadc
(lstribuiu modificou os quadro, da armn d artilh ria
pela fórma constante do novo plano d organi nçào que
tenho a honra do ubm Hei' :l approvu\,uo de Vossa Ma-
gostade, ficando por e 'te modo alterado m parte o de-
creto orgauico de 13 de dezembro de 1869.
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Secrctaria-d'estado dos negocies da gucrra, em 25 de
abril de 1877, =Antonio Florencio de Sousa Pinto,

Sendo-me presente o relatorio apresentado pelo ministro
e secretario d'estado dos negocies da guerra, sobre o me-
Ihor modo de modificar e distribuir os quadros da arma
de artilheria conforme as necessidades do serviço : hei por
bem approvar c mandar pôr em execução o plano para a
organisação da arma de artilharia que baixa assignado
pelo mesmo ministro e secretario d'cstado, modificando,
em parte, o de 13 de dezembro de 18G9, em harmonia
com a auctorisação concedida ao meu governo no artigo 2,°
da carta de lei de 7 do corrente mez.

O ministro e secretario d'estado interino elos negócios
da guerra assim o tenha entendi elo e faça c. coutar. Paço,
em 2G de abril de 1877, - H.EI. =Antonio PlOI'C1Wio de
Sousa Pinto,

Plane para a ol'!Juuisacão da arma de artilhcrla
a que se retere o decrete d' esta data

Das attríbuíções da arma, e do pessoal onoarregado
de as desempenhar

Artigo 1,° O serviço e attribuiçõos ela arma de artilhe-
ria comprehende :

O serviço da arma em campanha, o do ataque defensa
das praças de gucrra, e o de guarnição; o elo polygouo das
Vendas Novas; o da escola de in trucção th orico-prntica
do curso secundário, pam ensÍ110 dos ofliciaes inferiores
dos regimentos de artilherin ; aR in pecçõ II do mat rial de
guerra distribuído Its praçaR, lognros fortificados, estabe-
lecimentos militare , e aos corpos das diversas nrmas ; a
guarda e conservação do dito material distribuido ás pra-
c;all o pontos fortificado ; o governo daa praçns d gu rra,
e o II rviço nos estado maiores d'ostas ; o serviço no mi-
nísterio da guel'ra, no mugi. terio por commiasão, no
cstabdecimentos de instrucçâo superior, c em qun sqn r
outras commissõea cventnnea de serviço, quando o gover-
no julgue conveniente empr glll' os ofllcinca d'esta urmn ,
segundo ns suas habilitn('(")(·s . I gi8ln.<;ao cm 'ignr; ,fi-
nalmcnt , o fabrico uas hôells de fogo, projl'(·ti , nrmllS
portat iI:!c bruncn , e mais material dI' gu rrll, SIII\ l\l'lII1L-
zenngcm c distrihuição,

Art. 2,° Os oflicincs c0lJ11mtclltes da arma dp Ill'tilhcl'ill
alto classificados elo moelo Il gllinto: no sü\do maior, nos
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regimentos, e cm diversas situações. O seu numero em
tempo de paz é o designado no quadro eguinte :

Postoa I o , Nos
c tado m ior I regimentos I Em diversas I

situações 'l'odos

Coronéis ......... :> 3 3 11
Tencntcs coronéis [J " S 11<>
Major 8 ••••.•• ·· 4 4 :3 11
Cnpitães ......... 20 30 2 52
Ajudantes ....... - 3 - '3
Primeiros tenentes 10 30 - 40
Segundos tenentes - 1

48 - 4.8

Somma ... 44 I 121 I 11 I 176I

~ 1.0 Não eompreh ndom n' te quadro o offieiaes
ex rccndo o mazistorio do propri dad nas e colas supe-
riores, a no collegio militar; nem o quo e '1, o servindo
no ultramar ou d'ali rcgr s arem, mquanto, por sua ano
tiguidndc, lhes n. o pertencer entrar no quadro da arma,* 2,° Os offícia s do artilh ria empro 'ado m outras
commi ..sõo do erviço, qu n o ejnm as de ign das no
nrtigo 1.0, mas pert u ndo ao mini t rio da guerr, erão
considerados Sllpl'llllUm mrios ; o (lua forem empr ga-
do, cm commis oos permulJ 11t 8 de outro ministorios, por
onde tenham vencimento, ficarão ddidos.* 13.0 Em tempo do guerra todos os oflíciaes lH1pranU-
mcrariot e addidos, Ilno t mporariamente podór UI ser dis-
pensados do empr go m que se achar m, serão chama-
do para o . erviço ela arma,

Art. :,,0 Alem do p soal combntente, mencionado no
quadro acima, haverá outro do 1l1l0 combntentos, pura 015
fins c..pecialidndc do (pt adiante se trata,

Da. dírecção superior da. rm de a.rtilheria
Al't. 1.0 A III> rint n(ll'ncia c1iI' cç: o, np rior elc todo

o Pl'viço pri.ntivo d. ,rm, de nl'tillll'l'ia, a ..' cnç: o das
ord ns do mini t l'Ío (la ~1\ rra, que Ih di ('r 'ln ro peito,
c tudo quanto for clIllduc utc no melhoramcnto e tlp('J'fci-
~Oall1(,lIto e1'(' ta aJ'1lll\, 't:u', () fi argo d UIIl officínl gc-
t;c 1'11I do qlt,:c1ro d? . tnrlo mni r rcn I'al, c1ljn carrC'il'a mi-
htar. ten~lt1. )(10 f, It. na I"~ J'idn nrma, o qunl tOllll\rlt fi d(:-
nOlllll1açaO de ])11'1 cim' q /. tl da ((I·til!: l'ill.

~ 1,° O dil'l'ctor g mI da artilh ri ,; l' ccb d. oreI nA
do mini- terio da .rllcrra, ('ró. l' pon:w 1 para com c to
peln ',' cue; o do r i~os da , rOla,
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§ 2.0 É das attribuições do director geral da artilheria
a collocação dos officiaes subalternos nos regimentos da ar-
ma, e no estado maior, a nomeação, até capitão inclusive,
dos officiaes n'esta ultima situação, para as diversas com-
missões do serviço que lhes competem.
§ 3.0 A collocação desde capitão até coronel no estado

maior ou nos corpos, e a nomeação dos officiaes superiores
para as commissões, que devem ser desempenhadas por
officiaes do estado maior, serão feitas pelo ministerio da
guerra, precedendo proposta do director geral de artilheria.
§ 4.0 A nomeação de officiaes para commissões eventuaes

fóra da arma, para servirem na secretaria d'estado dos ne-
gocios da guerra, para as praças de 1.a classe, para o ma-
gisterio e outros serviços nos estabelecimentos de instruc-
ção superior e no collegio militar, será feita pelo referido
ministerio, sem dependencia d'aquella formalidade.

Art. 5.0 Para desempenho do serviço que incumbe ao
director geral da artilheria haverá uma secretaria, quc se
dividirá em tres repartições.
1.a Repartição - Comprehende duas secções. Compete á

1.a - a entrada, distribuição e expedição de toda a corres-
pondencia; e á 2.a·-todos os negocios respectivos ao pes-
soal da arma, com excepção do quc vence pela feria dos
estabelecimentos fabris e do deposito geral do material de
guerra, disciplina, promoções, collocações, etc., polygono
das Vendas Novas, escolas e remonta.

2. a Repartição -É constituída por duas secções. Per-
tence á 1.n - a contabilidade e escripturação da carga das
praças de guerra, legares fortificados, corpos das diversas
armas, estabelecimentos militares, mais responsaveis
pelo material dc guerra distribuido ; e ti 2.a as inspcc-
ções ao mencionado material, e p:.u,;saras ordens pura o
fornecimento do que estiver a cargo do deposito geral do
material de guerra, ou de outros doposítos de r serva.

3.a Repartição - Divide-s tambem em duas secções,
competindo á L." tudo quanto r spcita ao pessoal em-
pregado nos estabelecimentos fabris e no deposito geral
do material de guerra, que vence pela feria, sua admis-
são, baixas no ponto, vencimentos, etc.; c á 2. a - a appro-
vação de contratos, compras de material, v nda manu-
factura de artigos, contabilidade das fabricas, 01' -amentos
e fiecalisação.
§ unico. Cada repartição tcrá o RU archivo, o qual e -

tará a cargo de um arnanuensc.
Ârt. 6.° Alem dos archivos particulares, n quo SC 1'0-
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fere o artigo antecedente, haverá mais um archivo geral,
onde serão convenientemente arrecadados os processos
findos, e todos os papeis que constituíam os archivos da
extincta secretaria do commando geral de artilheria, e do,
tambem extincto, arsenal do exercito.

Art. 7.° Continuará a existir a bibliotheca da secreta-
ria da direcção geral da arma, de que trata o artigo 7.°
do plano de organisação de 13 de dezembro de 1869.

Art. 8.° O pessoal destinado para o serviço da secre-
taria da direcção geral é o designado na seguinte tabella:

Officlae. EmpregooOR----. ., ot

I
°IC ';lo 'O*~I Capitães .g S

tiw'C iJ',J'"- ~
'E .ll:;; "'o.. Z ot'~'" "

'O_
~'5- ., ..

~ 00 ~~ o ~ eg .. '1:; ;: "''' ] .5.,
:ã '" :15 " &~ I> os ..~ .,. 1::" o

~ ~ ~ o '3'" '" ~.;: 'g -.;-
~ ~'" .. os o

C) :r. <n ia E-< Q ta ""l E-<- - - - - - - - - - -
Ajudante de campo do
director geral. ..... - 1 - - 1 - - - - - 1

Commissão de aberfei-
çoamento e íblío-
theca ............. - - - 1 1 - - - - - 1

Primeira repartição ... 1 - 1 - 2 - 1 - 2 3 5
egunda repartição ... 1 - 1 - 2 3 - - 2 5 7

Terceira repartição ... 1 - 1 - 2 :3 - - 3 6 8
Archivo geral ........ - - - - - - - 1 1 2 2

Somma ..... 3 1 3Tt8 6 1 1 8 16 24

§ unico. Junto a e ta secretaria haverá o seguinte pes-
soal considerado addido :

1 Capitão almoxarif de artilheria;
1 Tenente ou capitl o a.lmoxarife;

. 1 Continuo, official inferior reformado, ou official infe-
rior ~uarda;

1 • ervcntc, cabo ou soldado r formado.
~rt. 9.° .As attribuicõ dov r' O' ra do pessoal,

abUl.·Od signado, da S cretaria da dir c ao g ral e do
uddido, são, sem d trim nto d qua squer outros que ao
determi?em no regulam nto a qu . refere o artigo 11.0,
os :;egumtes:

C?efe de repartição - Dirigir os trabalho da sua re-
parbção; submetter pes oalmentc á apr cíação do dire-
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etor geral, devidamente esclarecidos, os nego cios que este
tenha de resolver; e. eeutar !lS ordens que receber da.
mesma auctoridado j asaignar a correspondcncia da sua
repartição que se expedir, menos a que houver de ser di-
rigida ti. secretaria d'cstado dos negocies da guerm, a
estações superiores independentes ou estranhas 11 arma, a
qual serti assignada pelo director geral.

O chefe da VI repartição exercerá as Iuncçõos de chefe
do estado maior da anua, e o da B.a superintenderá aos
estabelecimentos fabris, dependentes <ln dil'C'C'<:ãogcrd do
artilheriu.

Sub-chefe - Coadjuvar o chefe nos trabalhos da repar-
tição, c substituil-o quando ausente ou impedido.

Delegados da direcção da udministração militar-In-
cumbe-lhes a contabilidade do material dietribnido, e a
das fabricas, respectiva flscalisaçâo.

Secretario - - 'l'el'Ít a seu cargo 11 entrada e distribnição
ela correspond ncia recebida, o a saída do expcdiente ;
registo do todos os papeis rcmettidos lL sccrctaria ; e a
eseripturaçno <los livros de matricula e disciplinar dos
officiaos do estado maior da arma o dos altnoxurifcs,

Archivista - Sení encarregado do archivo, o r fiponsi-
vel pela conservaçno o boa ordem do mesmo.

Capitão almoi arifo - Terá a seu cuidado 11 I' CCIJf;ttO
dos fundos destinados ao conselho administrativo dos
estabelecimentos fabris, o dos vencimentos dos officino do
estado maior e mais empregados, o respectiva di tribuição ;
promover a remes a e transportes do artigos do mnt rial
do guel'ra para praças, pontos fortificado!!, corpos, etc.,
que não tiverem agente proprio que d'isto po ati. tratar; a
compra do material para os estabelecimentos fabris, quando
haju elo effectuar-se por conta do conselho admini trutivo ;
a indagação dOHpreços correntes 110 increndo das mat rias
primas; e, finalmente, o do empenho do todas as dili rencias
do serviço de natureza ldouticn ou slmilhnute, quo lho fo-
rem oncarr gados p '10 director gornl da artilhoria, 011 p<'-
los chefes das rcpurtiçõo» da li creturia.

Tenente almoxurifc - óudjuvnr o capitão nluioxnrifc
no d sempenho dos diftcr{'nt S s{,l'vi ·os qu 111, sao C01l1-
lllettidos, (\ subl'!titllil·o qlumdo IUIHento ou illlpedido.

Art. 10.0 HaVl'l'll. uma commia /ta do np rf\j 'O:Ulllluto <ln
arma d artilheria m todol'! os s 118 I'ILIIIO., oon tituida p ,ln
Í!Írma scguint':

Pr aid 'nt .......O directo!' g l'a1.
Vogncf! ..... Os chef, s da l' pUl'ti 'oel! da 1:1 C1' tnrill d,. di·
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recção geral, segundo u relação que tiver com os negocios
fi seu cargo o assumpto que ISO di scutir ; os directores do
depo ito geral do material de guerra, e dos estabelecimen-
tos fabris, nos casos acima dcsignados ; o inspector do ma-
terial de guerra na 1.& divisão militar t rritorial, e os com-
mandante," dos regimentos da arma que fizerem parte da
"'uarni ão da capital.* 1." Um subalterno será secretario d'csta commissão,
e encarregado da bibliotheca, desempenhando, scmpre que
HCj a posaivol, o Iogar de de enhador.* :!.o O director g ral podcrã nomear, para temporaria-
mente fazerem parte d'esta connnissão, quaesquer outros
ofl1ciaes que convenha consultar sobre a sumptos especiaes.* 3.0 O director g 1':\1ti ignará, de ntre o oíficiaes que
compocm ou podem compor a commissão, os que devam
ser mnis effectivos, 1>01' modo que a cada ses ao concor-
ram, pelo menos, quatro ofliciaes superiores.

Art. 11.° Um r gnlumento especial determinará mais de-
talhadamonto os devere' attribuições de todo o pessoal,
systcllla de scripturnçêo e contabilidud , e maneira de
executar os diversos serviços na parte respeitante á direc-
çao superior ela arma.

Do.artilheria pura serviço de campanha
Art. l:!.o l lavenl dois rerrim ntos de artilheria de cam-

punha, com os n.OS 1 :3, tendo cada mo <1' 'lles H bate-
rias montadas cm tempo d puz 12 em tempo de gucrra,
conforme e indica no re ipcctivo mappa.

Art. l:L o As bateria' do regimentos montados aerão
muncruda de 1 a 8 s guidam nt ; c cada uma d'ellas seni.
urrnudn com (j bôcas de fogo.* 1.0 Em t mpo de gn rra cada uma das baterias ar.
tundas com pCçlt. de aço, de cnrregar p la culatra, t rá.
lnai : () carros de lIluui)oes, :~ ditos de bateria (n. o 1 2
e :3) e 1 forja d campanha. O carro H.O 1 dc bateria ~e.
1':1. o portl!-; adas.
§ 2." I'~1lI Ít'IllPO d "11prl'a , cada umn das baterias 1.\1'-

lnada. l'OIll }le"U d" bl'ollzP Yst llln frnnc z t orá mais'(' ) I • , •
) ('arros de nnmi\.'"c., 2 dito de lHlÍpria 1 fOl:ia de CUlU.
panha e 1 r<'paro de r !'I'va, '

AI't. 14." Em t mpo de guerra fol'luul'-S .hão eoIum.
llas de llllllliPÕC8 'Otll lIIunicialllpnto parn to<1tlSas Rrllllt!;.

Al't. 1f>. () U qll aro d, um rc"'im nto d urtilhcl'ia de
campanha, tanto ('111 telllpo (hO paz

b
('OlllO pm tPlIlpO d • gn '1'_

ru, serlÍ o. "ninh':
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§ unico. O regimento n.? 1 terá o seu quartel em Lis-
boa, e o n.? 3 em antarem.

Artilheria de guarniQão
Art. 16.° A artilheria de guarnição compor-se-ha, em

tempo de pnz, de um r gimento, que terá. o n.? 2, e de
quatro companhias, para o serviço das ilhas dos Açores
e Madeira e da praça de . Julião da Barra, numeradas
de 1 a 4 seguidamente j e em tempo de guerra, de mais
Um regim nto, que terá o n.? 4.

Art. 17.° O regimento n." 2 compor-seha, em tempo de
paz, de oito companhias e dum; bateria de montanha,
numeradas seguidament . Em tempo de gu rra o numero
de companhias será o me mo, pas, ando a dua baterias
de montanha a formal' o nucl o do regimento n." 5, como
adiante se dirá.
§ unico. Em tempo de paz a baterias de montanha

terão eis bôcas de fogo cada uma, e uma ó linha d co-
fre .
Art. 1.° s quadros do regimento n.? 2 e das qua-

tro companhias de guarnição ão os dignados no !le-
guinte mappa:
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§ unico. O regimento 11.0 2 terá o seu quartel cm Lis-
boa, ti. companhia u.? 1 cm An~ra do Heroismo, a 11.° 2
li Ponta Delgaua, a 11.0 :1 no Funchal, <' a n." -1: na praça
de '. J ulião da Barra.

Art. HI.o A' companhias de guarni~ão, alem da obc-
dicncia que lh 's cumpre prc. tal' ao director geral da ai-ti-
lheria, como chefe superior da arma, e ao general da di-
visão, COIllO commandunte da força firmada, estarão subor-
dinudas ao iru pector do material de gu('rl'a, conforme se
acha det -rrninudo no l't'gnlnuH'nto de d fevereiro de 1 Of),
publicado nn ordem do exercito n." 7 do mC,;1Il0 nnno.

Art. 20. n quadro do l'egilll nto 11.0 4, quando s.ia
organisuuo, sedo idcntico ao determinado no urtico 18.0
}lara o r giJll nto n.? 2, m t >lIlpO de guerra, c o I! 'U quar-
tel f!CI':t no Porto.

Artilheria de montanha em tempo de guerra.

Art. 21." Em tempo de O'U '1'1'a orgunisar- .c-ha um l' -

gimcuto <1(' urtilh ria do montanha, qu t('r~l o 11.0 [lo Est
rc.-;illlcllto compor-se-lia de is baterias, num -radns de 1
a (j :; guidmnentc, endo cada uma d'ella armada com
oito bôcns d fogo, t -udo t·" linha: de cofres.
§ unico. As <lua' bat ria de montanha do r gim mto

n.v 2 servirão de nuel o para a orgunisnçâo <lo l' zim nto
o ~ b

1\. D.

Art. 22.0 (~ quadro do regimento 11.0 ;) t', o que 1Il0HÍI·:t
o Illll.ppa scgumt :
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Estado Um.. bateria Porça total
maior de do• montanha regimento
menor

~ ~.. .. .. .. ., .. .
" o o .2 ~<II =J " :;i ~ "a <II <II 'õia " a ..
o .. ~ ~

.. "
==

.. =
o ~ ~I;) I;)
==Officiaes - - - - - -- - -

Tenente coronel ........... 1 2 - - - 1 2 -
~Iajol' ......... · ........... 1 2 - - - 1 2 -
Ajuda~!c .................. 1 1 - - - 1 1 -.. 1 1 1Cirurgião mór ............. .. - - - -
Cirurffiões ajudantcs ........ 6 6 - - - (J 6 -
Capel.ão ',................. 1 - - - - 1 - -
VetermarlOs ............... 6 6 - - - 6 6 -
Picador ........... ······· . 1 1 - - - 1 1 -
Capitães .................. - - 1 2 - 6 12 -
Primeiros tenentes ......... - - 2 2 - 12 12 -
Segundos tenentes ......... - - 2 2 - 12 12 -

- - - - - -- - -
18 19 5 6 - 48 55 -

Praças de pr-et ------ --
Sargento ajudante ......... 1 - - - - 1 - -
Corncteiro mór............. 1 - - - - 1 - -
Cabo de corneteiros ......... 1 - - - - 1 - -
Sellcir<,s e correeiros ....... G - - - - 6 - -
Serralheiros e ferreiros ..... 6 - - - - 6 - -
Carpinteiros ............... G - - - - G - -
Primeiros sargentos ........ - - 1 - - 6 - -
Segu?~os sargentos ........ - - 7 - - 42 - -
Furrieis ................... - - 1 - - 6 - -
Serventes ... cabos ........ - - 10 - - 60 - -

soldados ..... - - 90 - - 540 - -
Conductores .. cabos ........ - - 8 - - 48 - -

soldados ..... - - 50 - 40 300 - 240
Corneteiros ................ - - 2 - - 12 - -
Ferradore s ................ - - 1 1 - 6 6 -
Reserva .................. - - - 2 8 - 12 48- -- - c ~~ - -- - -21 - 170 3 48 1:041 18 288---- - - --

Somma total ... 39 19 175 9 48 1:089 73 288



119

vqu I gg
-'IlUOtII ap I I I I I I I C'I I"",~IvqnN ..t<--------~----~~~---)~

I
oo~ Coi

·"PVIOOUl I I I ~ I C'I I I I
8WJJ3'lVq nN .... .:.;

I _. ~~~~~~~~~I~
C'I .... C'I .... _ 00

olloJ P ~ I I I I~~~ I I II~

.. qu I-Wjuom p
_n__"'_I_.q.N_-~ ~ __ ~ §
"p.luom I I ~ I ~.. ", IWq .. - I I ~. ~. I I I

I I I I I

.na. ~p lonVAV:) I
I

..
"J

~~~~~;
l- ~ t- I

.:.;

I I~I~



120

Da escola pratica do polygono das Vendas Novas

Art. 23.0 O polygono das Vendas Novas tem por fim
ministrar aos officiaes Q mais praças de artilheria a in-
atrucção pratica, e dar aos primeiros os meios de appli-
cal' c completar, pela pratica, a instrucção theorica rece-
bida nas outras escolas.
§ 1.0 O seu pessoal permanente, fóra da opocha dos

exercícios, será composto ele 1 official superior, omman-
dante; 1 cnpitão adjunto; e 1 almoxarifc, commandante do
material, como se acha estabelecido no regulamento de
24 de janeiro de 1874.
§ 2.° O mais pessoal para serviço da escola, nomeado

dos corpos de artilheria, será o constante do regulamento
supra, mencionado.

Da escola para ensino do curso secundario theorioo-pratico
aoa ofâcíaes inferiores dos regimentos de artilhoria

Art. 24.u Em um dos regimentos de artilheria, stacio-
nados em Lisboa, havcnl uma escol para e11ino do curso
sccundario thcorico-pratico, aos offlciaes inferiores dos cor-
pos da arma, como determinam os decretos d 10 e 23 de
dezembro de 1 68.
§ 1.0 Esta escola será commandada por um official suo

perior, que tent por seu immcdiato um capitão.
S 2.0 As disciplina, que constituircm o C111'SO s cundario

theorico-pratico serão leccionadas por officiaes da arma,
nomeados pelo director geral.
§ 13.° Um regulamento especial estabclcccní a maneiro

por que dcve ser dcs mI enhado o serviço d'csta escola.

DEISinspecções do material distribuido ás praças de guerl'(l.,
logares fortifioados, e aos corpos das dívorsaa armas

Art. 2ó.o Em cada uma elas divi 'Õ<'S militares ferrito'
riaes, c na sub-divieâo militar do Funchal, havcr:í um offi'
cial snp rior da arma de artilh ria, com a denominação (ln
- Inspector do material de [}1tcl'm) o qual rocobcni as 01"
dons do director gernl.

~ 1.0 Cumpre ao inspector do material d guerra in :p0C'
cionar fiscnli ar, pnssundo revistas annunlm nte, todo o
material de g'llerrn. Iple estiver a cargo das prn('[ls e Ioga·
res fortificados da l'l'ij)lN',ti Vil. (liviHrLO,(\ o I\rmlllTl'nto, ,nu'
ni~ões c mni Jllutcrinl dibtribuidos aos corpos du divcr-
sn.s ~Il'lnas que ali estiverem estacionados.
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§ 2.° Quando passar inspecção ao armamento dos cor-
pos, será acompanhado n'este serviço por um capitão, no-
meado pelo director geral da artilheria, c por peritos da
fabrica de armas.
§ 3.° As inspecções ao material a cargo dos estabele-

cimentos militares effcctuar-se-hão quando o ministério da
guerra, o determinar.

Art. 2G.o Alem da inspecção annual, de que trata o ar-
tigo antecedente, haverá mais todas aquellas que, por in-
tormedío do director geral da artilheria, forem mandadas
passar pelo mini terio da guerra, c as que extraordinária-
mente forem determinadas pelo commandante da divisão
militar, do que o inspector do material dar~t logo parte ao
mencionado director geral.

Art. 27.0 O inspector podcni propor quanto julgue con-
venient áccrca do armamento das praças de guerra e 10-
gares fortificados da divisão em que servir, e bem assim
sobre a melhor arrecadação, armazenagem e conservação
do material de guerra.

Art. 28." O inspector terá sob ali suas ordens o res-
soal encarregado da guarda o conservação do matoria de
guerra da divisão militar territorial onde 1'0 .idir, e será
por intermedio d'cllc que ter, o andamento os n gocios que
disserem respeito tanto ao pessoal que lhe tá immedia-
tamentc subordinado, como aos artigos por <plC este é rcs-
ponsavel.
§ unico. O inspector corresponde-se directamente com

os chefes das repartições da secretaria da direcção geral,
segundo a natureza dos negocies de que tiver a tratar.

Art. 29.0 O inspector do material de guerra rcsidirâ na
locnlidndc onde estiver estab lccido o quartel general do
commandnnte da divisão militar territorial em que servir.
§ unico, E exceptuado da disposição d' . te artigo o ins-

pector do material de guerra. na sub-divisão militar do
Funchal, que ali r sidirri.

Art. :30.0 Continua em vigor O regulamento actual so-
bre o serviço dos inspectores do material de guerra.

Da guarda. o conservação do material do guerra
a cargo das praças e pontos fortifioados

Art. 31.° ~"~s pra~a~ de guerra. ou pontos fortificados,
onde houver bôcas de fogo, ou material de ~uerra, havcnt
Um delegado da arma de artilheria encarregado da sua.
guarda e conservação, quc se dCllominarA-Commandantc
do 1natcl'ia1.
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Art. 32.0 O pessoal empregado nos commandos do ma-
terial de artilheria é designado na seguinte tabella:

ill Postos...
:1 ..

f'·2 ~
~.s Praç&8 de guerra e pontes fortiftc&dos ..

,8'E '" .§!
~

.. ".!iS

~~
o o.e
~ '&~ ..o E-- - -- - -

Castellos de S. Jorge e de Almada ......... - - 1 1
Torre de S. Vicente de Bclem e dependencias - - 1 1

1.- Praça de S. Julião da Barra e torre de S. Lou-
renço (Bugio~ ......................... - - 1 1

Praça de Penic e ........................ 1 - - 1
Ilhas da Madeira e Porto Santo ............ - - 1 1

2.- Figueira e Aveiro ........................ - - 1 1
Porto ................................... - - 1 1

3.· Villa do Conde, Vianna e Caminha ......... - - 1 1
Praça de Valença ........................ 1 - - 1
Praça de Elvas e dependencias ............ 1 - 1 2
Forte da Graça .......................... - 1 - 1

4.- Villa Real do Santo Antonio e Faro ........ - - 1 1
Lagos, Villa Nova de Portimão, Sagres c Villa
Nova de Milfontcs ..................... - - 1 1

1Angra e depcndencias .................... - 1 1 2
5.· S. Miguel ...........•................... - - 1 1

Faial ................................... - - 1 1

I
- 18Somma ................. 3 2 13

Art. 33.0 O regulamento, que especifica os deveres e
attribuições dos commandantes do material de guerra, e
estabelece as regras para a armazenagem e conveniente
conservação dos objeetos a seu cargo, continua em vigor.

Paço, em 26 de abril de 1877. = Antonio Florencio de
Sousa Pinto.

Antorlio Florencio de Souea Pinto.
Está conforme.

o direotor ~era.l,



N.O ~5
SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

8 DE MAIO DE 1877

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decreto

Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Direcção gcral- f.'l Repartição

Hei por bem nomear facultativo veterinario do exercito,
de 3.:1 classe, para preenchimento de vacatura existente
no respectivo quadro, o veterinario legalmente habilitado
Com o curso para veterinário do instituto geral de agricul-
tura, João Ferreira da Silva, que satisfez ás provas exigi-
das para admissão no quadro da referida classe pelas dis-
po~içoes regulamentares, publicadas na ordem do exercito
n.? 1 de 2 de janeiro de 1 63.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocies
da guerra assim o tenha entendido e faça xecutar. Paço,
em 2 do maio de 1877.: RIU.=41t!tonio Florencio di'
Sousa Pinto.

2. o - Por decreto de 2 do corrente mcz :

Regimento do oavallaría n.s 3
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n." 5, José

Antonio Lopes.
Alferes, o alferes graduado do regimento de cavallaria

n.v 2, lauceiros da Rainha, D. Antonio Caetano do Carmo
~oronha.

Regimento de oavallaría n.· 7
Alferes, o sargento ajudante do reaimento de cavallaria

ll.O G, Cypriano Augu rto Rodrigues. e

Batalhão do caçadores n.· 8
. 'l~cllente, o alferes do regimento de infanteria 11. o 8, Ca-

zumro Augusto Mor ira FI' .ixo.
Alferes, o alf res rrraduado do b talhão n." 2 ele ca~a-

dore..; <la Ilaiuha, Valeriano Jo. ú da • ilvn.

Batalhão de caçadorea 11.· 11
Para gl) r li vantagens cst bel .cidas li -lo .' unico do
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artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos ter-
mos do § 2.° do artigo 13.° da carta de lei de 13 de abril
de 1875, o capitão, Eduardo Augusto da Rosa Coelho,
por ter completado dez annos de serviço effectivo no re-
ferido posto.

Regimento de infanteria n. o 2
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria

n.? 16, José Narciso Antunes ele Andrade Junior.

Regimento de infanteria n.s 10
Capitão quartel mestre, o tenente quartel mestre, An-

tonio Cardoso Coelho, por estar comprehendido na dispo-
sição do artigo 3.° elo decreto com força de lei ele 20 de
agosto de 1851.

Setrelaria d'eslado dos Degocio~da guerra-Directão geral- 2.a Repartiçia

Manda Sua Magestade EI-Uei, pela secretaria d'cstado
dos negoeios da guerra, que fique sem cífeito a condição
mencionada no artigo 1.0 da portaria de 7 de janeiro de
1837, a qual obriga os officiaes não arregimentados, que
tomarem praças reformadas para seus impedidos, a pa-
gar-lhes o respectivo pret; condição que annullou a vanta-
gem que se pretendeu conceder, quando convem facilitar
a todos os officiaes, que não pertencem a corpos arregimen-
tados, tomarem impedidos da classe de reformados.

Paço, em 7 de maio de 1877. =-Antonio Florencio de
Sousa Pinto.

4. o - Por determinação de Sua Mauestallc EI-Rei :
Batalhão de engenharia

Tenentes, os tenentes, do regimento de cavallaria n.? J,
João Sabino Vianna, c do batalhão de caçadores n.? 8,
Emygdio Gomes dos Reis.

Alferes, os alferes, do regimento de cavallaria n.? 0,
Joaquim José Madeira Júnior, e do regimento de infante-
ria n.? 3, Antonio Teixeira Judice da Costa.

Facultativo veterinário de 3.a clusse, O facultativo vete-
rinario de :3.a classe do exercito, João Ferr 'ira da Silva.

Regimento da artilharia n,O2
Alferes alumno, o alferes alumno (10 r('~illlcllto de nrti-

Thcl'ia n, o 1, Luiz LOpN; dr 1\f llo.



Regimento de oavullai-ía n.s 4
'I'eneute, o tenente do regimento de cavallaria n." [>,

João Albino de Figueiredo Soares Serrão.

Regimento de cavallarta n.s IS
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n. o 3,

José Antonio Lopes.
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 7, Ma-

nuel Domingues.

Batalhão de caçadores n." 3
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n." 9,

Adl'iito Urbano de Montes e Castro.

Regimento de infanterio. n.> 3
Alferes, o alferes do regimento de infantcria 11.° 10, An-

tonio Julio <la Nobrega Pinto Bizarro.

Regimento de ínfantería n. o 8
Alfercs, o alferes do regimento de infanteria n.? f), An-

tonio Manuel Rodrigues. .

Regimento de infanteria. n. o 9
Tenente, o tenente do r<:oimento de infantcria 11." 14,

Luiz Augusto de Sousa.

Regimento de infanteria n.s 10
Alferes, o alferes do regimento de infnnteria n.? 2, Oy-

l'illo Leopoldo da Costa e Andrade.

Regimento de infanteria n.s 17
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? :3, Ana-

clcto José Gonçalves. I

D. 0_ Secretaria d'estade dos negorius da guerra-Ilcllarti~ão do gabinele

'rendo sido novamente publicada a ord 111 do exercito
u.? 14 do corrente unno, por conter algumas inexactidões
que .er?- conveniente roctifiear : declara-se que a que fica
eubaistindo pum. todos os effeitos (> n que tom a data de 7
<lo corrente mcz ,

ti.0_ Secretaria d'cslallu uo nfgotios da gu 'rr.I- Jhrcrçát) rrrtal-2. ~ nl'II'lrli~áo

t
.Por determinação de na :\lll~etitadl' EI-Ih'i, c para in-

eira execução do disposto no arti.~·o 13.'.0 (lo regulnmento
g't'l'nl pnl':\ () s{,I'\'i\:o dos 1'()I'PO' do I' cercito, (lc :?1 lIl! no-
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vembro de 1866, do artigo 15.° do decreto de 10 de de-
zembro de 1868 e do artigo 5.° do decreto de 26 do mesmo
mez e anno, declara-se o seguinte:

1.0 Que sómente aos officiaes e indivíduos com gradua-
ção de official, dos quadros dos corpos, supranumcrarios ou
addidos aos mesmos, em effectividade de serviço, embora
doentes, com licença da junta ou em commissão que não
tome o caracter de permanente, é permittido ter impedidos
tirados das fileiras do exercito activo;

2. ° Que o numero de praças impedidas nos diversos
ramos de serviço dos corpos, não exceda ao auctorisado
no respectivo regulamento, convindo antes que seja redu-
zido ao estrictamente indispensavel;

3.° Que se observe o que dispõe o mesmo regulamento
com referencia ás formaturas a que têem de-comparecer
as praças impedidas;

4.° Que as praças a quem se reterem os artigos 134.°,
135.° e 146.° do regulamento citado, são dispensadas de
todo o serviço de escala.

7. o - Direcção da admillislra~ão militar-1.a Itcparlição

Posto e vencimento com que ficou o official ltbaixo mencionado, a
quem ultimamente se classificou a reforma que lhe havia sido
conferida.

Major com o soldo dc 45/)000 róis mcnsacs, o capitão do
regimento de infanteria n. o 17, Joaquim Guilherme Leoto
Côrte Real, reformado pela ordem de exercito n.? 11 de
16 de abril ultimo.

8.0 - Licenças registadas cenecdidas aos officiaes abaho men-
cienades :

Regimento de cavallerta n.v a
Alferes, João Eduardo Lopes de Mendonça, prorognçüo

por trinta dias. o
Batalhão de caçadores n.· 8

Capitão, Joaquim Pimenta do Gusmão Calhoiros, pro roga-
ção por quarenta dias.

Batalhão do caçadores n.' g
Capitão, Filippe José de Barros Lago, trinta dias.

Antonio FloI'encio de Sousa Pinto.
Está conforme.

o d rcct.or gor.\1. ~ _, /,JII
/.~:.~~



SE(~RETARIA ))'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUEnR!

14 DE M 10 DE 1871

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1 ,o - Iíecretes

Secretaria d'c ta do dos negorio· da guerra-Repartição de contabilidade

~os termos elos artigos 5G,o c f)7,O do regulamento gc....
ral da contabilidade publica de 4 de janeiro de 1870, e em
conformidade da carta de lei da despeza do estado, de 17 de
abril ultimo: hei por bem determinar que a distribuição da
despeza do ministério dos negócios da auerra para o oxer-
cicio do 1877-1878 . e regule pela tabella junta, que faz
parte do presente doer to, c baixa assignadu pelo minis-
tro c secretario d'cstado int rino do nego cios da guerra,

O mesmo ministro c secretario d'estudo interino assim
o tenha entendido c façn. 0_ cutal', Paço, cm 7 de maio de
1877, .Rgr. Antonio Flol'uleio de Sousa Pinto,

ReRumo da tabella do. distribuição do.despezo. do ministe-
rio dos ncgocíos do.guerra para. o exercícío de 1877-1878,
a que se refero o deoreto d dato. de hOje

('nplhll lmpnrtanda
o.u(torI"ac.l:\r.

f)l::lMl 528
a) 2,~!U :1i21i (iIi:!

22:7Rli 7(;1
'l,-11:!J17 UI
2\1:025 ·17·J
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(a) Alem d'esta somma está auctorisuda a que for neeessario des-

pender com as 5." e 6.- companhias do batalhão de engenheria, e
bem assim a que houver de despeuder-se a maior, segundo a nova
organisação da arma de artilhe ria decretada em 26 de abril de 1877,
tudo na conformidade da carta de lei de 7 do mesmo mez.

(b) Alem d'esta somma está auetorisada a que for necessario des-
pender com o pagamento dos vencimentos da reforma concedida
pela carta de lei de 11 de abril de 1877 ás praças de pret que, per-
tencendo ao exereito libertador, desembarcaram nas praias do Min-
deUo.

Paço, 7 de maio de 1877. Antonio Florencio de Sousa
Pinto.

Secretaria d'estado dos oegocios da guerra-Direcção geral- i.a Repartição

Tendo sido requisitado, para ir desempenhar uma com-
missão de serviço no ultramar, o capitão do batalhão de
caçadores n.? 4, Alexandre Alberto da Rocha Serpa Pin-
to: hei por bem promovel-o ao posto de major, sem pre-
juizo dos ofâciaes mais antigos da respectiva classe e ar-
ma, nos termos do decreto de 10 de setembro de 1846, e
ficando obrigado a satisfazer ás provas do habilitação exi-
gidas pelo decreto de 22 de outubro de 1864, ou quaos-
quer outras que estejam estabelecidas para o posto de ma-
jor na occasião do seu regresso ao exercito do continente.
Outrosim sou servido ordenar que esta minha soberana
resolução fique nulla e de nenhum effeito se o agraciado,
por qualquer motivo, deixar de seguir viagem ao seu des-
tino, ou de servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocies
da guerra assim o tenha entendido c faça executar. Paço,
em 8 de maio de 1877.= REI. = Antonio Elorencio de Sou-
sa Pinto.

Secretal'ia d'estado dos negociosda gucrra- Dircctão geral- i.n Rrpartiç.'ig

Hei por bem promovor ao posto de major pam. o regi-
mento do infanteria do ultramar, nos termos dos artigos
[>.0 e 7.0 da carta de lei de 3 de fevereiro de 1870, o ca-
pitão do regimento de infantería n,o 1, Ignacio Xavier de
AhneidaBeja; ficando, porém, obrigado a sntisfazer as pro-
vas de habilitação exigidas pelo decreto d 22 ele outubro
de 1864, ou quaesquer outras que estejam stabclccidue
para o posto de major quando est lh P rtcncer 110 exer-
cito de Portugal.

O ministro e secretario d'estado interino dos n gocios
da guerra e o ministro e secretario d'cstado elos negocies
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da marinha e ultramar, assim o tenham entendido e façam
executar. Paço, em 8 de maio de 1877.=REI.=Anto-
nio Florencio de Sousa Pinto = José de Mello Gouveia.

2.° - Por decreto de 26 de abril ultimo:

Regimento de infanteria n.· 1
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Avis, o ca-

pellão de 1.a classe, Ântonio Correia. da Silva.

Por decretos de 8 do corrente mez :

Esta.do maior general
General de brigada, o coronel do regimento de infan-

teria n." 18, Jacinto Augusto Camacho.

2.' Brigada de infanteria de instruoção e manobra
Commandante, O general de brigada, Jacinto Augusto

Camacho.
Batalhão de caçadores n.O4

Capitão da 4.a companhia, o capitão de infanteria em
disponibilidade, Líbano Northway do Valle.

Batalhão de oaçadores n.· e
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria

n.? 15, Luiz Antonio Dias.

Regimento de infanteria D.· 8
Tenente, o alferes, Flaviano José Barbosa Rego.

Regimento de infanteria. n.s 12
Capitão da 7.11 companhia.,t o tenente do regimento de

infanteria n." 14, Izidro da Cruz Maltez.
Alferes, o alfer graduado, Pedro Nunes de Sousa.

Regimento de infantaria n.s 14
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n.? 1, José

Maria Fernandes Geraldc .

Regimento de infanteria n.• 16
Capitão da 5.11 companhia o tenente do regimento de

infanteria D.O 1(I, José Maria' dos. antos c Almeida.

Regimento de infantaria. n.• 18
Coronel, o coronel d infantaria em di ponibilidade

Henrique .TMé Alv . '
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Oommísaões
Capitão de infanteria, o tenente, Gustavo Ferreira Pinto

Basto, continuando na commissão em que se acha.
Tenente de infanteria, o alferes, José Candido de Sen-

na, continuando na commissão em que se acha.

Por decreto da mesma data :

Reformados, na conformidade da lei, o general de bri-
gada, João José Barreto da França, e o capitão do regi-
mento de infanteria n.? 15, José Francisco Coelho, pelo
terem requerido e haverem sido julgados incapazes do
serviço activo pela junta militar de sande.

~Lo - Por determinação de Sua Magestade EI-Ilei :

Regimento de artilheria. n.v 2
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de cavul-

Iaria n.? 1, lancoiros de Victor Manuel, Augusto Carlos
Teixeira de Aragão.

Capellão de 3.a classe, o capellão de 3.a classe do re-
gimento de cavallaria n. ° 1, Iancoiros de Victor Manuel,
Arthur Eduardo de Almeida Brandão.

Regimento de oavallaría n.s 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento d artilhe-

ria n.? 2, Antonio Fausto Namorado.
Capollão de 1.a classe, o capcllão de 1.a classe do re-

gimento de artilheria n.? 2, 'I'homrls Antonio Rosado.

Batalhão de caçadores n.v 1
Alfar s, o alferes do batalluto d caçadores n.? 6, Anto-

nio Luiz do Araujo.

Batalhão do caçadorea n." 6
C:tpitão da :3.a companhia, o capitão do batalhao de ·tt·

çadores 11.° 9, Filipp Josó de Barros Lago.

Batalhão de oaçadorcs n.v 7
'I'cn nte, o tenente do l' gimento do infant ria n." :l,

Antonio Luiz Gomos Bran o do Mornos Sarmento.

Batalhão do caçador s n.s 8
Tenente, o tenente <10 I'l'g'inH'I1LO de lnfautcriu n.? I I,

lo. i, Maria ("(,I'II:111dcH Gcrnldca.
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Batalhão de caçadores n.v 9

. Capitão da 5.:\ companhia! o capitão do regimento de
infanteria n.? 12, José Estanislau Ventura.

Regimento de infanteria n.s 1
. Capitão da. 3.a companhia, q capit~o do reg~mento de
Infanteria n:? 7, Pedro Augusto FerreIra Brandão.

Regimento de infanteria n.· 2
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 3, Fre-

derico Galrao.
Regimento de infanteria n.· 3

Tenente, o tenente do batalhl o de caçadora n. o 7, An-
tonio Marinho de 'ousa e Barro'.

Regimento de infante ria n.s 6
Alferes, o alferes do rczimento de infant ria n.? lü, João

Ricardo de Miranda Macedo e Brito.

Regimento de infanteria n.v 7
Capitão da 1.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 6, José 'I'homá de ac res.

Regimento de infanteria. n.o 8
Alferes, o alferes do regimento de infantcria n. ° 12,

Caetano José Marciano Antonio Pinto.

Regimento de infantaria n.s 14
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 8, Fran-

cisco Felisberto Dias Costa.

Regimento de infanteria n,v 1~
Tenente, o tenente do r gim mto de infantcria n.? 4,

Adelino Abel Co lho da ruz,
AIf, res, o ulfere . do reuim nto de infanteria n. o 2, J os '.

Narci80 Antun s de Andrade Junior.

4. o - Secretaria d'estado dos negociosda guma _ Direcç~ogrral-~.;1 R partiçio

lIanda Sua Mage. tade El-Hcl udmittir no hospital d
invalidos militar s de Runu, o soldado 11.0 Hil da u.a .om-
panhia de reformado , ~[llntH'1 nUC')'rciro }lO!'111. aprovei-
tarem as disposiçõc do d <':1' 'lo de 2Cl ',lP ti izombro de
15;4n.
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5. ° - Direcçio da administração militar- f.a Rtpuli~io

Postos C veneimentes com que ficaram os officiaes abaixo mentio-
nados a quem ultimamente se classificaram as reformas que lhes
haviam sido conferidas.

Capellão de 1.a classe com a graduação de capitão e o
soldo de 24~OOO réis mensaes, o capellão de 1.&classe em
inactividade temperaria, João Dinis, reformado pela or-
dem do exercito n.? 1(3 de 26 de junho de 1876.

Cirurgião de brigada com a graduação de major e o
soldo de 24aOOO réis meneaes, o cirurgião mór em inacti-
vidade temperaria, Antonio Joaquim Rodrigues Pereira,
reformado pela ordem do exercito n.? 19 de 25 de julho
do mesmo anno.

6.°- Declara-se, para os devidos effeítos, que o alferes
do regimento do infanteria n.? 4, João Narciso da Con-
ceição Martins, desistiu dos noventa dias de licença re-
gistada, que lhe foram concedidos pela ordem do exercito
n.? 12 de 23 de abril ultimo.

7.°_ Licenças concedidas por motivo de moles tia aos omdats
abaixo mencionados:

Em sessão de 5 de abril ultimo:

Regimento de infanteria n.· 14
Major, Francisco Augusto da Costa c 'ousa, quaronta

dias para se tratar.

Em s 8são do 19 do mesmo mez:

Regimento de infante ria. n.· 6
Tenente, José Eugenio da Gama Luna, noventa dias

para se tratar.

Regimento de infa.nteria n.· 14
Alferes, Paulo da Costa Borg s Carn iro, sessenta dias

para se tratar.
Rea.l oollegio militar

Cirurgião mór, :Eug nio Rodriguct d Oliveira, qua-
renta dias par:l 11('tratar.
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Companhia de oorreoçã.o do forte da. Graça.
Alferes, João de Lemos Aft'onso, quarenta dias para se

tratar.
Reformado

.Major, Antonio Gonçalves Gu~rreiro Chaves, sess nta
dias para mudança de ares e mais tratamento.

Em sessão de 24 do mesmo mez :

Regimento de infanteria n.· 17
Capitllo Josó Rodrigues Alcobia, quarenta dias para

uso de banhes no estabelecimento thermal a S. Paulo, co-
meçando em 1 de junho proximo futuro.

Capitão quartel mostre, aetano Pretextato d Almei-
da, sessenta dias para se tratar em ar patrios.

Em sessão de 27 do mesmo mez :

Batalhã.o de caçadores n.· 4
Major, Francisco orreia L ot , trinta dias para uso

d~s caldas de Ionchique, começando em 5 de julho pro-
Xlmo futuro.

Alferes, João Gualberto Fonseca e 'ilva, quar nta dias
para uso das caldas de Monchique, começando cm 1 110
mesmo mez.

Regimento de infanteria n.· 11S
Alferes, azimiro Augusto Vanez Dantas, trinta dias

para uso das caldas de Monchique, começando em 12 de
julho proximo futuro.

Em. sessão de 30 do me mo mez :

Estado maíor de artilheria
Capitão almoxarife, João Antonio Pereira, quarenta dias

para uso das caldas de Monchique, começando em 20 de
junho próximo futuro.

Regimento de infanteria n.· 11S
. Major, ~'raneitleo P -reira da Luz ôrt Real, qual' entu

dias para uso da caldas de Ionehique, com çando cm :!l
do corrente mez ,

Capitão, Feliciano Augu to Duarte de ..Iiranda, qUll-
renta dias para uso das calda de ..lonehiqu , come 'ando
em 10 do mesmo mez.

Capitão, J Iauu ,1 Danta Furiu, q arentu di s P ra U II
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das caldas de Monchique, começando cm 1 de junho pro-
ximo futuro.

Capitão quartel mestre, Alexandre de Campos Fortes,
quarenta dias para uso das caldas de Monchique: come-
ç:ando em 8 do mesmo mez.

8.° -- Licenças registadas coneedidas aos officiacs abaixo men-
cionados:

Regimento de oavallaria n.s 8
Tenente, José Gonçalves Macieira, oito dias.

;

Regimento da infantaria n,v 10
Capitão, Francisco de 1I1:c110Baracho, prol'ogaçao por

trinta dias.

9.° - Foram confirmadas as licenças registadas que os com-
mandantes da La, 2. a e ,p divísões militares (' o direetnr da admi-
nistração militar, concederam aos offieiacs e empreqadn abaixo men-
elonadns :

Regimento de oavallaria n.· 2, lanoeiros da Rainha
Alferes graduado, Carlos Alberto Feyo Folque, quinze

dias.
Regimento da cavallarfa n.· 3

Picador de La classe, Manuel Ignacio Epifanio Salga-
do, tres dias.

Regimento da oavallaria n.· 5
Alferes, José Augusto Arnnut Peres, vinte dias.

Regimento de infantaria n.s 14
Alferes, Feliciano da Fonseca de Castro c Solla, proro-

gaçfio por vinte dias.

Díreeçâo do.administraQi'io militar
Segundo oflicinl com graduação de capitao arlos .MIl-

ria Torcato Franco, trinta dias. '

Anfonio Florencio de Sou. t! Pinto.
EI:lt:t conforme.



SECRETARIÁ D'ESTADO DOS NEGóCIOS DA GUERRA

24 DE MAIO DE 1877

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguintp-:

I. 0_ DCCI'ClO,

l1ini'lrrio do - nrgorio_ d'l rtillo- Din'r~áo gml de admini~tr .• ão pelitira c rilil
3.a Rtparliçáo

'rendo a, lei de 6 de abril ultimo mandado distribuir
pelos di .trictos administrutivoe do continente do reino c
das ilhas adjacentes o contingente de 6:0 recrutas, resto
exigivel do eontingent para o x rei to no anno de 1876 :
hei por bem ordenar que o dito contingente, constante da
tabella qu faz part d'c ste d creto e baixa assignada pelo
presidente do conselho de mini tros, ministro o secretario
d'ostado dos negócios do reino, e p los mini .tros e sec r -
tarios d'cstado dos n goeio da guerra e da.marinha e ul-
tramar, seja imm .diatamentc distribuído pelos oncelhos,
procedendo a esta operaçao os con lhos de districto onde
as juntas geraos se nuo acharem r unidas para algum ou-
tro objecto de s rviço publico lia occasião d 8 dar cum-
prim nto a c .te decr to, segundo os pr c itos dos §§ 2.°
c 3.° do artigo ~.o da lei d 27 de julho de 1 55, v rifi-
cando as camaras ruunicipacs a subdivisão por fr suesias
do contingente qu tocar a ada .onc lho, nos termo da
lei de 1 do julho d 1 G2, ndo a população do con-
celhos a bas das r f rida op ra. õ '.

Os mesmos mini tro r tario d' .tado fi im o te-
nham entendido façam c. .cut r. P o, '01 H d. maio
de 1877. REI. Marqycz d' AviUt c dr, Bolama An-
tonio Florcncio de A. Otl a Pinto .10 de ftleUo (Iouveia.
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Secretaria d'est.1do dos oegocios da gucrra- Direc~ão gcral- ta l\cpartição

Attendendo ao que me representou o primeiro sargento
reformado, Adriao José Baptista: hei por bem determinar
que passe ao posto de alferes reformado, nos termos da
carta de lei de 9 de abril do corrente anno.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios da
guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
16 de maio de 1 77,=REI. =Antonio Florencio de Sousa
Pinto.

2, o -I)or derreto de ii do corrente mez :

Estado maior de artilheria
Cavalleiro da ordem militar de J,; os a Senhora da Con-

ceição de Villa Viçosa, o capitão ajudante de campo do
commandante da 5,:1divisão militar, Pedro de Alcantara
Gomes, pelo bom desempenho dos erviços de que tem
sido incumbido,

Por decreto de i6~do mesmo mer :

Oommíasõee
Para gosar das vantagens estabelecida' pelo § unico

do artigo 1.0 da carta de lei de 1 de maio d 18G5, nos
termos do § 2,0 do artigo 13,0 da carta de lei de 13 de abril
de 1875, o capitão de infanteria cm serviço no minist rio
das obras publica , comm reio e indu tria, Francisco 11.1'-

los de Lima, por ter completado dez an110Sde serviço
effectivo no referido posto.

3,° -Por portaria de 1!! de abril ultimo:

Transferido para o quadro da. ecr taria d' , tado do'
negocios da guerra, para pr enchim nto da vacatura xis-
tente no m smo quadro pela apo cntação dada ao continuo
.José Joaquim Alves, o continuo da dir 'çào da adminis
tJ'a~ão militm-, .TOlO aI' M. to .

•
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4.11 - POI' determinação de Sua Magc~tade EJ-Rei :

4." Divisão militar
Inspector do material de guerra, o tenente coronel d

artilheria, Vicente Ferreira Ramos.

Sub-divisão militar do Funohal
Inspector do material de guerra, o major de artilheria,

inspector do material de guorra na 4.a divisão militar,
Nuno Caetano Pacheco.

Regimento de artilheria n.s 2
Capitão da La bateria de montanha, o capitão do regi-

mento de artilheria n.? 3, Duarte Egydío Vieira de Men-
donça.

Capitão da 2. a bateria de montanha, o capitão do regi-
mento de artilheria n. o 3, Domingos Pinto Coelho Guedes
de Simães. .

Companhia n.v 3 de artilharia da guarnição
Capitão, o capitão ele artilharia, Hcnrique de Lima ('

Cunha.
Segundo tenente, o segundo tenente do regimento de

artilharia n. o 3, Alvaro Rodrigues de Azev do .Iunior.

Companhia n.· 4 da artilharia da guarnição
Capitão, o capitão de artilheria, Antonio Marinho.
Segundo tenent , o segundo ten nte do r gimento de

artilharia n, o 2, Thomé Martins Vi ira.

Regimento de cavullaría n.O1, la.noeiros de Viotor Manuel
Capellão de 3.a classe, o capcllão de 3.a classe do rc-

gim nto de infanteria n. o 4, AI xundr José de Jarvalho-

Regimento de infanteria n.· 4
Capellão de Ln class , O capollão de 1.a classe do r .gi-

mento de cavallarin u,o 1, lanc iro d Victor Manuel,
'I'homds Antonio Rosado.

Regimento de infanteria n.· 7
Capitão da La companhia, o capitão da 7, , Augusto

Antonio Soar' :Martins.
Capitão ela 7,a companhia, I) capitão dA. I, , José Tho-

11l1\Fl (II' Carl rr-s,



i).,,_ SecrclariJ d'esude dos u~ocios dJ gucrra- Direcção geral-t.a Ilcparlição

i\elaçiícs n." 473 ci7.i das praças de pret a quem é concedida a
medalha militar iII tituida por decreto de 2 de outubro de 1863,
eeníerme as prescripções do regulamento de '17 de maio de 1869.

RELA<; ...\.O :N.• 473

Medalha de cobre

Companhia n.· 2 de artilheria de guarnição
Cabo n.? 122, Antonio Viveiros; e soldado n." 121, João

Soares _ comportam nto xemplar.

Regimento de infantaria n.o 9
Segundo surg nto n.? 143 da 2.3 companhia, Claudio

de Car valho _ comportam ato x mplar.

2." Companhia da administração militar
Soldado n." 19li, Florindo ~larque _ comportamento

exemplar.
Guarda muníoípal do Lisboa

Segundo ::;argento n.°:Z4 :la :5." ompanhia, .Iosó Au-
gusto; e soldados, n.? 72 da 4.", David Lauriano, n.? 103
da 5.:1.,Luiz Duarte, n.? llG da 5.", Joaquim Filíppe,
todos de infanteria _ comportamento xomplar.

RELAÇAo •'.' ·171

~J:edullu de <'obr(

Regimento de cavallaría n.v 8
Furriel n." 7 da 1.3 companhia, Bernardo Marh\ da

Costa. a ilva - comportamento xemplar.

Batalhão de caçadores n." 11
Furriel n." V3B da B.a companhia 1 h otonio Claudino

de Oliveira Machado c mportam ~to exemplar.

Batalhão de oaçadores n." 12
Soldado n." [>2da G.a companhia FI' nei ('O nomes Pe-. ,

fClra.- comportamento e emplar,

Regimento do infanteria n.· 7
)r\l ico ,1<, :LR ('1~ I' 11." 1:? (la 2: eompanhi:" Fra1l!'i~t'l)
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Maria; e soldado n. o 29 da 4. a, Francisco Simões - com-
portamento exemplar.

Guarda. munioipal de Lisboa.
Soldados, n.? 123, João da Cruz, n.? 135, Albino de Gou-

veia, n. o 138, Albano Gonçalves e n. o 154, Manuel de Sousa,
todos da 5.a companhia de infanteria - comportamento
exemplar.

6.0 - Secrelaria d'eslado dos negocios da guerra-Direcção geral- ,1,& Repartição

Declara-se, para os devidos effeitos, que no dia 19 do
corrente mez, se apresentou n'esta secretaria d'estado o
capitão de infanteria, Antonio Xavier de Abreu Nunes, por
ter regressado do ultramar, cm consequencia de lhe haver
pertencido o mesmo posto no exercito de Portugal, pelo
que fica na arma a que pertence com o referido posto.

7. o-Secretaria d'cslado dos negociosda gucrra- Dil'ecçáogeral- 2.a Reparlição

Sua Magestade El-Rei determina que nas requisições de
transportes dos officiaes que hajam de transitar pelas vias
ferroas, se faça sempre menção dos seus postos ou gra-
duações.

8.0_ Secrelaria d'eslado dos ntgocios da guerra - Direcção geral-S. a Brparliçio

Manda 'ua Magestade EI-Rei admittir no hospital dos
invalides militares d Runa, o cabo n. o 617 da 6.& COIU-
panhia de reformados, Thomãs José ela ruz por lhe
aproveitar m as disposições do doer eto de 2!) de dczom-
bro de 1 49.

D. o - Direrçio da adminislração militar- f.& Rcparlitão

Postos e veneimentns com que ficaram o officiae abaixo meneio.
nados, a quem ultimamente e elas. ificaram as rdorma que lhes
bniam ido conf('ridas.

Major, com o soldo de 4:>8000 réis mensnes, o capitão
do batalhão do caçadores n.? 1, Mathia AIl~u to MoI' ira,
reformado pela 01'<1 ln do x rcito 11.0 12 d 22 de abril
ultimo.

Gcn 1'11.1d divisão, com o 80100 fi 1~O ()OO réi men-



141

tines o g neral de brigada. J oaquim J oI:!6 Barreto da
}i'l'a~ça, reformado pela ordem do exercito n.? 16 de 14
do corrente mez.

10.0_ Licenças concedidas por metivo de molestia aos officiaes
" t'lIIpregados abaixo mencionado :

Em s ssao de 3 do corrente m z:

3." Divisão militar
Archivista com graduação de alferes, Augusto José Jo~-

quim Dias, sess nta dias para mudança de ares e mais
tratamento.

Regimento de cavallaria n.· 6
Tenente coronel, Augusto Pinto de Morae Sarmento,

sessenta dias para se tratar em ar t; pátrios.

Regimento de infante ria n.· 4
'1' nente (actualmente cm infanteria n.? 16), Adelino

Abel oelho da Cruz, 5 s .enta dias para. tratar.

Regimento de infanteria n.s /)
Alfer I:! graduado quartel fi stre, P dro Lino de ({OCt;,

quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria. n.· 10
Tenente coronel, V ntura J 0,,6, sessenta dias para H •

tratar.
Regimento de infa.nteria. n." 12

Cirurgião mór, Joaquim Maria U\l~1UaO Gu rra, cin-
coenta dias para se tratar.

2.· Conselho de guerra permanente da L" divisão militar
Seer tario com graduação <1(\ alfere .., Joaquijn Au-

gusto de Oliveira ~Iascarenha: cinco nta dias para e
tratar.

Direeção da administração militar
A~.pirante Com gradua ao de alf r ,FI': nci. co Correia

da Silva Menezes, cincoenta dia, para e tratar.

Em S('5 lo <1 .. 11 do me 1110 ln <II:

Estado maior de engenheria
,'rene~\t coronel, Jo '(: 01'1' 'ia Tell« PmUpIOI\Il. (';_
entn dias pam l' tratar cm ar' patrios.



Reformado
Major, José Gomes, trinta dias para uso das Caldas da

Rainha na sua origem, começando cm 24 do corrente mez.

Regimento de infanteria n. n 17
Capitão, João Evangelista Franco de Ascensão c Sá,

sessenta dias para mudança de ares c mais tratamento.

Em SeSSrlOde 17 do mesmo mez:

Regimento de infa.nteria n.s 3
Alferes, Antonio Julio da Nobrcga Pinto Bizarro, "CR-

senta dias para se tratar.

11. 0_ Licenças reqistadas renredidas aos ollidars e cmpregado
ahaim mencionados:

Batalhão de caçadores n.· 4
Alferes, João Antonio •~avier da Trindade, prorogação

por trinta dias.

Batalhão do caçadores n.· 7
Tenente, Eduardo Celestino de Magall,ães Brandão, fi s-

senta dias.
Direcção da administração militar

Aspirante com graduação de tenente, Eduardo Annibal
Botto, noventa dias.

Antonio Florencio de Sousa Pinto.
Está conforme.



N.O ~8
SECRETARU D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

29 DE MAIO DE 1877 .

ORDEM DO EXEROITO
Publica·se ao exercito o seguinte:

1.o::_ Decretos

Seeretaria d'estado Jos nrgotÍos da guerra.- Dircc~iio gcral- f. a n~paJtição

Hci por bem determinar que os ofliciaes ao diante no-
meado tenham o ])0 tos e destino que lhes vão designados
nos termos dos artigos 5.° e 7.° da carta de lei de 3 de
l'cvereiro de 1876: regimento de infanteria do ultramar,
I:oronel, o tenente coronel do regimento de infanteria
H.O 3, Luiz Lobo; tenente coronel, o major do regimento
de infuntoria n. o 7, Joaquim da Cunha Pinto.

O ministro e secretario d'cstado interino dos negocies da
guerra e o ministro e secretano d'e tado dos nego cios da
marinha e ultramar, assim o tenham entendido e façam
exeeutar. Paço, em 23 de maio de 1877. = REI.=An-
fonia Elorencio de Sousa Pinto=Jos6 de },Iello Gouveia.

Secretaria d'estadn dos negocios da !J1lerra-Direcção geral-La Repartição

Hei por bem nomear picadores de 3.a classe, para pre-
enchimento de vacaturas existente no respectivo quadro,
o primeiro sargento que foi do regimento de artilh ria n,° 1,
Antonio Maria Cesar; e o furriel do regimento de caval-
laria n.? 2, lanceiros da Rainha, 'I'homá Gomes Carras-
co; devidamente habilitados nos termos dos artigos 2.0 e
LO do regulamento de 13 de outubro de 1 62.
O ministro e secretario d'e tudo int rino dos nogocios

da guerra assim o tenha entendido e faça. executar. Paço,
I'ID 23 de maio de 1877. - REI. -Antonio Florencio de
'ousa Pinto.

2.0_pol' decreto de 17 do corrente mez:
Regimento de infanteria. n .• 7

. Cavalleiro dn ordem militar de S. Bento de Aviz, oca-
pitão, José Rufino Moniz da Maia.
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Regimento de infantaria n.s 16

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ea
pitão, Henrique. Cesar de Sousa e Silva.

Por decretos de 23 do mesmo mez :
2." Brigada de infanteria de ínatruoção e manobra

Exonerado de ajudante de campo do commandante, o
tenente de infanteria, Julio Luiz Ferreira.

Ajudante de campo do commandante, o alferes do bata-
lhão de caçadores n.? 12, Jacinto Augusto Camacho Junior.

Bata.lhão de oaçadorea n.s 9
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteri.

n.? 16, Candido Elmino F rreira Braklamy.

Batalhão de caçadores n." 12
Alferes, o alferes sem projuizo do antiguidade, José

Maria Rodrigues Porto.

Regimento de infanteria n.· 3
Tenente coronel, o tenente coronel de infanteria em dis-

ponibilidade, Domingos Antonio Gomes.

Regimento de infanteria n.· õ

Capitão da 5.a companhia, o capitão de infant ria «m
di sponibilidadc, Antonio Xavier de Abreu Nunes.

Regimento de infanteria n.· 7
:MnjOt·, o C: pitão do batalhão d caçador s n.? 5, .10

quim Antonio Severo de Oliveira,

Regimento de ínfanterín n." 12
'I'cnent , o tenente do infanterin, Julio Luiz Ferreira.

Commissões
Para gosar as vantagcn c tabelccidas lo § unico M

artigo 1." da, carta de 1 i de 18 elo maio do 1 65, no
termo do § 2.° do artigo l:~.o dn carta d 1 i do 1:3 d{
abril rlc lR75, o capitão do corpo de c. tndo maior em COJll
mi silo no mini. tcrio das oura publicas, 'Ollllll reio o ln
dustrir , Augu to Ccsar .Tu tino Tci 'ira, por ter '01111,k
tudo dez annos de serviço cílectivo no ref 'rido posto.

O i ncnte elo regimento de infant rin n.? 12, Jlllio AI
berto Vidnl, a. fim de ir (ln iI' cm urtilli ria, no t rlllO
do (1 r to ( 2G ( c junho d t ,i.



145
Por decreto da mesma data:
Reformado, na conformidade da' l~i, o picador de 1;3.

classe, em serviço na escola do exerCl~o, ~Ianuel ~osé Vl-
ctorino, pelo ter reque~ido e 11.a:-ersido Julgado Incapaz
do serviço activo pela Junta militar de saudc.

3.O-Portaria
Serretaria d'estado do' necrocio da guerra - Rep rlitão do gahinete

Manda Sua Magestado El-Roi, pela secretaria d'ostado
dos nczocios do. guerra, que uma corumissão composta do
general de brigada, .João ?lIanuel Cordeiro, qU,e servirá
de pre idente; do tenente coronel (lo e tad? maior de ar-
tilhcria, Paulo Eduardo Pacheco; e do capití o do mesmo
estado maior, Eduardo Emo .to de astello Branco, que
servirú de secretario, :>ejaencarregada d propor o arma-
mento das praças de guerra de La elas e do continente do
reino, com excepção da praça de S. Julião da Barra; fi-
cando a mesma commissâo uuctorisada a indicar ao go-
verno a nomeação de U -commis ões para a coadjuva-
rem, designando os ofl1ciacs que as devam constituir.

Paço, em 26 de maio de 1!:)77. .Antonio Florencio de
Sousa Pinto.

Secretaria d'e tade dos negocio da gucrra-Reparti~ão do gabinete

Convindo que a organi~açlo da arma de infanteria es-
teja em harmonia com as 11 cessidadcs tácticas, impostas
pelo grande alcance, certeza e celeridade dos fogos, tanto
das armas portatois como da artilheria estriada: manda Sua
.M:agestadeEI-Rei, pela secretaria d'c tado dos negocios da
guerra, nomear uma commi suo composta do general d bri-
gada, José Pauli no de Sá arneiro, que ervirá de presi-
dente; do eoroneis, do regimento de infanteria n.? 16, José
Tei ceira Rebello Junior, da me ma arma m commissão,
J oao Pinto Carneiro; do capif ,Antonio Augusto da Fon-
seca Aragão, suo-chefo da 2.8 l'eparti!;ão da dir cção geral
da referida secretaria d'e tado, e D, Fernando dn Camara
Leme, que servirá de secr tario, para que, tomando por
base a força que, no plano de organi aç o do exercito de
23 de junho de 1864, representa o total da infanteriu, em
praça de pret, tanto cm tempo de paz como em tempo de
g~lerl'n, proceda a elaborar UIIl plano de reorganisaçilo da
dita arma, que submetterã {~apreciaçí o do governo.
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Paço, cm 26 de maio de 1877. =Antonio Floreneio dcJ
Sousa Pinto.

Secretaria d'csllJo dos nt'IT0ciosda ITucrra-Repartj~áo dil gabinete

Sendo o serviço da administração militar um dos mais
importantes dos exercites, e convindo que esteja orga-
nisado de modo que satisfaça, cm todos os ramos em que
se divide, ao fim a que é destinado: manda Sua Magos-
tade EI-Rei, pela secretaria d'estado dos negocios da
guerra, que uma commissão composta do general de divi-
são, Joaquim José de Macedo e Couto, que servirã de pre-
sidente; do coronel do regimento eloinfantcria n. o 7, Fran-
cisco de Salles Machado; do primeiro official com graduação
de tenente coronel da direcção da administração militar, Mi-
guel Antonio da Silva; do capitão de infanteria cm com-
missão, David Augusto de Carvalho Vianna ; e do segundo
official com graduação de capitão da mesma direcção da
administração militar, João Baptista Baleizão, que ser-
virá do secretario, seja encarregada de elaborar um plano
de organisação para a administração militar, que, satisfa-
zendo com economia em tempo de paz, se preste com fa-
cilidade ás exigencias do tempo de guerra.

Paço, cm 26 de maio de 1877. _c Antonio Florencio de
Sousa Pinto.

4. o - Por determinaçãu de Sua Maaestadc EI·Rci :
Regimento de artilhe ria n.· 3

Picador do 3. a classe, o picador de 3. a classe do exer-
cito, Antonio Maria Oesnr,

Batalhão de caçadores n." 15
Capitão da La companhia, o capitâo do regimento de

infanteria 11.° 5, Eduardo Diniz Lopes do Sousa.

5.°_ Direcção da administração militar - t.a nrp.1rtição

Declara-se quo o verdadeiro nome do general do divi-
são 11 quem foi classificada a r .forma na ord m do exercito
n.? 17 do corrente anno, é João José Barreto da França.

Antonio Florencio de Sousa Pinto.
Está conforme.

o direotor geral,



SECIlETARIA D'ESTADtJ DOS l\EGOCIOS DA GUEBlU
5 D}~JUNHO DE 1877

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. c - Decreto

Secretaria d'estado dos nrgocios da guerra - D,rectáo geral- t.a RtpiTtiçã'

Tendo sido requisitado, para ir desempenhar uma com-
missão de serviço no ultramar, o tenente de infanteria,
Aristides Raphael Nogueira: hei por bem promovei-o ao
posto de capitão s m prejuízo dos officiaes mais antigos da
resp ctiva classe e arma, nos termos do decreto de 10 de
setembro de 18·i6. Outrosim sou ervido ordenar que esta
minha soberana resolução fique .uUa e de nenhum effeito,
Se o agraciado, por qualquer motivo, deixar de seguir via-
gem ao seu destino ou de servir no ultramar o tempo mar-
cado na lei.

O ministro o secretario d'estado interino dos negocios
da guerra assim o tenha. entendido e faça executar. Paço,
cm 29 de maio de 1 77.=REI. ;=Antonio Florencio de
'ousa Pinto,

~errelô\ria d'estado dos negorios da guerra - Direc~io geral- t.· Rtputiçh

.Tendo sido r qui sitado para ir d mpenhar uma com-
~lssão de s rviço no ultramar, o primeiro sal' rente do re-
gl~ento de cavallaria n,o 4: Jacque Raphael da unha. :
heI por b m promov I-Q ao po .to de alf r s m pr ~uizo
da. praças mais antiga: da r p tiva la arma, nos
termos do d cr to d 10 de t mbro d 1 4', fi ando
pert ncendo ao exercito do Portugal, m eonformidnd
com as dispo riçõcs da circul r d 21 d maio d 1 U2.
Outrosim ou s rvido ordenar qu . t minha oberana
r olução fique nulla . d nenhum ffeito, o a raciado,
por qualqu r motivo, d ixar d . gllir v ia 111 ao s u d 5-

ttno 011 de servi,' no ultramar o t mpo m rcado 111\. 1 i.
() ministro I' sr crnturio d'cstndo interino no negocio» da
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gucrra assim o t nha entcndido e faça t~.coutar. Paço, nu
29 de maio d 1 77. .l{El. -= Antonio Floreucio de lou. 'a
Pinto.

2.° - Por decretos de 29 de maio ultimo:

Regimento de a.rtilheria n.s 1
Picador de 1.11 classe, o picador de 2.n lasec, Jor quim

P dro 'aIgado.

Regimento de oavallaria n." 2, lanoeiros da Raínhn
Picador de 2.n class , o pi ador d 3.01 las ,hnnci',

co arlos da 'ilva Lobo Miranda.

Regimento de infa.nterin. n.· 8
Pura gosar s vantagem stub ,1, ida P 1

artigo 1.0 da carta d 1 i d \ 1 ' de maio d 1 l,:, uo t 'r-
UlO, do artigo 1:3.0 <ln curta dt· lei tI ~mde abril d . 1 7 ,
o onpclll o d 1.a 'h~St; , Z('~'ri no .JOilÓ da lota 1 ib iro
por ter compl tado dez ItIlIlOR de s 'r i 'o fi' tivo no r fe-
rido c. ercicio.

Regimento d infa.nteri n.· {)
A)~ I' S, O alf r S d . infant ria m scrviço 11 rrm d

artilh ria, Paulino 101:1 idonío d Albuqu l'qu ia.

1 n di·

Oommi88
alferes do batnlhilo a a(>lltlol'l 11.°:)

IIsuriquos Pinto, fim lh ir
1110 do doer to de ~() d ' .iulh

:LO-)lor del rminarau .te tia Mau statl U,l\ti:

Ulh ri
ti I'tilh ri "n, ...,npitl 0, o ('ILl'ib

FI' mci '( 1OdriglU

nto d art lh ri n.· 2
pit o da 1. IllPllnhin () ',pit o d L La: ,lo ,J

'lllilll (h, • Ilnt'AlIllll.
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-'apitao da :3.a coiupunhiu, O capitâo do estado maior de
urtilh 'ria, Fran ,i. '0 de Paula lemes da osta, conti-
nuando na. commi lo III que e acha,

Vet rinario de w. a elas e, o vet rinario de 2. a classe do
r im nto d artilh ria. n.? 1, José Joaquim V nancio
FerI' ira.

Batalhão de oaçadores n.· 1
Alf, r " O alf re do r gim nto d infantaria n." 9,

Fran isco d 1 aula ama. arvalho.

Batalhão do caçadores n.· IS
Alf<I'C , O alf l' do b: talhão d açador n.? 1, P dro

Atl u to da França,

Regimento de infantaria. n.· 3
'1 nontc O ten nte do lJutalh,Q d· 'tlçndor s n." 7,

Edu: ruo ' ·1· tino d Magalhà(' Brandão.

[l. LimIta. ~ nredida. IIDr molho de mnle lia ao. oftlriat·
alJaho m ati na4 :

Em o d 17 d( maio ultimo:

\ ncio .F r
1"1 II'

A 8Ump~:lo,

pit O .J
tr t r.

teri n,· 11
Lun 1 trlnta di
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Disponibilidade
Capitão (actualmente em caçadores n. 04), Libanio North-

way do ValIe, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 24 do mesmo mez :

Regimento,de infanteria n.· 12
Capitão, Francisco Lourenço Rocha, sessenta dias para

uso de banhos sulphurosos em Manteigas e mais trata-
mento, começando em 1 de julho proximo futuro.

6. o - Licença registada concedida ao omeial abailo mencionado:

Regimento de oavallaría n.· 6
Alferes, João Eduardo Lopes de Mendonça, prorogação

por dez dias.

7. o-Foi confirmada a licença registada que o commandante da
4.& divisão militar concedeu ao omeial abaixo mencionado:

Regimento de oavallaria n.· I)

Alferes, José Gerardo Teixeira, oito dias.

AlItunio Floreneio de Sousa Pinto.
Está conforme.

o direotor geral,



SEURETARIA D'EST,\DO DOS i\EGOCIOS Dl GUERRA
12 DE JUNHO DE 1877

OllDE~IDO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

-1.o -Decretos

ecretaria d'cslaJo des negocios da guerra - Direc~iíogeral- ta Rcpal'li~ão

'fendo pelo meu real decreto, expedido pela secretaria
d'estado dos negocies da marinho. e ultramar, cm 9 de maio
do corrente anno, sido servido 110m ar governador geral
da provincia de Moçambique o tenente coronel de artilhe-
ria, Francisco Maria da unha: hei por bem promovel-o
ao posto de coronel, em prejuízo dos officiaes mais anti-
gos da. resp ctiva classe c arma, nos termos do decreto de
10 de setembro de 1 '4li. Outrasim sou servido ordenar
que esta minha soberana resolução fique nulla e de ne-
nhum effeito se o agraeiado, por qualquer motivo, deixar
de seguir viagem ao seu destino, ou de servir no ultramar
o tempo marcado na I i.
O ministro e secretario d'cstado interino dos negoeios

da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
m li de junho de 1 77 .=REI. =Antonio Florencio de
Sousa Pioro.

Seeretaria d'estade Ilos argocio da guerra - Direcção gcral- i.a ncparli~ãQ

Hei por bom promov r a ogundo official da, direcção
da admini stração militar, o aspirnut • Arthur 'I'amugnini
de Abreu da. Mota Barbo a, a fim de ir servir no rcui-
ln mto de infantcria do ultrumnr, 110S termo do. artig'os
f>,· e 7.° da carta de lei d :~ ti fev n-eiro d 1 7ü,

O ministro s er tario d'e tudo int rino do ncgocios
(la guerra.,. ' o mini tro c crctario d'c tado do nego iios
da. marinha e ultramar, as iui o tenham cnt mlido i facum
. cutur. Paço, em li de junho de 1 77, = P 1';1.= J1J.-

tonic Florcucio cl~ SOUSll Pilllo-.]os': dtl Jllcllo (louvei«,
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:3.° _-1)01' decrete de 21 de maio ultimo:

Regimento de infanteria n.v 14
Cavallciros da ordem militar de S. Bento de Aviz, os

capitães, Thomás Antonio Rebocho Júnior, e Fructuoso
Ferreira da Silva.

Por decretos de 6 do corrente mez :

Estado maior de artilheria
Tenente coronel, o major, João Maria Rodarte.

Regimento de artilheria n.v 2
Major, o capitão do regimento de artilheria n.? 3, Leo-

nel de Lima Paes de Sande c Castro.
Capitão da 8.a companhia, o primeiro tenente do estado

maior de artilhoria, Quintino Gornes Sampaio.
Exonerado do exereicio de ajudante, o primeiro tenente,

Pedro Manuel Tavares, pelo pedir.

3.°_ Portaria

Secretaria d'e~lado dos Dcgociosda gucrra-Directão gcral-3_a Reparlitão

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocies da guerra, nomear interinamcnte para o 10-
gar de picador da escola do exercito o picador de La
classe do regimento de artilhcria n.? 1, Joaquim Pedro
Salgado.

Paço, cm ·1 de junho de 1877. Antonio Florencio de
Sousa Pinto.

4.° -})or determlnaçãn tle Sua Maoestade Bl-Ilei :

Regimento de artilheria n.· 1
Picador de B.a classe, o picador de 3.a classe do rcai-

incuto ele nrtilheria n.? 3, Antonio Mariu Ccsar. n

Regimento de artilheria n, u 2
Segundos tenentes, os segundos tenentes do r('gimcnto

de artilheria n.? 3, Alfredo Urbano Monteiro do It stro
'I'clles de E')a e Cunha, c Alfredo Clodovcu d Mao do
Rocha.
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Regimento de artilheria. n.> 3
Capitão da 2.a bateria, o capitão do regimento de arti-

lheria n.? 2, Carlos Ernesto Arbuós Moreira Junior.
Picador de 2.a classe, o picador de 2.a elas se do regi-

mento de ca vallaria n. ° 7, Cassiano da Fonseca.

Regimento de oavallaría n.s 7
Picador de 3.a classe, o picador de 3.a classe do exer-

cito, Thomas Gomes Carrasco.

Batalhão n.v 2 de caçadcrea da Raínha
Capitão da 1.a companhia, o capitão do batalhão dc ca-

çadorcs n.? 8, Francisco Adolfo Celestino Soares.
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de

iufantcria n.? lü, Manuel José Coelho Borges.

Batalhão do caçndores n.· 3
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? R, José

Maria Fernandes Geraldes.

Batalhão do caçadores n.s 8
Capitão da 3.a companhia, o capitão do batalhão n.? 2

de caçadores da Rainha, Francisco Maria da Gama Lobo.
Capitão da 5.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 9, José Estanislau Ventura.
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 3, João

Antonio Venancio.
Batalhão de oaçadores n." 9

Capitão da 5.a companhia, o capitão do regimento de
infanteria n.? 12, aspar Pereira Dias.

Batalhão de oaçadorcs n." 12
Alfer s, o alferes do regimento de infantaria n." 11,

Frallci 'co dos Anjos Marinho.

Regimento de infanteria n.· 10
npitão da 3. companhia, o capitão do batalhão de ca-

)adorcs 11.
0 ,Joaquim Pimenta de Gu mào alhciros.

Regimento de infanteria n.· 11
Alf'res, O alferes do batalhão de cacadorc n.? 1~, José

Maria Rodrigues Porto. •

Regimento do infu.ntcria n." 12
. ~apit~o da 8.:\ cO?lpanh!a, o ('apitllo do regimento de
lllfmttl'na u." 10, Luiz Cyl'l:tco (1(' Oliveira.
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Quadro de picadores do exercito

O picador de 1.[\ classe do regimento de artilheria n." 1,
Joaquim Pedro Salgado, a fim de ir desempenhar o ser-
viço para que interinamente foi nomeado por portaria de
4 do corrente mcz.

5. o -Secretaria d'estado dos negociosda gucrra- Direcçãogeral-i.a Rcpartiçio

Tendo sido agraciado por Sua Magestadc Catholica com
a gran-cruz da real e distincta ordem de Carlos Il.I, o
ministro o secretario d'estado dos negocias da guerra, ge-
neral de brigada, Antonio Florcncio de Sousa Pinto, Sua
Magestade EI-Rei concedeu licença para poder accoitar a
referida mercê e usar das respectivas insignias.

G. o - Secretaria d'estade dos negociosda guerra - Direcção geral-I. a Repartição

MED.ALIIADE D. PEDlW E D. MARIA

Relação do individuo a quem se vcrlücou pertencer, por serviras
civis, a que lhe vae designada:

Com algarismo 7:
A Antonio Joaquim de Sousa Quintelln, segundo official

da extincta 2.a direcção do ministério da guerra (actual-
mente reformado); em substituição da medalha com alga-
rismo 2, por serviços militares, que lhe foi concedida na
ordem do exercito n.? 38 de 18G2.

7.° - Semtaria d'estade dos ncgocioslda guerra-Direcção goral-1.a Rrparl1tá~

Relações n. O~ 47;; a .'-7!) dos offieiaes c praças de 111'(lt a quem é ('on-
('()(lida a medalha militar, instituida pur decrete tlc 2 tl(' untuhre
(lo 1863, conformo as prescripçêes do fCuulamcnlo de 17 de JIIaiu
(le 186\).

RELAÇÃO N." 47r.

Regimento do infantoria n. o 3
Ale ires, Antonio Honres - comportamento '. 'lllplar;

em substituição da medalha dr cobr da mesma clas~2'
'll1e lhe foi concedida na 01'<1m do exerci to 11." ;~,I de 1H(, I.
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l\Iedalba de cobre

Batalhão de engenheria
Sczundo sargento D.O 50 da 3.:\ companhia, Antonio Car-

reira7 cabo graduado D.O 10-1 da G.", João Antunes; c sol-
dado n. ° 26 da 6.a, Manuel Rodrigues - comportamento
exemplar.

Regimento de cavallaria n.s 8
Furriel n." 81 da L." companhia, Antonio Pereira de

Albuquerque - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s 9
egundo sargento n.? 113 da 1.a companhia, José An-

tonio Dores - comportamento exemplar.

Guarda municipal do Porto
Soldados, n.? 18 da 3.a companhia, Antonio Joaquim,

e n.? 86 da 4.\ Carlos Exposto, ambos de infanteria-
comportamento exemplar.

Paizano
oldado que foi do extincto regimento de cavallaria

n.? 3, Manuel de Mcllc=--cemportamento exemplar.

HELAÇ10 ..T •• 476

l\:ledalll.a de I)rato.

Regimento de cavallaria n.s 4

apitào, Fernando José de Sousa comportamento
exemplar.

Batalhão de caçadores n.s (5

Soldado n. o 1 G da .:\ companhia, José
comportamento exemplar.

Rodl'igues~

Regimento de infante ria n.· 1
00ntra-mestre de musica, Augusto Cc 'ar Zuz:tl'te-

comportamento xemplar ; m ub tituicão da Jll dalha de
cobre da mesma elas que lhe foi concedida na ordem
do exercito 11.° 1;3 d'cste anno.

Regimento de oavallo.ria n.« 2, Iancoíros da Rainha
Cabo gradurulo 11'.0 r);, Antonio Qunrc ma ; o soldado
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n.? 61, José Justino, ambos da 2.a companhia - compor-
tamento exemplar.

Batalhão n.> 2 de caçadores da Rainha
Segundo sargento n.? 5 da 7.a companhia, Valentim dos

Santos-- comportamento exemplar. '

Regimento de infante ria n.s 2
Cabo n.? 101 da G.a companhia, Manuel Grave- com-

portamento exemplar.

Guarda municipal do Lisboa
Soldados, n.? 13 da La companhia de cavallarin, Anto-

nio Maria Martins, e n.? G:3 da 2.:1. de infnntcria, Manuel
Pacs - comportamento exemplar.

RELAÇÃO N.o 177

~.1cdalbu.<10 cobro

Batalhão do on~onheria
Segundo sargento n." :3G,José Cypriano Vinagre; fur-

riel n." 21), Antonio Martins ; e cabo n.? 27, Bernardino
Martins, todos da 2.a companhia comportamento xem-
plar.

Companhia de correcção de Angra do Horoismo
Cabos, n.? 17, Mariano Cordeiro, n.? 19, João Raposo

Cabral, n.? 18, Luiz da Camara Exposto; c soldados,
n.? 3, Manuel Ponte, n.? 12, João de Sousa, n.? 23, Mu-
riano Furtado, e n.? 2-1, José Moniz - - comportamento
exemplar.

ItELA<;ÃO N." 4.7H

lU.('dlllhn. <10 ('01)).'(

Batalhão do caçadores n,v 4
Primeiro sargento da La companhia, Pedro Francisco

ele livn ; e segundo arg nto 11.° 50 da La, Alexandr
Rodrigues - comportamento exemplar.

Rogimento do info.ntoria n.v 1
abo 11.° 31 da 7.:1. companhia, Joao Antonio 'unes;

soldado n." 22 da 7.:>',Fernando Luiz ; musico do ~.; das-
se, J o é Ramos, de 3.'L Fruucisco Lib rato Rodrigu 8

_ comportamcuto exemplar.
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Regimento de ínfanterta n.v 15

Cabo n.? 19 da. G.a companhia, Manuel Soares - com-
portamento exemplar.

RELAÇio -.• 4.í9

~J:cda]ha (le cobr

Batalhão de caçadores n.s 1
Segundo sargento n.? 22 da 1.01 companhia, Jo é Ri-

beiro da. ilva ; cabo, n.? 23, Eduardo da 'ilva. Vieira, e
n.? [)3, Manuel da. ilva j cabo graduado n." GO, Antonio
Galvão ; c soldados, n.? 15, Manuel Joaquim onçalvcs,
e n.? 3D, Manuel Vicente, todos da 2.01 compunhíu-e- com-
portamcnto exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 4
Cabo n.? 18 da. 4.:1 companhia, Francisco de Passos-

comportamento exemplar.

Regimento de ínfanterta n.s 15
'e~undo sargento n." :30 da 8.:\ companhia, Joaquim

Caudido orreia - comportamento exemplar .

.o-Secretaria d'estade dosnegocio da goma-Direcção geral- t,a ncpartiçilt

Declara-se, para. os devidos offcito , que no dia G do
corrente mez c apre entou n'cstu secretaria d'cstado o
alferes de infant ria, .10 Ú Homcm Almeida. da. 10sta Ca-
bral, por ter r gre ssado do ultramar, havendo ali termi-
nado a .ua connni . 'ao; pelo que fica na. arma a que per-
tence com o posto que tem.

9.0-D clarn-sc que o capitão do batnlhão de caçado-
r s n.? ü, Filipp ,Tosé de Barro Lngc, de i tiu do resto
da lie inça regi tada que lhe foi cone dida pela. ordem do
x rcito H.O Hj d'c te anno.

10.0 - Llcenra ecncedida por motiva tI mole ,tia ao' omeia!
nbai\o mencionado:

Em 150' iLO de 7 do corr nt mcz:

Seoretn.rio. d'est do dos nego cios d guerr -Direoção geral
Coronel, eh fe da l.." 1'l p, rti~1 o, Fernando Autouio Uo-
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drigucs Teixeira Mourão, sessenta dias para. mudança do
ares e mais tratamento.

l1.0-Liccnças rcgistatas concedidas aos ofliciacs abaixo men-
cionados:

Regimento de cavallaria n.s 4
Alferes graduado, Sebastião Eduardo Pereira da Silva

de Sousa c Menezes, prorogação por vinte dias.

Regimento de cavallaria n.O6
Alferes, João Eduardo Lopes de Mendonça, prorogação

por cincoenta dias.

Regimento de infanteria n.s 13
Capitão, José Gonçalves da Fonseca, prorogação por

quinze dias.

Antonio Florencio ele Sousa Pinto.
Est{t conforme.

o director geral,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

20 DE JUNHO DE 1877

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o eguinte:

1. o - Decretos

Secretaria d 'estado dos negol'io da gucrra-RepartitílO de contabilidade

J.: âo tendo as necessidades do serviço permittido que
no auno economico de 1 75-1 76 a força do exercito se
reduzisse ao numero de 18:000 praças de pret para
que ha verba auctorisada na respectiva lei do orçamento,
e havendo-se despendido com o pagamento de 3:827 pra-
ças que exi tiram a maior no referido anno a quantia de
~25:400~000 róis, approximadamente, alem da somma
consignada na dita lei: hei por bem, usando da faculda-
de concedida ao meu governo no artigo 43.0 do regula-
mento de contabilidade publica de 4 de janeiro de 1 70,
c tendo ouvido o conselho d'c tado, determinar que no 111i-
nisterio da fazenda se abra a favor do da guerra um cre-
dito extraordinario addicional aos competentes capitules
da respectiva tab lla das despesas pela referida quantia
de 225:400~000 róis com applicação ao indicado paga-
mento.

U ministro e secretario d' estado dos nego cios da faz en-
da, o mini 'tro e s cretario d'estado interino dos nego-
cios da guerra, a sim o tenham cnt ndido c façam xe-
cutn-. Paço, cm 14 de junho de 1 '77. IU~J. Carlos
Bmto da Sllr« Antonio 1<'101.,111(·iodr ousa Pinto.

Swrtaria d'c.,tatlo tIo. negocio. lia guma-Rrrartição de CORlhllid~d~

Tendo as raçoos de pao c forra" ms para o ex feito sido
computadas na lei do orçamento do anuo conomico de
1 7:>-1876 m um .preço inf rior !lqn II por que a ctiva- .
~ nte foram fornecidas, do que r mltn hnv r-se d sp n-
dldo com o respecti '"O pagalllrmto II. qunntia de 121: 00.000
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réis, approximadamente, alem da que foi auctorisada na dita
lei: hei por bem, usando da faculdade concedida ao meu
governo no artigo 43.0 do regulamento de contabilidade
publica de 4 de janeiro de 1870, e tendo ouvido o conse-
lho d'estado, determinar que no ministerio da fazenda se
abra a favor do da guerra, um credito extraordinário pela
mencionada somma de 121:800~000 róis, com applicação
ao indicado pagamento.

O ministro e secretario d'estado dos negocios da fazen-
da, e o ministro e secretario d'estado interino dos negocios
da guerra, assim o tenham entendido e façam executar.
Paço, em 14 de junho de 1877.= REI. = Carlos Bento da
Silva = Antonio Florencio de Sousa Pinto.

Secretaria d'estade dos Ilegocios da guerra - Repartição de contabilidade

Não tendo sido possivel dispensar do serviço activo do
exercito, durante oanno económico de 1875-1876, as praças
da reserva chamadas ao mesmo serviço pela lei de 5 de
março de 1873, e havendo-se despendido com o respectivo
pagamento no dito anno, approximadamente, a quantia de
420:0oohOOO róis, para o que não havia verba auctorisada
na lei do orçamento: hei por bem, usando da faculdade
concedida ao meu governo, pelo artigo 43.0 do regulamento
de contabilidade publica de 4 de janeiro de 1870, e tendo
ouvido o eonselho d'estado, determinar que no ministerio
da fazenda se abra a favor do da guerra um credito ex-
traordinario addicional aos competentes capítulos da res-
pectiva lei do orçamento pela referida quantia de réis
420:0006000, com applicação ao pagamento da mencio-
nada despeza.

O ministro e secretario d'ostado dos negocios da fazenda,
e o ministro e secr tario d'estado interino dos negocios da
guerra, assim o tenham entendido e façam executar.
Paço, em 14 de junho de 1877. - REI. Carlo« Bento
da Silva=Antonio Floreneio de Sousa Pinto.

2.0 Por decreto do 12 do cerrente mez :

Batalhão de caçadorea n.s 10
Tenente ajudant , o alferes ajudant , Augusto 11 dwi-

ges do Moraes Pereira Sarmento.
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Batalhão de caçadores n.« 11

Capitão da 3.a companhia, o tenente, Aristides Brandão
de Castro.

Regimento de infanteria n.· 6
Major, o capitão do regimento de infsnteria n.? 9, José

Antonio da Cruz.

Regimento de infanteria n.s 14
Tenente, o alferes, Antonio Correia de MeUo.
Alferes, com antiguidade de 25 de abril de 1876, o al-

feres de infanteria regressado do ultramar, José Homem
de Almeida da Costa Cabral.

Oommissões
Tenentes coroneis de infanteria, os majores, Joaquim

José de Almeida Júnior, e Manuel Joaquim Marques, con-
tinuando nos serviços cm que se acham.

Por decretos da mesma data:

Reformado , na conformidade da lei, o coronel de arti-
lheria, lente da escola do xercito, José Maria. Cabral a-
lheiros, e o sargento guarda d porta dos estabelecimen-
tos fabris da direcção geral d artilheria, Antonio J oa-
quim do Couto e Abreu, por o terem requerido, c haverem
sido julgados incapazes do serviço activo pela junta mi-
litar de saude, sendo ao ultimo applicavel a disposição do
artigo 9.° do decreto com força de lei de 26 de dezembro
de 1 68.

Por decreto' de 1i do me mo mez :

Secretariad'estado dos negooios da guerra-Direcção geral
Exon rado de chefe da :>.a repartição, o tenente coronel

do corpo de e tado maior, Filippo .Toaquim de ousa Quin-
tella, pelo pedir .
. Ch. f da :3.3 r p rtiçí o, O coron 1 do regimento dc ar-
hlhena 11.° :3, Antonio Luiz dc Brito P r ira 'outinho.

hef da 5.a reparti ão, o major de ng nh ria, Domin-
gos Pinh iro Borc a, .

:LO-Por determinaçãu de aa la91' 'tad!> EI-Rt'j :

Arma de infantaria
. Mujor, o major do rc"imento de infantcria n." fil Fran-

('11:;('0 AlIgll tn (1(' Olivoira.
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Batalhão de caçadores n.s 7

Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 14,
Francisco Felisberto Dias Costa.

Batalhão de caçadores n.s 10
Tenente coronel, o tenente coronel do batalhão de caça-

dores n.? 11, Augusto Cesar da Silva Sieuve.

Batalhão de caçadores n. o 11
'Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de in-

fanteria n.? 17, João José Rodrigues de Moraes.

Regimento do infante ria n.v 8
Coronel, o coronel do regimento de infantcria 11.° 18,

Henrique José Alves.

Regimento de infanteria n.s \)
Capitão da 2.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 11, Jayme Frederico Cordeiro.

Regimento de infanteria n. o 17
Tenente coronel, o tenente coronel de infanteria, José

Eduardo da Costa Moura.

Regimento de infanteria n.s 18
Coronel, o coronel de infanteria, Antonio Maria do Couto

Zagallo.
Commissões

O coronel do regimento de infantcria n.? 8, Izidoro Mar-
ques da Costa, a fim de ser empregado cm uma eommis-
são eventual do serviço.

Conselho de guerra permanente da 2." divisão militar
Secretario, o secretario do conselho de guerra perma-

nente da 4.[\ divisão militar, Justino Cesar da ruz Bar-
reto.

Conselho de guerra permanente da 4.· divisão militar
Secretario, o secretario do conselho d guerra P rma-

nente da 2. a divisão militar, JOSÓ Maria d Bett ncourt-

4. o -Secretaria d'estado dos IIcgociosd~ gllcrra- Dircc~áogerill- i.a IIcvartição

D clara-se, para os devidos di' itos, que no dia H do
corrente ln z se apresentou n'ceta I:ll'<"l"ctariad'c stado o
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capitão de infanteria, Emigdio Martins da Conceição, que
regressou do ultramar, e fica na arma a que pertence com
o posto que tem, por lhe pertencer no exercito de Por-
tugal.

5. o - Secretaria d'estad« dos negocio da guerra - Direc~ãogeral- P Repartição

Relações II.os 480 a .1 2 do ollicial e prata de pret a quem é con-
ccdida a medalha militar, instituída por decreto dc 2 de outubro
dc 1863, couformc as preserlpçâes do regulamento de 17 de maio
de 1 69.

RELAÇÃO x.•480

l\~cdUnU.Lde pra:tu

Regimento de infanteria n.v I)

Musico de 3.a classe, José Cardoso - comportamento
exemplar.

:;U dalha d" ohr

Batalhão d engenheria
Furriel n.? 111 da 5.a companhia, Antonio Augu to da

Silva ; c soldado n. o da 3.a, Antonio da Conceição-
comportamento exemplar.

Regimento de oavallaria n.v 4
Primeiro sargento graduado a spirante a official, Jos r

Mendes Maldonado Pedroso - comportamento exemplar.

Regimento de íníantería n.v 6
Furri 1 n.? 1 da .a companhia, José Augu to Verguei-

1'0 - comportamento ex mplar.

Regimento de infanteria n.s 10
Segundo sareento n. o 34 da 1.'1 companhia, Herman '-

gildo Portolla - comportam nto xcmplar.

Regimento de infanteria n.· 16
abo n." I da ;3." companhia, 13 ruardino V lasques

Teix ira-comport.'\m nto oxemplm-,

Guarda munioipal de Lisboa
'o!dado n." 52 da i:' companhia de cuvullaria, J .rony-

1110 unes comportamento ixernplur.
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RELAÇÃO N.· 481

Medalha de cobre
I

Batalhão n,v 2, de oaçadoros da Rainha
Corneteiro n.? 85 da 3.a companhia, Paulino dos San-

tos - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 5
Segundo sargento n.? 7 da 2.a companhia, Francisco

de Assis Moraes Cardoso; cabo graduado n. ° 31 da V',
João da Naya Sardo; e soldado n.? 25 da 8.a, Antonio de
Figueiredo - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 10
Cabo n. ° 22 da La companhia, José Augusto Pinto -

comportamento exemplar.

Guarda munioipal de Lisboa
Soldados, n. ° 133 da 4. a companhia, Francisco de Caro

valho, e n.? 125 da 6.a, Pedro Affonso, ambos de infan-
teria - comportamento exemplar.

RELAÇÃO N.· 482

Medalha de prata

Batalhão de caçadores n.O9
Tenente, Carlos Augusto da Fonseca-comportamento

exemplar.
Medalha de 'obre

Regimento de infanteria n.s 18
Musico de 3.:1 classe n.? 24 da 2.a companhia, Manuel

Garcia - comportamento exemplar.

Companhia n.O1 de artilheria de guarniQão
Segundo sargento n.? 104:, Jo é Antonio Airó; abos

graduados, n.? 29, Constantino José SpinoJa, n.? 32, Mn,·
nuel de ousa Lima, e n. o 98, Francisco da Cunha; c sol-
dados, n.? 1, Manuel Nunes, n.? 3 , Francisco Correia
Machado, c n.? 7 ,Manuel oelho otta comportamento
exemplar.
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ü.o - Secretaria d'estado dos uegociosda guerra-Direcção geral-a.a Repartição

Manda Sua :Magestade EI-Rei admittir no hospital dos
inválidos militares de Runa o cabo n.? 875 da G.a com-
panhia de reformados, Rodrigo Antonio, por lhe aprovei-
tarem as disposições do decreto de 29 de dezembro de
1849.

7. ° - Direcção da administração militar- t.a Repartição

Pestes e vencimento com que ficaram o officiaes abaixo mencio-
nados a quem ultimamente se classificaram as reformas que lhes
haviam sido conferida .

:Major, com o soldo de 45;5000 róis mensaes, o capitão
do regimento de infanteria n.? 15, Josó Francisco Coelho,
reformado pela ordem do exercito n.? 16 de 14 de maio
ultimo.

Major, com o soldo de 45 000 róis meneaes, o picador
de 1.a classe, em serviço na e cola do exercito, Manuel
José Victorino, r formado pela ordem do exercito n.? 18
de 29 do mesmo mez.

~.0_ Licenças concedidas por molho de moles lia aos officiaes
e empregados abaixo mencionados:

Em sessão de 7 do corrente mez :

Batalhão de caçadores n.s 9
Tenente, !Ionorio da ilva, sessenta dias para se tratar.
Alferes, Eduardo Jo é Bernardino Rodrigues Monteiro,

quareuta dias para se tratar.

Regimento de infanteria. n.· 6
Major, Francisco Augu to de liv ira, sessenta dias

para uso de banhos do mar e mai tratam nto.

Regimento de infantaria n.s 10
'apitão, Francisco de Mello Baracho, s senta dias partl.

sé tratar em ar s pátrio .
Alferes graduado, Antonio rardo de Oliveira. .Iunior,

se s nta dias para s tratar 11\ ar s patrio .

Regimento de infanteria n.O 18
'apitllo, Antonio Joaquim de Brito, es senta dias para

se trataI' Jll ares patrio .
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Capitão, Antonio José Villar, noventa dias para uso de
banhos do mar e mais tratamento.

Direcção da administração militar
Primeiro o:fficial com graduação de major, Josó Antonio

Gomes, quarenta dias para se tratar.
Aspirante com graduação de alferes, Jorge Augusto ele

Sousa Oom, sessenta dias para se tratar.

Real collegio militar
Cirurgião mór, Eugenio Rodrigues de Oliveira, quarenta

dias para uso das caldas da Rainha na sua origem.

0. o - Licenças registadas eeucedidas aos officiacs ahaivo men-
cionados:

Regimento da infantaria n.· 10
Alferes, Candido Passos de Oliveira Valença, dez dias.

Regimento da infantaria n.· 15
Alferes graduado, Frederico Augusto Madeira, proro-

gação por noventa dias.

Antonio Florencio de Soueo Pinto.

Está conforme.

o director geral,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERR,\

27 DE JUNHO DE 1877

ORDE~f DO EXEROITO
Publica-se no exercito o seguinte:

'1.o - Ilecretu

ierreíaria d'rsl;1I10 Jos IIrallrios da gucrra- Dir('r~ão geral-l.a llrp;lrli~ão

'rendo o tenente quartel mestre, Francisco da Fonseca
Abreu, despachado para o ultramar por decreto de 11 de
outubro de 1871, sido mandado retirar da commissão de
serviço que exercia no batalhão de tinado a reforçar o
exercito do estado da. India, pelo que deve voltar á sua
anterior situação; determinando, porém, o artigo 1G.o da
carta. de lei de 10 de abril de 1874 que sejam gradilndos
no posto de alferes os sargentos quarteia mestre promovi-
dos a ste posto anteriormente rio decreto de 11 de agos-
to de 1870, classe a que pertencia o referido Francisco da
Fonseca. Abreu: hei por bem determinar qu seja consi-
derado alferes graduado, no termo' da lei citada.

O mini tro e secretario d'cstado interino dos negocies
da guerra as im o tenha entendido e faça executar. Paço,
m 20 de junho de 1877. =REI. =Antonio FlO1'encio de
Sousa Pinto.

2. Q - Por decrete de 20 do corren te mez :

Regimento de artílherta n.v 1
. Capitão quartel me tre, o t n nto quartel mestre, Auto-

mo Dias, por estar compr h ndido na disposição do urti-
go 3.° do decr to com for a de i i d :W d ago sto de
1851.

Regimento de infantorI n.s 11
'rCIlCl1i ajudante, o t n 11t do regim nto de infauteriu

11.
0 4, Felizardo Augusto :Ma. auo.

Regimento de infanteria. n.· 13
. Capit~lO da 2.· companhia, o cnpitão do infanteria cm

di ponibilicllldc, Emygdio l\rnrtin du Cone iÇ'lO.



Disponibilidade
O tenente de infanteria em inactividade temperaria,

João Rebello de Albuquerque, por assim o haver requerido.

Por decreto (la mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do regi-
mento de infanteria n.? 13, Francisco Lopes de Azevedo,
pelo ter requerido, e haver sido julgado incapaz do ser-
viço activo pela junta militar de sande.

3.0-Por determinação de Sua Ma!}estade EI-Rei:

Direcção geral de engenheria
Chefe da 4.a secção da secretaria, o tenente coronel de

engenheria, Eduardo Augusto Craveiro.
Secretario, o capitão de engenheria, Constantino José

de Brito.
Regimento de artilhe ria n. o 2

Segundo tenente, o segundo tenente do regimento de
artilheria n.? 3, José Antonio Xavier da Cruz.

Batalhão de caçadores n.s 8
Alferes, o alferes da companhia de correcção do forte

da Graça, J oão José Vaz da Gama Barata.

Regimento de infanteria n.O1
Capitão da 4.a companhia, o capitão do regimento de

infanteria n.? 2, Manuel Joaquim Cardoso Appariço.

Regimonto de ínfarrterta n. o 2
Capitão de 4.a companhia, o capitão do regimento de

infanteria n.? 1, Manuel Duarte Leitão Júnior.

Regimento de infantaria n.v 4
Alferes, o alferes do batalhão do caçadores n.? 8, An-

tonio Augusto Nogueira do Campos.

Regimento de infanteria n. o 6
Capitão da 2.a companhia, o capitão da G.", José Joa-

quim Correia de Lacerda.
Capitão da 6.a companhia, o capitão da 2.tl, José ar-

los Gomes Pereira.
Capitão da 4.11 companhia, o capitl o da 8.\ José An-

tonio de ousa Trigo.
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Capitão da 8.a companhia, o capitão da 4.\ Guilherme

Augusto Cesar do Faria.

Companhia de correcção do forte da Graça
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 4, Ma-

nuel Joaquim dos Reis Vidal.

4. °- Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- t. a Repartição

MEDALIIA DE D. PEDRO E D. MARIA

llelarão do individuo a quem se mificou pertencer a que lhe vae
desiguada :

Com o algarismo 2:
A José Maria da Silva Freire, tenente que foi da le-

gião nacional, c do 3.° batalhão moveI de Lisboa.

5. o - Secretaria d'csL1do dos negocios da guerra - Direcção geral- La Repartitão

nclarõ('s n. OSi 3 a ·i l tio. officiaes r praças de prct a quem é cnn-
cedida a medalha militar. lnstítaída por decreto de 2 do outubro
de 18G3, conformo as prescripçêes do regulamento de '17 do maio
de 1869.

RELAçIo 1\.0 4 3

l\-.Ic<lnlha <le prn ta,

Regimento de cavallaria n.O 3
Alfere , Antonio Rufino Rodrigues da Cunha - com-

portamento xcmplar ; em ub .tituição da medalha de co-
bre da mesma classe que lhe foi concedida na ordem do
exercito n.? 14 de 1870.

Batalhão de caçadores n." 10
Muaico de 1.1l classe, Mnnuel d Alm ida - comporta-

mento xcmplar.

Guardo. municipal de Lisboa.
oldado , 11.° 136 da ~.a companhia Francisco Anto-

nio, c n.? \)0 <ln. 5.óL, Gnalter ardoso 'amuos de infante-. ,
l'lu- omportamento cxemplm-; ln ::;uh"titlli~;lo das m -
(lalha' d obr da me ma class <lU lh foram conco-
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didas, ao primeiro na ordem da exercito n. ° 1.-) de J '7 i,
e ao segundo na ordem n. ° 40 de 18G7.

Guarda municipal do Porto
Primeiro sargento de cavnllaria, Antonio Tci.-eira-

comportamento exemplar; m substituição da medalha do
cobre da mesma classe que lhe foi concedida na ordem
do exercito n.? 23 de 1875.

::U:edalhu 4) <"obre-

Regimento de artilheria n.s 3
Primeiro sargento da 8.:\ bateria, Porfirio Atl'onso-

comportamento exemplar.

Regimento do cavallaría n.· 4
Segundo sargento n.? 18 da 3.:1 companhia, Antonio do

Sousa Botelho - comportamento exemplar.

Guarda munioipal de Lisboa.
Soldado n.? 32 da 4.:1 companhia do infuntoria, Antonio

João - comportamento exemplar.

RELAÇ.\.O N.· -1l:)!

~.lcdan.ln dü 00br('

Regimento de cavallnría n.v 7
Soldado n.? 1G da 5.:\ companhia, J'osé :Madeira com-

portamento exemplar.

Cabo
Costa

Regimento de cavallarta n.v 8
graduado B.O 20 da 2.3 companhia, Manu 1 da
comportamento exemplar.

Batalhão n.O2 do oaçadorea do.Rainha
Cabo gruduado n.? 56 da 2.3 companhia, Mnnuol Agos.

tinho comportamento xemplar,

Regimonto de infanteria n.· IS
Soldados, n.? G8 da 2.3 companhia, Manu 1 Ribeiro,

n." 66 da 7.11, Antonio Gonçalves Fradinho - comporta-
mento:exempJar.

2.' Companhia. de reformados
Segundo sargento n.? 1:00U, FI' d rico José rln 'oncci-

~â() - comportamento xemplur.
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1:1::1....\<,'.\.O ~ .• 4$.)

:\~cdalba do prata

Guarda municipal de Lisboa
Soldado n. ° 25 da La companhia do cavallaria, J ero-

uymo :\Iartin~ - comportamento exemplar.

Oompanhia de correcção da praça de S. Julião da Barra.
Cabo n." 23: José Pires - comportamento exemplar.

~~edalha de oobro

Batalhão de caçadores n. o 9
Cabo 11.° 70 da 6.a companhia, João de Sou 'a com-

portamento exemplar.

Regimento de infanteria n.v 2
Soldudo n." 31 da 8 .:\ companhia, Bernardo Pedroso .-

comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 11
'cgundo sargento n." :.H da G.a companhia, :\lanucl José

:.\Ial'quc. --comportamento c.' mplar.

HELAÇ'AO J. -.·1HU

Batalhão de engenharia
'oronel, Caetano Pereira 'ancha' de 'astro - LOIl i

servicos c comportam .nto .xemplur.

Batalhão de caçadores n.s (5

Soldado 11.° "1 da :}.a companhia, Antonio 111' Figucir' ,_
do comportrun .nto . .emplar.

Bo.talhuo de caç dores n.· 7
Segundo sarg('nto n.? :l da :1.a com}): nhia, Victor JOllO

'olllpol'tamento ex 'mpllll'.

Regimento de infante ria n.O 2
,'oldado n.? 45 da .a companhia, Yi torino Rodricuo _

compOl'tntnl'l1to o: rcmplar.
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Regimento de infanteria n.s 14
Segundo sargento n.? 3 da 7.a companhia, Antonio de

Bastos Cardoso Pinto - comportamento exemplar.

Guarda munioipal de Lisboa
Cabo graduado n. ° 113 da La companhia, Francisco

Ferreira; e soldado n.? 30 da 4.a, Francisco José, ambos
de infanteria-comportamento exemplar.

7." Companhia de reformados
Musico de 2.a classe, n.? 724, Francisco de Paula Mar-

tinó - comportamento exemplar.

RELAÇÃO .' 487

Medalha do pra"ta

Regimento de infanteria n.v 10
Alferes, José Nicolau da Costa e Liz - comportamento

exemplar ; cm substituição da medalha de cobre da mes-
ma classe, que lhe foi concedida na ordem do exercito
n.? 26 de 1870.

Guarda munioipal de Lisboa
Soldado n.? 67 da 2.:1companhia de infanteria, José Ja-

cinto - comportamento exemplar.

lUodalha do cobro

Regimento de infanteria n. o 9
Soldado n. ° 53 da 1. (L companhia, Francisco Alv s -

comportamento ex mplar.

Regimento de infantaria n.s 16
Soldado n.? 81 da G.a companhia, Manuel Duarte Pas-

ohoa- comportamento exemplar.

Guarda munícípal de Lisboa
Soldado n.? 102 da 3.a companhia de infantoria, Anto-

nio Francisco-comportamento exemplar.

L" Companhia da administração militll.r
Cabos, n." 55, Leopoldo Augu to esar, n.? 20, Anto-

nio Pires; c soldado 11.° 40, Antonio Martins· compor-
tamento oxomplm.
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l\.i:cdalll.ude prata

Regimento de cavallarfa n.s 5
Tenente coronel, Luiz Pereira Monsinho de Albuquer-

que Cotta Falcão - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s 3
Alferes, Luiz Ferreira Leal-comportamento exemplar;

em substituição <lamedalha de cobre da mesma classe que
lhe foi concedida na ordem do exercito n.? 66 de 1868.

Companhia de correoção do castello de Angra
Alferes, Joaquim José Guilherme Ferreira Durão-

comportamento exemplar; m substituição da medalha
de cobre da mesma classe qne lhe foi concedida na or-
dem do exercito n.? 8 de 1 68.

Medalha d cobre

Batalhão de caçadores n.v 3
Primeiro sargento, Cypriano do ascimento AffollSO--

comportamento exemplar.

2.· Companhia da administração militar
Cabo n. ° 13, José da Silva Pombeiro - comportamento

exemplar.

G. o - S~rr.-larld d'estad~ dus urgorios dl guerra - Oircrçã~ geral- 2.a RepartlçáG

SUá Magestadc EI-Hci manda declarar aspirante a offi-
cial, por se achar compr 11mdido nas disposições das car-
tUI! d lei de 17 de novembro de 1 41 e 5 de abril de
1845, o soldado n.? 40 de matricula 7 da G.a compa-
nhia do regim nto de avallaria n.? 4, José de Beires
Junior.

7 .o-Sccrelari:l d'e tade do negocio da guerra -Dircc~áo geral-ii.a Reparlitão

Manda 'lU\, Mag stade EI-Rei admittir 110 hospital de
invalidos militar s de Huna o soldado n. o 2ó() da 7. a com-
panhia d reformados, Josó Maria. 1.0 o ex-soldado do
regiro nto d infant ria n.? 2, Augu to SUl' 01'1' ia da
Fonseea, por lhes aprov itar III as disposições do decreto
de 20 de dezembro de 1 40,
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8. U _ Licenras rcyista!las cnnecdidas aos otlldat's e ('mpreU:H!1I
abaixe mencionados:

Arma de infanteria
Capitão, visconde de S. 'I'orquato, prorogação por seis

mezes.
Batalhão de caçadores n.s 8

Tenente, Francisco Xavier Vaz Guedes Osorio, sessenta
dias.

Direcção da admíníntração militar
Aspirante corn graduação de alferes, Francisco Correia

da Silva Menezes, sessenta dias.

Antonio Fiorencio de Sousa Pinto,

Está conforme. o director geral,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

3 DE JULHO DE 1877

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. ° - Decretos

Presideneia do cou elho de ministros

Attendendo ao que me representou o conselho de minis-
tros, e tendo ouvido o conselho d'estado, hei por bem de-
cretar o seguinte:

Artigo 1.0 É concedida amnistia aos indivíduos, ainda
nao julgados, contra os quaes pende pronuncia pelos cri-
mes punidos pelos artigos 144.°, 170.°, 171.° e 172.° do
codigo penal, no processo instaura.do, a requerimento do
ministerio publico, no juizo do 1.0 districto criminal da
comarca de Lisboa, em agosto de 1872.

Art. 2.° Pôr-se-há termo ao referido processo, ficando
sem effeito a pronuncia de todos os individuos por virtude
d'elle indiciados, sem distincção de classes do réus, nem
dos tribunaes, que tivessem competencia para os julgar.

Art. 3.° A amnistia concedida pelo presente decreto é
extensiva aos crimes de deserção e de fugida da prisão,
motivados pela pronuncia ou pela accusação.

O presidente do conselho de ministros e os ministros e
secretarios d'estado de todas as repartições assim o tenham.
entendido e façam executar. Paço, em 2 de junho de
1877.=REI.-.Marquez d'Avila e de Bolama Jo é de
Sande :JfagalhãcsMexia alema=....:.CarloBento da Silva-
Antonio Florencio de Sou a Pinto _ Jo é de Mello Gou-
veia=João Gualbel·to de Barro e Cunha."

Secretaria d'estado dos negocio da guerra- Direc~o geral- t.a Repartição•, .
I

Hei por bem nomear pr sidente da commiasão encarre-
gada dos estudos sobr a defesa de Li bo~ e seu porto o



176

general de divisão, director geral de engenheria, J osé
Manços de Faria.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocies
da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 27 de junho de 1877.=REI.=Antonio Floreneio ele
Sousa Pinto.

Secretaria d'estado dos ocgociosda guerra- Direcção geral- i.a ReparliçáQ

Attendendo ao que me representou o major de artilhe-
ria, João Correia de Mesquita, pedindo quc para os effei-
tos de reforma seja considerado na escala dos habilitado H
com o respectivo curso de estudos;

Considerando que o requerente, tendo sido promovido
a segundo tenente com a clausula de estudar o curso da
arma de artilheria a que pertencia, cumpriu esta imposi-
<;ãopela fôrma que lhe foi possível j

Considerando que, admittido á matricula., estudou o teve
approvação nas disciplinas que constituem o mesmo cur-
so, faltando-lhe apenas algumas habilitações preparatorias ;

Considerando que por este motivo não pôde obter a
carta geral do curso senão depois de promovido a capi-
tão pelo terço estabelecido no decreto com força de lei de
1 de julho de 1851 j

E considerando que por estas circumstancias que n'elle
concorrem se torna digno do deferimento, o qual não pre-
judica direitos adquiridos:

Hei por bem determinar que o major de artilheria, J oao
Correia de Mesquita, seja considerado na escala de accesso
dos officiaes habilitados desde o seu despacho a primeiro
tenente, mas unicamente para os effeitos de reforma.

O ministro c secretario d'estado interino dos no~~eioH
da guerra assim o tenha entendido e faça executar . .t'aço,
em 27 de junho de 1877. -=REl. -Antonio Floreneio de
Sousa Pinto.

2. o - POI' decretes de 27 de junho ultimo:

Direcção geral de artilharia
Director geral, o general de brigada, João Manuel Cor-

deiro.
Arma da engenharia

Tenente coronel, o major, Julio Augusto Leiria.
Major, o major de engcnheria cm disponibilidad , Mur,

cos Oaetano da Cruz c Costa.
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Regimento de artilheria n.O 2

Primeiro tenente ajudante, o primeiro tenente do regi-
mento de artilhería n.? 3, José Eduardo Leitão Junior.

Batalhão de caçadores n.· 3
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n,° 6,

Candido dos Santos e Silva.

Batalhão de caçadorea n.· 8
Capitão da 3.a companhia, o tenente, João de Salles

Mendonça.
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n.? 3,

Francisco José de Barros.

Regimento de infanteria n. o 8
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria

n.? 5, Antonio Rodrigues.

Regimento de iDfanteria n.O10
Alferes, o alferes graduado do regimento de infantaria

n.? 5, Guilherme Augusto Gomes Pereira.

Regimento de infanteria. n .• 17
Capitão da 7.30 companhia, o tenente do batalhão de ca-

cadorcs n. ° 11, Antonio Leitão de Carvalho.

Commissões
Para gosar as vantagens estabelecidas no § unico do

artigo 1.0 da carta de lei de 1 de maio de 1 65, nos ter-
mos do § 2.° do artigo 13.° da carta de lei de 13 de abril
de 1875, o capitão de engenheria em serviço no ministe-
rio das obras publica., commercio e industria, Antonio
Joaquim Pereira, por ter completado dez anuo de s 1'-

viço efl'ectivo no referido po to.

Por decreto da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei o tenente coronel
de engenheria, José Correia TeUes Pa~plona; e os capi-
tães, do batalhão de caçadores n.? ,Francillco Maria da
G;ama Lobo, e do regimento de infanteris D.O 13, Emyg-
dio Martins da Conceição; pelo terem r querido, e have-
re~ sido julgados incapazes do serviço activo pela junta
nllhtar ele saude.
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3. ° - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei :

Batalhão de caçadores n.s 11
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de in-

fanteria n.? 12, Domingos José Gomes.

Regimento de infante ria n." 3
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 10,

Candido Passos de Oliveira Valença.

Regimento de infanteria n.s 6
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 3, Au-

gusto Eduardo Freire de Andrade.

Regimento de infanteria n.s 12
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de in-

fanteria n. ° 17, J osé Eduardo da Costa Moura.

Regimento de infanteria n." 16
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 11, Al-

fredo Pereira Taveira de Magalhães.

Regimento de infanteria. n.s 17
Tenente coronel, o tenente coronel do batalhão de ca-

çadores n." 11, João José Rodrigues de Moraes.

4.0-Seeretaria d'eslado dos aegoeiosda guerra-Direcção geral-La Ilepartição

Tendo sido agraciado por Sua Magestade o Rei de Hos-
panha, com o grau de commendador da real ordem de
Izabel a Catholica, o tenente coronel do batalhão de ca-
çadores n.? 9, José Cyrillo Machado: Sua. Ma.gestade El-
Rei concedeu licença. para. poder acceitar a referida mer
cê e usar das respectivas insígnias.

Antonio Florencio de Sousa Pinto.
Está conforme.

o direotor gera.l,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

11 DE JULHO DE 1877

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

] ,o _ Decretos

lliuistcrio dos uegocio~ do reino-Direcção geral de admini~tra~ão politica c ('ii ii
3,a Repartição

Tendo a lei de 6 de abril ultimo mandado distribuir pelos
districtos administrativos do continente do reino e das ilhas
adjacentes o contingente de 6:000 recrutas por conta do
armo de 1877: hei por bem ord .nar que o dito contingente,
constante da tabella que faz parte d'cste decreto e baixa
assignada pelo presidente do conselho de ministros, mi-
nistro e secretario d'estado dos negocies do reino, e pelos
ministros e secretarios d'estado dos negocios da guerra c
dos da marinha e ultramar, seja immediatamento distri-
buido pelos eoncelhos, procedendo a esta operação os con-
selhos de districto onde as juntas geraes se não acharem
reunidas para algum outro objecto de serviço publico, na
occasião de se dar cumprimento a este decreto, segundo
os preceitos dos §§ 2,° e 3,° do artigo 3,0 da lei de 27 de
julho de 1 55; verificando as camaras municipacs a sub-
divisllo por freguezias do contingente que tocar a cada
concelho, nos termos da lei de 1 de julho de 1 G:?, do-
vendo a formação das listas do onting ntes ser feita no'
termos do artigo 41,0 da já. citada 1 i d 27 de julho de
1855, e artigo 30,0 da portaria r zulauiontar de 10 de ja-
neiro de 1863, 'tomando- porbbase d'aqu llas opera.
~ões a população dos mc!!mos cone lhos frezueeiaa.

Os me mos ministros ti cr tarios d' tadoba gim o te-
nham ent ndido e façam _ecutar. Paço, ln 15 de junho
de 1877, -REI. Marquez d'Avila e de Bolama Anto-
nio Plorenêio de Sousa Pinto -=JOI'I~ eh J/fllo Gouveia,
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Tendo em vista o disposto no § 2.° do artigo 55.° da
lei de 27 de julho de 1855 ; hei por bem decretar o se-
guinte:

Artigo 1.0 É fixado na quantia de 240~OOOréis o pre-
ço das substituições dos recrutas no anno de 1877, para
todos os effeitos das leis do recrutamento não prejudica-
dos pelo disposto na lei de 17 de abril de 1873.

Art. 2.° O preço das substituições para os refractarios
será de 640aOOO réis, oito terças partes d'aquelle acima
fixado, correspondente aos oito annos de serviço effectivo
a que estão sujeitos os recrutas refractarios, nos termos
do artigo 4.° da lei de 9 de setembro de 1868, salvo o be-
neficio estatuido no artigo 5.° da lei de 28 de março do
corrente anno.

O presidente do conselho de ministros, ministro e se-
cretario d'estado dos nogocios do reino, assim o tenha en-
tendido e faça executar. Paço, em 15 de junho de 1877.=
REI.= Marque» d'Avila e de Bolama.

Secrela ria d'cslado dos negocios da guerra - Dire~ão gcral- f •a Reparliçã.

Hei por bem determinar que os ofâciaes ao diante no-
meados tenham os postos e destino que lhes vão designa-
dos nos termos do artigos 5.° e 7.° da carta de lei de 3
de fevereiro de 1876: regimento de infanteria do ultra-
mar, capitães, os tenentes, do batalhão de caçadores
n.? 3, Adrião Urbano de Moraes e Castro, do regimento
de infanteria n.? 2, Bruno Anastacio Coelho de Magalhães,
o do regimento de infanteria n.? 16, Antonio Filippe da
Fonseca Quintella ; tenente, o alferes do regimento de in-
fanteria n.? 10, Cyrillo Leopoldo da Costa e Andrade.

O ministro e secretario d' estado interino dos negocios
da guerra, e o ministro e secretario d'estado dos negocios
da marinha. e ultramar, assim o tenham entendido e façam
executar. Paço, em 4 de julho de 1 77.~REI.-Antonio
FlO1'enciode Sousa Pinto =José de Mello Gouveia.

2.0-Por derrete de 28 de junho ultimo:

Regimento de infanteria. n.b 6
CavaIleiro da ordem militar de •. Bento d Aviz, o

capitão, Antonio José de Araujo.
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POI' decreto de <I do corrente mez :
Batalhão de caçadores n.s 8

Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n. o 4, Fe-
lisberto José Lopes.

Batalhão de caçadores n.s 10
Tenente, o tenente da 2.a companhia da administração

militar, João Procopio Martins Madeira.

Regimento de infanteria n.s 4
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria

n. o 7, Rodolpho Augusto de Passos e Sousa.

Regimento de infanteria n.s 11
Tenente, o alferes, José Liberato de Aguiar.
Alferes, o alferes graduado, José Joaquim de Sande

Menezes c Vaseoncellos.

Regimento de infanteria n.· 17
Alferes, o sargento ajudante da guarda municipal do

Porto, Joaquim Moreira da Silva Porto.

3. o - Por determinação de Sua Hagestade EJ-Rei :

2.' Divisão militar
Inspector do material de guerra, o coronel do estado

maior de artilheria, Augusto Cesar Nunes.

3.' Divisão militar
Inspector do material de guerra, o tenente coronel, in-

spector do material de guerra na 2.a divisão militar, Fran-
cisco Xavier Adriao.

Estado maior de artilharia
Primeiro tenente, o primeiro tenente do regimento de

artilhería n.? 3, José Maria Greenfiold de Mello.

Regimento de artilheria n.v 3
Coronel, o coronel de artilheria, Emygdio José Xavi r

Machado.

Companhia n." 4 de artilheria de guarniQão
Primeiro tenente, o primeiro tenente do stado maior

de artilheria, Sebastião Antonio elos Prazeres Pimenta
Chaves de Aguial'.
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Batalhão de caçadores n.s 4

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 17,
Henrique Xavier Cavaco.

Batalhão de caçadores n.• 6
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. ° 8, João

Antonio Banha.

Regimento de infanteria n.s 2
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 6, Al-

fredo João Francisco da Fonseca.

Regimento de infanteria n.· 12
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 4, An-

tonio Augusto Nogueira de Campos.

Regimento de infa.nteria n.s 16
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 11,

Francisco Correia.

2.· Companhia da administração militar
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 12,

Eduardo Primo da Cunha argedas.

4. o -Secretaria d'estado dos negociosda guerra - Direcçãogeral- t.a Repartição

ilelação n. ° .-189do empregado e praças de pret a quem é conce-
dida a medalha militar, in tituida por decreto de 2 de outubro
de 1863 conforme as prescripçães do regulamento de 17 de maio
de 1869.

M dallla d prata

Guarda munioipal de Lisboa
Cabo n. ° 64 da 1.a companhia. de infanteria, Manuel

de ousa - comportam nto exemplar; em ub tituição da.
medalha de cobr da me ma ela 'se que lho foi concedida
na ordem do exercito n.? 22 d 1 74.

1\.1: dalba <lü ~obr~

1.' Divisão militar
ASfirantc com graduaçao de t nente, José Maria do

Oliva GOl!ycia- comportamento ex mplar.
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Batalhão de engenheria
Cabo n.? 31 da 3.a companhia, Domingos Francisco da

Costa - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s 1
Segundo sargento n.? 59 da 3.a companhia, Francisco

Xavier de Bastos; e soldado n.? 54 da La, Francisco An-
tonio - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n. o 6
Cabo n. ° 96 da 4. a companhia, Gerardo da Silveira-

comportamento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Soldado n.? 39 da a- companhia de cavaHaria, João

Baptista; e cabo graduado n.? 17 da 5.a de infanteria,
José Caetano Ferreira - comportamento exemplar.

5. o _ Secretaria d'eslado dos uegocios da guerra-Direcção geral- ta Repartição

Declara-se, para os devidos effeitos, que José Rodri-
gues, do batalhão de caçadores n.? 5, que, na relação
n." 476 publicada na ordem do exercito n.? 20 de 12 do
corrente mez, foi condecorado com a medalha de prata
da classe de comportamento exemplar, é cabo e não sol-
dado, e que a referida medalha é em substituição da me-
dalha de cobre da mesma classe que lhe foi concedida na
ordem do exercito n.? 57 de 1871.

6. o _ Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcçãogeral-1.a Rrl,artição

Tendo sido agraciados por Sua Magestado o Rci de
Hcspanha, com a grãcruz da real ordem de Isabel a Ca-
tholica, o general de brigada, Francisco Xavier Lopes, e
o major de artilheria, José Anselmo Oromicho Couceiro:
Sua Magcstade EI-Rei concedeu licença para poderem ac-
ceitar a referida mercê e usarem das respectivas insi-
gnias.

7. o _ Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- i.a Repartição

Determina Sua Magestade EI-Rei que o capitllo do cor-
po de estado maior, Sebastião Antonio Ribeiro Nogueira,
passe a exercer provisoriamente as funeçõas de major da
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3. a. brigada de cavallaria ; e que o capitão do mesmo cor-
po, Alberto Ferreira da Silva Oliveira, exerça também
provisoriamente as mesmas funcções na 9.a brigada. de in-
fanteria.

8.° -Licenças concedidas por motivo de molestia aos oftieiaes
abaixo mencionados:

Em sessão de 7 de junho ultimo:

Regimento de cavallaria n.' 4
Veterinário de 3.a classe, Manuel Cardoso dos Santos

Vasques, sessenta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.' 9
Alferes, Candido Elmino Ferreira Braklamy, quarenta

dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.' 1
Alferes graduado, Francisco Maria Simões de Carva-

lho, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infanteria. n.· 15
Capitão, Antonio Xavier de Abreu Nunes, sessenta dias

para mudança de ares e mais tratamento.

Regimento de infanteria n.' 12
Tenente, Julio Luiz Ferreira, sessenta dias para se tra-

tar em ares patrios.

Regimento de infanteria. n.· 16
Capitão, José Maria Smith Barruncho, quarenta dias

para uso das caldas da Rainha na sua origem.

Regimento de infanteria n.· 17
Ma:jor, Joaquim Thomá. Bramão, quarenta dias para

uso de banhos no cstabelccimeuto thermal a S. Paulo,
começando em 4 do corrent mez.

Em sessão de 12 do mesmo mcz:

Regimento de infanteria. n.· 8
Tenente, Pedro de Alcantara da Cunha, quarenta dias

para se tratar.
Alferes, José Teixeira Pinto, quarenta dias para uso

das caldas de Vizella na sua origem, começando em 1 do
corrente mez.
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Em sessão de 20 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n.· 7
Alferes, Izidoro de Magalhães Marques da Costa Ju-

nior, sessenta dias para se tratar.
Cirurgião mór, João Lourenço de Almeida Soares, qua-

renta dias para uso das caldas de Vizella na sua origem,
começando em 10 de agosto proximo futuro.

~l.o - Foram confirmadas as licenças registadas que o director
gCl'al de artilheria e os commandantes da 1.a e a.a divisões milita-
res, concederam aos officiaes e empregado abaixo mencionados:

Sub-divisão militar do Funchal
Arehivista, Norberto Vieira Moniz, quinze dias.

Regimento de artilheria n.s 1
Alferes alumno, Guilherme Charters Henriques de Aze-

vedo, sessenta dias.

Regimento de cavaüaría n.s 4

Capitão, Fernando José de Sousa, oito dias.

Batalhão de caçadores n.o 3
'I'enente, Alfredo Augusto Ferreira Machado, sessenta

dias.
Batalhão de caçadores n." 7

Major, Antonio José Antunes, trinta dias.

Regimento de infanteria n.s 3
Tenente, Julio Augusto Rodrigues e Castro, trinta dias.

Antonio Florencio de Sousa Pinto.
Está conforme.

o díreotor geral,



SECllETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

17 DE JULHO DE 1877

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Por decretos de a do corrente mez :

2.- Divisão militar
Commandante interino, o general de brigada, comman-

dante da 5.a divisão militar, José Maria Gomes.

J 5.' Divisão militar
Commandante, O general de brigada, eommandante in-

terino da 2.a divisão militar, João Antonio Marça].• •
Arma de engenharia.

Commendadores da ordem militar de S. Bento de
Aviz, oe coroneis, José Frederico Amado Judice, e José
Joaquim de Castro, em attenção aos serviços prestados
na sua carreira militar.
Commendador da ordem militar de Nosso Senhor J e-

sus Christo, o tenente coronel, José Maria Moreira Frei-
re Correia Manuel de Aboim, em attenção aos serviços
prestados na sua carreira militar.

Regimento de infanteria n.s 6
Cavalleiro da ordem militar de . Bento de Âviz, o

capitão, José Antonio de ou a Trigo.

Regimento de infanteria. n .• 13
Commendador da ordem militar de . Bento de Aviz,

o coronel, Francisco Antonio de Carv. lho em attenção
'.1 ,aos serviço prestados na sua carreira militar.

Regimento de infanteria n .• 17
Cavalleiro da ord m militar de '. Bento de Aviz, o

Clt!Jitão, José Rodrigues Alcobia.
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Por decretos de 11 do mesmo mez :
Arma de artilheria

Alferes alumnos, os soldados, do regimento de artilheria
n.? 1, João Augusto Vieira, e José Luiz de Caldas, c
aspirante a official do regimento de artilheria n.? 3, Joa-
quim Antonio Pinheiro, por lhes ser applicavel a disposi-
ção do artigo 43.° do decreto com força de lei de 24 de
dezembro de 1863.
Regimento de oavallaria n.s 1, lanoeiros de Victor Manuel

Alferes, o alferes ajudante, Carlos Maria de Sousa Fer-
reira Simões, pelo pedir.

Quadro dos almoxarifes de artilheria
Tenente almoxarife, o alferes almoxarife, Manuel Alves

de Carvalho.
Alferes almoxarife, o sargento ajudante do regimento

de artilheria n.? 1, Manuel Joaquim Gonçalves.

Commissões
O tenente do batalhão n.? 2 de caçadores da Rainha,

Eduardo Marciano Vieira, cm conformidade com as dis-
posições do decreto de 28 de junho de 1870, por ter sido
requisitado para desempenhar uma commissào de serviço
dependente do ministerio das obras publicas, commercio
e industria.

2. ° - Por determinação de Sua l[agestade EI·Rei :
Batalhão n.O2 de oaçadores da Rainha

Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 81
Gaspar de Sousa Braga.

Regimento de infanteria n.O6
Alferes, o alferes do regimento de infanteria. n.? 10,

Guilherme Augusto Gomes Pereira.

3. o _ Secretaria d'estade dos ncgocios da guerra - Dircctão geral-1. a Repartição
Relação n. ° .I90 das praças de PI'Ct a quem é cencedida a medalha

militar, institnida 1101' t1ecl'eto de 2 de 011t1l11r o de 1sn3, conforme
as 111'eScl'ipções (lo requlamente de 17 de maio dcI86\).

M dnllla <lo pra-ta

Regimento de infantaria n.O115
Segundo sargento n. ° 4 da 1. a companhia, Polycarpo

Henrique Fernandes -comportamento o:cmplnr.
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Medalha de eobre

Batalhão de oaçadores n.O6
Primeiro sargento da 2.:1. companhia, Antonio Lourenço

Ferreira- comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 5
Segundo sargento n.? 7 da 2.a companhia, Francisco

de Assis Moraes Cardoso -comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 14
Segundo sargento n, ° 9 da (P companhia, Antonio Lo-

pes - comportamento exemplar.

Guarda munioipal de Lisboa
Cabos graduados, n.? 122 da 3.a companhia, Antonio

Fernandes, n.? 92 da G.", Carlos José; e soldados, n.? 109
da 3.a, Manuel Marques Leal, e n.? 128 da 5.a, João Pi-
res, todos de infanteria-comportamento exemplar.

4. o - Secretaria d'e tado dos nrgocios da guerra- Direcçãogeral-1P Repartição
•

Manda ua Magcstadc EI-Rei admittir no hospital de
inválidos militares de Runa o soldado n.? 8 2 da ti.a com-
panhia de reformados, André José Alves, por lhe aprovei-
tarem as disposições do decreto de 29 de dezembro de 1849.

5. ° - Direcção lIa admini~tra~ãomilitar- f.a Rcparti~ão

Po tos C vencimentes com que flearam os officiaes abaho meneia-
nado a quem ultimamente 'c classificaram as reformas que lhes
haviam sido ceníeridas.

Coronel com o soldo d 4 . O r "Í:; m n aes, m cum-
prlm nto da carta d lei de 9 de abril ultimo, o tenente
coron I reformado, Jo 'é Muria de Bettcncourt, a quem
pela ordem do xercito 11.° li do 1 de acosto do 1 57,
tinha sido quullficadn a reforma n'oste po 'Lo.

apitâo com o soldo do ~H·~OOOr ',i. m msaes, o capitão
do batalhão de caçadores 11.° 3, ..Ianuel Joaqllim Correia
de Lacerda, reformado pela ordem do oxcrcito n." 22 de
28 de agosto do 1875.

General de brigada com o soldo de 75t. réis m n-
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saes, o coronel de artilheria, lente da escola do exercito,
José Maria Cabral Calheiros, reformado pela ordem do
exercito n. ° 21 de 20 de junho ultimo.

Major com o soldo de 456000 réis mensaes, o capitão
do regimento de infanteria n.? 13, Emygdio Martins da
Conceição, reformado pela ordem do exercito n.? 23 de
3 do corrente mez.

6.·_ Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes
abaixo mencionados:

Em sessão de 21 de julho ultimo:

Regimento de artilheria n.· 2
Veterinario de 2.a classe, José Joaquim Venancio Fer-

reira, quarenta dias para se tratar.

Regimento de oavallaria n.· 4
Alferes graduado, Eduardo Ernesto de Carvalho, ses-

senta dias para se tratar cm ares patrios.

Regimento de infanteria n.o 5
Alferes graduado, André Joaquim de Bastos, sessenta

dias para se tratar em ares pátrios.
Alferes graduado quartel mestre, Pedro Lino do Goes,

quarenta dias para se tratar.

Antonio Elorencio de Sousa Pinto.

Está conforme.
o direotor geral,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERIlA

18 DE JULHO DE 1 77

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

Portaria

Secretaria d'estado dos negocio da gaerra-Direcção geral- 3.3 flrparlição

Em cumprimento do que dispõe o artigo :>.0 do regula-
mento provisorio dos e. ames ospecia s de habilitação, de-
cretado cm 17 de junho de 1 (37: manda ua Magestade
EI-Rei, pela secretaria d'e tado dos negocias da guerra,
publicar os programma que fazem parte d' ta portaria
e baixam as ignados pelo general de divisão, D. Antonio
José de 111 lia, dir ctor geral a me ma secretaria d'osta-
do; mandando outrosirn, m harmonia com o exarado no
artigo 41.0 do decreto com força de lei de 24 de dezem-
bro de 1 (33, que os individuos con tantos da relação jun-
ta, igualmente assignada pelo referido gen eral, constituam
os diversos jurys para o exames que hão de ter lagar
nos dias do proximo mez de outubro, designados no ar-
tigo 4.0 do referido reaulamcnto.

Paço, em 12 d julho d 1 77. - Antonio Florencio de
Ious« Pinto.

Programmas dos exames espeoíaes do habilitação para ns
di1ferentes carreiras do serviço militar e do ongenheria
oivil, om oonformidado com o artigo 15.• do deoreto de 17
de junho do 1867, e aos quaes se refero a portaria d'esta.
data.

CURSO OE ESTADO MAIOR

Prova theoricn

1· Armamento, tactica \1 m ntr r, c grande tacticn.:

1 Apr inço do armam nto nctual -uropeu ;
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2 Posições militares, e campos de batalha nas

ultimas guerras;
3 Serviço dos estados maiores.

II- Estrategia:
1 Bases, pontos e linhas, a considerar em um

quadro estrategico ;
2 Marchas, frentes e reservas estrategicas;
3 Circumstancias mais consideradas na logis-

tica .

.III- Castrametação :
1 Abrigos;
2 Disposições das tropas nos acampamentos;
3 Traçado dos acampamentos.

IV - Fortificação passageira:
1 Organisação defensiva dos logares habitados i
2 Formação e organisação das forças para o ata-

quei
3 Deveres do commandantc de uma obra de for-

tificação passageira.

V-Legislação sobre recompensas e justiça militar:

1 Promoções i
2 Reforma penal (de 1 de julho de 1867) quan-

do applicada aos tribunaes militares i
3 Disposições do codigo penal ordinario que têem

applicação nos tribunaes militares.

VI-Topographia c geodesia pratica:
1 Systemas de roguas ;
2 Compensação geral de uma rede de 1.:1ordem i
;) Projecções das cartas.

VrIT-Escripturação e contabilidade:
1 Al'chivo regimental e eseripturação dos diüo-

rentes livros i
2 Detalhe do serviço i
3 Composição dos conselhos administrativos, rcs-

ponsalrilidado 'ntll'illti~ões dos seus mem-
bro'.
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Provas praticas

IV-Fortificação passageira:

Traçados graphicos no gabinete;
Perfilamentos.

VI - 'I'opographia e geodesia pratica:
Calculos geodesicos.

CURSO DE ENGENHERIA MILITAR

Provas theoricas

1- Gcodesia pratica:

1 Esqueletos, signaes;
2 Systemas de reguas;
3 Instrumentos repetidores e reiteradores ;
4 Valor angular das divisões dos niveis e dos

tambores dos microscopios ;
5 Correcções dos angulos azimuthaes, compro-

vação das operaçl5es geodesicas;
6 Compensação geral de uma rede de 1.a ordem;
7 Projecções das cartas; I

8 Medição de arcos terrestres.

ll- Fortificação permanente:
1 Fortificação de Cormontaigne;
2 Systema moderno;
3 Critica de Montalembert á fortificação aba- .

luartada ;
4 Differentes trabalhos d sapa;
:) Ataque ao caminho coberto;
6 Descida ao fosso;
7 Passag fi do fosso;
8 Zonas de servidão.

III-Armamento das praças:

1 Noticia do diff r nt projectos de armamento
apresentados pelo general Marion;

2 Apreciação dos grandes e peqn nos calibres;
:3 Armamento do: revclins ati ndos c dor; seus

1'CChl to .
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4 Bases para calcular a polvora e artificios py-
rotechnicos na defensa das praças.

IV-Penetração dos projecteis:
1 Leis geracs da penetração;
2 Profundidade e duração da penetração;
3 Fórma de funil da penetração;
4 Penetração nos ferros e nas madeiras.

V-Materiaes de construcção:
1 Conhecimento dos calcareos hydraulicos;
2 Conhecimento dos calcareos sulfatados;
3 Conhecimento dos calcareos betuminosos;
4 Preparação das caes;
5 Fornos para cozedura dos materiaes;
6 Asphaltamentos;
7 Estuques;
8 Conservação dos materiaes.

VI - Mechanica applicada:
1 Comparação entre os solidos apoiados e en-

castrados pelas extremidades;
2 Resistencia transversa;
3 Solidos de igual resistencia;
4 Theorema dos tres momentos;
5 Verificação da estabilidade das abobadas;
6 .Movimento das aguas nos tubos complexos;
7 Turbina de Fourneyron;
8 Theoria do volante.

VU-Escripturação c contabilidade:
1 Composição dos conselhos administrativos e

attribuições dos officiaes que os constituem;
2 Archivo dos conselhos administrativos;
3 Processo para arrematação de obras, de con-

certos e de reparações nos quarteia;
4 Entregas do aquartelamentos;
fi Recepção c liquidação das quantias rccebidne

pelo conselho para obras c reparações;
G Entrega c posse do commando d uma com-

panhia;
7 Pagamento do pret c mais despczas ás for as

d stacndaa ;
8 Rancho nos corpos e nas for 'as d tacadas.
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Provas praticas

I- Geodesia pratica:
1 Calculos gcodesicos;

II- Fortificação permanente:

1 Traçados de systemas;
2 Perfilamentos.

III - Mechanica applicada:

5 Applicação graphica de um dos methodos;
6 Determinação dos diametros de uma tuba-

gemi
7 Traçado graphico de uma roda hydraulica,

CURSO DE ARTll.HERIA

Provas theorícas

I- Material de artilheria:
1 Classificação da artilheria estriada;
2 Diversos systemas de travamento;
3 Leis relativas aos passos das estrias;
4 Numero, fórma e dimensões das estrias;
5 Esforços que supportam as conteiras e rodas

dos reparos;
6 Esforços exercidos no parafuso de pontaria,

os munhões e as missagras;
7 Tracção em plano horisontal ;
8 Volta das viaturas.

II - Applicação da balistica:

1 Equação do movimento dos proj cteis dentro
das bôcas de forro;

2 Modo por que se pôde obter o valor da velo-
cidade dos projecteis, o do recuo da bôca
de fogo;

3 Carga de rotura dos project i ocos;
4 Traçado thcorico das bôca d fogo;
5 Diversos ff itos da polvora na' minas;
Ü 'I'h orias d Vali "1'0, do TI lidor e d Wauv 1'-

mnns r lativas :t· mina ;
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7 Equação geral da trajectoria no vacuo ;
8 Problema de tiro no vacuo ;
9 Resistencia do ar;

10 Equação geral da trajectoria no ar, indepen-
dente da lei de resistencia d'este;

11 Equação de um arco da trajectoria no ar j
12 Escolha dos pontos da divisão da trajectória

para o calculo dos arcos j
13 Desvio dos projecteis esphericos;
14 Derivação dos projecteis oblongos;
15 Alças horisontaes;
16 Alças verticaes e inclinadas.

III - Organisação o serviço da arma de artilheria :

1Marchas e comboios;
2 Acampamentos durante a marcha;
3 Escolha das posições no campo dc batalha;
4 Parques de sitio;
5 Construcção e serviço das baterias de sitio j
6 Deveres do commandante de artilheria nas

praças;
7 Embarque e desembarque de artilheria ;
8 Considerações geraes para o estabelecimento

das bases da organisação de artilheria.

IV - Pyrotechnia :
1 Dosagens nas polvoras chimicas;
2 Dosagens nas polvoras physicas;
3 Fabricação das polvoraa chimicas ;
4 Fabricação das polvoras physicas ;
5 Ensaios da pólvora ordinaria ;
6 Espoletas para bôcas de fogo;
7 Espolotas para projecteis das bôcas de fogo;
8 Artificios;
9 Foguetes;

10 Princípios geraes parn. a fabricação das bô-
cas de fogo;

11 Fabricação do peças de bronze;
12 Verificações exteriores nas bôcas d fogo;
13 Verifieaçõ s interiores nas bôcas de fogo;
14 Fabricaçõ s reforçadas com espessuras de .

continuas;
1:) Fabricação de projecteis i
1(; Verificação ar pl'~j(wlci!1.
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v- Escripturação e contabilidade:
1 Attribuições e deveres geraes dos officiaes e

praças de pret dos corpos;
2 Modo pratico de dirigir o serviço geral do

corpo e das companhias ou baterias;
3 Entrega a posse do commando do corpo c das

companhias ou baterias;
4 Classificação dos serviços e modos de fazer

nomeações;
5 Formação dos autos de corpo delicto directo

e indirecto, processo que devem seguir;
6 Archivos da secretaria, do conselho adminis-

trativo e das companhias ou baterias, mo-
do de obter os livro , cadernos e relações
que as compõem, a de fazer a sua escri-
pturação ;

7 Diário de uma companhia ou bateria, sua com-
posição, modo de o escripturar, sua utilida-
de e papeis que d'elle se oxtrahem ;

8 Caderno annual dc alterações e estado de pa-
gamento, sua escripturação ;

!) Mapps da força e sua conferencia;
10 Registo do pesso e bestial de uma compa-

nhia ou bateria, processo a seguir na en-
trada c saída das praças;

11 Requisição c distribuição do pret;
12 Relação do vencimentos -Modo de fazer a

sua escripturnção, donde se extrahem, pro-
cesso it seguir;

13 Administracão do rancho g ral- Receita c
despeza, pessoal nomeado mensalmente para
este serviço;

14 Composição dos con elhos administrativos, at-
tribuições do officiaes qn' os compõem;

1 :> Vencimentos das praça em diversas situa-
-ocs i

lG Aju .tamcnto de contt e e polio das praças ele
pr t.

Prova pratl

II-Applicaçõcs <h buli ticn :

Resolução 110 gabinete de problema de La-
listica cxt ma'

Pratica de um npparclho 01 clro-bnli tico.



108

CURSO DE CAVALLARIA E INFANTERIA

Provas thcoricas

I - Armamentos, e taetica elementar:
1 Canos lisos e estriados - Rasgamento, arma

Werder, ordem dispersa;
2 Alças. Arma Dreyse. Organisações tacticas ;

systemas binário e ternario;
3 Trajectorias. Arma d'Enfield. Escalões;
4 Calibres. Arma Westley Richard's. Formações

de marcha;
5 Causas de desvio. Arma Remington. Forma-

ções de ataque;
G Zona e:fficaz.Arma Snider-Barnett. Formações

de defeza ;
7 Alcances. Arma Spencer. Columnas.
8 Duração do trajecto. Arma Manser. Proprio-

dados tacticas das trcs armas;
9 Vclocidade do proj cctil. Arma Albini e Braen-

dlin-Albini. Fogos;
10 Velocidades iniciaes, Arma Comblain, Ordens

profundas e desenvolvidas;
11 Inclinação da trajectória. Arma Martini-Hon-

ry. Mudanças ele frente;
12 Systemas ele travamento. Arma "\Vclterli, ar-

gas;
13 Armas brancas e arma Beaumont. Acção das

armas combinadas;
14 Rapidez e precisão do tiro; sua execução.

Arma Rabody. Quadrados;
15 Angulos elemira de projecção. Arma Werndl.

Esgrima, equitação o tracção;
1G Baterias ele campanha. Arma hassopot. Pas-

sos c andamentos ;
17 Metralhadoras c armas do repetição. R wol-

vcrs. Unidades c multiplos tacticos;
18 Fardamento, corroamo o equipamento. Arma

Gras. Evoluções o manobras.

11 - FOl'tificaçrio passageira:
1 Principies gcraes d forti 6ca)1\,0passag ira;
2 Linhas 111 rcdcntes continuos em dcnt s de

;;('1'1'1\.
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3 Linhas de Vauban e suas modificações;
4 Linhas abaluartadas ;
5 Linhas de Jourijon, e de Rogniat, c em re-

dentes abaluartados;
6 Linhas com intervallos;
7 Linhas de obras destacadas, e comparação

das linhas continuas c interrompidas;
8 Reductos, fortins, fortes;
9 Revestimentos;
10 Blockaus;
11 Defensas accessorias;
12 Desenfiamento;
13 Traçado, perfilamento, e construcção das

obras;
14 Armamento de artilheria ;
15 Organisação defensiva dos muros, azinhagas,

sebes, bosques;
16 Organisação defensiva dos logares habitados;
17 Testas de ponte;
18 Ataque e defensa das obras; trineheiras,

abrigos.

III - Topographia:
1 Representação geometrica dos corpos;
2 Escalas;
3 Medições de distancias;
4 Estadias e telemetros ;
5 Prancheta e alidades - determinação geogra-

phica dos angulos ;
6 Goniometros - medição dos angulos;
7 Methodos das intersecções e caminhando e

medindo;
8 Esquadros de agrimensor e seu mprego;
9 Nivelamento trigonometrico e por linhas ho-

risontaes ;
10 Nivei miras;
11 Eclimctro e clisim tros ;
12 Applicaçõcs do niv lamento;
13 Levantamentos xp ditos com instrumentos;
14 Levantamentos á vista;
15 L vantam ntos de memoria. e por informa-

çõ s - itin rarios ;
16 ondag m-escala de marés-mar graphos;
17 R producção das carta para igual;
1 H Rc olução da: carta .
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IV -Escripturação e contabilidade:

Para a cavallaria:
1 Serviço privativo de uma companhia;
2 Como se nota a variedade do serviço de uma

companhia;
3 Relação de vencimentos do pessoal e animal;
4 Mappa da força de uma companhia de caval-

laria;
5 Caderno annual de alterações;
6 Modo de calcular a receita do rancho;
7 Processo para a venda dos cavallos inutilisa-

dos;
8 Composição das rações de pão e forragem e

seu peso;
9 Vales de viveres e de forragens;
10 Conselhos eventuaes;
11 Entrega do eommando de uma companhia;
12 Processo para o concerto de arreios;
13 Vencimento das praças de pret no tempo de

pa,z;
14 Notas para o registo de um cavallo;
15 Diario mensal de uma companhia de caval-

laria;
16 Papeis que se extrahem do diario mensal de

uma companhia de cavallaria ;
17 Escripturação e vencimentos das praças de

pret, com baixa nos differontes hospitaes ;
18 Conselhos administrativos;
19 Escripturação das cadernetas das praças de

pret;
20 Livros das ordens, c livro disciplinar c sua ce-

cripturação.

Para infanteria :
1 Diario de uma companhia;
2 Mappa da força dc uma companhia;
3 Archivo de uma companhia;
4 Registo do effectivo das praças de pret;
5 Escripturação do registo das ordens regimcn-

tacs ;
6 Escripturaçiio e uso do caderno d nlt raçõ s j
7 Entrega do commnndo de uma companhia;
H Cln!'!':ifka no (' nomeação ao!' sorviçns j
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9 Recepção e distribuição dos vencimentos;
10 Composição, responsabilidade e attribuições

dos conselhos administrativos;
11 Fornecimentos ás forças destacadas;
12 Conselhos eventuaes;
13 Administração do rancho;
14 Pagamento de pret e mais despezas ás forças

destacadas;
15 Arrematações para fornecimentos;
16 Liquidação dos vencimentos;
17 Entrega de aquartelamentos;
18 Processo para arrematação de obras e repara-

ções;
19 Processo para inutilisação de artigos de mo-

bília;
20 Ajustamento de contas ás praças.

Provas praticas

II- Fortificação passageira:
Traçados graphicos no gabinete;
'I'raçados e desenfiamentos no campo;
Perfilamentos. •

III - Topographia :
Levantamento regular de uma. porção de terreno;
Nivelamento e levantamento de perfis;

Exercicios de tactica para 05 cursos militares

I-Geraes:
Escola de batalhão ;
Escola de pelotão ;
.Jogo de sabre.

II -Especiaes de estado maior:
Evolu ões de c quadrl o;
Jogo de e puda a ca \':l110.

lll·-Especiacs de engenheria :
Escola de equitação ;
.Togo (ln snhr .
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IV -Espcciaes de artilheria:
Exercicios com bôcas de fogo.
Escola de equitação.

V- Especiaes de cavallaria :

Evoluções de esquadrão;
Jogo de espada a cavallo ;
Jogo de lança a cavallo.

VI - Especiaes de infanteria :
Esgrima de bayoneta;
Jogo de sabre.

CURSO DE ENGENHERIA CIVIL

Provas theoricas

I - Topographia e geodesia pratica:
1 Goniometros - Organisação de uma rede fun-

damental;
2 Niveis - Necessidade das bases geodesicas,

seu numero e collocação ;
3 Projecções das cartas.

II - Viação publica:
1 Curvas de juncção ;
2 Systemas de carris mais geralmente empre-

gados;
3 Locomotivas de Crampton.

III - Mechanica applicada:
1 Verificação da estabilidade das abobadas;
2 Determinação dos momentos de rotura;
3 Movimento uniforme da agua nos canaes.

IV -Materiaes de construcção:

1 Conhecimer.to e applicações dos calcarcos.
2 Fabricação de caes e de cimentos;
3 Asphaltamentos.

V-Direito administrativo:

1 Divisão administrativa no paiz ;
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2 Organisação do serviço de obras publicas;
3 Elementos da contabilidade do material nas

obras publicas.

Provas praticas

1- Topographia e geodesia pratica:

Calculos geodesicos.

II - Viação publica:
Projecto de uma estrada ou caminho de ferro.

fi - Mechauica applicada:
Applicação graphica de um dos methodos ;
Projecto de uma roda hydraulica ;
Determinação dos diametros de um systema de

tubos.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra, em 12 de
julho de 1877. =O director geral, D. Antonio José de
MeUo, general de divisão.

•
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Relação dos diversos jurys para os exames espeeíaes
de habilitação, a que se refere a portaria d'esta data

CURSO DE ESTADO MAIOR

Presidente

Luiz Augusto de Almeida Macedo, general de brigada.

Vogaes

José Maria Cabral Calheiros, general de brigada refor-
mado, lente da 9.a cadeira da escola do exercito.

José Joaquim de Castro, coronel de engenhería, lente
da 2.a cadeira da escola do exercito.

Antonio da Rosa Gama Lobo, coronel de artilheria,
lente da 1.a cadeira da escola do exercito.

Eduardo Ildefonso de Azevedo, major do corpo de es-
tado maior.

Firmino José da Costa, capitão de engenheria.
Luiz de Mello Bandeira Coelho, capitão do regimento

de artilheria n,o 1.

CURSO DE ENGENHERIA MILITAR

Presidente

José Manços de Faria, general de divisão, director ge-
ral de engenheria.

Vogaes

José Maria Cabral Calheiros, general de brigada refor-
mado, lente da 9.:1 cadeira da escola do exercito.

Antonio da Rosa Gama Lobo, coronel de artilheria,
lente da La cadeira da escola do exercito.

Eduardo Augusto Craveiro, tenente coronel de enge-
nheria.

José Elias Garcia, capitão de engenheria, lente da 6. a ca-
deira da escola do exercito.

Antonio Vicente Ferreira de Montalvão, capitão do es-
tado maior de artilheria.

João Martins de Carvalho, capitão do corpo de estado
maior.
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CURSO DE ARTILHERIA

Presidente

João Manuel Cordeiro, general de brigada, director ge-
ral de artilharia.

Vogaes

Antonio da Rosa Gama Lobo, coronel de artilheria,
lente da La cadeira da escola do exercito.

Torquato Elias Gomes da Costa, tenente coronel de ar-
tilheria, lente da 4.a cadeira da escola do exercito.

João Maria Rodarte, tenente coronel do estado maior
de artilheria.

Manuel Ferreira da Cunha Pereira, capitão do corpo de
estado maior.

Aniceto Marcolino Barreto da Rocha, capitão de enge-
nheria, lente da 5.a cadeira da escola do exercito.

Constantino José de Brito, capitão de engenheria.

cesse DE CAVALLARIA E INFANTERIA

Presidente
•

Luiz da Silva Maldonado d'Eça, general de brigada.

Vogaes

José Maria Cabral Calheiros, general de brigada refor-
mado, lente da 9.a cadeira da escola do exercito.

José Joaquim de Castro, coronel de engenheria, lente
da 2.a cadeira da escola do exercito.

Torquato Elias Gomes da Costa, tenente coronel de ar-
tilheria, lente da 4.11 cadeira da escola do exercito.

Francisco Hygino Craveiro Lopes, capitão do estado
maior de artilheria.

João José da Maia c Vasconcellos, capitão do regimento
de infanteria n.? 16.

José Honorato de Mendonça, capitão do regimento de
cavallaria n.? 2, lanceiros da Rainha.

CURSO DE ENGENHERIA CIVIL

Presidente

Caetano Alberto Maia, general de brigada.
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Vogaes

José Maria Cabral Calheiros, general de brigada refor-
mado, lente da 9.8. cadeira da escola do exercito.

Jacinto Heliodoro da Veiga, capitão de engenheria, ser-
vindo na direcção da fiscalisação do caminho do ferro de
leste e norte.

José Elias Garcia, capitão de engenheria, lente da 6.a
cadeira da escola do exercito.

Aniceto Marcolino Barreto da Rocha, capitão de enge-
nheria, lente da 5.a cadeira da escola do exercito.

João Candido de Moraes, capitão de engenheria, ser-
vindo na direcção das obras publicas do districto de
Lisboa.

Antonio José d'Avila Júnior, capitão do corpo de estado
maior, servindo na direcção geral dos trabalhos geodesicos
do reino.

Secretaria d'estado dos nego cios da guerra, em 12 de
julho de 1877.=0 director geral, D. Antonio José de
Mello, general de divisão.

Antonio Florencio de Sousa Pinto.

Está conforme. o director geral,

. ".



SE~RETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS D.\ GUERlt\

28 DE JULIIO DE 1877

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

t.O-Carta regia

,melaria d'estade dos negocios dR uuerra - Rrparlitão cenlral- ta Scrção

Sereníssimo Principo Real, Duque de Bragança, D. Car-
los Fernando Luiz Maria Victor Miguel Rapbael Gabriel
Gonzaga Xavier Francisco de Assis José Simão de Bra-
gança Saboya Bourbon Saxe Cobourg Gotha, primeiro
sargento honorário do regimento de cavallaria n.? 1, lan-
ceiros de Victor Manuel, meu muito amado e prezado filho:
Eu, D. Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc., envio muito saudar a Vossa Alteza Real
como aquelle que muito amo e prezo. Querendo dar-vos uma.
nova manifestação pelo interesse que me merece a vossa
precoce affeição á gloria das armas que tanto sobresae
em vosso animo, e bem assim ao exercito portuguez mais
um publico testemunho de consideração: hei por bem e
m epraz nomear-vos, como por esta carta vos nomeio, al-
feres honorario do mencionado regimento de cavallaria
n.? 1, lanceiros de Victor Manuel,

•'erenissimo Príncipe Real, Duque de Bragança, D. Car-
los Fernando Luiz Maria Victor Miguel Raphaol Gabri(>l
Gonzaga Xavier Francisco de Assis José imão de Bra-
gança Saboya Bourbon axe Cobourg Gotha, primeiro
sargento honorario do regimento de cavallaria n.? 1, lan-
ceiros de Victor Manuel, meu muito amado e prezado filho,
Nosso Senhor haja a augu ta pessoa d Vo a Alteza Real
em sua continua guarda.

Escripta no Paço de Queluz, ao' 21:de jnlho de 1877.=-
De Vossa Alteza Real, estremoso pae .LUIZ, com ru-
brica Antonio Florencio de Sousa Pinto.

Pam. o erenissimo Príncipe Real, Duque de Bragan-
ça, D. Carlos Fernando Luiz Maria. Victor Miguel Ra-
pila 1 Gabriel Gonzaga Xavi r Francisco de Assis José
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Simão de Bragança Saboya Bourbon Saxe Cobourg 00,
tha, primeiro sargento honorario do regimento de caval-
laria n." 1, lanceiros de Victor Manuel.

2. o - Decreto

~tetaria d'estado dos negociasda guerra-Direcção geral- f.a Repartição

Hei por bem nomear picador do exercito, de 3.· classe,
para o regimento de cavallaria n.? 7, o furriel do regi-
mento de cavallaria n.? 8, Arnaldo Augusto da Silva e
Costa, devidamente habilitado nos termos dos artigos 2.°
e 4.° do regulamento de 13 de outubro de 1862.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios
da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 23 de julho de 1877. = REI. = Antonio Floreneio de
Sousa Pinto.

3. °- Por decretos de 1 j' do corrente mez :

Secretaria d'estado dos negooios da guerra-Direoção geral
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz,

o coronel de cavallaria, chefe da L" repartição, Fernando
Antonio Rodrigues Teixeira Mourão, em attenção aos ser-
viços prestados na sua carreira militar.

Arma de artilheria.
Commendadores da ordem militar de S. Bento de Aviz,

os coroneis ajudantes de campo de Sua :Magostade EI-
Rei, Luiz de Sousa Folq ue, e José Maria, da Cunha, em
attenção aos serviços prestados na sua carreira militar.

Alferes alumnos, o cabo do batalhão de caçadores
n,Co 1, Manuel Francisco da Costa Serrão, c o soldado do
regimento de infunteria n.? 14, Francisco de Figueiredo
e Silva, por lhes ser applicavel n disposição do artigo 43.0
do decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Por decretos de 23 (lo mesmo mez :

Armo. de artilheria.
Alferes alumnos, os soldados aspirante. a offíciaes, do

regimento de cavallaria n.? 4, Augusto Cosnr Pereira da
Mota, c Antonio Augusto Ferreira, e do batalhão de ca-
çadores n.? 5, Candido Augusto Gutticrres Dias; e oa sol-
dados, do batalhão de caçadores n." 1 Joaquim Nllne. ela
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Mata, do regimento do infanteria n." 0, Roberto Correia
Pinto, e do regimento de infanteria n.? 14, José Dias Mo-
reira e Sousa, por lhes ser applicavel a disposição do ar-
tigo 43.0 do decreto com força de lei de 24 de dezembro
de 1863.

Regimento de cavallaria. n,o 4
Picador de 2.a classe, o picador de 3.a classe, José Ma-

nuel Gaivão.
Batalhão de caçadores n.O 4

Capitão da 2.a companhia, o tenente, Francisco Simões
Pereira de Carvalho Vivaldo.

Batalhão de caçadores n.· 6
Tenente, o alferes, Francisco Maximo de Moraes.

Batalhã.o de oaçadores n.· 10
Para gosar as vantagens estabelecidas no § unico do

artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de lR65, nos ter-
mos do § 2.° do artigo 13.° da carta de lei de 13 de abril
de 1875, o capitão, Damião Freire de Bettencourt Pego,
por ter completado dez annos de serviço effectivo no refe-
rido posto.

Batalhão de caçadores n.· 11
Tenente ajudante, o alferes ajudante, João Ignacio Pei-

xoto de Sequeira.

Regimento de infanteria n.s 10
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infante-

ria n.? 18, Agostinho Christovão França.

Disponibilidade
O major de cavallaria em inactividade temporaria,

Manuel da Silveira Mendonça Soares Serrão, por ter sido
julgado prompto para. todo o serviço pela junta militar de
saude.

Inactividade temporaria
O capitão do regimento de infanteria n.? 18, Antonio

José yillar, por ter sido julgado incapaz de serviço, tem-
poraríamente, pela junta militar de saude.

Por decreto da mesma data:

. Reformados, na .conformidade da lei, o capitão do. re-
gímento de infanteria n." 18, Antonio Joaquim do Brito j
e o picador de 1.& classe do regimento de cavallaria n.? 3,
Iamv'} Ignncio Epipbanio ~:llgn(ll); p"ln tl'rcm requerido.
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c haverem sido julgados incapazes do serviço activo pela
junta militar de sande.

4. 0_ POl' determinação de Sua Yarrestade El-Rei :

Regimento de artilheria n.s 1
Alferes alumnos, os alferes alumnos de artilheria, João

Augusto Vieira, José Luiz de Caldas, e Joaquim Antonio
Pinheiro.

Regimento de artilheria n.· 3
Facultativo veterinario de 3.a classe, o facultativo ve-

terinario de 3.a classe do exercito, José Maria Casqueiro.

Regimento de oavallaria n.s :3
Picador de 3.a classe, o picador de 3.a classe do regi-

mento de cavallaria n.? 8, José Estevão Cordovil,

Regimento de oavallaria n.s 8
Picador de 3. a classe, o picador de 3. a classe do regi-

mento de cavallaria n.? 7, Thomás Gomes Carrasco.

Batalhão de caçadores n.' 4
Tenente, o tenente de infanteria, José Ignacio de Mello

Pereira de Vasconcellos.

Batalhão de caçadores n.· 6
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 11, Be-

nec1icto Antonio Pereira de Azevedo, por motivo de disci-
plina.

Batalhão de caçadores n.· 8
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 6, Ro-

que Augusto de Seixas.

Regimento de infante ria n.s 6
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 16,

Francisco Correia.
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. ° 17,

Joaquim Moreira da Silva Couto.

Regimento de infanteria n.· 12
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.O 6,

João Ricardo de Miranda Macedo e Brito.

Regimento de infantaria n.· 16
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n,o 6,

José Eugenio da Gama Luna.
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Regimento de infanteria n.· 17
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 12~

João Carlos da Cruz.

Regimento de infanteria n.O18
Capitão da 2.a companhia, o capitão de infanteria, Luis

Pinto de Mesquita Carvalho.
Capitão da 6.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n." 4, Emilio Henrique Xavier Nogueira.

5. o _ Secretaria d'estade dos negociosda gnerra-neparli~lo de gabiw

Auto da inauguracão solemne do monumento erigido
é. memoria do mareoha.l do exeroito

duque da. Teroeira
Anno do nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de

1877, aos 24 dias do mez de julho, na praça dos Romula-
res da muito nobre e sempre leal cidade de Lisboa, na pre-
sença de Sua Magcstade Fidelissima EI-Rei o Senhor
D. Luiz I e de Sua Magestade a Rainha a Senhora D. Ma-
ria Pia, de Sua Magestade EI-Rei o Senhor D. Fernando,
de Sua Alteza Serenissima Q Senhor Infante D. Affonso,
Duque do Porto, dos ministros e secretarios d'estado, dos
conselheiros d'estado, da camara municipal, de muitos
empregados civis e militares, de grande numero de pes-
soas da côrte e da commis ão encarregada de erigir o
monumento {~memoria do marechal do exercito duque da
Terceira, achando-se a referida praça devidamente ador-
nada e embandeirada e a estatua velada, se procedeu á
ccremonia da inauguração do dito monumento com as ao-
lemnidades prescriptas no programma approvado pelo real
decreto de 12 do corr ntc mez, na fórma seguinte:

D pois das cinco horas da tarde, tendo eh gado Suas
~la~cstades e demais pessoal:! da r al família se dirigiram
a ~r~bun~, cm frente do monumento, sendo r c bidas pelo
n.llllu:!teno, conselho d'e tado, membros do corpo legisla-
tlVO?côrte, ca~ara municipal do Lisboa, commissão, au-
ctoridades e mais P ssoas convidadas.

Havendo Suas l\{ag stndes tomado legar na tribuna,
ond tambcm entraram o ministcrio o conselho d'estado;
as dama c officiaes mores, genel'ae; e officiaes de serviço
a Suas Magestades, Sua .Magestado EI-Roi o Senhor
D. Luiz I, acompanhado do ministro da guerra, dos em-
pl'<1gllno-; de . ervico li IUI reul pe 1'011. e dos voga s da
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coumnssao, encaminhou-se para junto do monumento, e
ahi lhe foi apresentado pelo secretario da commissão, o
visconde da Praia Grande, o cordão da cortina que encer-
rava a estatua.

Logo que IL estátua RC patenteou, o regimento de in-
fanteria que fazia a guarda ele honra, apresentou as ar-
mas tocando a banda de musica o hymuo da Terceira.

Uma salva de vinte c um tiros, dada pelas fortalezas e
pelos navios de guerra nacionacs surtos no Tojo, annun-
ciou que estava inaugurada na capital do reino a estátua
do marechal do exercito duque da Terceira.

Voltando Sua Magestade e o seu sequito á tribuna real,
o visconde da Praia Grande pediu venia pura lhe apre-
sentar os vogacs da mesma commissüo, o architecto José
Antonio Gaspar e o estatuario .José Simões de Almeida
.Iunior, auctores do monumento, bem como João Burnay,
o industrial cm cujas officinas foi fundida a ostatua, e o
fundidor Luiz Alves.

Em seguida o secretario da eonnniaaâo, I' visconde da
Praia Grandc, leu a Rcgninto allocução :

«8011hor.- Vossa l\hgcstadr., annuindo ao convite da
camara. dos dignos pareg do reino, resolveu mandar cri-
gir um monumento pura perpetuar a memoria dos altos
serviços e feitos gloriosos praticados em prol da liberdade
e da dynastia de VOSSH Magestade, pelo marechal do
exercito duque ela Terceira, e particulurmente para com
memorar a sua entrada em Lisboa, no dia 24 de julho de
1833; e para este fim foi Vossa lVIagcstadc servido 110-
mear por sou decreto de l2 de maio de 1875 uma COIU-

missão para levar a offcito Bo nobre pensamento.
IlA commissão nomeada por aquelle decreto vem u'esta

coromonia, a quo Vossa Magcstaue se digna assistir, dcs-
empenhar-se da tarefa. que lhe fôra incumbida, nprel>en-
tando, paro. ser inaugurado, aquelle singelo e mod sstc
monumento, levantado no mesmo legar em que o duque
da. Terceira encontrou no aia 24 do julho do Hl:l3 o }Ia
tibulo ainda tinto do sangue da ultima victima qno ali
fôra sacrificada á causa da liberdade.

«Não é para agora enumerar a longs série de victoria ..
(lue a patria dflve á brilhante espnoa do general conde de
ViIla Flor, nas campanha.s da liberdade, fle~(l('(I combate
de Arronebc~, eUI 182(5, a1t'l tl batalha <ln AtH,oiooirit, (~1l1
J 834; avulta, p01'6m, ('OIUO 11m dm; HetI:-I feitos dp armtt'"
d.e maio!' IU'l'OjO, I.t (·xIH·tli(:i'ío t'om[lIH,ta ti· \1m punhado
rll' hl'l1.v(\!i, '111(' d:t-; prai:ls do .\lg::\l'YP" :dl'l'ollt:lIJdo \. \ 'n-
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cendo os batalhõe~ iuiurigos, vieram libertar a capital do
reino, proclamando a carta constitucional e o legitimo
throno da augusta mãe de Vossa Magestade.

«O annivel'~ario d'cssa epocha glorio~a é ha annos ce-
lebrado com festejos e regosijos pelos habitantes de Lis-
boa, a que hoje se acrescenta a inauguração d'aquelle
monumentc-

~O povo da capital, concorrendo a esta festa nacional,
paga uma divida de reconbecimento e gratidão, e Vossa
Magestade, honrando-c com a sua presença, faz uma bem
merecida graça :i memoria do marechal duque da Tercei-
ra, que a posteridade não esquecerá jamais.»

Sua Magestade houve por bem dignar-se responder o
lleguinte:

eOusado foi o eommettimento, heróico foi o esforço dos
valorosos soldados qlle nos conquistaram a liberdade.

«Quasi todos extenuados pela luta ingente dormem o
nomno eterno na terra que libertaram; mas eterna será
também a memoria dos seu gloriosos feitos, e indelevel
o ,110SS0 reconhecimento pelos extraordinarios sacrificios
com que clles implantaram na terra da pátria as benefi-
cas instituições que nos regem.

«Reunimo-nos hoje aqui pg.ra prestar a merecida home-
lIagem ~tmemoria de um dos mais leaes e esforçados cau-
dilhos da liberdade, 110 dia que recorda um dos audaciosos
feitos da sua honrosa carreira militar, c no logar em que
elle fez despedaçar o patíbulo o. que subiam as victimas
de um cego despotismo.

q O marechal do exercito duque do. Terceira é esse va-
lente soldado, cujo nome vimos agora recommendar à
posteridade cm testemunho da nossa gratidão, e como
modelo de estremecidas virtudes cívicas.

I' Vamos ussim pagando as sagrada dividas do reconhe-
cimento nacional. Hontem ao Rei Soldado, meu augusto
avô; hoje a um do, seu mais brioso e d dicados compa-
nheiros de armas; pagal-a-hemos ámanhã aos que com
elle formaram CHlS:l. illustr pleiade de heroes, que tanto
se recommendu ao 1\0 so respeito e ~\.nossa admiração-»

Por 1Ilti.Dlofoi lido e, t auto para ser as 'ignado como
se determma no programma official, publicado no Diario
do governo de 17 do presente rnez anno.

E eu, Visconde da Praia runde secretario da com-
lllisfHo, O mand i lanar, subscrevo ~ assigno.- -Visconde
da Praia Grande. EL-.RM =Rainha, D. Maria Pia
Rei, D. Fernando - D. Aíl'ousv Henriques - Marques
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d'Avíla e de Bolsma ee Carlos Bento da Silva=José de
Sande Magalhães Mexia Saleml.\=Antonio Florencio de
Sousa Pinto ee José de Mello Gouveia=João Gualberto
de Barros e Cunha ee João Baptista da Silva Ferrão de
Carvalho Mártens=Carlos de CauJa=Antonio de Serpa
Pimentel eeMarquez de Ficalho ee Duque de Palmella=
Duque de Loulé=Conde do Rio Maior = Joaquim José
Rodrigues da Camara =Marquez de Fronteira= Conde
de Ficalho =Visconde de Soares Franco = D. Antonio
José de Me110e Saldanha ee José Tedeschi=Antonio Ser-
gio de Sousa =Visconde de Portalegre = João Pedro
Sch~albach =J oaquim José de Macedo e Couto= José
Maria de Moraes Rego=José Silvestre Ribeiro =José
Paulino de Sá Carneiro ee Francisco José de Almeida=
José Carlos de Freitas J acome = Visconde de S. J anua-
rio=José Carlos Nunes ee João Chrysostomo de Abreu e
Sousa.ee João Augusto Marques=José Pedro Antonio No-
gneira eeD. Luiz Mascarenhas=Eduardo Lessa eeAnto-
nio José Duarte Naznreth es Antonio Augusto Pereira de
Miranda=Francisco de Mello Breyner, Conde de Mafra=:
José Maria da Cunha=D. Francisco de Almeida= Tho-
más de Sousa Rosa = Conde de S. Thiago = Visconde
dos Olivaes = José Anselmo Gromicho Couceiro =José
Gregorio da Rosa Araujo= Visconde de Ribeiro da Silva=
Pedro Joyce = Joaquim de Araujo Jusarte ee Manuel Pa-
tricio Alvares = Theotonio Augusto Patrício Alvares =
Antonio Simões Ferreira dos Santos = Antonio Manuel da
Cunha Belem ee Francisco Valejo de Araujo Juzarte=
Dr. Joaquim José Alves =Bento Fortunato de Moura
Coutinho de Almeida d'Eça = Visconde da Azarujinba.

6.0-Setretaria d'esladu dos .egocios da guerra-Direcção geral- La Reparliçi.

Sua Magestadc EI-Rei manda declarar ao exercito que
presenciou com satisfação o asseio, a boa ordem e a disci-
plina dos corpos da guarnição da capital, que sob o com-
mando do general de divisão, visconde de Sagres, com-
mandante da L." divisão militar, concorreram :i revista
realisads no dia 24 do corrente para commemorar a. en-
trada do exercito libertador em Lisboa, o assistir :1, inau-
guração do monumento erigido ao marechal duque da Ter-
ceira; o quer o mesmo augusto senhor que assim se faça
saber ao referido general, o qual igualmente o fartí constar
MR commanrlantes dll" bl'igadMi, o no commandantea dos
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corpos, offioiacs c mail! praça" que constituiram a força cm
parada.

7. °- Secrela ria d'eslado dos negocios da guerra - Direcção geral-i. a Repartição

lIEDALIIA. DE D. PEDRO E D. lIIARIA

Uclação do Individue a quem se verificeu pertencer a que lhe vae
designada:

Com o algarismo 2:
A Manuel de Matos, corneteiro que foi do extincto

batalhão de voluntarios da Rainha.

8.°_ Direcção da administra~ão militar - ta Reparli~ão

Postes e vencimentes com que ficaram os officiaes abaixo mencio-
nados a quem ultimamente se classificaram as reformas que lhes
haviam sido conferidas.

Tenente, com o soldo de 1 ,6000 róis mensaes, o tenente
de infantcria cm inactividade temperaria, Francisco An-
tonio Pimentel Feio, reformado pela ordem do exercito
n." 11 de 16 de abril ultimo.

Major, com o soldo de 45bOOO réis mensaes, o' capitão
do batalhão de caçadores n.? 8, Francisco Maria da Gama
Lobo, reformado pela ordem do exercito n.? 23 de 3 do
corrente mez.

9. °- Direcção da administração militar - 2.- Repartição

Para execução da disposição 3.a da ordem do exercito
n.? 18 de 26 de abril de 1871, se declara que o preço
por que saíram as rações de forragens no trimestre findo
em 30 de junho ultimo foi de 249,96 réi , sendo o grão
178,95 réis e a palha 71,01 réis,

10. o - Licenças concedidas por molho de mole tia aos officiaes
e empregado abaixo mencionados:

Em sessão de 21 de junho ultimo:

Regimento de infanteria. n .• 2
Tenente, Bruno Anastacio Coelho de Magalhães, ses-

senta dias para e tratar cm ares pátrios.
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Regimento de blfanteria n.· 9
Alferes, Pauli no Possidonio de Albuquerque Dias, qua-

renta. dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· 12
Cirurgião mór, Joaquim Maria, de Gusmão Guerra, trin-

ta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.s 14
Alferes, Paulo da Costa Borges Carneiro, quarenta

dias para se tratar.
Alferes, José Homem Almeida da Costa Cabral, ses-

senta dias para se tratar em ares patrioa,

Regimento de infanteria n.· 17
Capitão, João Evangelista Franco de Ascensão e Sá,

sessenta dias para fazer uso de aguas mineraos e mais
tratamento.

Em sessão de 5 do corrente mez :

3." Divisão militar
Arehivista com graduação de alferes, Augusto José

Joaquim Dias, noventa dias para se tratar.

Corpo de estado maior
Major, Antonio Nogueira Soares, sessenta dias para se

tratar.
Estado maior de artilheria

Capitão, Francisco Rodrigues Casaleiro, trinta dias
para se tratar.

Regimento de artilheria n.· 2
Capitão, Manuel Joaquim da Silva Mata, trinta dias

para uso das caldas da Rainha na sua origem, começando
em 23 do corrente mez.

Alferes graduado, quartel mestre, José Pedro da Fon-
seca Rosado, sessenta dias para se tratar.

Regimento de artilheria n.· 3
Primeiro tenente, Antonio Pereira Alvos, cincoenta dias

para se tratar.

Regimento de oa.vallaria n.· 1, la.noeiros do Viotor Manuel
Alferes, Bartbolomeu Gonçalves Coelho, quarenta dias

para fazer uso de aguas minoraos mais tratamento.
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Capellão de 3.a classe, Alexandre José de Carvalho,
sessenta dias para se tratar cm ares patrios.

Regimento de cavallaria n.· 2, lanceiros da Rainha
Alferes graduado, João Rodrigues Curto, sessenta dias

para uso de banhos do mar e mais tratamento.

Regimento de cavallaria n.s õ
Coronel, João Malaquias de Lemos, trinta dias para

uso das caldas da Rainha na sua origem, começando em
16 do corrente mez.

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Coronel, Cazimiro Lopes Moreira Freixo, trinta dias para

uso das caldas da Rainha na sua origem, começando em 16
do mesmo mez.

Batalhão de caçadores n.s 9
Tenente, José Alvares Guedes Vaz, quarenta dias para

uso de banhos do mar, começando cm 1 de agosto pro-
ximo futuro.

Alferes, Francisco Cambiasse Monteiro, quarenta dias
para mudança de ares e mais tratamento.

Alferes graduado, Abel Augusto Nogueira Soares, qua-
renta dias para fazer uso de aguas mineraes e mais tra-
tamento.

Capellao de 1.8 classe, Manuel Justino de Carvalho
Valle e Vasccncellos, quarenta dias para mo das caldas
de Vizella na sua origem, começando em 10 do corrente
mez.

Regimento de infanterio. n.· 1
Alferes graduado quartel mestre, José Antonio do Cou-

to, quarenta dias para se tratar.

Regimento de infa.nteria n.s 2
Capitão, José Zeferino ergio de Sousa, sessenta dias

para fazer uso ele aguas mineraes e mais tratamento.

Regimento de infa.nteria. n.· 3
. Cirurgião ajudante, José de Sou a Coelho, sessenta

dias para se tratar em ares patrios.

Regimento de infa.nteria n.· 7
Alferes, Francisco Gomes da ilva, quarenta dias para

uso das caldas da Rainha na sua. origem.
Regimento do infanteria n.· 9

Alfcre. ajudante, Manuel Augusto de Carvalho arai-
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va, cincocnta dias para. uso do Lanhos do mal' l' mais tra-
Lamento, começando em [) de setembro próximo futuro.

Regimento de infantería n.v 10
Tenente coronel, Ventura .rosé, sessenta dias para se

tratar.
Tenente, Luiz de Sousa Gomes e Silva, sessenta dias

para se tratar em ares patrios.

Regimento de infanteria n.s 14
Alferes, Augusto Duarte Leão, sessenta dias para uso

de aguas mineraes e mais tratamento, começando cm 1
de agosto proximo futuro.

Regimento de infanteria n." 16
Tenente, Adelino Abel Coelho da Cruz, quarenta dias

para se tratar em ares pntrios.
Alferes graduado, J oão José de Figueiredo, sessenta

dias para se tratar.

11.° - Licenças r!'gistatlas concedídas aos oílieiues ahai\o 1lI('1I-
elenades :

Corpo de estado maior
Capitão, Marino João Franzini, noventa dias.

Batalhão da engenharia
Tenente, João Sabino Vianna, prorogação por trinta

dias.

12.0-),'oram confirmadas as licenças registadas que o director
geral de engenharia e o commantlante da 3. a divisão mllitar
concederam aos oíllciaes abaixo mencionados:

Corpo da estado maior
Capitão, João Martins de Carvalho Jnnior, quatro dias,

Regimento de infantaria n. o 8
Tenente, Joaquim Albano Gustavo orreia de Araujo,

oito dias.

Antonio Florencio de Sousa Pinto,

h::it:t conforme.
o direotor geral,



SECRETUUA D'ESTAnf) nos NEGO(~IOS D.\ GU.~UUA

:1 DE AGOSTO DE lR77

ORDEl\I DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o l:!cguinte:

1.e llerretes

:wdal'i.l d'esude tios 1I"!f0cio lia !luerra-ncpalti~ão tI.1 galtiucle

Tendo sido realisada no dia ~·1 do corrente mcz a inuu-
guraçao solemne do monumento commcmorativo dos bri-
lhantes feitos de armas relevantes serviços prestados ~í.
pátria pelo illustre marechal do exercito, duque da Ter-
ceira ; e havendo a commissão que, por decretos de 12 de
maio de 1 76 e 15 de janeiro de 187G, foi incumbida do
fazer erigir aquelle monumento, ultimado os seus traba-
lhos: hei por bem dissolvcl-a & determine r que os mem-
bros que t\ constituem sejam louvado pelo zêlo, intelli-
gcncia c acerto com qu :se houveram no desempenho
d'csta missão.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios
da. guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
ení ~7 de julho de 1, 77. RET. - Antonio Florencio d
Sousa Pinto,

'melaria J'da.lo 110 U gorio da guma-Direc~,'io geral-l.a Repartição

Hei por bem determinar, em conformidade com o arti-
go G,O da carta de lei de j d fovereiro d 1876, que ti-
<tuem pertencendo ao r 'gim .nto de infanteria do ultramar
os teu entes, Porfirio Aucu to Adolpho Ausrusto Leite
U

Q I:) , ,.,

e oousa C • roronha, O ulfer " .Tosé Pinto de l\Ioracs
Rego, Frederico Augui to liuves Antonio Pinto E 1'1' .i-
ra, Antonio Maria Oil, Antonio !lia Junior .Ioaquim du
Co ta Bello, Eduardo Ig11, cio ela Camnr Joaqlulll dos
Rl'is, Antonio Joaquim 'anta ')ara Jh':mcisco Antonio

.. da Costa, os quues c. tão ervind . no '1I1b:" 1TI:~r.
O mini. tro 'ecretario d'és ado int 'no do n urocios

du guerra, e o mini tro (} cretario d \. ta<1odo n gO~'io
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da marinha e ultramar, assim o tenham entendido e fa-
çam executar. Paço, em 27 de julho do 1877. = REI. =
Antonio Florencio de Sousa Pinto= José de Mello Gouveia.

Secretaria d'estade dos ncgocios da guerra-Direcção geral-La Repartição

Hei por bem nomear cirurgiões ajudantes do exercito
o medico-cirurgião pela escola medico-cirurgica de Lis-
boa, João Antonio Fernandes Bragança, e o bacharel for-
mado em medicina e cirurgia pela universidade de Coim-
bra, Manuel de Lemos Vianna, para preenchimento de va-
caturas existentes no respectivo quadro.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios
da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 27 de julho de 1877 .=REI.= Antonio Florencio de
Sousa Pinto.

2. o - Por decretes de 27 de julho ultimo:

2.' Divisão militar
Exonerado da commissão de ajudante de campo do com-

mandante, o capitão de infanteria, Eugenio Augusto Soa-
res Luna, pelo pedir.

Arma de engenheria
Capitão, o tenente, Jacinto Parreira.

Regimento de oavallaria n.· 6
Picador. dc 1.a classe, o picador de 2. a classe, João Ba-

ptista Ramalho Falcão.

Regimento de infanteria n.s 12
Capitão da 8,a companhia, o capitão de infantería Eu-

genio Augusto Soares Luna. '

Commissões
Addido ao quadro da arma de cngenheria, m confor-

midade com a disposição do § 3.° do artigo 27,° do plano
approvado 1)01' decreto de 13 do dezembro de 186ú, o ca-
pitão, João Candido do Moraos, por t r sido nomeado,
precedendo concurso, professor da 5,a cadeira do instituto
induatrinl o commorcial de Lisboa.
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3.° - Por determinarão de Sua Magcstade EI-Rei :

Regimento de artilhe ria n.s 2
Alferes alumnos, os alferes alumnos de artilhei-ia, Ma-

nucl Francisco da Costa Serrão, Francisco de Figueiredo
o Silva, Augusto Cesar Pereira da Mota, Antonio Augusto
Ferreira, Candido Angusto Gutticrres Dias, Joaquim Nu-
nes da Mata, Roberto Correia Pinto, e José Dias Moreira
e Sousa.

Batalhão de caçadores n.O4
Capitão da G.a companhia, o capitão do regimento dc

infanteria n.? 12, Luiz Cyriaco de Oliveira.

Regimento de infanteria n.s 1
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do exercito,

Manuel de Lemos Vianna.

Regimento de infanteria n.v 10
Capitão da 1.& companhia, o capitão do regimento de

infanteria n.? 18, Luiz Pinto de Mesquita Carvalho.

Regimento de infanteria n.O18
Capitão da 2.a companhia, o capitão do regimento de

infantoria n.? 10, Fernando d Almeida Loureiro de Vas-
concellos.

4.° - Dirrcção da adllliDi~lraçio .ililu- t.a Repartição

Terminando no dia 30 de setembro proximo futuro os
actuaes contratos de arrematação do fornecimento de ra-
ções de pilo para o exercito, e cumprindo providenciar
desde já sobre os da futura epocha, que decorrer desde
1 de outubro do actual anno até 30 de setembro de 1878,
determina-se que as referidas arrematações se façam pela
fórma abaixo designada, para as forças que não são
forn~cidas por administração; seguindo-se em tudo o mais
as. ~lsposir;õe do regulamento de administraçào da fazenda
militar de 1G de setembro de 1 (,)<1 e todas a outras or-
dens em vigor.

As arrematações serao feitas em separado para cada
corpo. e para a tropa estacionada, que for estacionar ou
tran itar pela povoação onde ellc estiver aquartelado na
epocha da arrematação.

Nas localidades onde houver mais de um corpo, e quan-
do sejam acccites diff rentes pr ço , scrti preferida a arr •



mutação mais barata para o fornecimento da tropa, que
de futuro n'ellas for estacionar, para o da tropa em tran-
sito, bem como para o dos destacamentos nas mesmas
localidades.

Os contratos deixarão de ter effeito quando convier ao
governo mandar fazer o fornecimento por administração,
sem que os arrematantes tenham direito a indemnisação.

Perante os conselhos administrativos das praças de Al-
meida e Peniche terão logar as arrematações do forneci-
mento para as forças n'ellas estacionadas, que n'e11as fo-
rem estacionar ou por ellas transitarem, assistindo ás.
arrematações com voto deliberativo os o:fficiaes comman-
dantes dos destacamentos nas ditas praças.

As arrematações para os destacamentos em Aveiro,
Covilhã, Penamacor e Villa Real serão feitas perante os
respectivos conselhos eventuaes.

Para os mais destacamentos, diligencias e escoltas pro-
videnciarão os conselhos administrativos dos corpos a que
pertencerem, na conformidade dos artigos l 78.0 a 183.°
do referido regulamento, quando o fornecimento não po-
dér ser inclui do nas arrematações dos corpos, ficando de-
pendentes da sua approvação os ajustes feitos pelos conse-
lhos eventuaes dos destacamentos.

Os depositos, que os licitantes na conformidade do ar-
tigo 133.° do regulamento são obrigados a apresentar para
serem admittidos :í licitação, devem ser feitos em dinheiro
ou em titulos de divida publica fundada pelo seu valor
no mercado, e igualmente os d'aquelles a quem for adju-
dicado o fornecimento ; c poderão ser feitos os primeiros
nos cofres dos conselhos administrativos perante os quaes
tiverem logar as licitações, os segundos sel-o-hão na pa-
gndoria geral do ministerio da guerra ou em qualquer
deposito publico ou banco legalmente constitui do, li. dis-
posição do mesmo ministerio; devendo os respectivos titu-
los ser enviados á direcção da administração militar, c
a sua importancia será pelos conselhos administrativos
designada nos annuncios, conforme determina o mesmo
artigo.

Alem das condições de que aqui se trata, ficam os
conselhoB auctOl'isados a acrescentar as quejulgarem con-
ducentes :t assegurar o bom fornecimento.

Os coüselhoe encarregados das nrremntaçõcs onviarão
logo depois d'<,llas, c directamente :i direcção da adminis-
traç~ão militar, Otl termos respectivos, :teolllpanhados de
toda:-; as inf'Ol'll1êll;Õeg cxigi<1aK pelo artign 1:IR." <lI) já cita-
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do regulamento; declarando se julgam mais conveniente
e economico, em vista dos preços obtidos nas licitações,
o fornecimento por ajuste com padeiros, fabricar o pão
por conta dos conselhos ou contratar a manipulação na
falta de fornos, officinas ou pessoal habilitado de que os
conselhos possam dispor.

Os conselhos diligenciarão quanto possivel que nas
arrematações seja inclui do o fornecimento de todos ou
de parte dos destacamentos que os respectivos corpos
derem.

Logo que os mesmos conselhos tiverem conhecimento
d'esta determinação, farão annunciar a abertura das pra-
ças conforme estatue o artigo 130.° do regulamento.

5. 0_ Direc~ão da administraçãn militar - P Rcparti~áo

Terminando no dia 30 de setembro próximo futuro os .
aetuaes contratos de arrematação do fornecimento de ra-
ções de forragens a secco para os cavallos e muares dos
corpos do exercito, e cumprindo providenciar desde já. so-
bre os da epocha, que decorrer de 1 de outubro do anno
corrente até 30 de setembro de' 1878, determina-se que
as referidas arrematações se façam pela fórma abaixo
designada para as forças que não são fornecidas por ad-
ministração, seguindo-se em tudo o mais as disposições
do regulamento de administração da fazenda militar de
16 de setembro de 1864 e mais ordens em vigor,

Perante o conselho administrativo do regimento de ar-
tilheria n.? 3 se effcctuara a arrematação para as forças
estacionadas, que forem estacionar ou transitarem pela ci-
dade de Santarem, pela villas de Torres Novas e Coru-
che, e pelo campo de manobras em Tancos, podendo a
arrematação ser feita em globo ou em separado para cada
uma das localidades.

Per.antC' o conselho admini trativo do regimento de ca-
val~arla n.? 1 sed. feita a arrematação para a' forças es-
tacionadas , que forem estacionar ou transitarem pelas pra-
ças de Elvas e Campo }Iaior.

Para os regimentos de cavalluria n.?" 3, 5, 6, 7 e 8 ef-
fectuar-sc-~a? as ,~rremataçõcH P rant os r 'spectivos con-
selhos adml!11straüvo , para as forças stacionadas ou que
forem estacionar na povoação onde o corpo stivcr aquar-
Í<llado na epocha d,a <lrrematar;iw (! para as qne pela mes-
ma povoação Irnnsitarcm.
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Para o destacamento de cavallaria na cidade do Porto,
e mais forças que estacionarem ou forem estacionar na
mesma cidade e por ella transitarem, será feita a arrema-
tação perante o conselho administrativo do regimento de
infanteria n." 18.

Para o destacamento de cavallaria em Braga, e forças
estacionadas ou que forem estacionar n'aquella cidade e
por ella transitarem, será feita a arrematação perante o
conselho administrativo do regimento de infanteria n.? 8.

Para o destacamento de cavallaria em Vizeu, e forças
na mesma cidade estacionadas, que forem estacionar ou
por ella transitarem, será feita a arrematação perante o
conselho administrativo do regimento de infanteria n.? 14.

Para o destacamento de cavallaria em Coimbra, e forças
na mesma cidade estacionadas, para as que forem estacionar
ou por ella transitarem, será feita a arrematação perante
o conselho eventual do destacamento de infanteria ali exis-
tente.

Para ° destacamento de cavallaria em Villa Viçosa, e
forças n' aquella localidade estacionadas, que forem esta-
cionar ou por ella transitarem, será feita a arrematação
perante o conselho eventual do dito destacamento.

Perante o conselho administrativo do batalhão de caça-
dores n. o 4 terá legar a arrematação para o fornecimento
das forças estacionadas, que forem estacionar ou transi-
tarem pelas cidades de Faro é Tavira.

Em todas as arrematações de forragens para destaca-
mentos, que não forem feitas perante os respectivos con-
selhos eventuaes, os officiaes oommandnntes d'olles assis-
tirão com voto deliberativo ás sessões dos conselhos pe-
rante os quaes se effectuarem as licitações, exceptuando-se
os que não estiverem nas localidades onde ellas tiverem
legar.

Para os mais destacamentos, diligencias e escoltas pro-
videnciarão os respectivos conselhos administrativos, na
conformidade dos artigos 178.0 a 183.0 do regulamento da
administração da fazenda militar de 16 de setembro de
1864, ficando dependentes da sua approvação os ajustes
feitos pelos conselhos eventuaes.

Os conselhos administrativos dos corpos, que não forem
incluidos nas arrematações aqui mencionadas e que não
são fornecidos por administração, procederão ~íarremata-
ção para os cavallos praças dos offi.ciaesmontados dos .mes.
mos corpos, e para quaesquer forças que forem ,cstacIOnar
ou transitarem pelas respectiva H localidades.
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Em todas as arrematações serão incluidas as forragens

a que tiverem direito os generaes, os offieiaes não arre-
gimentados e os empregados eivis do exercito.

Os depositos, que os licitantes, na conformidade do artigo
133.° do já citado regulamento, são obrigados a apresentar
para serem admittidos ás licitações, devem ser feitos em
dinheiro ou em titulos de divida publica fundada pelo seu
valor no mercado, e igualmente os d'aquelles a quem forem
adjudicados os fornecimentos; e serão feitos os primeiros
nos cofres dos conselhos perante os quaes tiverem logar
as licitações, e os segundos na pagadoria geral do mi-
nisterio da guerra, ou em qualquer deposito publico ou
banco legalmente constituido, e á disposição do mesmo mi-
nisterio, c a sua importancia deve ser pelos conselhos
designada nos annuncios, conforme determina o mesmo
artigo.

Alem das condições de que aqui se trata, ficam os con-
selhos auctorisados a acrescentar as que julgarem condu-
centes a assegurar o bom fornecimento.

Os conselhos encarregados das arrematações enviarão
sem perda de tempo, e directamente á direcção da admi-
nistração militar, os termos respectivos, acompanhados do
todas as informações exigidas pelo artigo 138.° do referido
regulamento.

Os eonselhos, logo que tenham conhecimento d'esta de-
terminação, farão annunciar a abertura das praças se-
gundo dispõe o artigo 130.° do regulamento.

6.0-Declara-se que o major do batalhão de caçadores
n.? 7, Antonio José Antunes, só gosou quatorze dias da
licença registrada que lho tinha sido concedida pela or-
dem do exercito n.? 24 de 11 do corrente mez.

7.° uceneas por motivo de mole tia concedidas aos officiaes e
I'lllprcyados abaixo mcnrionados:

Em sessão de 5 de julho ultimo:

Regimento de infa.nteria n.O 17
Capitão, Januario Antonio Lopes Silva Valente,

quarenta dias para uso de banhos no stabelecimento
thermal a 1. Paulo e mais tratamento.

Alferes, Antonio José Damasceno, quarenta dias para



uso de banhos no estabelecimento thermal a ~. Paulo e
mais tratamento, começando em 15 do julho ultimo.

Capellão, Joaquim Antonio dos Santos Calqueiro, i:lCS-

senta dias para mudança de ares e mais tratamento.

2.° Conselho de guerra permanente da L' divisão militar
Secretario com graduação de alferes, Joaquim Augusto

de Oliveira Mascarenhas, quarenta dias para se tratar.

Conselho de guerra permanente da 4.' divisão militar
Secretario com graduação de alferes, Jos6 Maria de

Bettencourt, trinta mas para se tratar.

Díreoção da administração militar
Aspirante com graduação de alferes, Luiz Maria de

Barros e Vasconcellos da Cruz Sobral, quarenta dias para
uso de banhos no estabelecimento thermal a S. Paulo e
mais tratamento.

Ln Companhia da administração militar
Alferes, Domingos Jorge de Figueiredo, quarenta dias

para uso das caldas da Rainha na sua origem.

Praça de Abrantes
Major reformado, Antonio Luiz Barrabino, quinze dius

para uso das caldas da Rainha na sua origem, começando
em lG de julho ultimo.

8.° - Licenças l'c!Jistallas concedidas aos ollidaes abaixo JU('n-
eicuades :

Batalhão de oaçadores n.v 4
Alferes, José 'I'homás Pires Correia de Azevedo, 110-

venta dias.
Regimento de infanteria n.O14

Alferes, Paulo da Costa Borg s arnoiro, sesacnta dias.
Alferes, Fernão do Moura Coutinho de Almeida de

Eça, sessenta dias.

.Antonio Florencio de BOltSU Pinto.
Está conforme.

o director geral,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

18 DE AGOSTODE 1877

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.e_ neeretos

Secretaria d'c~tado dos negodos da guerra - Dir rção gcral-1.a Reparti~á(l

Attendendo ao quo me r presentou o capitão do regi-
mento de infantcria do ultramar, Adrião Urbano de 1\10-
raes e Castro: hei por bem determinar que fique sem
em~ito a parte do decreto de 4 de julho do corrente anno,
que o promoveu áquello posto, voltando por esta fórrna á
sua anterior situação de tenente de infanteria do exercito.

O ministro e secretario d'cstado interino dos negocios
da guerra, e o ministro e secretario d'cstado dos nego cios
da marinha. e ultramar, assim o tenham entendido e fa-
çam oxecutar. Paço, em 8 de ago to de 1 77. REl.=
.Antonio Florencio de Sousa Pinto =José de Mello Gouveia.

Stcretaria d'e tado dos ncgociosda guerra-Direcçáo geral-t.a Repartição

Hei por bem promover ao posto de capitão para o regi.
mento de infanteria do ultramar, nos termos dos artigos 5.°
e 7,° da carta de lei de 3 de fevereiro de 1876, o tenente
do regimento de infanteria n.? 1, João Augusto Soares.

O mini tro e secretario d'estado interino dos negocies
da guerra e o ministro e s cr tario d'e .tado do. n gocios
da marinha e ultramar, as .im o tenhr III ntondido c fa-
çam executar. Paço, em 8 de aeo to d 1 77. _ REI.-
Antonio Florel/cio de, ousa Pintot> Jo é de J(dlo Gouveia,

Secretaria d'estado do negocIo da guerra-Direcção geral-I.a I\epartiçãu

Hei por bem nom ar facultativo veterinnrio do . ercito,
de 3.:1 classe, para pr 1 nchimcuto do vacatura exi t mtc



110 respectivo quadro, o veterinario legalmente habilitado
com o curso para veterinário do instituto geral de agri-
cultura, Francisco José Figueira, que satisfez ás provas
exigidas para admissão no quadro da referida classe, pelas
disposições regulamentares publicadas na ordem do exer-
cito n.? 1 de 2 de janeiro de 1863.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios
da guerra assim o tenha entendido c faça executar. Paço,
em 8 de agosto de 1877.-,--,- REI.= Antonio Florencio de
Sousa Pinto.

2. o - Por decretos de 27 de julho ultimo:

Batalhão de caçadores n.O1
Commendaelor da ordem militar de S. Bento de Aviz,

o coronel, Manuel Maria ele Magalhães, cm attenção aos
serviços prestados na sua carreira militar.

Commissões
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o

capitão de infanteria, João Francisco Regis do Rio Car-
valho.

Por decreto de 7 do corrente mez :

Regimento de infante ria n.v 18
Cavallciro (ln, ordem militar de Nossa Senhora da Con-

ceição de Villa Viçosa, o cirurgião mór, Francisco Anto-
nio de Moraes, em attenção aos serviços prestados no
desempenho das suas funcçõos como facultativo militar c
civil.

Por decretos de 8 do mesme mez :
Regimento de oavallaria n.s 1, lanoeiros de Viotor Manuel

'I'enonte, o alfer s, João Antoni o de Sousa.
Alferes, os alferes graduados do regimento d cavullu-

ria n.? 2, lanceiros da Rainha, Antonio Euaonio Nunes
Jorge, e João Rodrigues Castro, e o sargento ~'tjndante do
rc'gimento de cavallaria n. ° G, Thomé Uomcs P reira Ju-
nior.

Alferes ajudante, o alferes, Josó Lucio du Silva.

Regimento de cavallarta n.v 2, lancoiros da Ra.inha
'I'en nte, o alferes, D. Nuno Maria do Figneiredo Ca-

bral da Cumara,
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Alferes, os alferes graduados do regimento de cava11a-
ria n.? 4, Adriano de Figueiredo Fazenda Viegas, e An-
tonio Augusto Garcia.

Regimento de cavallaria n.s 3
Tenentes, os alferes, do regimento de eava11aria n.? 4,

João Pinto Alcoforado, do regimento de cavallaria n.? 5,
João de Alegria Ricardo, c do regimento de cavallaria
n.? 7, D. Alexandre Lobo de Almeida 1\1e11oe Castro.

Alferes, o sargento ajudante do regimento de cavalla-
ria n. ° 4, Claudio José de Vaseonce11os.

Regimento de cavallaria n.>4
Tenentes, os alferes, do mesmo regimento, José Vianna

da • ilva Carvalho, c o do regimento de cavallaria n.? 2,
lancciros da Rainha, José de Vasconcellos e Sousa.

Alferes, os alferes graduados, Joaquim Maria Travas-
sos Valdcs, e Antonio l\Iaria da Costa.

Regimento de cavallaria n.s 5
Alferes, o sargento ajudante do regimento de cavalla-

ria n.? 1, lancciros de Victor Manuel, Joaquim Augusto
Ripado.

Regimento de oavallaría n.s 6
Alferes, o alferes gradu do, Alberto José Diogo de

Barros e Abreu, c o sargento ajudante do regimento de
cavallaria n.? 3, José Augm,to Coelho Leite Pereira de
Castro.

Regimento de cavallaria n." 7
Tenente, o alferes do regimento de cavallaria n.? 6,

Francisco Ferreira Sarmento.

Regimento de cavallaria n.s 8
Tcn .ntc, O alferes de cavallaria servindo na guarda

lllunieipal de Lisboa, Julio Cc 'ar do antos e Silva.

Batalhão do caçadores n. o 4
'l~cnent~, o .alfer s do batalhão de caçadores n, () 11,

Anulcar aturio Pire .

Batalhão do caçadores n.v 11
AlI' r' , o alfero graduudo do r gimento de infanteria

n.v ~, Augu 'to Cesar de .l\In"alha -. •'ant'Anna.

Regimento do infantaria n.s 4
l'cnclltt·, o nlf 1'(' d iufant ria III couuni 'lO na guaro
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da municipal de Lisboa, Manuel Cabral da França Arraes
Mascarenhas.

Regimento de tpfanteria n.o 9
Capitão da 2.:1companhia, o tenente, Antonio Martins

da Cruz.
Tenente ajudante, o alferes ajudante, Manuel Augusto

de Carvalho Saraiva.
Tenente, o alferes do regimento de infanteria n. o 1,

Fernando Maria Correia de Lacerda.

Regimento de infanteria n.v 12
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria

n.o 11, Francisco Julio Monteiro.

Regimento de infanteria n.s 13
Capitão da 2.a companhia, o tenente do batalhão de ca-

çadorcs n.? 11, D. Gastão Antonio da Camara.

Commissões
Tenentes de cavallaria, os alferes, Miguel de Sá No-

gueira, e Antonio Francisco da Costa, continuando nas
commissões em que se acham.

Para gosar as vantagens estabelecidas pelo § unico do
artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos
termos do § 2.o do artigo 13.o da carta de lei de 13 de
abril de 1875, o capitão de infanteria, Francisco de Aze-
vedo Coutinho, por ter completado dez a11110Sde serviço
cffectivo no referido posto.

Os tenentes, do regimento de cavallnria n.? 1, Iancciros
eleVictor Manuel, Alfredo Valentim Rodrigues, do regi-
mento ele cavallaria n.? 2, lancciros da Rainha, Carlos
Bnzilio Damasceno Rosado, do regimento d cavallaria
n.? B, José Diogo Raposo Mousinho de Albuquerque, Ild -
íonso Porfirio de Mendonça e Silva, e Augusto 801'1'1(0de
Fal'in Pereira, do regimento do cavallarin n.? 4, Eduardo
Julio Gomes Callado, e João Albino de Figucirodo Soar s
Scrrão, do regimento de cavallaria n. o 7, Alfredo Correia
da Silva Araujo, c do regimento de cavallaria n.? 8, Mi-
guel Maria de Amujo c Cunha; e os alferes, do r gimcnto
de eltvallaria n." 1, lancciros de Victor Manuel, Jcsuino
Gregorio Pessoa de Amorim, e do regimento do cavalla-
ria n, o 7, José Matheus Lapa Valente; a fim de ir m ser-
vir na arma de artilhcria, nOR termos do decreto de 26 de
ju lho (II' I~fir,.
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Inaotividade temporaria

O tenente do batalhão de caçadores n.? 4, Francisco
Joaquim de Araujo, por ter sido julgado incapaz do ser-
viço, temporariamente, pela junta militar de saude.

Por decreto da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, os capitães, do ba-
talhão de caçadores n." 7, João Bento Pereira, e do regi-
mento de infanteria n.? 16, Salvador Duarte Júnior, pelo
terem requerido e haverem sido julgados incapazes do
serviço activo pela junta militar de saude.

3. o - Portaria

Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcçáo geral- f •a Rcpartiçãe

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela secretaria d'estado
dos negocias da guerra, em conformidade com a disposi-
ção do artigo 30.° da carta de lei de 2 de julho de 1867,
que o capitão quartel mestre de infantaria, Antonio Maria
das Neves Cabral, continue a exercer as funcções de se-
cretario da direcção do monte pio ofâcíal, no anno econo-
mico de 1877-1878.

Paço, em 16 de agosto de 1877. =Antonio Florencio
de Sousa Pinto.

4.° - Por determinação de Sua Magestade EI-Rei:
Regimento de oavallaria n.· 2, lanoeiros da Rainha
Tenente, o tenente do regimento de eavallaria n.? 4,

José de Vasconccllos e ousa.

Regimento de oavallaria n.s 4
T nente, o t nente do regimento de cavallaria n." 2,

lanc iros da Rainha, Luiz Antonio Bcnevidca de ousa.

Regimento de oavallaria n." 7
Alferes, o alfere,o;do regimento de cavallaria n.? 6, José

Leopoldino de Sampaio e Mcllo.
Alferes graduado, o alf res g-raduado do regimento de

cavallaria n. o (j, Fomando da Costa Maia.

Regimento de oavallaria n.s 8
Facultativo v t rinario d :3.:1class o facultativo veteri-

narío de ~.a classe do exercito, Fl'an' isco .Jo é Figueira.
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Batalhão de caçadores n. o 7

Capitão da 6.a companhia, o capitão do regimento de
infanteria n.? 9, Jayme Frederico Cordeiro.

Batalhão de caçadores n.· 10
Cirurgião mór, o cirurgião mór em commissão, Accur-

sio Garcia Ramos.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. ° 11,

Antonio Emilio de Figueiredo e Mello.

Batalhão de caçadores n.O 11
Capitão da 6.a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores n.? 4, Luiz Cyriaco de Oliveira.

Batalhão de caçadores n. o 12
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de infan-

teria n.? 13, Lino José Teixeira Pinto.

Regimento de infanteria n,v 1
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 12,

Julio Luiz Ferreira.
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n." 9, Can-

dido Elmino Ferreira Braklamy.

Regimento de infanteria n.s 4
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 9,

Fernando Maria Correia de Lacerda.
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do exercito,

João Antonio Fernandes Bragança.

Regimento de infanteria n.s 11
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 12,

Francisco Julio Monteiro.

Regimento de infanteria n.s 12
Tenente, o tenente de infanteria, Adrião Urbano de Mo-

raes e Castro.

Regimento de infantaria n.O13
Cirurgião mór, o cirurgião mór do batalhão de caçado-

res n." 12, Francisco de Pa11]a Drolhe.

Regimento de infanteria n." 16
Capitão <1.\ 1.a companhia, o capitão do regimento de

ínfanteria n.? 17, Antonio Leitão de Carvalho.
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Regimento de infanteria n.s 16
Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de

infanteria n.? 15, José Maria dos Santos e Almeida.

Regimento de infanteria n.· 17
Capitão da 7. a companhia, o capitão do regimento de

infanteria n.? 15, Arnaldo Belisario Barbosa.

Commissões
O cirurgião mór do batalhão de caçadores n.? 10, An-

tonio José de Carvalho Portella, a fim de ser empregado
em uma commissão eventual do serviço.

5. o - Secretariad'estado dos negociosda guerra- Direc~ãogeral-1.a Repartição

Declara-se que por decreto de 24 de julho ultimo foi
elevado á grandeza d' estes reinos com o titulo de conde
de Torres Novas o general de divisão, commandante da
3.a divisão militar, ajudante de campo de ua Magestade
EI-Rei, José de VasconceUos Correia, em attenção aos va-
liosos serviços que tem prestado na carreira militar c a fa-
vor da restauração do throno constitucional.

6. o - Secretaria d'estado do negocio' da guerra- Direcçãogeral- 3.a Reparti~ão

Sua Magestade EI-Rci manda declarar aspirantes a offí-
ciaes com a graduação de primeiros sargentos, e venci-
mento de 300 réis díaríos, na conformidade do disposto
no artigo 37.0 do decreto de 11 de dezembro de 1 51, os
soldados dos corpos abaixo mencionados, por haverem con-
cluido o curso do real coUegio militar. •

Regimento de oavallaria n.s 1, lanoeiros de Viotor Manuel
~a~lUel ald ira da Gama Lobo ayolla.
Filippe de Sousa Carneiro Canavarro.

Regimento de oavallaria n,» 2, limoeiros da Rainha
Francisco Xavier de Carvalho.

Regimento de oavallaria n.U 4
D. José Jorge de MeUo.
Augusto Marinho Falcão dos Santos.
Hugo Carvalho de Lacerda Castello Branco.



234

Batalhão n.O2 de caçadores da Rainha
Francisco das Chagas Parreira.

Regimento de infanteria n.s 2
Annibal Cesar de Passos e Sousa.

7. o _ Direcção da administração militar - f •a Repartição

Postos e vencimentos com que ficaram os omciaes abaixo menciona-
dos, a quem ultimamente se classífiearam as reformas que lhes
haviam sido conferidas.

Major, com o soldo de 45aOOO réis mensaes, o capitão
do regimento de infanteria n. ° 13, Francisco Lopes de Aze-
vedo, reformado pela ordem do exercito n.? 22 de 27 de
junho ultimo.

Major, com o soldo de 45~OOO réis mcnsaes, o capitão
do regimento da infantaria n.? 18, Antonio Joaquim de
Brito, reformado pela ordem do exercito n. ° 27 de 28 de
julho ultimo.

8. ° - Declara-se:
1. ° Que o primeiro tenente do regimento de artilheria

n.? 1, Alvaro Correia da Silva Araujo, só gOBOUcento e
vinte dias da licença registada que lhe foi concedida pela
ordem do exercito n." 10 de 7 de abril ultimo.

2.° Que o alferes graduado do regimento de cavallaría
n.? 4, Antonio Augusto Chaves, só gosou cento c quatro
dias da licença registada! que lhe foi concedida pela ordem
do exercito n.? 12 de 23 de abril ultimo.

3.° Que a licença registada concedida ao capitão do
corpo de estado maior, Marino João Fransini, na ordem
do exercito n.? 27 d'este enno, é a começar de 1 G de cor-
rente mcz.

9.0 Ucenças concedidas por motivo de molestla aos olJiciaes
e empregado abaixo mencionados:

Em sessão de 5 de julho ultimo:

Batalhão de caçadores n.s 8
Alferes, Antonio Amaro Pires Guerra, cincocnta dias

para SI' tratar.



Batalhão de caçadores n.s 10
Cirurgião mór, Antonio José de Carvalho Portella, ses-

senta dias para se tratar.

Em sessão de 12 do mesmo mez :

Regimento de infantaria n.s 9
Tenente coronel, Antonio José Botelho da Cunha, ses-

senta dias para uso de banhos do mar e mais tratamento,
começando em 4 do corrente mez.

Major, Antonio do Canto e Castro) sessenta dias para
uso de banhos sulfurosos e mais tratamento, começando cm
22 do mesmo mez.

Capitâo, Joaquim Lopes Guimarâes, sessenta dias para
uso de banhos do mar c mais tratamento, começando em
2 de setembro pro.'imo futuro.

Capitão, Antonio Augusto Pinto de :l\fagalhães, trinta
dias para uso de aguas minoracs, começando em 1de ou-
tubro proximo futuro.

Alferes, Manuel Antonio, cincocnta dias para uso de
banhos do mar c mais tratamento, começando cm 12 de
setembro próximo futuro.

Cirurgi:io mór, Luiz José da Cunha, quarenta dias para
uso de banhos do mar, COI eçundo cm 10 do mesmo mez.

Em sessão de 17 do mesmo mez :

Regimonto da cavallaria n.· 6
Capitão, Zeferino Roberto Vieira da Maia, sessenta dias

para se tratar.
Tenente, José Celestino da Silva, quarenta dias para

uso das caldas de Chaves na sua origem.

Regimento de infanteria n.s 13
Coronel, Francisco Antonio de Carvalho, quarenta dias

para uso de banhos do mar, COIU çando cm 5 de setem-
bro pro. cimo futuro.

'rClle~ltc coronel, Alexandre Magno de Campos, qua-
renta (lias para uso da cald. 5 de Vizclla na sua origem,
começando cm 2G de julho ultimo.

Em sessr o de 18 do mesmo 1ll 'Z :

Regimento de artilheria. n .• 3
Major, José Antonio da o ta Braklamy, ses. enta dias

para c tratar ('111 are pátrio .

•
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Capitão, Eugenio Augusto Cardoso do Amaral, cincoen-
ta dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.v 3
Tenente, Ildefonso Porfirio de Mendonça e Silva, qua-

renta dias para se tratar.

Em sessão de 19 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n.O6
Alferes, José do Espírito Santo, quarenta dias para se

tratar.
Batalhão de caçadores n.v 9

Alferes, Candido Elmino Ferreira Braklamy, vinte dias
para uso de banhos no estabelecimento thermal a S. Paulo.

Regimento de infante ria n. o 1
Coronel, José Freire de Aadrado, trinta dias para uso

das caldas da Rainha na sua origem, começando em 1 do
corrente mcz,

Alferes, Manuel José Esteves, sessenta dias para se
tratar em ares pátrios.

Regimento de infante ria n.v 3
Alferes, Antonio Ernesto da Cunha, quarenta dias para

se tratar.
Regimento de infanteria n. o 5

Capitão, João Lopes Soeiro de Amorim, sessenta dias
para se tratar.

'I'enente, Francisco Alberto da Silveira, sessenta dias
para se tratar em ares patrios.

Alferes graduado, 'I'hiagc Vietorino Pinto Lobo, trinta
dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.v 7
Alferes, Joaquim Maria de Almeida, quarenta dias para

se tratar.
Direoção da administração milito.r

Aspirante com graduação de alferes, Antonio ilo é de
Almeida, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 20 do mesmo mel', :

Batalhâo de caçadores n.v 6
Capitão, .Ioào Jo.6 Licio (1('OO\lYI'ia, trinta dia parn



uso de banhos do mar, começando em 1 de setembro
proximo futuro.

Tenente ajudante, Antonio Pedro da Costa Bcllo, qua-
renta dias para uso de banhos do mar, começando em 1
do corrente mez.

Alferes, José Rodrigues Franco, trinta dias para uso de
banhos do mar, começando em 15 do mesmo mez.

Tenente quartel mestre, Thomás de Aquino Victor, qua'-
renta dias para uso de banhos do mar, começando em Ü
de setembro proximo futuro.

Cirurgião njudante, Antonio Frcire Garcia Lobo, qua-
renta dias para uso do banhos ao mar, começando em 17
do mesmo mcz.

Em sessão de 21 do mesmo mez :

Regimento de infanteria n.s 12
l\f(~iol', Joaquim [icolau Aguas, trinta dias para uso

interno de aguas sulphurosas em Manteigas.
Tenente, Viriato Lu itano Cabral, sessenta dias para

uso de banhos sulfurosos c mais tratamento, começando
Cm 15 do corrente mcz.

Tenente, Joaquim de ndrndc Pis arra, sessenta dias
para uso de banhos do mar e mais tratamento, começan-
do em 1 de outubro proximo futuro.

Regimento de ínfantería n.s 17
Coronel, Joaquim Antonio de Araujo Pessoa, quarenta

dias para uso de banhos no estabelecimento thcrmal a
S. Paulo, começando em 25 do corrente mcz.

Capitão, José Maria Lopes Ribeiro, quarenta dias para
uso do banhos do mar, começando em 1G de setembro
proximo futuro.

Tenente, Victor Fortunato Madeira, quarenta dias para
uso de banhos do mar, começando em 1 do corrente mC7-.

Capitão quartel mo. tre, a tano Prcte: tato de Almei-
da, aessenta dias para se tratar,
, Cirurgião ajudante, Antonio .Io '. Pereira Borges. trinta

(lias para uso d aeua minora ,

10. o -1.i"l'lIrtl rl'!listadtl I'olll'edilltl ao unidal abaixo menrlu-
Dado:

Regimento de infanteria n. 18
Alteres, .J ulio Ho a, trinta dia ,



11. o - Foram confirmadas as licenças registadas que os cem-
mandantes da i.a, 2.a e 3.a divisões militares concederam aos om·
ciaes abaixo mencionados:

2.· Divisão militar
Cirurgião de brigada, Miguel Antonio da Conceição

Dantas, oito dias.

Regimento de oavallaria n.s 8
Tenente ajudante, Filippe Malaquias de Lemos, quinze

dias.
Batalhão de caçadores n.s 'I

Capitão, Manuel Joaquim Barruncho de Azevedo, ses-
senta dias.

Alferes, lzidoro de Magalhães Marques da Costa Junior ,
cincoenta dias.

Batalhão de caçadores n.s 12
Alferes, João Antonio Rego, quarenta dias.

Regimento de infanteria n.s 13
Alferes, Sebastião Mesquita Correia de Oliveira, trinta

dias.
Regimento de infanteria n.s 16

Tenente, Adelino Abel Coelho da Cruz, sessenta dias.

Antonio Florencio de Sousa Pinto.
Está conforme.

o director geral,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

25 DE AGOSTODE 1877

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.8_ Jícrretes

Secretaria d'estade dos negociosda guerra - Directão geral- 3.a nerarti~ão

Em presença do disposto no artigo 65.° do decreto com
força de lei de 24 de dezembro de 18G3: hei por bem,
conformando-me com a consulta elo conselho de instrucção
da escola do exercito, conceder a jubilação, com o venci-
mento da gratificação de lente proprictario, augmentada
com o terço da mesma gratificação, ao lente proprietario
da 9.3. cadeira da referida 'eola, o general de brigada. re-
formado, José Maria Cabral Calhciros, por estar compre-
hendido nas disposições dos artigos 1.0 e 13.° das cartas
de lei de 17 de agosto de 1853 e 25 de abril de 1876,
haver preenchido para a mesma jubilação todos os quesi-
tos exigidos no regulamento ele 11 de abril de 18G1 e ter
sido julgado, por uma junta militar de saude, incapaz de
Continuar no serviço do magistcrio; devendo o menciona-
do lente, cm conformidade com o disposto no § 3.° elo já
citado artigo 1.0, ser considerado adjunto á dita escola,
para os fins declarados no me mo §.

O ministro e secretario d'c tudo interino dos negocios
da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
Cm 10 de agosto de 1877. =REl. = Antonio PlOI'fIlCtO de
SOusa Pinto.

Secretaria d'estado dos negocio. da guerra-Dirrrção geral-I.a Reparti~ão

. Não convindo ao serviço que o capitão do regimento de
lnfanteria do ultramar, Antonio Filippe da Fons ca Quin-
tella, continue a pertencer ttqucll r gimento: hei por bem
dete:minar que fique sem effeito a parte do d croto de 4
do Julho do corrente armo que o promoveu ao referid
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posto; voltando por esta fôrma {t sua anterior situação de
tenente de infanteria do exercito.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios
da guerra, e o ministro e secretario d'estado dos negocios
da marinha e ultramar, assim o tenham entendido e façam
executar. Paço, em 16 de agosto de 1877 .=REI.=Antonio
Florencio de Sousa Pinto = José de Mello Gouveia.

2. o _ Por .leercto de W da corrcute mez :

Secretaria d'estado d S negocios da guerra-Direcção geral
E.·onerado de chefe da 1.'\ repartição, o coronel de ca-

vallaria, <\'rn:mtlo J. ntonio Rodrigues Teixeira Mourão,
pejo pedir.

Chefe Ila 1.:1 rcpartição, o coronel do ,·c!.jimcnto de in-
tanteria 11,° 15, Domingos José de \lmcida Barbosa.

Por decretes de 11; do IiIc'smo mez :

Arma eleartilheria
Alferes alumno, o soldado do regimento de infanteria

n." ln, Francisco Machndo , por lhe ser applicavel a dis-
posição do artigo 4;}.O (lo d .crcto com força de lei de 24
ao dezembro de 18{;3.

Estado maior de artflherta
Para go~~,l' as vantagens estabelecidas pelo § unico da

artigo 1.0 da carta de lei de 18 do maio de 18Gf>, nos ter-
mos do § 2.° do artigoo 1:3.0 da carta de lei de 1:3 de abril
de 1875, o capitão, Eliseu Xavier de Sousa Serpa, por ter
completado dez annos de efI'ectivo serviço no referido posto.

Regimento do artilheria n.O3
Para gosar as vantagens estabelecidas pelo § unieo do

artigo 1.0 ela carta de lei de 18 de maio ele 18G5, DOS ter-
mos do § 2.° do artigo 13.0 <la carta de lei de 13 do abril
de 1875, o cnpitão, Jos6 do Sacramento de Az vedo c Sil-
va, por ter completado d z annos de eífectivo serviço no
referido posto.

Regimento de infanteria. 11." 3
Demittido, o cirurgião njudantc, José de Sousa Coelho,

pelo pedir, ollcgando motivos attcndivci .
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3.o-Por determinarão de Sua Ma!JestadeEI-Rei:
Regimento de oavallaria n.s 1, lanoeiros de Victor Manuel
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 3,

D. Antonio Caetano do Carmo Noronha.

Regimento de cavallaría n.O 3
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 1, lan-

ceiros de Victor Manuel, Thorné Gomes Pereira Júnior,

Batalhão de caçadores n.s 9
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 8,

Caetano José Marciano Antonio Pinto.

Regimento de infanteria n.o 3
Coronel, o coronel do regimento de infanteria n.? 11,

Antonio Augusto de Carvalho Salazar.
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento

de infanteria n. ° 11, Eduardo de Jesus Teixeira.

Regimento do infanteria n.o 11
Coronel, o coronel de infantcria cm commissão, Izidoro

Marques da Costa.
Cirurgião ajudante, o cir ll'gião ajudante do regimento

de infanteria n.? 4, João Antonio Fernandes Bragança,

Regimento de infanteria n.s 15
Coronel, o coronel do regimento de infantoria n. ° 3,

João Luiz de Oliveira.

4. °- Secretaria d'estade dos nrgocios da guerra - Direc~ão gcral- ta Rrllartiçâo

Determina Sua Uage tade EI-Rei que durante os exer-
cicios do mez de setembro no campo de in rtrucção e ma-
nobras, a força ali destacada para e 'se fim seja comman-
da~a pelo general d brigada, Jos ~ Paulino d R:.1.Car-
neiro, e que no estado maior d'c. te general tenham os
• ercicios de
Chefe de stado maior, o oron 1 de iufnntcria, João

Pinto Carneiro.
Adjuntos, os capit:L(~s,elo corpo de (' tudo maior, Jorio

Martins de urvulho, de cngenhcrin Godotrodo Edmun-
do Alegro, c de infanteriu, Narciso Henriques Achcmun,

Ajudante de campo do g'C'nC'l':ll,o tcnont I do regimento
(lc cavullaria !l.o 1/ Luíz Antoni« Hcncvi.lc de Rons:).
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5.0_ Secretaria d' e;lado dos negocios da guerra - Direcção geral- ta Reparlitã~

Relações n." 491 a .193 dos officiaes e praças de pret a quem é con-
cedida a medalha militar, instituida por decreto de 2 de outubro
de 1863, ceufunne as prescripções do regulamento de 17 de maio
de 1869.

RELAÇÃO N." 491

Medalha de prata

Companhia de correcção de Angra
Tenente, João Maria do Monte Freitas - comportamento

exemplar; em substituição da medalha de cobre da mes-
ma classe que lhe foi concedida na ordem do exercito
n." 26 de 18G9.

Disponibilidade
Alferes, José Jacinto Lino da Costa Monteiro - com-

portamento exemplar.

Medalha de cobre

Batalhão de caçadores n.s 5
Soldado n.? 41 da La companhia, Amancio Freire-

comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n." 10
Soldado n." 32 da 6.a companhia, Candido de Brito

Sampaio - comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n." 2
Segundos sargentos, n.? 35 da 5.a companhia, Manuel

da Costa Rebello, e n.? 115 da G.", João Gomes dos San-
tos - comportamento exemplar.

Regimento do infanteria n.· 11
Soldado n.? 50 da 3.a. companhia, Ignacio Barata-

comportamento exemplar.

Guarda municipal do Lisboa
Soldado n.? 114 da 2.:1companhia do infantoria, Custo-

dio de Figueiredo - comportamento exemplar.

RELAÇÃO N.· 492

Medalha ..Locobre

Batalhão n.O 2 do oaçadorea da Rainha
Segundo sargento n." 8 da 5.n companhia, Manuel Ra-
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mos Fernandes Cabete; e soldado n.? 86 da 3.a, José das
Neves - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 7
Soldado n.? 15 da 4.a companhia, Francisco Alves -

comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.O9
Furriel n.? 14 da 6.a companhia, Julio Maria de Qua-

dros Côrte Real-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 10
Cabo n.? 76 da 4.a companhia, Manuel da Silva-com-

portamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O14
Furriel n.? 67 da VI. companhia, Augusto Frederico

David e Cunha-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 15
Segundo sargento n.? 84: da 4.a companhia, João Anto-

nio das Neves - comportamento exemplar.

HELAÇÃO "T.O ·HJ3

lUcdnlba <lc cobro

Batalhão n.v 2 de caçadores do.Rainha
Segundo sargento n.? 1 da 8." companhia, Luiz Anto-

nio Pereira-comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s O
Soldado n.? 13 da 5.;\ companhia, João Filippo do Cas-

tro-comportamento exemplar.

Regimento de infanteria. n.s 16
~a?o n. ° 32 da 1.;\ companhia, J o é Domingues da Costa

OltvCIra-comportamcnto e ·cmplar.

Guarda municipal de Lisboa
Soldados, n.? 32 da 1.a companhia do cavallaria, Pedro

Jos6, n.? 141 da 2.a, Manuel de Carvalho, c n.? ~o da
a.a, Jos ~ Firmino, ambos do infantcria-e-comportamcnto
exemplar.
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6. °-Secretaria d'cstauo dos ucgociosda guerra - Dircc~ãogeral- 3. a Repartição

Sua Magestade EI·Rei manda declarar aspirante a offi-
cial com a graduação de primeiro sargento e com o ven-
cimento de 300 róis diarios, cm conformidade com o dis-
posto no artigo 37.° do decreto de 11 de dezembro do
1851, o soldado do corpo abaixo mencionado, por haver
conclui do o curso do real collegio militar.

Regimento de oavallaria n, ° 6
Antonio Candido de Mendonça Furtado de Menezes

Pinto,

7.0-Declara-se que o cirurgião ajudante do regimento
de infanteria n.° 17, Antonio José Pereira Borges, se apre-
sentou no dia 10 do corrente mez, desistindo do resto da
licença da junta militar de saude, publicada na ordem do
exercito n." 29 d'este anno.

S.O-Licenças concedidas por motivo de molcstia aos officiacs
abaixo mencionados:

Em sessão de 23 de julho ultimo:

Regimento de oavallaria n.O7
Major, Antonio Correia, sessenta dias para uso de ba-

nhos do mar c mais tratamento.
Tenente ajudante, Joaquim da Costa Ramos, quarenta

dias para uso de banhos do mar, começando e11125 do
corrente mcz,

Batalhão de caçadores n.s 3
Major, João Pinto Chrysostomo, quarenta dias para uso

de banhos do mar, começando em 21 de setembro próximo
futuro.

Capitão, Pedro Lobo Per ira Caldas de Barro', sessenta.
dias para uso de banhos do mar e mais tratam nto.

Tenente, Manuel Taveira de Magalhães, quarenta aias
para uso das caldas de Vizella na sua orig m, com çatlll0
em 1 do corrente mcz.

Tenente, Agostinho do Abreu Machado Antas, s "senta
dias para uso de banhos do mar e mais tratamento.

Alferes, Manuel J osó de Castro, quar nta dias para ~ll'O
de banhos do mar, começando m 1 de s t muro pro.·uHO
futuro.
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Alferes, Antonio Julio da. Fontoura M::lllurcira Guedes,

quarenta. dias para uso de banhos do mar, começando em
15 do corrente mez.

Alferes, Luiz Ferreira Real, quarenta dias para uso de
banhos do mar, começando em 6 do mesmo mcz.

Em sessão de 24 do mesmo mez:

Batalhão de oaçadores n.s 4
Alferes, José Ignacio de Oliveira, quarenta dias para

uso das caldas de Monchique na sua origem, começando
m 1 do corrente mez.
Alferes, .João Carlos de Mcllo Pereira de Vasconeellos,

quarenta dias para se tratar.

9. 0_ Licenças registadas concedidas aos oOiciaes (' I'mllrC!I:\111I
abaixo mencionados:

Batalhão de caçadores n.v 11
Alferes, Augusto Cesar de Magalhães. 'ant'Alllla, tres

mczos,
<II

Regimento de infanteria n." 10
Capitão, Romão Joaquim Ribeiro de Carvalho,

mezcs,
dois

Dírecção da admínístração militar
Aspirante com graduação de tenente, Eduardo Anni-

bal Doto, prorogação por noventa dias.

10.o - 'oram eenflrmadas as licenças registadas que o dírecter
geral de arlilhcria c os commandante da 2.3. e.P divísües milita-
res cencederam ao officiacs abai o mencionada :

Regimento de artilheria n.· 3
Primeiro tenente, Antonio Pereira Alve , noventa dias.

Bo.tnlhão de oaçadores n.: 4
Alferes, Henrique ..Xavier nvaco, trinta dias.
Alferes graduado, Antonio azimiro Judie amora,

trinta dias.
Regimento de info.nteria n.v 17

Tenente, Victor Fortunato Madeira, trinta dias, com
principio em 11 de setembro pro "imo futuro.



Commissõcs
Tenente do infanteria, Antonio Barreto Ferraz Sachctti,

oito dias.

Antonio Florencio de Sousa Pinto.
Está conforme.

o director gern!,
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4 DE SETEMBRO DE 1877

üHDE]I DO EXERCITO
Publica-ao ao exercito o seguinte:

l.~ DCITcto

Secretaria ti 'estado tios Ilc~ocios da numa -lJirec\do !lcr<ll- t_a nrpultição

l lei por bem nomear cirur.riõcs ajudantes do exercito,
pal'a pre .nchimcnto de vacaturns existentes 110respectivo
quadro, os IIIedicos cirurgiões pela c 'cola mcdico-cirur-
gica do Porto, Luiz Augusto ele Oliveira, e pela escola. me
dico-cirurgica de Lisboa, Olympio Julio Pessoa.

O mini itro e secretario d'cstadc interino dos negocies
da guerra a sim o tenha entendido e façu executar. Paço,
cm ~2 de agl1,;io ele 1877.W" R8I.-Antolâo Elorencio de
S01l/i<L Pinto.

~. 0_ Por decretus de 22 de a!l0slo uililllo :

u.' Divisão milít.ar
Chefe do studo maior, o capitão do corpo de estado

uinior, Luciano ele Azevedo Ionteiro de Burros.

Regimento de cavallarta n." 3
'I'encnto coronel, o mr jor do l'Pgimcnto de cavalluriu

11. o f" Manuel Dias Rocha.

Regimento de cavallaria 11.° t>
)ll\jol": o major de cuvallariu em di ponibilidado, -'fa-

nuel da Silveira J\I 'llCloI1l'a, Soar !) ~ 1'1':10.

1)01' dCfI'rlo lia IIII'SIII:t data :

Reformado, na conformidade lla I ,i, o iu-nte coronel do
rl'gimcnto de cavallurin 11,°:i, .Iouquim do Cuccrvs, pelo
ter requerido e haver ido julgado incapnz do erviço activo
pl'ln junta militar de saudc ; devendo para a da siíicn ':to



da reforma ser considerado alferes de 31 de dezembro de
1840, tenente de 19 de abril de 1847, capitão de 29 de
abril de 1851, major de 18 ele setembro de 1867, tenente
coronel do 12 do setembro do 1872 o coronel de 23 do se-
tembro do 1874, nos termos do decreto ele :30 de dezem-
bro do mesmo armo.

Por decretos de 2;; do mesmo mez :

Regimento de artilheria n.s 2
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz,

o coronel, Antonio Ferreira Quaresma, em uttenção aos
seus serviços.

Cavalleirc ela ordem militar de 8. Bento de Aviz, o ca-
pitíto, Manuel Rodrigues de Oliveira.

Regimento de cavallaria n.v 1)

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
pitão, Antonio Francisco de Aguiar.

Regimento do infanteria n.o 5

Cornmondador da ordem militar de S. Bento de Aviz,
o coronel, Antonio Barbosa de Sú Guttcrres, em attencão. ~
aos seus serviços.

Regimento de infanteria n.« lEI
Cavalleiro da ordem militar do S. Bento de Aviz, o ca-

pi tão, José Maria elos Santos c Almeida.

Por decreto de 29 do mesmo IlH'Z :

Díeponíbüídude

O tenente de infantcria cm inactividado tcrnpornriu, sem
vencimento, JOlLo Maria de Vasconccllos e S:\', pelo pedir.

Commissões
O alferes do regimento do cavnllarin n." 2, luncciros da

Rainha, Adriano de Figueiredo Fazenda Viegas, a fim do
ir servir na guarda municipal de Lisboa.

3.°-1>01' Iletcl'minação de Sua )[anestatle El-Itei :

2.8 Divisâo militar
Ajudante de campo do commnndnntc, o capitão de ar-
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tilheria, ajudante de campo do commandante da 5.:1 divi-
são militar, Pedro de Alcantara Gomes.

5.· Divisão militar
Ajudante de campo do commandantc, o tenente de C:1-

vallaria, lyuc1ante de campo <lo commandantc (ln, 2.a divi-
::;fiomilitar, Julio Ccsar de Campos.

Regimento de artilheria n.o 2
Cirurgião 111ór, o cirurgião mór do regimento de infan-

teria n." 12, Joaquim Maria Gusmão Guerra.

Regimento de oavallaría n.s 2, lanceiros da Rainha
AlfercK, o alferes do regimento de cavallaria n.? 1, lan-

ceiro' de Victor Manucl, .loüo Rodrigues Curto.

Batalhão de caçadores n.O12
Cirurgião mór, o cirurgião mór do regimento de arti-

lheriu D.O 2, Augu ·to Carlos Teixeira de Aragão.

Reg-imento de infanteria n.° 4
Cirurgião ajudante, o cirurgiâo :1judante do exercito,

Luiz Augusto de Oliveira.

Regimento de infanteria n.v 5
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de

infantoría n.? 16, Aluisio Augusto Marques Caldeira.

Regimento de infanteria n.s 12
Cirurgifw mór, o cirurgião mór do regimento de infan-

teria n. o 13, Francisco de Paula Drolhc.

Regimento de infanteria n.s 13
Cirurgião mór, o cirurgião mór do batalhão ele caçado-

res n." 12, Líno José 'I'oixeirn Pinto.

4. o_ Secretaria d'r.lado do lleUorio da guma _ Dire('~ãogcral- :l. nel,arti~áo

Relação dos. aluumns da I's('ola do I'\('rcito (IIU' foram premiados 110
aane lertivn de 1876-1877. em clInformidade rom o disposto nos
artigos 3'1.° e 32.0 do regulamento de 2(i de eutuhro del1)6L

2."Anno do curso de estado maior
Alfel'e alumuo do regimento de artilh ria n. o 1, .José

Joaquim de Castro-premio pecuuiario do ()O,~UOO róis.
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3.° Anno do curso de engenherta militar
Alferes alnmno do regimento de artilheria n. ° 1, Anto-

nio Carlos Coelho de Vasconcellos Porto - premio pecu-
niario de 801)000 róis.

Alferes alumno do regimento de artilheria n. ° 1, Fer-
nando Eduardo de Serpa Pimentel-1. ° premio honori-
fico.

Alferes alumno do regimento de artilheria n.? 1, Anto-
nio Bello de Almeida Júnior - 2. ° premio honorifico.

2.° Anno do curso de engenheria militar
Alferes alumno do regimento de artilhcria n. ° 1, Anto-

nio Varella Duarte - premio pecuniario de 80;~000 róis.
Alferes alumno do regimento de artilheria n.? 1, José

Gonçalves Pereira dos Santos _1.0 premio honorifico.
Alferes alumno do regimento de artilheria n.? 1, Joa-

quim Narciso Renato Descartes Baptista-c- 2.° premio ho-
norifico.

Alferes alumno do regimento de artilheria n. o 1, Ro-
berto Rodrigues Mendes - 3.° premio honorifico.

Alferes alumno do regimento de artilhoria n.? 1, José
Maria Barradas Pacheco - 4. o premio honorifico.

1.0 Anno do curso de engenheria militar
Tenente do batalhão de caçadores n.? 7, Francisco Fe-

lisberto Dias Costa - premio p cuniario de 80t5000 róis.
Alferes graduado do batalhão n.? 2 de caçadores da Rai-

nha, Adriano Travasses Valdez-1.° premio honorifico.
Alferes alumno do regimento de nrtilheria 11.° 1, Anto-

nio Eduardo Villaça - 2.° premio honorifico.
Alferes alumno do rcgim nto de artilheria n.? 1, Au-

gusto Xavier 'I'eixeira - 3. ° premio honorifico.
Alferes alumno do regimento de artilhcria n. o 1, Eduar-

elo Augusto Xavier da Cunhn.-- 4." premio honorifico.
Alferes alumno do regimento de artilheria n." 1, José

da Costa Cascacs -- 5.° premio honorifico.
Alferes alumno do regimento ele artilheria n.? 1, Th o-

philo José da Trindade - 6.° premio honorifico.

2.° Anno do curso de artilheria
Tenente do batalhão de caçadores n.? 4, Amílcar Ba-

turio Pires - premio pocuniario de 70/)000 réis.

2." Anno do curso da cavallaria a infantaria
Primeiro sargento graduado aspirante a oflicial (lo rc-
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gimento de infanteria n." 2, Francisco Affonso da Costa
Chaves e Mollo - premio pecuniario de 506000 réis.

Primeiro sargento graduado aspirante a official do ba-
talhão de caçadores n.? 5, Antonio Emílio de Quadros
Flores -1.° premio honorifico.

Primeiro sargento graduado aspirante a official do re-
gimento de infantería n.? 1G, Julio Cesar Leão Cabreira-
~.o premio honorifico.

Primeiro sargento graduado aspirante a offícial do re-
gimento de cavalleria n." 4, Luiz Augusto Leitão - 3.°
premio honorifico.

1.o Anno do curso de cavallaria e infanteria
Primeiro sargento gnHluado aspirante a official do re-

gimcnto de infanteria n.? lU, José ::'Iraria do Hego Lima-
premio pecuniario de 60:000 réis.

Primeiro sargento graduado aspirante a offieial do re-
gimento de cavallaria n.? 2 de lanceiros da Rainha, Fcr-
nando Larcher _1.0 premio honorifico.

Primeiro sargento graduado aspirante a official do ba-
talhão do caçadores n." 3, Antonio Joaquim Pereira Tran-
coso - 2.° premio honorifico.

Primeiro sargento gradui elo aspirante a official do re-
gimento de cavallnriu 11.° 4, D. Antonio José de JHello-
3.° premio honorifico.

Primeiro sargento graduadn aspirante a official do re-
gimento de cavallaria n.? ti, Franci co Nunes da Silva-
4. ° premio honorifico.

Primeiro sargento graduado aspirante a official do re-
zim nto de infanteria n.? 16, JOflO Augusto Lelio do Re-
go Bayam - 5.° premio honorifico.

2.0 Anno do curso de engenharia civil
João da COBta Couraça-premio pccuniario de 60·>000

réis.

f).° - Declara-se:

1.0 Que o capitão do regimento de infanteria n.? 17,
-Ianunrio Antonio Lopo <la Silva Valente, c nprcsentou
~1Il 1~ de urro to ultimo, de. i. tindo do 1'0 to da licença da
Junta militar de mude, publicada na ordem do ex .rcito
n. o 28, de 3 do mesmo mez,

2.° Ouo o alf r s <10 butnlhão de caçadorc n.? (i, José
Hourigucs Franco, 'Ó gosou quatorze dia. da licença da
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junta militar de saude, publicada na ordem do exercito
n.? 29 de 18 de agosto ultimo.

0.°_ Licenças concedidas por metive de molestia aos olliciaes
e empregado abaixo menciouados :

Em sessão de 27 de julho ultimo:

Batalhão de caçadores n.· 1
Alferes, João Luiz de Azevedo, trinta dias para uso das

caldas da Rainha na sua origem, a começar cm 1 de
agosto ultimo.

Em sessão de 28 do mesmo mez :

Regimento de cavallaria n.· 8
Alferes, Antonio Jeronymo Futella, quarenta dias para

uso de aguas thermues, a começar em 1 de agosto ultimo.

Batalhão de caçadores n.s 11
Capellão de 2. a classe, Francisco Horta, quarenta dias

para uso de aguas thermaos.

Regimento de infanteria n.· 15
Capitão, Manuel Dantas Faria, trinta dias para mu-

dança de ares.
Tenente, Joaquim Pedro ele Oliveira, trinta dias para

lWO interno das aguas sulfurosas de Monchique, a come-
~ar em 1 de ngot-\to ultimo.

Alferes graduado, quartel mestre, Appuriço ]>Pl'PiI'H d(
Lima, trinta dias para uso externo das Hglla~ sulíurosas
de Monchique, a começar no dia f) do mesmo mez.

Em sessão do 2 de agol'lto ultimo:

4." Divisão militar
Tenente coronel, chefe do estado maior, Alvaro Macedo

(la Cuuhu, quarenta diue para mudançu do a1:('8 (' llJai.
tratamento.

Arma de engenherta
Uapitiio, Eugenio Accl\l'~io Ferreira dos Snntos, scsscntn

<liaii para uso das caldas ti' Vizclh; ua.sua origem e muis
tratamento.



Batalhão de engenheria
Tenente, Jorge Ernesto de Abreu Castello Branco, trinta

dias para se tratar.

Estado maior dear tílhería
Coronel, José Frederico Pereira da Costa, sessenta dias

pt ra mudança de ares c mais tratamento.

Regimento de artilheria n.s 1
Tenente coronel, J oão Alberto da Silveira, sessenta dias

para se tratar cm are s patrio '.
Alferes nluumo, Antonio Soares de Albergaria, quarenta

<1i<18p:ll':\' UISO das caldas da Rainha nu sua origem.
Alferes nlunmo, JO~LO .l1aria Pitta de Castro, trinta dias

para se tratar .
•\lf'prcs ulumno, .J0:10 Augusto Vieira, quarenta dias para

se tratar.
Alferes alumno, Francisco TaIonc da Costa e Silva, qua-

renta dias pam mudança de aros c mais tratamento.
\lfcros aluumo, José ,Maria Cordeiro do Sousa, cincoenta

<lias }l.lra ISO tratar.
AI1'l'1'o nlumno, Antonio Arthur ela Costa Mendes do Al-

meidn, cincocnta (lia' p:U"l se tratnr em nres pntrios.
Alfcre alumno, Antonio Ismael da Gnndrn Curty, cin-

coentn <lias para se tratar,

Regimento do artilheria n.O2
Vetcrinnrio de :!.a classe, .JOSI~ Joaquim Vcnancio For-

rcira, quarenta dias 1Hl1'a • o tratar.
Alferes alumuo, Luiz Lopes de 2\[e1l0, sessenta dias

para c tratar.

Regimento de a. tilheria n.° 3
Capi ti,o, JOl' Iaria Dias (' randc, os senta dias para

1;(; tratar em are pati io .
Cirllrg'Í.lo ajudunte, Eng nio Co -Iho de C'Ul1pOS do Azc-

v('(10 :!'IIcnezc • cin (lenta di. pura u o das calda da Hni-
nhu na f;11'1 ori . 'ill c 111 is trab mcnto a cOIllt'f'ar cm 1(j, ,)
{II' :1..,0 to ultimo.

Regim lto de oo.vallo.ria.n." 1, lanoeiros de Viotor Manuel
(' )1'011 I, Pio ~o ol)(,l'to Ilit'g 1 (luarll11'1 (lia' para u. o

cl banho no (' tab I l.'ill1onto thel'llllll fi ... Paulo, a co-
me ',ti· ('m :! (lo t' IT0nt· lllez .

.A1ii:1· fiet llllcnt· teu!lt IlO lU mo l'l'gilt1cnto) J 0:10
htonio do Son a, quaronta dias p'tra so tratur. '
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Regimento de eavallaria n.s 2, laneeiros da Rainha
Alferes, Francisco Cesario Viegas Moacho, sessenta

dias para se tratar.
Alferes graduado, Rodolpho Augusto de Sequeira, ses-

senta dias para se tratar.
Alferes graduado, Fernando de Albuquerque do Ama-

ral Cardoso, sessenta dias para se tratar.

Regimento de eavallaria n.s 3
Capitão, José Joaquim Casqueiro, quarenta dias para

uso de banhos do mar, a começar em 3 do corrente mez.

Regimento de eavallaria n.s 4
Capellão de 3.a classe, Manuel Damaso Antunes, qua-

renta dias para se tratar.
Alferes (actualmente tenente no mesmo regimento), José

Vianna da Silva Carvalho, quarenta dias para uso de ba-
nhos do mar.

Alferes (actualmente tenente cm cavallaria n." 3), João
Pinto Alcoforado, quarenta dias para uso de aguaI; ther-
maes.

Alferes graduado, Christovão Ayres, trinta dias para se
tratar.

Alferes graduado (alferes em cavallaría n.? 2), Adriano
de Figueiredo Fazenda Viegas, sessenta dias para se tra-
tar em ares patrios.

Regimento de oavallaria n.s 5
Tenente, Luiz Rodrigues Carreiros, quarenta dias para

uso de banhos no estabelecimento thormal a S. Paulo, a
começar em 20 de agosto ultimo.

Alferes graduado, Augusto Guerra Lobo de Carvalho,
quarenta dias para se tratar.

Regimento de cavallaría n.s G
Alferes, João Eduardo Lopes de Mendonça, quarenta

dias para uso de banhos do mar.

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Alferes, Abilio de Sousa Ripado de Vasconcellos Qua-

resma, trinta dias para se tratar.
Alferes, Aniceto de Paiva Gonzales Bobclla, trinta dias

para se tratar.
Alferes graduado, Joaquim Basilio Cerveira. e Sonsa de

Albuquerque e Castro, quarenta dias para mudança de
aros e mais tratamento.
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Batalhão de caçadores n.s 5

Capitão, Nuno Leopoldo dc Magalhães Infante, sessenta
dias para se tratar em ares patrios.

Alferes graduado, Antonio Angelo da Cunha Rosa, qua-
renta dias para mudança de ares e mais tratamento.

Alferes graduado, José de Araujo Cerveira e Serra,
quarenta dias para uso de banhos do mar.

Batalhão de caçadores n.s 6
Tenente, Luiz Augusto de Cerqueira, quarenta dias

para se tratar.
Batalhão de caçadores n.s 9

Capitão, Antonio Xavier Teixeira Homem de Bredero-
de, quarenta dias para uso de banhos do mar, a começar
cm 25 de agosto ultimo.

Tenente, Antonio Augusto Pinto de Magalhães, qua-
renta dias para uso de banhos do mar, a começar em 25
do mesmo mez.

Tenente, J o é Nicolau Raposo Botelho, trinta dias para
uso de banhos do mar, a começar cm 1 do corrente mez.

Tenente, Antonio Luiz Teixeira Machado, quar nta
dias para se tratar em ares pátrios.

Regimento de infanteria n.o 2
Tenente, Jacinto Augusto Xavier de Magalhães, ses-

senta dias para se tratar.
Tenente, Joaquim José Pires Villar, sessenta dias para

se tratar.
Regimento de infanteria n.O7

T nente, Manuel Durão, quarenta dias para se tratar.
Alfer s graduado, Joaquim Teixeira de Menezes, trinta

dias para se tratar.

Regimento de infante ria n.o 8
Tenente, José Henriques de Magalhães Marqu s da

Costa, sessenta dias pam uso d aguas thermaes c mais
tratamento.

Regimento de infanteria n.· 9
Alferes, Paulino Po sidonio de Albuquerque Dias, qua-

renta dias para uso de banhos do m r.

Regimento de infanteria n.· 10
. Capellão ele 3.:1classe, Joào Baptista de Lima, essenta

dias para tratar m ares patrio ..
Capitão, Franci co d Mello Baracho, quarenta dias

para Uso ele banho" do mar.
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Regimento de infanteria n.v 11
Alferes, Manuel de Sá Pereira, trinta dias para se tra-

tar.
Regimento de infanteria n.s 12

Tenente coronel, José Eduardo da Costa Moura, trinta
dias para se tratar.

Alferes, Antonio Augusto Nogueira de Campos, qua-
renta dias para mudança de ares c mais tratamento.

Regimento de infanteria n.« 16
Maj01', Antonio Lucio Cordeiro de Araujo Feio, trinta

dias para uso de banhos no estabelecimento thennal a
S. Panlo.

Tenente, José Eugenio da Gama Luna, quarenta dias
para se tratar.

Regimento de infanteria n.s 17
Major, Joaquim Thomás Bramão, trinta dias para uso

de banhos do mar, a começar cm 13 de agosto ultimo.
Tenente, Annibal Sertorio dos Santos Pereira, cincoenta

dias para mudança de ares e mais tratamento.

Regimento de infanteria n.s 18
Tenente, Joaquim José de Almeida, trinta dias para

mudança de ares e mais tratamento.

Direcção da administração militar
Continuo, José Pedro, sessenta. dias para se tratar cm

ares patrios.

Em ses suo de 7 do mesmo mez :

Regimento de cavallaria n.s 3
Major, Antonio Carlos F 1'1' ira Junior, quarenta dia'

para uso de banhos no estabelecimento thormal a'. Pau-
lo, a começar cm 20 de agosto ultimo.

Capitão, J orgo'Correia.Pintode Moracs armento, quaren-
ta dias para uso de banhos no estabelecimento thermal a
S. Paulo, a começar em 10 do corrente mez.

Capitão, D. Rodrigo de Almeida e Silva, qual' nta dias
para uso de banhos do mar, a começar em 3 de outubro
proximo futuro.

Alferes, Antonio José de ousa Durão, quarenta dias
para uso de banhos no estabel cimento thormal a S. Pau-
10, a começar cm 28 de agosto ultimo.
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Vetcrinario de La. classe, Joaquim Gonçalves Vieira,

sessenta dias para se tratar em ares putrios.

Batalhão de caçadores n.s 10
Injor, Franci~<.:o Antonio de Sequeira, s .sscnta dias

para uso de agua::; thermaes e mais tratamento.

Disponibilidade
Alferes, Francisco Gonçalves da Silva, quarenta dias

para uso de banhos do mar, a começar em 27 de agosto
ultimo.

Em sessão de 10 do mesmo mez :

Estado maior de artilheria
Tenente coronel, Vicente Ferreira Ramos, trinta dias

para uso de banhos do mar, a começar em 1-:1: do corrente
mez ,

Capitão, Manuel Maria Lour iro Bnnazol, quarenta dias
para uso de banhos do mar, a começar cm 2 do mesmo
me».

Capitão, Antonio Joaquim Vieira Pimentel, quarenta
dia' para uso de banho' do mar, a começar cm 1 do
me mo mcz.

Regimento do cavallaria n.v 1, lanccircs de Victor Manuel
Major, Iguacio de Loyola c Castro, quarenta dias para

uso de banho,' no o tabelecimento thermal a S. Paulo, a
começar cm 20 de ago to ultimo,

CUl'itao, Julio Ccsar Ferreira Onnro: ma, quarenta dia'
para u o de banho' do mar, a começar em ;> do corrente
mcz ,

Capitào, Augusto I','ar Mouteiro, quarenta dias pura
1l~0 elas caldas da Rainha na sua origem, a começar ClU

~D de ago to ultimo.
'l\'llcntc) Antonio Lu .io Santn Clara, qIlUl'CJ\t:1dia pura

uso das caldas da Rainha 11, ,1111. ol'iO'('1I1 a começar cm
~-1 <lo III 1110 mez, e ,

Alferes, Bcncdicto Candido do ou ( Ar: ujo, quarentu
dias para li o de banho a) lIHlI', a 'um -ur em :1 do cor-
rentu mcz.

Ve; rinario de:!, ela, ,.Joaquim d: ...T '\CI; :-;i 111001;,
quar\'nt:l dia para \1:;0 de banho UO 111111',a come 'ar l'1II
1 110 1111' lHO 111 Z.



Batalhão de caçadores n. o 8
Coronel, Antonio Gomes Pinto Guimarães, trinta dias

para uso de banhos no estabelecimento thermal a S. Pau-
lo, a começar em 18 de agosto ultimo.

Capellão de 3.a classe, Manuel Joaquim Barbosa, trinta
dias para uso de banhos do mar, a começar em lG do mos-
mo mez.

Cimrgião ajudante, Augusto Faria Vieira de Menezes,
sessenta dias para se tratar em ares pátrios.

7. o - Licenças registadas eeneedldas aos ollleiaes c rlllllrega·
do abaixo mencionados:

Batalhão do caçadores 11.° 11
Alferes, Pedro Antonio Salema Garção, trinta dias, com

principio em 1 do corrente mcz.

Regimento de ínfanter ía n." 13
Capitão, .José Gonçalves ela Fonseca, quarenta c cinco

<lias.
Direcção da admíníatração militar

Aspirante C011l graduação ele alferes, Francisco Correia
da Silva Menezes, prorogaçüo por trinta dias.

8.° - Foram ennílnnadas as licenras l'('yisladas 1111e os com-
mandantes da 'J.U e 2.a dilisões militares concederam aos oíll-
ciaes abaixo mencionados:

Corpo de estado maior
Capitão, sub-chefe 110 estado maior (la 2.:1 divisão mi-

litar, Miguel Augusto de Sonsa Figueiredo, cinco aias.

Batalhão de caçadores n.O 10
Alferes, .JOSl~Augusto Pinto Machado, trinta dias, com

principio cm I do corrente mez.

Regimento de infantaria n.s 7
Capitão, Augusto Antonio Soar ,SMartins, Hess nta dias.

Antonio Florencio de Sousa Pinto.



SE(iRETARU D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

11 DE Sr~TEMBRODE 1877

ORDE}f DO EXBROITO
Pu blicn-se ao e: terei to o seguinte:

l.ft-HrITl'to

~W'!ariil 1!"'s!;lIlndos lIeqol'Íes da guerra-Direcção gml- ta IlqMl'lição

Tendo, por effeito (1:1sdisposições contidas no decreto
de 8 de agosto ultimo, publicado na ordem do exercito
n.? 20 ele 18 do mesmo mpz, sido considerados em com-
missão activa de serviço, c como taos deslocados dos cor-
pos de cavnllaria do exercito, a que pertenciam, os offi-
cines subalterno que se acham fazendo serviço 110:; cor-
IJOS montados da arma de nrtilheria :

Considerando que os alludidos officiaes têem de desem-
penhar o seu serviço n cavallo, exactamente como os offi-
ciaes de artilhoria, pertencentes ao quadro effeetivo dos
mesmos corpos;

Considerando que é de toda a justiça que aquclles of-
fieiaos subalternos não percam nenhuma das vantagens e
regalias de que gosariam se estives em collocados nos
Corpos da sua arma, por isso que I"~ por eonv niencia do
serviço. e acham cncorporado no eflcetivo elos regimen-
tos montados de artilhcria :

~Iei por bem determinar que as di po içõ s 0_ caradas ,no
artigo 14,0 do regulamento de r monta de 10 de maio do
1870, publicado JUt ord nn do cxercit 11,° 21 <fu dito mez
e. anno, ,que diz re peito nos officia« <la arma de cavalla-
ria servindo cm conuni !lo nas O'uardas municipucs, e)'a

I' 1 t> ,app ICtH o aos oflh'iaps subalterno. da referida. arma que
servem cm cornmi suo nos corpos montado, de nrtilherin.

O ministro e secretario d'estado interino dos ncaocios
da guerra assim o tenha entendido e faça oxceutar. Paço,
em 6 de setembro de 1~7i. HEI. Antonio Florencio de
SOlUta Pinto,
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~.O-Por decretes de a do cnrrente mez:

2.· Divisão militar
Sub-chefe do estado maior, o capitão do corpo de esta

do maior, Miguel Augusto de Sousa Figueiredo.

Regimento de oavallaria n,v 3
Capitão da 5.3 companhia, o tenente de cavallaria em

commissão, Carlos Basilio Damasceno Rosado.

3. o - Por determinação de Sua Magestadc EI-Rei :

Regimento de artilheria n.s 2
Capitão da 4.3 companhia, o capitão da companhia n. o -!

de artilheria de guarnição, Antonio Marinho.
Alferes alumno, o alferes alumno de artilheria, Fran-

cisco Machado.

Companhia n.O4 da artilharia da guarnição
Capitão, o capitão do regimento do artilheria n.? 2, José

Joaquim Ferreira.

Regimento de oavallaria n.s 6
Capitão da 2.3 companhia, o capitão do regimento de

eavallaria n.? 3, Thomás de Sousa Rosa.

4. o - Secretaria d'estad« dos orgocios da guerra - Dirrcção geral- f. a n~partitão

Relação n. o ,,9:1 dos offidaes e praças dr. pret a quem é eenee-
dida a medallla militar, instituida I)or decrete de 2 de outubro
de 1863, conforme as ,Irescrillções do re!Julamcn to de 17 de maio
d(~ 181111.

Modnlha do ln"at,o.

Regimento da infantaria n.s 3
Alferes, Joaquim da Cruz Correia Maltez-comporta-

monto exemplar; em subatítuição da medalha de cobre
da mesma classe qu lhe foi concedida na ordem do oxor-
cito 11.° :, de 1870.

Regimento da infantaria n.» 10
Cirurgiao mór, Emilio Augusto de Oliveira - compor

tamento exemplar.
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J:1edallu.t.de cobro

Batalhão de engenheria
Cabo n.? 108 da 2.:1companhia, Raphael Caldas- com

portamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s 6
'oldado n.? 36 da G.a companhia, Antonio Nenov--com-

portamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s 9
Segundo sargento n.? 2 da 5.a companhia, Cesar Au-

gusto de Moraes - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 1
Segundo sargento n.? 135 da 4.a companhia, Luiz Au-

gusto; c soldado', n.? 150 da 2.a, Antonio Pinto de Sou-
sa, c n." 121 da 3.a, Antonio Pinto Monteiro-comporta-
mento exemplar.

Regimento de i,llfanteria n.· 9
~egundo sargento n." f)f> da 2.a companhia, José Filippe

<la Cruz - comportamento exemplar.

Regimento de infantoria n.· 11
Cabo n." liO da La companhia, Francisco da ~ilva-

comportamento exemplar.

Regimento de infante ria n.s 18
Soldado n.? 26 da 3.a companhia, Francisco Ferreira

comportam nto xcmplar.

:).O-S·rr taria d'e ladodo n~gocioda goma-Direrç:io gml-P Rrpartlção

Tendo sido agraciado com a grau de commcndador 01'-
dinario da real c di tincta ordem de Carlos III, e de Iza-
LeI a atholica, - com o li cavall iiro da ordem da Corôn
da Pru ia, da ordem da Ro a do Brazil, o cirurgií o
mór, sub-chefe da ü. r partição da direcção geral da se-
cretariu d. guerra, Antonio Manuc] d: unho.Bellem: Sua
l\lage tad(). El-Hci con~ cl u lic nça para que o agrac~lulo
po . a :tCceltnl' II r C ridm mercê o 11 ar das rcsp ictivns
ln Igma .

1;'''- . miaria rl'r ~Idodo urgo I ,lagucrra- llire ~aogml- 3.a Rrparliçãe

!l clam- {' (Jlle (' lao Ila ril' '11111t.nnl'ias (te l' 'llI ad



miuidos no real collcgio militar, na clnsso de pcnsionis-
tas do estado e na. de porcionistas, os candidatos con-
stantes da relação abaixo transcripta, os quaes deverão,
a f1111 de se verificar a admissão, satisfazer ao exame de-
terminado no § LO do artigo 8,° do decreto com força
de lei de 11 de dezembro de 1851; para o que se apre-
sentarão pelas dez horas da manhã dos aias 19 ou 21 do
corrente moz de setembro no edifício do real collcgio mi-
litar, na Luz, perante o jury ali constituido, occasiào em
que os candidatos que já tiverem approvução em instruo-
C;ào primaria devem apresentar o respectivo attcstado ; e
outroaim compareccr, pelas dez horas da manhã do dia ~o
(lo mesmo lllCZ, no hospital militar permanente de Lis-
boa, para serem inspeccionados, na conformidade do § .1. o
do mesmo artigo,

Declara-se que serd considerada desistencia da preten-
são de alumno do mesmo collcgio a falta de comparcneia
no indicado exame e inspecção, logo qne, passados dez
dias, coutados d'aquclles em que são obrigados :t cOlllpa-
rcccr, os pacs ou tutores não houverem comprovado qnc
circumstancias cxtruordinnrins impediram os candidatos
de se apresentarem nos dias marcados, Devendo, porém,
observar-se que são dispensados de comparecer ao men-
cionado exame e inspecção de saudc aqucllcs candidatos
que, sendo actualmente alumnos porcionistas do collcgio,
passam ~íclasse do pcnsionietas.

Relação dos candidatos a alumnos pensionistas do estado
a quo se refere este annuncio

CLASt;J; nu );XEJU'JT()

J OHéIldefonso do Lago Juuior, filho do fallccido eirur-
gUi.o ajudante, José Ildefonso do Lago-por lhe nprovcita-
rem as prcferencias marcudus no artigo 11," do decreto
de 11 de dezembro de 18f)1, por ter a maxima idade e
ser orphüo de pac.

.J osó :Maria Cotta, filho do fallccido tenente almoxarife
de artilhcria, José Maria Cotta - idem,

Eduardo Augusto Forreira da Costa, filho do capitão
do estado maior de engenhl'ria, Finuino .losó da Costa
por lho aproveitar a prefcrcncia mnrcadu no artigo 11."
do decreto d· 11 do dezembro ue ll:lf>1, )101' ter a m:t.'ima
idade,

Hcnrique Fradesso de Hulazar )[o,'('ozo, filho do l.'api-
tão do regimento de: infalltel'ia 11.0 ;1, Llliz Antonio lle ~:L-

lazar ]\.foSl'OZO idelll,
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Jacinto .\ngnbto de Bettencourt, filho do capitão do ba-
talhào de caçadores 11.° G, Daniel de Bcttencourt- idem .

•J oão Cervante' Correia de Mesquita, filho do major do
estado m iior de nrtilheria, .rosé Correia de Mesquita -
idem.

JOflO Jcsó da Conceição .lToronha Montanha, filho do te-
nente do «xcrcito cm commissão no estado da Iudia, João
Paulino Montanha - idem.

Virgili» Aurelio IIenriques dos Santos, filho do tenente
do batalh .0 de caçadores n.? 0, Polycarpo Henriques dos
Santo idem.

Carlos Alberto Viannn Pedreira, filho do capitão elo ba-
talhf o de caçadores n." 7, Joaquim :\Iaria Pedreira -
idem.

J 011O Ilnptista Cannonn tla Silva, filho <10 capi tão elo
r 'gilllento de cavallariu 11.° 2, Iancciros da Rainha, Jo::,o
Baptista (la Silva idem.

Luiz Antonio Osoric Gonçalves, filho do capitão quar·
tel me tn do butalhão de caçadores n, o 1, Pedro José 00n-

çulves idem.
Artlnrr Augusto da Fonseca C:11'dOI;O,filho elo tenente

do regimento de infauteriu 11.° 5, Fortunato (':\1'<10:;0 Coe-
lho iclr' n.

I Ienriquc Guedes de Vnsconcclloa, filho do coronel do
corpo de estado maior, .J o é de Va conccllos "Toronhu c
llcllczcs idem .

•João L li", Chrysostomo da Silva, filho do alferes do rc-
gimf'nto I I' infantcriu H.O 4, .10 é Vieira da •'ilva idem.

Alír: do Carlos L'imentel :;\Iay, filho do cupitão do in-
fantcria, Alfredo () cal' de Az:enodo ~Iay - i<1('1l1.

Alfr do Victor {'oelho (le Oliyeira, filho do tenC'nto ajH-
dantp do uatalhao t1e c:tj;adores n. u 7, Antonio Augusto
de uli\' ira id 'm.

Antonio Gmnl'iro 'orreia Gir:Lo, filho 110 alfcre' rdor-
ltlndo, L nHeI (:allll'iro Gil';lO ti' Barro i(lcm .

•'atyJ'o : ualul'rto d: I'OJl ('ca, iilho do capitao <10 rl'gi-
mcnto o. infaut 'ria D.O 13 .10 6 (;'011 'alve da 1·'011cca
idl'JIl. '
. Egy(li? AlIgU to ti' ~ou . ) filho (lo capitHo de infante-

ria, 1'1'\'1 Ido na '11II1'(lamunicil' I (lo Porto I' ·(11'0 An-
1· . 1 'gu to ( e , ou a II PlIl.

('arlo AU<r1Jto E tl'llla d i.·a , filho do f,t1h'cido ca-
pit ..LOrcfol'mad .Jo'· ~l. ri: 0.' \:i -a por Ih aprovei-
taI' a p\,pfi::·renl·i,1mnreada !lO arti"o 11.0 <10 dpCl'do de tI
d aoz lU )1'0 a 1 f) I, por '1' Vl'phllo (1 ' paI'.
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CLASSE DE MARL~[lA

Luiz Gonzaga Ribeiro, filho do capitão de fragata, Grc-
gorio José Ribeiro - por lhe aproveitar a prefereneia mar-
cada no artigo 11. o do decreto de 11 de dezembro de 1S:) 1,
por ter a maxima idade.

Relação dos candidatos a alumnos pensionistas do estado,
a quem cabe admissão nas primeiras vacaturas

que occorrerem
CLASSE DO EXEI\CITO

Carlos Guerra, filho do fallecido alferes de cavallaria,
José Bernardo Guerra.

Pedro Freire de Almeida, filho do fallccido tenente de
cngcnhoria, Pedro Freire de Almeida.

Felisberto Adriano ela Conceição Simplieio, filho do
fallecido tenente quartel mestre do batalhão de artilhcria
de Cabo "crdc, José Marcellino Martins Simplicio.

Pedro Carlos Leite Moreira de Mcllo e Alvim, filho do
fallccido major reformado, Luiz Leite Pereira de Mello .

•Joào Maria Baptieta Lopes de Amorim, filho do fnllc-
ciclo tenente coronel reformado, .Josó Maria da Fonseca
Amorim.

Antonio Diniz de Ayalla, filho do fallccido primeiro te-
nente elo extincto regimento de artilhcria da guarnição do
estado (h Índia, José Antonio Diniz de Ayalla.

Pedro de Castro da Silveira, filho do fallccido capitão
do corpo de estado maior, Luiz ele Castro da Silveira.

Augusto Ccsar Canhão Bastos, filho do fallecido tenen-
te de infnnteria, Augusto o H0111' de Mascarenhas Bastos.

Antonio Alves Mineiro de Almeida, filho do alferes do
regimento de infantcriu 1\.0 f>, Pedro Alves Mineiro do AI-
meidn.

JOlLo Jacinto 1'0>;80110, filho do tenente graduado aju-
rlmitc do butnlhão de caçadores n.? 2 de AtÍ'ica occidcn-
t111, El'Ilesto Gcnnack Possollo Junior .

•Joaquim Antonio Dia .., filho do tenente quartel mostro
do regimento de nrtillieria n.? 1, Antonio Dias .

•10;LO Jdnria Zagallo Ilharco, filho do capitão do l'cói-
monto de infantaria n." ] 8, João Joaquim Ilharco.

Alexandre Magno <lo Fontes Pereira de Mello, filho ao
cnpitào de cu valluria, C:tI'loH Augusto ele Fontes p(,l'L'iJ',~

de 1\10110.
CI,ASHI': 1lI; ll.\IlDIII.\

Francisco • avier Dias, filho (10 primeiro tenente (b
unnndn, I.'ilipp<, Di:H~.



Relação dos candidatos a alumnos porcionistas a que
se refere o annuncio supra

CLASSE MILITAR

Pedro de Castro da Silveira, filho do fallecido capitão
do corpo de estado maior, Luiz de Castro <la Silveira.

Alexandre Magno de Fontes Pereira de Me110, filho do
capitão de cavallaria, Carlos Augusto de Fontes Pereira
do Mello.

Antonio Gualborto da Fonseca Antunes, filho do capi-
tão do rcgimento de infantoria n.? 1:3, Joaquim Ferreira
Antunes.

Antonio Joaquim Gonçalves Macieira, filho do tenente
do regimento de cavallaria n.? 8, João Gonçalves Ma-
cieira.

Scbustião Augusto Nunes da Mata, filho do major do
exercito de África occidontal, Sebastião Nunes da Mata.

J osé Francisco Quintino Rogado, filho do capitão do
exercito, servindo cm commiasão no estado da India, Joa-
quim Quintino.

Francisco Augusto Henriques Segurado Achcmnn, filho
do capitão de infnntcria, Narciso Henriques Acheman.

Joaquim de Oliveira Miranda de Castro, filho do nlfe-
ros reformado, Henrique de Cu troo
I) mosthcnes Ivo Freitas de Oliveira, filho do general

de brigada reformado, Ivo Celestino Gomes de Oliveira.
Manuel Augusto de Miru Godinho, filho do capitão do

batalhão de caçadores n. o 8, André Francisco Godinho.
Arnaldo Belizario Salema Barbosa, filho do capitão do

regimento de iníantcria 11.° 15, Arnaldo Beliznrio Bar-
bo.a.

~eoncl .Ioaquim do Mornos Carmona, filho do capitão
rdormado, .J o. é Antonio do Lima Carmona.

Uamillo Leito Diniz, filho do capitão ele infantcria cm
COlnllli 'imo no ministério da' obras publicas, Joito José
MeneIe' Diniz.

J OSL' Bomurdo Antuucs de Lemo filho elo cirurcião cm
I ' 1 ,,.,

C I te (O ixorcito, reformado, Franci co .Io é l\Iaria de
Lemos.

I'~rnc to Tnv: r do Almeidn arvnlho filho do cirur-
gi,1.Ol~jutlantc do bntnlhí o 11.° :! d ca 'ael(~l'l' <la Rainha,
l!'l':tnci eo Mario. de Carvalho .

.Jorge Frederico c1 ::-ialnz'll' ~lo cozo, iilllO do capitfio
do 1'I'lgill1 !lto de infaut 'rÍ'l 11.0:1 Luiz Alltonio de :-;alazar
.:\[0 cozo.



Carlos Sertorio de Fontes Pereira do l\Iollo, filho do ca-
pitão de cavallaria, Carlos Augusto do Fontes Pereira de
l\Iello.

CLASSB DB MARINHA

José Maria Pereira da Silva, filho do capitão tenente da
armada, Alvaro Antonio Marciano da Silva.

Luiz Augusto de Sampaio, filho do capitão tenente da
armada, Antonio ele Sousa Pe 'eira de Sampaio.

CLAS~g CIVIL

Manuel de Gamboa ela Cunha Uivara, filho do juiz da
relação do Porto, José J acinte da Cunha Rivara,

José Carlos Alcobia, filho do fallecido segundo enge-
nheiro machinista da armada, Augusto Ccsar Alcobia.

Augusto do Brito Scixas, filho do terceiro official da al-
fandega do Funchal, J oüo do Brito Scixas Júnior.

José Antonio Maria de Sousa Azevedo, filho do visconde
de Algés .

.João Vaz de Mascarcnhaa, filho do commissario da 2. a
divisão da policia civil de Lisboa, Antonio Vaz de MU8ca
renhas.

Joaquim Alberto Monteiro Serrão, filho do Maximo Mnriu
Scrrão Burguete Thomudo Soares do Albergaria Galhardo.

Francisco Felix Cordeiro Juuioi-, filho do Fl'ancisco
Felíx Cordeiro.

AnUlO José Gurccz Pinto do Madureira, filho do burào
da Varzcu do Douro.

Antonio Luiz de l\lagalh~os Junior, filho (ll' Antonio
Luiz do .Map;alhàcs.

Augusto de Brito ilfonteiro, filho do Augusto de Brito
Monteiro.

D. Jorge Machado de Ca::;tdlo Branco, filho dt~ 1) .• José
Machado de Custello Branco.

Cm'108 Miguel Pinheiro de Mello, filho de Jo.é Pinheiro
ele MoUo.

Carlos do Sousa de Menezes, filho do fallccido ~uanlfl
mór da relac;ào de Loandn, Bulthazur de Sonsa Menezes-

Francisco 13a1'o08a do Andrade, filho de .JO~l· Bal'lJo'a
de Carvalho .

•José Rodrigues de Pinho, íilho de Mauucl Hodriglll'S
de Pinho.

Manuel de Moracs Canuvciru, {ilho de Antonio (~OJl\.'al.
ves Cannveira.

Artlnu- Menezes Pamplona de (ias!l'o Coelho, filho do
Antonio José de C:dl'o Coelho.
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João de Almeida Pcssanha, filho de José Pereira da
Silva Cardoso.

Manuel Ferreira Pessoa Aboim, filho de Manuel Fer-
reira Aboim.

José Maria Jordão Guerra, filho de J oaquim José da
Guerra.

José Lopes dos Rios, filho de J oão do Rio J unior.
José Filippe Ricardo de Andrade, filho de Guilherme

Augusto Ricardo.
D. Fernando Manuel de Mendóça, filho de D. Duarte

Manuel de Noronha.
Antonio Joaquim de Sousa Namorado, filho de Antonio

de Sousa Zuznrt« Maldonado.
Alfredo Augusto de Ioura, filho ele Herculano Augusto

de Moura.

7.°_ Licenças concedidas por methn de moles tia aos olliciacs
e empregados abaixo mcncionados:

Em sessão de ~ de agosto ultimo:

Batalhão d caçadores n.s 12
Alferes, Franci ico dos Anjos .Marinho, trinta dias para

uso de banhos do mar.
Alferes, Jayme Augusto de Pinho Hamos Rocha, trinta

dias para uso ele banhos elo mar.

Em sessào {lo 10 do mesmo lUCZ:

Reformados
Major, Joaquim Guilh nne de Vusoonecllos de Azevedo

c Hilva, quarenta <lia para uso de banhos do mar, a co-
Illc~'ar em 1 do corrente m z.

Em sossao de 11 ao me mo mez :

Regimento de cavalturta n.s 1, Ianccíros do VICtor Ma.nuel
Picador de :!,,, elas c, Franci {'O de ~Iato . Fragoso, qua-

renta dias ]Iara 1l~0 de banho do IU:U' a comccar 'ln :?5, .
de agosto ultimo.

Regimento de infantcria n.v 4
Tonentc, Leopoldo 1"1' xl irico Infuntc Fernando , qua-

renta <lias para II o (la' calda da Rainha na ua origem,
a l'OIIlI'('<lJ' ('111 1 do iorrr-nto 111(':.1.
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Alferes, Leopoldo José da Costa, quarenta dias parn.

uso das caldas da Rainha na sua origem, a começar cm
15 de agosto ultimo.

Alferes, Antonio Alves da Silva, quarenta dias para
uso de banhos do mar, a começar em 1 do corrente mcz.

Em sessão de 16 do mesmo mez :

Corpo de estado maior
Arehi.vista com graduação de tenente, Belarmino .Iosé

Pedro da Silva, quarenta dias para se tratar.

Regimento de artilharia n.s 1
Alferes alumno, José Luiz de Caldas, quarenta. dias

para se tratar.
Alferes alumno, Albino Evaristo do Vallc Souto, qua-

renta dias para se tratar.

Regimento de artilharia. 11.° 2
Capitão, Francisco José de Azevedo, cincocnta dias

para se tratar em ares patrios.
Alferes alumno, Antonio Augusto Ferreira, vinte dias

para se tratar.
Alferes alumno, Candido Augusto Guttierrcs Dias, trinta

dias para se tratar.

Regimento de oava.llaria n.· 2, lanoeiros da Rainha
Cirurgião ajudante, Joaquim Mario de Castro, cincocntn

dias para se tratar.

Regimento da oavallo.rio. n.s 4

Alferes graduado, Joaquim Augmlto Meu inho de Al-
buquerque, quarenta dias para se tratar.

Alferes graduado, Sebastião Eduardo Pereira da Silva
de Sousa de Menez I:l, quarenta dias pura se tratar.

Batalhão n.° 2 de caçadores do.Rainha
Capitão, Alfredo Jorge Oom, quarenta dias para uso (1<-

banhos elo mar.
Cirurgião mór, Francisco Lopes da Cunha Pessoa, qua-

renta dias para so tratar em ares pntrios.

Batalhão de oaçadores n.s I:)

Alferes graduado, Alberto Hyppolito Godinho HiR<)nc.
Pereira, cincocnta diai'i JHU'a H tI'aLar ('01 ar!' puírios.



Batalhão de caçadores n. u e
Capitão, Filippe José de Barros Lage, trinta dias para

uso de banhos do mar, começando em 1 do corrente mez ,
Tenente, João Antonio Ferreira Monteiro, trinta dias

para uso de banhos do mar, começando em 1 do mesmo
mez.

Regimento de infanteria n.s 1
Cirurgião mór, Joaquim Antonio Rosado, quarenta dias

para se tratar.
Regimento de infanteria n.s 5

Alferes, Pedro Alves Mineiro de Almeida, quarenta dias
para uso de banhos do mar.

Regimento de infanteria n.s 16
Alferes ajudante, Pedro Celestino da Costa, quarenta

dias para se tratar.
Alferes graduado (actualmente em infanteria n.? 5), Alui-

zio Augusto Marques Caldeira, quarenta dias para se tra-
tar.

Commissões
Tenente de cavallaria, Alfredo Valentim Rodrigues,

quarenta dias para uso das caldas da Rainha na sua ori-
gem.

Tenente coronel de infanteria, Luiz Magalhães Ferreira
Guião, sessenta dias para uso de banhos do mar e mais
tratamento, começando em 22 de agosto ultimo.

Tenente de infanteria, Antonio Julio de Sousa Macha-
do, quarenta dias para uso de banhos do mar.

1.° Conselho de guerra permanente da L" divisão militar
Secretario com graduação de alferes, Antonio Maria

Vieira Sou a Borges de Azevedo, rcsscnta dias para se
tratar.

Direcção da administração militar
Segundo offícial com graduação d capitão, .J oaquim

José da Silva Negrão, trinta dias para se tratar.
l<..mprcgado addido, Antonio Norb rto ela Silva, ses-

senta dias parl~ mudançu ele ar s mai trataruento.
Correio t~ pt', Manuel .Io {. Paulino, quarenta dias pa-

ra se tratar.

1. Companhia da administração militar
Capitão, Francisco .José de Moraes, sessenta dias para

se tratar cm ares pntrio .
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Em sessão de :J:d do mesmo mez :

Sub-divisão militar do Funchal
Archivista, Norbcrto Vieira. Moniz, quarenta dias para

uso de banhos no estabelecimento thcrmal n S. Paulo.

Commissões
Alferes, Manuel Vieira Henrique Pinto, noventa dias

para se tratar.

8.0 _ Líeenças registadas concedidas aos olliciaes ahaivo men-
cionados:

Batalhão de engenheria
Tenente de eavallaria, .Toão Sabino Vianna, prorognção

por sessenta dias.

Regimento de artilhcria n." 1
Alferes alumno, Guilherme Chartcrs Henriques de

Azevedo, trinta dias.

Regimento do oavallaria n.s 4
Tenente, José Vianna da Silva Carvalho, seis mezes.
Alferes graduado, Sebastião Eduardo Pereira da Silva,

de Sousa de Menezes, vinte dias.

Batalhão de caçadores n.· 7
Tenente, Antonio Luiz Gomes Branco de Moracs Sar-

mento, quinze dias.

Antonio Floreneio de Sousa Pinto.



SECR:ETlRll D'ESTADO DOS NEGOCIOS DI\ GUERRA

14 DE SETElIBRO DE 1877

ORDE]I DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.8_ Decretos

Secretaria d'esUt)o dos negotios da guerra - Direcção gml- t.a npparli~ão

Tendo pelo meu real decreto, expedido pela secretaria
d'estado do s negocies da marinha e ultramar em 29 de
agosto findo , sido servido nomear director das obras pu-
blicas do estado du India o capitão do corpo de estado
maior, Raymundo José de Qnintanilha: hei por bem pro-
movei-o ao po-te de major, sem prejuízo dos officiaes mais
antigo- da sua classo c corpo, nos termos do decreto com
força de loi de 3 de dezembro de HWü. Outrosim sou
servido ordenar que e-tu fuinha soberana resolução fique
nulla C de nenhum effeito se o agraciado, por qualquer
motivo, deixar do seguir viagem para o seu deatino ou
do servil' no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'e tado interino dos negocios
da guerra a 'sim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 12 de setembro de 1 i7.=HEI.-Antonio Florenclode
Souea Pinto.

~e(relarla d'estade do D~gorio da guerra - Direcção geral-I. a Rtparlição

Hei ..por bem promover no posto de capitão para o cor
po de estado maior, para preenchimento de vacaturn exis
tente no respectivo quadro, o tenente do r gimento de cu-
vallarin n.? 3, habilitudo com o respectivo curso de estu-
dos, Antonio Rodrigu s Ribeiro, devendo ta promoção
ser considerada sem prejuizo dos alumnc que com elle
ou anteriormente comp'cturarn o curso de estudos, scgun
do a elaasiticação por ordem de merito em conformidadr-
com a di po ição do § 1." do artigo 40.0 do decreto com
força do 11'1do 24 de dezembro de 1863.



o ministro e secretario d'cstado interino dos negocias
da guerra assi 111 o tenha entendido e faça executar. Paço,
cm 12 de setembro de 1877. -=HE.I. =..c1ntonio Flul'encio
de Sousa Pinto.

Secretaria d'c~lado dos IIc~olios (1:1 gucrra -lIqJ:llli~ão cPlIlral- 2,a Srr~ão

Contando o se;;nndo official da secretaria d'cstado dos
negocios da guel'l'a, Leonardo AIl~ll:;to da Costu., sessenta
e seis annos de idade o mais de trintn e sete de bom ('
effectivo serviço na uita Recl'ct:u'ia d'Ctituun; e achando-se
comprovada a illlpo~bibiliuadc de cont IlIUU' no mesmo ser-
viço: hei pOI' bem, attel1(ll'ndo no 'l"e mo l'l'prl'lSl'ntou,
aposental-o com o ordenado pOI' inteiro n08 termos do ar-
tigo 15.0 do decreto com força de lei de 22 de setembro
de 1859.

O ministro e secretario d'cfltado interino dos negocias
da guerra l\f'. im o tenha ontcndido o f:l<;a nxccutnr , Paço,
cm 12 de ~l'tt'mbl'o de 1877. - H~l. -Antonio Fioren-
cio de Sousa Pinto

;2, o _ Por decretes de 12 do cerrente UH'Z :

Estado maior general
General do brigada, o coronel do batalhão de caçado-

ros n." r)~.TO:Hl Leandro Valladas.

Regimento de eavallarfa n.v 3
Tenente, o alferes, Antonio .losó de Sousa Durão.

Regimento de oavalln.ria n," 7
Alferes, o alferes ~I'aduauodo regimeuto de cavallaria

11;0 2, lancciros da Rainha, Fernando Tamaguini de Abreu
. Silva.

Batalhã.o de oaçadores n.s 6
Alferes, o alferes ~l'adllado, Antonio Vaz Correia de

Seabra Lacerda.

Regimento de infanteria n.v 1
AlfCl'Cd, o ~'argcJlto ajudante do r(·~imento de infante-

ria n.? f>, Simao .Jorge da Silva PiuwnteJ.

Regimento de infanteria n.· 11
'I'enento cOl'ollel, o majol' do batalhão de caçadorc,

ti.O G, D, .'oito Fr('(\('ril'o lIa Cmuara LCll,le.
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Regimento de infanteria n." 13

Capino da 4.a companhia, o tenente ajudante, Guilher-
me Augusto da Veiga.

Regimento de infanteria n." 17
Coronel, o tenente coronel do regimento de infa~teria

n.? 2, João Mui-ia da Cunha.

Praça de S. Julião da Barra
Governador, o eorone1 de artilheria, José Candido Per-

digão.
Commissões

Major, o capitão do batalhào de caçadores n." 9, Mi..
gllcl Malheil'o Correia Brandào, a fim de ser empregado
cm uma connnissào eventual do serviço.

O alferes do bntalhâo de caçadores n." 5, Diogo Maria
de Andrade Pinto de Magalhàce, a fim de ir exercer 8S

func~õl's de :~Judante de campo do counuandante da 2.·
divi~;ao militar.

O alferes do regimento de infanteria n.? 1, Francisco
Afl'onso CIl<:(la~ Sant'Anna, a fim de ir servir na guarda
nlunicipal de Li::.uoa.

Disponibilidade
Demittido, o alferes, Antonio Maria de Avellar, pelo

requerer.
Direcção da administração militar

Pura g-o~nr as vantagens estabelecidas no § unico do
artigo 1.0 da carta de k-i de 1~ de maio de 18G5, nos ter-
mos do § 1.0 <lu artigo 10.0 da carta de lei de 25 de abril
de 1~7(j, o ;;e~llndo official com graduação de capitão,
lIent'icl'H' I'.dlllll'do Leite, por ter completado dez annos
de cflectivo serviço no referido ex releio.

:3.Ú -Por delmninar,ão de Sua Magl'sladP EI-Rei:

Batalhão de oacadorea n.· 6
Coronel. () coronel do regimento dc infanteria n." 17,

,Toaquim Antonio de Araujo Pessoa.

Batalhão de oaçadorea n." 6
:Major, () major de infanteria, Franci co Augusto de

Ohvpim.
Batalhão de o8.Qadoresn." 9

. ('~pilàn lia l ." companhia, o capitão da 2,3.. Antonio
l\VIOI' 'I'l'i eira IJOI11t'1ll de Brederode.
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Capitlo da 2.· companhia, o capitão do regimento de
infantaria n,? 13, Pedro Bruno de Almeida.

Regimento da infanteria n.O 2
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de In-

fanteria n." 11, .Manuel de Jesus Alves.

4.0-Lieença registada concedida ao omcial abaixo mencionada:

Regimento de artilharia n.O2
Alferes alumno, Antonio Augusto Ferreira, vinte e cinco

dias.

ó.o - Foi canfirmada a licença registada que o commandante
da 3. a divisão militar concedeu ao orudal abaixo mencionado:

Batalhão de caçadores n.O 3
Alferes, Augusto Ferreira. Machado, prorogação por dez

dias. .

Antonio Florencio de Sousa Pinto.
Eatá conforme.

o (\traotor geral,
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SECRETI\RU D'ESTADO DOS l'EGOCIOS DA GUERRA

22 DE SWrE)lB1l0 DE 1877

ORDE~f DO EXEROITO
•

Publica-se ao exercito o seguinte:

1 ." - Del'reto~

Serrcnria d'cslado dos ncgofios da guerra -Ileparlição ccnlral- 2. a Secção

Attendendo ao merecimento e mais eircumstancias que
concorrem na pessoa de Joaquim E tanislnu Penaguião,
amanucnsc da secretaria d'ostado elos negocios da guerra,
e a ser o mais antigo da sua classe ; e conformando-me
Com a proposta do conselheiro official maior da mesma se-
cretaria d'cstado , em confo -midadc com o disposto no
~ 5.0 <10 artigo 3.° do decreto com força de lei de 23 de
dezembro de 18G8, § 3.° do artigo 45.0 do decreto com
força de lei de 18 de novembro de 18G9, e artigo 2.° da
lei de 9 de abril de 1875:' hei por bem promover o refe-
rido Joaquim Estanislau Penaguião ao legar de segundo
official, para preenchimento da vacaturn que xisto n'esta
classe pela aposentação dada a Leonardo Augusto da
Costa.

O ministro e secretario d'cstado interino dp$ negócios
da guerra assim o tenha entendido c faça ex cuta.{' P~tÇO,
em H> de setembro de 1 77. = REI. = Antonio Florencõ;
de Sousa, PiJito. ~.

Srcrclaria d'e lado dos nrgorio da gllma-Dirrc~áo geral-L3 nrparlição

Tendo pelo meu real doer 'to, expedido P la secretaria
d'estado dos negocies da marinha e ultramar em 30 de
agosto findo, sido nomeado njudant de campo do gover-
nador geral do stado du India, o alf res do regimento de
cavallal'ín. n.? 1, lan .ciros de Victor 'Manuel, Antonio En-
g nio Nunes JOl'O'e: h i por b m promov -l-o no posto de
te~ente, em prejuízo do' ofliciacs mais antigos da. respe-
e
1
t~va class arma, nos termo do decr .to com força de
el d~ lO de . tcmbro (ln 1 -W.
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Outro sim sou servido ordenar que esta minha soberano
resolução fique nulla e de nenhum effeito so o agraciado,
por qualquer motivo, deixar de seguir viagem ao seu des-
tino ou de servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios
da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 19 de setembro de 1877. = REI. = Antonio Fiorencio
(le Sousa Pinto.

2. ° - Por decretos de 19 do corrente mee :

Regimento de oavallaria n.s 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Alferes, o alferes graduado do regimento de cavallaria

n. o 2, lanceiros da Rainha, Fernando de Albuquerque do
Amaral Cardoso.

Regimento de oavallaria n.s 5

Facultativo vcterinario de 2.a classe, o facultativo vete-
rinario de 3.a classe, Manuel Joaquim Cardoso.

Inaotividade temporaria
O facultativo veterinario de 2. a classe do regimento de

artilheria n." 2, José Joaquim Venancio Ferreira, por ter
sido julgado incapaz do serviço temporariamente, pela jun-
ta militar de saudo.

Por decreto da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão quartel mes-
tre de artilhoria, José Maria Lopes Alves, pelo ter reque-
rido e haver sido julgado incapaz do serviço activo, p la
junta militar de saude.

3.°_ Portaria

Secretaria d'estade dos Dcgocios da guerra-Repartição do gabincte

Tendo a commissão encarregada de elaborar um plano
de reorganisação da arma de infantcrin apr 'sentado o re-
snltado dos seus trabalhos, como lhe foi determinado 111\
portaria de :W de maio ultimo: manda Sua l\lage tade El-
Rei, pela secrrtaria d'cstado dos negocies da gucrra, lot~-
var os mcn bros da referida commiesão pelo zêlo, nctivi-
dado e cuidado com que s clesempCYliwr:tlllda mis ILO que
lhes foi incumbida. E outrosim dct rmina o mesmo nu-
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gusto senhor que a mencionada commiseão formule um
plano para a organisação dos quadros da reserva, em con-
formidade do disposto no § unico do artigo 2.° da carta
de lei de 9 de setembro de 1868.

Paço, cm 18 de setembro de 1877. -=Antonio Floren-
cio de SOUSCt Pinto.

·:to-Por determinação de Sua Manestade EI-Rei:

L' Divisão militar
Inspector do material de gllerra, o coronel do estado

maior de artilheria, inspector do dito material na 2.a di-
visão militar, Augusto Oesar Nunes.

2." Divisão militar
Inspector do material de guerra, o tenente coronel do

estado maior de artilhería, Antonio José Camillo.

Estado maior de artilheria
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de 301'-

tilheria n.? 2, Antonio José Camillo.

Regimento de artilheria n.s 2
Tenente coronel, o tenente coronel do estado maior do

artilheria, Francisco Ernesto da Silva.

Regimento de oavallarta n.s 2, 1anoeiros da Rainha
Alferes, o alferes do regi mento de cavallaria n. ° 7,

I!'ernando Tamagnini de Abreu e Silva.

Regimento de oavallaría n.s 7
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 2, lan-

ceiros ela Rainha, Antonio Augu to G areia.

Batalhão de caçadores n.· 8
Alferes, o alf 1'0 do batalhão de caçadores n.? 4, José

Antonio Rodrigues Guimurãc .
Alf -rcs graduado, o alfcre graduado do batalhão d

caçadore n." 4, Manuel Rodriguo .

5.° _ Swrlaria tl'Clil.ll!u des nrgo(io. da guerra-Repartição tIo gabinete

~ua l\Iag stade EI-Uci manda rccouunendar muito ex-
pros, amonto o cumprim mto da rlispo it'õe cxaradas no
11.° 4,° da ord 111 do crcito n." f)f) de 20 de outubro do



1870, ampliadas pelos n.OS 21.°, B5.o e :3G.O do regula-
mento disciplinar de 15 de dezembro de 187ü, publicado
na ordem do exercito n.? 3:1 ele 20 elo mesmo lllCZ e
anuo.

Sua Magestadc EI-Rei manda declarar aspirantes a ofíi-
ciaes, por HC acharem compr .hendidos nas disposições elas
cartas de lei de 17 de novembro de 1841 e [) de abril
de 1845, os soldados, n." 12 da 5.a companhia c 10!'> de
matricula do regimento de cavullaria n.? 2, Iancciros da
Rainha, Alfredo Augusto Freire de Andrade, c u.? 14
da 8.a companhia c 3:212 de matricula do regimento de
infantcria 11,° 16, J01W Alves Camacho.

7. o-Sccrciaria d'eslado dos nrrrurios da guma - Dirrr~ã() g"lill- 2, a IIrl'alli~ãll

Devendo realisnr-sc no dia ~1 do corrente mez, pelas
onze horas da manhã, na igreja da Santa Sé Patrinrchal,
os officios e orações fúnebres P ln. alma de Sua Magcstudo
Imperial o Senhor Duque de Bragança, d gloriosiseima e
saudosa memoria: Sua Magostndc El-Rei assim o manda
fazer saber a todos os officiaes generaes residentes n'esta
côrte, commanduntes dos corpos da guarnição da capital e
elos batalhões nacionaca, c ofliciaes e empregados das rc-
partições dependentes d'oste ministerio, para que concor-
ram ao referido templo II. hora indicada.

8.n_ Dil('I'~,to da ~dminislração militar _ i.a IIrpJlli(ãO

Postos e reuclmentes ('0111 que ficaram os nílleiaes abaho meneie-
nados, a quem ultimamente se classiílraram as reformas que 1111'S
haviam sido conferidas.

Major, com li soldo de 45 000 róis mcnsn 's, o cnpitiw
do batalhâo de cnçadores 11.° 7, .Joao Bento Pereira, 1'('1'01'-
mado pela ordem do exercito n." 2!l de 18 de agosto ul-
timo.

M:~jor, com o soldo de 1:\~OOOróis mcnsne. o l':lpitllO
do regi lU nto de intanterin 11." IG, Salvador Duarte Ju-
n iOI', reformado poln Illl' ma OI'(h'II1,
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\).0 _ Declara-se que o coronel do bntalhào de caçado-

res n.? r), Joaquim Antonio de Araujo Pessoa, transferido
para este batalhão pela ordem do exercito n.? 33 d'cste
anuo, se apresentou no dia 1Q do corrente, desistindo do
resto da licença da junta militar de sande, publicada na
ordem do exercito n.? 29 de 18 de agosto ultimo.

10.°- Licenças concedidas (101' molho de malestía aos cííleiacs
e emprcqados ahai o meucinnades :

Em sessão de 2 de ago to ultimo:

Batalhão de caçadores n.v 10
Tenente, João Procopio l\Iartins Madeira, quarenta dias

para se tratar.
Alferes, Gaudino Anselmo de Oliveira, sessenta dias

para mudança de ares.
Alferes, José Augusto Pinto Machado, trinta dias pam

u. o de banhos do mar.

Em sessao de f) do cçrrcnte mez :

Secretaria. d'estado dos negocias da guerra
Repartiçã.o do contabílídade

Adjunto, aspirante com gradlHl~'ào de tenente, José
Luciano da l\laia Xavier Armes, ciucocnta dias pam se
tratar em ares patrio .

2." Divisão militar
Coronel, chefe do e. tado maior, José de Vusconccllos

.I.[oronha c Menezes, se senta dias para ut ° de aguas sul-
pliuro as o ruais tratamento, começando em 10 do correu-
te mez ,

Estado maior de engonherta
Capitao, Diozo Per ,ira de • ampuio, quarenta dias para

II o de banhos do mnr lUI Figueira.
iapit,LO, Manuel de (iOllvcia () crio, cincocuta dias para

o tratar em nrc patrios.

Regimento de artilhería n.· 1
AlI' ires ulumuo, Franci '0 de 'arvalho Brito GOlji\o,

trinta aia pllr:~ 11 o de banho do mar.
Alfl'l' li ulumuo, VI ri imo d, Gouvciu • armcuto, vint

(lia para s tratt 1'.
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Alferes alumno, Francisco de Paula e Oliveira, vinte
dias para se tratar.

Alferes alumno, Filippe da Costa Quintclla, quarenta
dias para mudança de ares.

Alferes alumno, Pedro Luiz de Bellegarde da Silva,
vinte dias para se tratar.

Alferes alumno, J osó Joaquim da Costa Lima, quinze
dias para se tratar.

Regimento de cavallaria n.s õ
Coronel, João Malaquias de Lemos, quarenta dias para

uso de banhos do mar, começando em 8 do corrente
mez.

Capitão, Julio Cesar de Vasconcellos Correia, sessenta
dias para mudança de ares e mais tratamento.

Tenontc, Antonio do Matos, quarenta dias para uso de
banhos do mar, começando em 15 do mesmo mez.

Alferes, Manuel Josó da Silva Figueiredo, sessenta
dias para se tratar em ares patrios.

Capcllão de 3.a classe, Pompeu das Neves e Oliveira,
quarenta dias para uso de banhos do mar, começando em
10 do corrente mez,

Regimento de cavallaria n.s 7
Tenente coronel, Luciano Augusto da Cunha Doutel,

sessenta dias para uso de banhos do mar e mais trata-
monto.

Batalhão de caçadores n.s 3
Alferes, Luiz Ferreira Real, vinte dias para UI'O de ba-

nhos <lomar. -
Batalhão do caçadores n.O 8

Tenente ajudante, JOll:O Antonio Cardoso, quarenta dias
para uso de banhos do mar.

Bata.lhão de oaçadorcs n.s 9
Major, Diocleciano Victor de Araujo de Almeida Ro-

duelo, sessenta dias para. uso de banhos do mar e mais
tratamento.

Tenente, Carlos Augusto da Fonseca, quarenta dias
para uso d banhos do mar, começando em 20 do cor-
rente lUCZ.

Alferel:!, Antonio de Laura Moreira, quarenta dias para
mudança ele nres.

Alforcs, Alfredo José 'I'orqunto Pinheiro, quar nta diaa
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para uso de banhos do llJar, começando em 1 de outubro
proximo futuro.

Regimento de infanteria n.s 4
Major, Antonio Fallé da Silveira Barreto, sessenta

dias para uso de banhos no estabelecimento thermal a
S. Paulo.

Alferes graduado, Manuel Sabino Palmeiro Serra, qua-
renta dias para uso das caldas da Rainha na sua origem,
começando em lOdo corrente mez.

Regimento de infanteria n.s fi
Alferes, Joaquim J o '6 Tristão, quarenta dias para uso

de banhos do mar, começando cm 10 do mesmo mez.

Regimento de infanteria n.s 10
Capitão, Joaquim Pimenta de Gusmão Calheiros, qWt-

renta dias para uso de banhos do mar, começando cm 12
do mesmo mez.

Capitão, Alexandre de Seixas Guedes e Castro, qua-
renta e cinco dias para c tratar em ares patrios.

Tenente, Antonio Luiz da Silva, quarenta dias para
uso de banhos do mar.

Conselho de guerra permanente da 2.· divisão militar
Secretario com graduação do alferes, Justino Cesar da

Cruz Barreto, quarenta dias para uso de banhos do mar.

Conselho de guerra permanente da 4.' divisão militar
Capitão de avaliaria, promotor, Luiz Augusto Pimcn-

tel Pinto, quarenta dias para uso de banhos do mar, come-
çando em 1 de outubro próximo futuro.

11. o - Lieeuça: registadas cencedida ao' eülciaes abaixo men-
cionados:

Regimento de cavallaria n.s 4

Alf res graduado, L opoldo da osta Sou u. Pinto Bas-
to, quarenta dia .

Regimento de eavallarta n." 6
Cirurgião mór, Germano José Guedes, dez dias.

Regimento de oavaüarta n." 8
T.·lwntc, .raym )lnlaq1lill. de Lemos, noventa dias.



Batalhão n.U 2 de caçadores da Rainha
Alferes graduado Joaquim Basilio Cerveira de SOllR!I.

Albuquerque e Castro, vinte dias.

Batalhão de caçadores .n.o 4
Capitão, Libanio Northway do Valle, vinte dias.

Regimento de infanteria n.s 14
Alferes, Paulo da Costa Borges Carneiro, prorogação

por trinta dias.

12.0 - Foram continuadas as licenras regisladas que o direrter
!fCl'al IIe artllhería e o commandante da 3.<1lliyisão militar con-
cederam aos officiaes abaixo mencionados:

Commissões
Tenente, Antonio Julio de Sousa Machado, trinta dias,

com principio cm 25 do corrente mcz,

Batalhão de caçadores n. o 3
Capitão, Pedro Lobo Pereira Caldas de Barros, trinta

dias.
Regimento de infanteria. n.s 3

Capitão, José Maria Pereira de Castro, trinta dias.

Antonio Floreneio de Sousa Pinto.
Esht conforme.

o director gel' .1,
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SECRETARU D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

6 DE OUTUBRO DE 1877

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se no exercito o seguinte:

1.G_ Decretos

Snd;tria d'e Idllo do. negocio da guerra - Direcç.io geral-I. a nrparli~3o

Tcndo, por decreto expedido pela secretaria d'cstll.do
dos negocies da marinha e ultramar, cm 8 do corr ntc
in z, sido nomeado para uma commissão de serviço de
Ouras publicas no ultramar, o alferes de infantcria, José
.Jacinto Lino da Co ta Monteiro : hei por bem promoveI-o
no po 'to de toncnt sem prejuizo dos officiaes mais anti-
gos da respectiva classe e arma, nos termos do decreto
com força do lei de 3 de dezembro de 18ü9. Outrosim sou
NCl'vido ordenar que esta minha oberana resolução fique
llulla e de nenhum cffeito se o agraciado, por qualquer
motivo, deixar de seguir viagem ao seu destino ou de
servir 110 ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'e tado interino dos negocies
da guerra assim o tenha atendido o faça executar. Paço,
CIU 26 de setembro de 1877. - REI. =Antonio Flol'enciQ
de SOUSe' Pinto.

S (r'l ti~ d't tJ:lo d,l. Dtgodo. da go rra-Direcçio geral-1.3 RfparliçiJ

Tende, por UCCI' to expedido pela secretaria d'estudo
dos negocio da marinha e nitram, r, em 8 do corrente
mes, sido nomeado para tIo mpenhar uma conunisaão de
serviço de obra publica no ultramar, o ,al'g nto ajudan-
te do batalhão de '/l adoro n.? 5, .lo é Diogo Rodrigues
Madeira: hei por bem promovcl-n ao po to ti nlfcres sem
pr juizo das pmças mai antiga da respectiva classe c
Urma, nos t01'1I10S do decreto Com força. de lei de 3 ele de-
z rubro de 1 (m, Üutro im 011 ervido ordenar que esta
minh·t sobcrnnn resolução fique nulla e d nenhum (lfr ito
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se ° agraciado, por qualquer motivo, deixar de seguir
viagem ao seu destino ou de servil' no ultramar o tempo
marcado na lei.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios
da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 26 de setembro de 1877. =REl. = Antonio Floren-
cio de Sousa Pinto.

Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção gClal- t.n Repartitão

Tendo, por decreto expedido pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, sido nomeados para.
desempenharem commissões de serviço de obras publicas
no ultramar, os primeiros sargentos do regimento de cu-
vallaria n.? 4, Francisco de Carvalho Nogueira Junior, c
Antonio Bernardo de Freitas: hei por bem promovol-os
ao posto de alferes sem prejuizo das praças mais anti-
gas da sua classe c arma, nos termos do decreto com for-
ça de lei de 3 de dezembro de 18GD. Outrosim sou ser-
vido ordenar que esta minha soberana resolução :fique
nulla e de nenhum effeito se os agraciados, por qualquer
motivo, deixarem de seguir viagem ao seu destino ou de
servirem no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocies
da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 26 de setembro de 1877. = REI. =Antonio Florencio
de Sousa Pinto.

Secretaria d'estade dos negocios da unem - Directão gcral- :;.li llt'parlitão

Usando da faculdade que me confere o § 7.° do artigo
74.° da carta constitucional da monarchia : hei por bem,
depois de ter ouvido o conselho d'cstado, commutar ao
réu Antonio Coelho, soldado n," 977 de matricula e 83 da
La companhia do regimento de infanteriu H.O 2, a pen:t
de morte em que foi condemnado por sentença do tribu-
nal do 1.0 conselho de guerra perman nte da 1.li divisüo
militar de 5 de março do corrente anno, confirmada por
accordão do tribunal superior de gUCl'J'H,e marinha elo 7
de maio ultimo, pelo crime do homicídio volunínrio, na (k
prisão cellular p rpetua. .

O ministro e secr tario d'cstado interino dos llegoclOs
da guerra assim o tenha entendido f:l\[l, (I.,p~lltar. P:tÇ(~J
em 29 de setembro de 1877. ]U~l. Anton!« F1lJrf'.nCIO

de Sousa Pinto,



:? o _ Por decreto de '13 de setembro ultimo:

Regimento de infanteria n.s 18
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz,

o coronel, Antonio Maria do Couto Zagallo, em attenção
aos seus serviços.

Reformado
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz,

o general de brigada, Miguel José Gomes Monteiro, em
nttenção aos seus serviços.

Por derreto de 20 do mesmo mez :

Batalhão de oaçadores n.· 10
Cavalleiro da ordem militar de Nosso Senhor Jesus

Chri 'to, o tenente, Elias Jo '6 Ribeiro Junior, cm atten-
çào ao bom de empenho do serviço de que esteve encar-
regado junto do commandanto da 5.a divisão militar.

1)01' decretos de 26 do me mo mez :

Batalhão de caçadores n.O 7
Tenente, o tenente de infantcría, Antonio Filippe da

Fonseca Quintella.

Batalhão de caçadores n.s I}

Capitão da 2.a companhia, o tenente de infantaria ser-
vindo no batalhão de engenheria, J osé Antonio da Costa
Monteiro.

Regimento de infanteria. n.s 13
Tenente ajudante, o ten nte, Manuel Luiz Pereira de

Araujo Barbosa.

1)01' derretes de 3 do cerrent mez :

Batalhão de caçadores n.· 3
'I'encntc quartel me tr , o nrgento quart I mestre, gra-

duado alfcre , do r cimento de infantcrin n.? 11, Manuel
Dia.

Regimento da infantaria n.· O
Para go ar a. vantag n . tabelecidn p .lo artigo 3.°

tio. carta de I i de 1f) de abril de 1 ~)D, nos termos do
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§ 2.0 do artigo 13.0 da carta de lei de 113 de abril de
1875, o cirurgião ajudante, Luiz Carlos dc Andrade ,o
Silva.

Par <lecretosJI. mesma dala :

Reformados, na conformidade da lei, o capitão de in-
fanteria, Candido Teixeira; o capitão quartel mestre do
regimento dc infanteria n. o 17, Caetano Prctextato do A 1-
meida ; c o sargento guarda de portas da direcção geral
de artilheria, Jacinto Feliciano da Costa, pelo terem re-
querido e haverem sido julgados incapazes do serviço activo
pela junta militar dc saude, sendo ao ultimo applicavcl a
disposição do artigo 9.0 do decreto com força de lei de 26
de dezembro de 1868.

3.° - Portaria

Secretaria d'rslado dos nrgorios da gncrra-Dircctão gcral- 5. a Reparlitio

Sua Magestade EI-Rei, tomando em consideração a nc-
eessidade de harmonisar o regulamento do hospital de in-
validos militares do Runa, de 29 de dezembro de 1849,
com a legislação em vigor, o querendo que se mantenha
e conserve condignamente uma instituição que, tendo ori-
gem na veneração votada pela excclsa Priuccza Viuva.
D. Maria Francisca Benedicta, de saudosa e vencranda
memoria, aos que consagram a vida na dcfeza d. patria,
fui depois adoptada pelo paiz para asylo dos qne P lo seu
valor, disciplina e fidelidade merecerem prot 'c~'í\oo amp~
1'0: manda, pela secretaria d' atado dos negocies da guer-
ra, que uma commissào presidida pelo general de brigada,
J oão Leandro Valladas, o tendo por vogacs, O t n nte co-
ronel do corpo do estudo naior, Filipp Joaquh do
Sousa Quintella, o eapitâo de cavallaria, Luiz'[Pir s Mon-
teiro Bandeira, o capitão de infantcria sub-chefe da 5.:\ re-
partição da mesma secretaria d'cstadc, Manuel José L ot ,
c por secretario O alferes do regimento d infant 'ria n. o 2,
João Augusto de Faria Blanc, depois de visitar o ror, rido
hospital, informando-se d todas as circumstancins da Rua
actual administração, redija um proj eto do regulamento
que eatisfaça aos fins indicados.

Paço, em a de outubro d 1877. =AlItonio Florcncio
I? SOIl/lII Pinto,
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4.o-Por determinação de Sua Magestáde EI·Rei:

Regimento de oavallaria u.s 1, laneeiros de Viotor Ma.nuol
Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n. ° 7, Pedro de Oliveira.

Regimento de oavallaria n.s 7
Capitão da 4.a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n.? 1, lanceiros de Victor Manuel, Frederico
Augusto de Almeida Pinheiro.

Batalhão de caçadores n.· 4
'I'enente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 8, Fe-

lisberto José Lopes.

Batalhão de caçadores n.s 8
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 4, João

Machado de Oliveira.

Regimento de info.nteria n.s 9
Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de

infanteria n." 12, Eugcnlo Aurrusto Soares Luna,

Regimento de infanteria n.v 12
Capitão da .a companhia, o capitão do batalhão de ca-

çadores 11.° 9, Pedro Bruno de Almeida.
Tenente quartel mestre, o tenente quartel mestre do

batalhão d caçadores 11.° ;3, .:\Iannel Dias.

Re"'imento do infanteria. n.s 13
Tenente, o t nente do batalhão de caçadores n. o 7, An-

tonio Luiz Gomes Branco de Mornos 'armento.

Rogimento de infante ria. n.s 17
Tenente quartel me trc, o ten nte quartel mestre do r .

gimcnto de infanteria n.? 1~, Jos '. Victorino Soares.

r).o-Secretaria d'estade ,lo uegocio da guerra _ Direc~áogeral- f •a Rrpartiçi9

MEDAI.lIA DE D. }'I;OIW E D. ?tlAlU

Relação do lndlvldnn a quem se veriüenu pertencer a que lhe vae de-
signada:

om ,) algarl mo 2:
A .Antonio .b ranci co dos antes, soldado que foi do

extineto 4.° batalhão nacional movcl de Lisboa.
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6. o-Secretaria d'esíade dos negocios da guerra - Direcção geral-1.a Repartição

Relações n. os 49ll a 497 das praças de pret a quem é concedida
a medalha militar, instituída por decreto de 2 de outubro de
1863, conforme as preseripçães do regulamento de 17 de maio de
1869.

RELAÇÃO N.o 495

Medalha de prata

Regimento de infanteria n.s 2
Cabo graduado n.? 14 da 8.a companhia, João Lopes-

comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 11
Segundo sargento D.O 4 da 4.::1 companhia, Pedro Men-

des Salgueiro-comportamento exemplar; em substituição
da medalha de cobre da mesma classe que lhe foi conce-
dida na ordem do exercito D.O 24 de 1874.

Regimento de infanteria n.s 13
Sargento ajudante, João Lourenço - comportamento

exemplar; em substituição da medalha de cobre da mesma
classe que lhe foi concedida na ordem do exercito n.? 32
de 1862.

Medalha de cobre

Regimento de eavallarta n.O6
Segundo sargento n.? 10 da 4.::1 companhia, Antonio

José Ramos - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s 8
Musico de 3.a classe D.O 116 da La companhia, Rodri-

"O Falcão - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.° 1
Segundo sargento n.? 19 da 3.a companhia, Antonio de

"ousa- comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 11
Cabo n.? 60 da 1.3. companhia, Francisco da Silva-

comportamento exemplar.

Regimento de info.nteria n.· 16
Soldado n. o 7 da 8.(\ companhia, Joaqnim Castolla-

comportamento exemplar.
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RELAÇ10 N.o 496

Medalha de prata

Guarda municipal de Lisboa
SolJado n.? 59 da 2.a companhia de infanteria, Fran-

cisco Baião - comportamento exemplar; em substituição
da medalha de cobre da mesma classe que lhe foi conce-
dida na ordem no exercito n." 26 de 1874.

Medalha de cobre

Batalhão de caçadores n.s 12
Cabo n.? 18 da 6.a companhia, José Affonso Jardim;

e soldados, n." 47 da 2:\ Manuel Fernandes, e n.? 51 da
5.a, Francisco Rodrigues - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s e
Soldado n.? 33 da 3.a companhia, José Bento; e musico

de 1. a classe, J osé Maria Teixeira de Azevedo - compor-
tamento exemplar.

Guarda m níeípal do Lisboa
Cabo graduado n.? 88 da La companhia de infanteria,

Francisco Viegas; e soldado n.? 41 da La de cavallaria,
João Dias - comportamento exemplar.

RELAçIo N.o 497

Me(lalha de cobre

Regimento de infanteria n.· 7
Furriel n.? 50, Manuel Lopes; cabos, n.? 16, Joaquim

José, u.? 24-, Eus bio Dias, todos da 4.a companhia, e n.? 74
da G.\ João Antonio; soldados n.? 30 da 4.1\, Albino José
Marques, n.? 124 da 8:" José da Costa; e musico da 3.a
classe n.? 114 da 2.:\, Luiz Manuel-comportamento exem-
plar.

Paizanoe
Miguel Silves~ro d Carvalho, oldado que foi n." 140

da 4.a companhia do batalhào de engcnhoria, e José Ma-
ria Alves, soldado qn foi n.? 7:3 da"\a companhia do re-
gimento de infnntcria n.? 1- comportamento exemplar.

7. 0_ Secrelaria d'e lado do, negocio da guerra - Dire(~áo gcral- 2.11Jlcparlição

•'ua Magc tadc El-R i manda declarar aspirante a of-
ficial, l>or se achar eomprehendido nas dispo içõ s d s
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cartas de lei de 17 de novembro de 1841 e de 5 de abril
de 1845, o soldado n.? 2 da. 6.:' companhia e n.? 114 de
matricula, do batalhão de caçadores n.? 9, Francisco de
Paula de Azevedo.

8.° - Direcçãoda administração militar-1.:' neparti~ão

Postos e vencimentos com que ficaram os officiaes abaixo menciona-
dos, a quem ultimamente se classificaram as reformas que lhes
haviam sido conferidas.

Major, com o soldo de 45;)000 róis mensacs, o picador
de L." classe do regimento de cavallaria n." 3, Manuel
Ignacio Epifanio Salgado, reformado pela 01' em do exer-
cito n.? 27 de 28 de julho ultimo.

General de brigada, com o soldo de 75.)000 róis men-
saes, o tenente coronel do regimento de cavallaria n.? 3,
Joaquim de Cacercs, reformado pela ordem do exerci-
to n.? 31 de 4 de setembro ultimo, sendo considerado pam
a classificação da reforma, coronel de 23 de setembro de
]874.

~l.0_ Licenças concedidas 1)01' motivo de molestia aos olliciacs
e empregados abaixo mencionados:

Em sessão de 6 de setembro ultimo:

Corpo de estado maior
Capitão, Sebastião Antonio Ribeiro Nogueira, trinta dias

para se tratar.
Estado maior de artilheria

Capitão, João de Sousa Neves, cincoenta dias para S('

tratar em ares patrios.

Regimento de artilheria n.s 1
Alferes alumno, Antonio Francisco da Costa Lima qua-

renta dias para uso de banhos do mar. '

Regimento de n.rtilheria n.s 2
Alferes alnmno, Manuel Francisco da Costa ,crr:\o,

vinte dias para se tratar.
Alferos alumno, Franciuco Machado, 8 saente dias para

mudança do aros o mais tratamento.
Alferes alumno, Francisco do Figueiredo Silva, trinta

dias para se tratar.



2U[
Alferes alumno, José Dias Moreira e Sousa, trinta dias

para uso das agues sulfurosas de S. Pedro do Sul.

Regimento de artilheria n,° 3
Primeiro tenente, Alfredo Cazimiro de Almeida Ferrei-

ra, vinte dias para se tratar.

Regimento de cavallaría n.s 1, lanceiros de Victor Manuel
Cirurgião ajudante, Vicente Ferreira dos Santos, trinta

dias para se tratar em ares pátrios.

Regimento do oavuüarta n.s 2, lanceiros da Rainha
Tenente, JOflO Maria da Silva Figueiredo, cincoenta

dias para se tratar.
Picador do 2.J classe, Francisco Carlos da Silva Lobo

Miranda, vinte dias para se tratar.

Regimento de cavallarta n.s 3
Alferes, Claudio J o é de Vasconcellos, vinte dias para

uso de banhos do mar.

Regimento e oavallaría n.O 4
:MajorI J osé Vergolino, quarenta dias para U80 de ba-

nhos thcrmaos.
Tenente ajudante, Francisco Gomes Callado, quarenta

dias para ::;etratar.
Alferes, Jcronymo da. Silva Muldonado de Eça, trinta

dias para se tratar.
Alferes, Cypriano Forjas, vinte dias para se tratar.
Alferes graduado, Leopoldo da Costa Sousa. Pinto Bas-

to, vinte dia' para se tratar.
Picador de ~.n elas e, José Manuel ' alV,LO, quinze dias

para se tratar.
Regimento de cavallarfa n.O 8

Tenente, Julio csar do Santos c Silva, noventa dias
para mudança ele are mai tratamento.

Batalhão n.O 2 de caçadorea da Rainha.
Capitão, Franci co Adolpho le tino. onres, trinta dias

para u o d banho do mar.

Batalhão do caçador ea n.· fi
T n nte, l' rnnci '0 J Paula Sequeira de Lemo, qna-

renta di, para se tr taro
Tenente, Polycarpo Heuriqu do 'antos, trinta (lias

iara C traí: r.
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Alferes, Joaquim Filippe de Araujo Sequeira, quarenta

dias para uso de aguas thermaes.
Alferes (actualmente em commissão), Diogo Maria de

Andrade Pinto de Magalhães, trinta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.O 6
Capitão, Justino Augusto Teixeira, cincoenta dias para

uso de banhos do mar e mais tratamento, começando em
20 de setembro ultimo.

Batalhão de caçadores n.s 8
Alferes, Antonio Amaro Pires Guerra, vinte dias para

se tratar.
Batalhão de caçadores n.s 12

Alferes, Francisco dos Anjos Marinho, quinze dias para
se tratar.

Regimento de infantoria n.s 2
Major, Antonio Frederico Ferreira de Seabra, cincoenta

dias para uso de banhos do mar o mais tratamento.
Alferes, Antonio de Sousa Correia, trinta dias para se

tratar.
Regimento de infanteria n.· 5

Major, Jayme Augusto Scarnichia, quarenta dias para
uso de banhos do mar.

Capitão, Gaspar Antonio de Lima, cincocnta dias pam
mudança de ares e mais tratamento.

Alferes, Cesario Augusto Pereira, vinte dias para se
tratar.

Alferes, Antonio Francisco, vinte dias para uso do ba-
nhos no catab lecimcnto thermal a S. Paulo.
Alfer s graduado, 'I'hiago Victorino Pinto Lobo, quinze

dias para se tratar.

Regimento de infantoria n." 11
Alferes, Manuel de Sá Pereira, trinta dias para se tra-

tar.
Regimento do infantoria n.v 13

Tenente coronel, Aleo"andre Magno de Campos, quarenta
dias para uso de banhos no estabelecimento thcrmnl n
S. Paulo.

Regimento de infantaria n.s 14
Capitão, Fructuoso Ferreira da Silva, trinta dias pnra

11::;0 do banhos do mar, começando cm 1 do corr nte mcz.
'I'encnte, Ayres Gabriel Afflalo Jnnior, cincocnta dias

para uso de aguas sulfurosas o mais Il'at:lmento.



Alferes, Feliciano da Fonseca de Castro e Solla, qua-
renta dias para, se tratar.

Alferes, José Homem de Almeida da Costa Cabral,
trinta dias para se tratar.

Tenente quartel mestre, Pedro Paulo de Azeredo, trin-
ta dias para uso de banhos do mar, começando em 1 do
mesmo mez.

Regimento de infanteria n.s 16
Alferes, José ;.;T arciso Antuncs de Andrade Júnior, trinta

dias para uso de banhos do mar.
Alferes graduado, Arthur Augui';to da Silva, vinte dias

para se tratar.

Regimento de infanteria n.s 17
Alferes, José Marcellino, quarenta dias para uso de

banhos do mar, começando em 11 de setembro ultimo.

Regimento de infanteria n.s 18
Tenente coronel, José Maria de Sousa Pimentel, ses-

senta dia para uso dr S aguas de Vidago e mais trata-
mento.

Commissõos
Tenente de cuvallaria, Miguel Maria de Araujo Cunha,

trinta dias para ISC tratar.
Tenente de cavallaria, Ildefonso Porfirio de .;\[endon~a

e Silva, trinta dias para se tratar.
Coronel de infanteria, Isidoro Marques da Costa, qua-

renta dias para uso das caldas de Vizella, na sua origem.

Direcção da administração milita.r
Aspirante com graduaç:to de alferes, José Alfredo Fer-

reira de Eça Leyva, quinze dia para se tratar.
Aspirante com graduação de alfere , Joao Francisco

Pilar, quarenta dias para u o de banhos do mar.

10.°_ Licença: rl'gisladas rencedldas aos oíllciaes aliai o '"1'0-
eieuadus :

Rogimento do artilhe ria n.· 2
Capitão, Francisco .Jo é do Az vedo trinta dia •.

. Alferes alumno, ..Ianuel },rnncir co 'da Co ta H~r"ao,
quinze dia .

Regimento de cavallarta n,O8
Alfcr s, Luiz P " irn d( V· Cone !lo :Monsinho de AI-

bllql1 I'qUl', qual' mtt dias.



Batalhão de caçadores n. o 4
Capitão, Thomás Antonio da Guarda Cabreira, trinta

dias.
Alferes, João Thomás Pires Correia de Azevedo, 131'0-

rogação por trinta dias, para ser gosada em Oram.

Batalhão de caçadores n. o e
Alferes, Luiz Antonio Dias, noventa dias.

Batalhão de caçadores n.s 7
Capitão, Manuel Joaquim Barruncho de Azevedo, ses-

senta dias.
Batalhão de caçadores n. o 8

Alferes, Antonio Amaro Pires Guerra, trinta dias.

Conselho de guerra permanente da 2." divisão militar
Secretario, Justino Cosar da Cruz Barreto, sessenta

dias.

11 .o - Foram confirmadas as licenças registadas (Iue o director
geral de artllheria e os eemmandautes da 1.a e 3. a divisões mili-
tares concederam aos olliciaes abaixo mencionados:

Regimento de artilheria n,o 3
Primeiro tenente, Alfredo Casimiro de Almeida Fer-

reira, vinte dias.

Regimento de eavallaria n.s 4
Alferes, Cypriano Forjas, trinta dias.
Alferes graduado, Joaquim Augusto Monsinho de Al-

buquerque, trinta dias.

Regimento de oavallaria n.s O
Capitão, Augusto Eugenio Alves, quarenta dias, com

principio cm [) do corrente mez.

Batalhão de caçadores n.s 7
Tenente, Guilherme Augusto Vietorio de Freitas, vinte

dias.
Regimento de infanteria n.o 8

Tenente, José Henriques de Magalhlles Marques da
Costa, quarenta dias.

Antonio Fiorencio de Sousa Pinto.
Esüt conformo.

o díreotor geral,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

22 DE OUTUBRO DE 18'77

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

I, 0_ Decretos

'ctH:tJria d'cstallo dos ncgocios da guerra - Direcção geral- t ,a Repartição

'I'endo sido, pela. junta de saude naval, julgado incapaz
do serviço no ultramar, o capitão do regimento de infan-
teria do ultramar, Bruno Anastacio Coelho de Magalhães:
hei por bem determinar que fique sem effeito a parte do
decreto de 4: de julho do corrente anno , que o promoveu
ao referido posto j regressando por esta fórma á. sua an-
terior situação de tenente de infanteria do exercito,

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios da
guerra, e o ministro e secretario d'estado dos negocios da
marinha e ultramar, assim o tenham entendido e façam exe-
cutar, Paço, em 10 de outubro de 1877, -'-'-REI. =Anto-
nio Florencio dI' Sousa Pinto . José de Mello Gouveia.

Secretaria d'e 'tado do' Ilegotios da guerra - Direcção gel'al- 1.a R~partição

Attendendo ao que me representou o alferes que foi do
extineto regimento de infauteria n. o 4, José Felix de Moura
e Lima: hei por bem refonnal-o no referido posto de al-
feres, por estar comprehendido nas disposições do decr to
Com força de lei de ~3 de outubro de 1851.

ministro e secretario d'estado interino dos negocios
da guerra aseim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 17 de outubro de 1 77. REI. . Antonio jl'lo7'encio de
Sousa Piao.

2. o -Pur decreto de 2ii de 'etembro ultimo:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do regi-
mento de infantcria 11.0 9, Antonio do Santos Leão, pelo
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ter requerido e haver sido julgado incapaz do serviço activo
pela junta militar de saude.

Por decretos de 29 do mesmo mez :
Regimento de oavallaria n.s 7

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
pitão, Frederico Augusto de Almeida Pinheiro.

Batalhão de caçadores n.O6
CavaHeiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, José Joaquim Pinto de Almeida.

Commissões
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz,

o coronel de engenheria, Miguel Henriques, em attenção
aos ~eus serviços.

Commissões no ultramar
Cavalleiro da ordem militar de Nosso Senhor Jesus

Christo, o major do corpo de estado maior, Raymundo Jo-
sé de Quintanilha, em attonção ao sou merecimento.

Por decreto de 10 do cerrente mez :

Secretaria d'estado dos negooios da guerra-Direoção geral

Para gosar as vantagens estabelecidas pelo § unico do
artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos ter-
mos do § 2.° do artigo 13.° da carta de lei de 13 de abril
de 1875, o capitão elo corpo de estado maior, sub-chefe
da 3.1\ repartição, Francisco Bernardino do Sá Magalhães,
por ter completado dez annos de serviço effcctivo no re-
ferido posto.

Por decreto de 1'1 do mesmo mez :

Regimento de infanteria n.O13
Cavallciro da ordem militar de S. Bento do Aviz, o cu-

pitão, Guilherme Augusto da Voiga.

Por decretos de '17 do mesmo mez :
Arma de artilheria

Alferes alumno, o soldado a piranto a offléial do regi-
mento de cavallaria n.? .1. Ernesto Allg'mto Pereira dll
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Silva, por lhe ser applicavel a disposição do artigo 43.0
do decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Batalhão de caçadores n.s 10
Para gosar as vantagens estabelecidas no § unico do

artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos
termos do § 2.0 do artigo 13.0 da carta de lei de 13 de
abril de 1875, o capitão, Manuel de Azevedo Coutinho.

Batalhão de caçadores n.s 11
Tenente, o alferes do batalhão n. o 2 de caçadores da

Rainha, Antonio José do Cabo Carvalho.

Regimento de infanteria n.s 1
Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria

n.? 5, Thiago Victorino Pinto Lobo.

Regimento de infanteria n.O15
Capitão da 5.3 companhia, o tenente do regimento de

infanteria n.? 8, Joaquim Eduardo Pereira d'Eça de
Chaby.

Por decreto da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, o capitão do re-
gimento de infanteria n.? 1, Pedro Augusto Ferreira
Brandão, e o facultativo veterinario de 1.3 classe do re-
gimento de cavallaria n.? 3, Joaquim Gonçalves Vieira,
pelo terem requerido e haverem sido julgados incapazes
do serviço activo pela junta militar de saudc.

3. °- Portaria

Secretaria d'estado do aegocios da guerra-Direcção geral- 4.' iepartiçio

Sua 1t'la~estade El-Rei manda, pela secretaria d'estado
dos ucgocios da guerra, que a commi são de remonta
para os co:po.s de artilhcria e cavallaria do exercito, que
deve aubstituir a nomeada p la portaria de 14 de outubro
de 1876, publicada na ordem <loexercito n.? 33 do mes-
1~0 anno, seja compo -ta do general de brigada, Luiz da
Sll~a Maldonado d'Eç.a, como pr ssídcntc ; <lo capitão do
regimento de cavallaria n.? 4, Francisco Jeronymo Soa-
res Luna, e do veterinário de 2.a da s , com exercício
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no regimento de artilhcria n. ° 1, Paulino J osé de Olivci-
ra, como vogaes; devendo o capitão de cavallai-ia ser sub-
stituido pelo capitão do regimento de artilhcria n.? :3,Eu-
genio Augusto Cardoso do Amaral, sempre que segundo
os artigos 25.° e 26.° do regulamento a que se refere o
decreto de 20 de agosto de 18G8, a commissão tenha de
comprar muares nas feiras ou mercados cspeeiacs, ou de
as examinar e approvar quando o ministerio da guerl'a,
cm virtude das necessidades do serviço, proceda á com-
pra de gado muar por meio de contratos.

Paço, em 18 de outubro de 1877. Antonio PI01'CI1Cio
de Sousa Pinto.

4.0-Por determinação de Sua Maoestade EI-Hci :

Batalhão de engenharia
Alferes de infanteria, o alferes do regimento de infan-

teria n.? 16, Ernesto da Encarnação Ribeiro.

Regimento de oavallaria n.O3
Facultativo veterinário de 3.:\ classe, o facultativo vc-

terinario de 3.a classe, Joaquim Silvestre de Carvalho.

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 6, Luiz

Augusto de Cerqueira.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 1, ~i..

mão Jorge da Silva Pimentel.

Batalhão de caçadores n.II 6
Tenente, o tenente do batalhão n.? 2 de caçador s dlL

Rainha, Gaspar de Sousa Braga.
Regimento de infantaria n.v 1

Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento do
infantoria B.O 13, D. Gastão Antonio (la Camura,

Regimento de infanteria n.s 8
'1' ncntc, o tenente do regimento de infantcria 11.° :3,

Domingos de Sousa Velloso.

Torre de S. Vicente de Belem
Commandante, o tenente coronel reformado, Joaquinl

Rodrígu s Batalha.
Oaetallo do Almada

Commnndanto, O coronel reformado, Roque Jacinto da
Caman, 1('110.
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5. ° - Secretaria d'e tado .108 negocios da guerra-Direcção geral-La Repartição

Relações n." .198 8 ,199 do official e praças de pret a quem é
cnaeedida a medalha militar, instituída )IOr decreto de 2 de
eutuhre de 1863, eeníerme as prescripçõcs do regulamento de
17 de maio del8ti9.

RELAÇÃO T •• 498

Meda.lha de cobre

Regimento de cavallaria n.s 2, lanceiros da Rainha
Soldado n. o 36 da 2.:\ companhia, José Chaves - com-

portamento exemplar.

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Cabo n.? 59 da ~.a companhia, José Maria Fontão-

comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 18
abo n.? 4;) da G.a companhia, Antonio Pinto de Car-

valho - comportamento e,' mplar.

Companhia de corr-ecção do cnstello de Angra
Cabos, n.? 7, José Caetano ele Barcellos, n.? 20, Fran-

cisco 1 Ioniz ; o soldados, D.O 1, Jo,.6 do Sousa, n." 22, Jo-
llé Cabral Pacheco, n. o 26, Pedro J osé Furtado, o n. o 27,
.Iouo oares - comportamento exemplar.

HELAÇ: O •',. i9!l

1\'.1 ·(tnlha d • l)l·utU.

Estado maior de engenheria
Capitao, Godofredo Edmundo Alegro - bons serviços.

Regimento de infanteria n.· 1
Mu ico de 1.:1 la ,Daniel \ugu to do, • anto

comportam mto e . mplnr,

l.<"duJ]"1 ..}.. ('Olll (

B t h o de engenhario.
Cabo n." 121 da 2.a .ompnnhin, ntonio Fernande

l'om iortamento , mplar.

Reg monto de infantorio. n.· 10
argento n. i4 d .).a C mpanhi , Fred rico

o T i.' ii, C mportanu nt . mpl: 1'.
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Guarda munioipal de Lisboa

Soldado n.? 144 da 3.a companhia de infanteria, João
Matheus - comportamento exemplar.

Paizano
Cabo que foi do regimento de infanteria n. ° 1, Pedro

Ernesto Coelho Gaio- comportamento exemplar.

6. ° - Secretaria d'estado dos negocios da gucrra- Direcçãogeral- 2.a Repartição

Em additamento á disposição 7.11 da ordem do exercito
n. ° 9 de 26 de março do corrente armo, declara-se que foi
permittido seguirem-se, como ensaio, nos exercicios que
vão ter legar na La divisão militar, as instrucções man-
dadas adoptar nos exerci cios ultimamente realisados no
campo de instrucção e manobras, em Tancos.

7. o _ Secretaria d'cstade dos negociosda gucrra- Direc~ãogeral- 2.:1Repartição

Para evitar irregularidades na acquisição de transpor-
tes do material de guerra e das bagagens dos corpos cm
marcha: determina Sua Magestado EI-Rei que as despe-
zas feitas com os mencionados transportes só sejam leva-
das em conta quando se tenha procedido em conformidade
do que estabelecem as ordens do exercito n.° f)5 de 1842
e n.? 4 de 184B, artigo 95.° do regulamento da adminis-
tração da fazenda militar de 16 de setembro de 18ü4, c
as disposições 12.:1e 13.a da ordem do exercito n.? fiU de
186~), excepto se oircumstancias imprevistas ou ordem es-
pccial d'cstc ministerio determine o contrario.

8. o - Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- 2.' Repartiçio

'ua Magestade EI-Rei manda declarar aspirantes a of-
ficiacs, por se acharem comprehcndidos nas dispoliições
das cartas de lei de 17 de novembro de 1841 e 5 de abril
de 1845, os soldados, H.O 18 da 1.:\ companhia c n." 2:974
de matricula do regimento do infnntoria n.? U, Alexandre
José dos Santos Leitão, c n.? 172 da 2.:1companhia o
n.1I 13:162 de matricula do regimento de ínfanteria n.? lü,
},raneisco Julio 1Iom-iqnes Cortcz;



301

9.° - Setretuia d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- 3.a Reputiçãe

Sua Magestade EI-Rei manda declarar aspirantes a of-
ficiaes, com a graduação de primeiros sargentos e venci-
mento de 300 réis diarios, em conformidade com o dispos-
to no artigo 37.° do decreto de 11 de dezembro de 1851,
os soldados dos corpos abaixo mencionados, por haverem
concluido o curso do real collegio militar.

Regimento de oavallaria n.O1, lanoeiros de Viotor Manuel
Henrique Jayme de Sousa Santos.

Regimento de oavalla.ria n.s 2, lanoeiros da Rainha
Ayres Eugenio Luna de Carvalho.

Regimento de oavallaria n.O4
Emygdio Lino da ilva J unior.
Arthur Henrique de Sá Annaya.
Rodrigo Antonio Aboim da Ascensão.
Plínio Saturio Braga Pires.

10. o -Secretaria d'e laJo dos negociosda guerra - Direcçãogeral- 3.3 Rrpartiçã.

Declara-se que estão nas circumstancias de serem ad-
mittidos no real collegio militar, na classe de pensionistas
do estado e na de porcionistas, os candidatos constantes
da relação abaixo transcripta, os quaes deverão, a fim de
se verificar a admissao, satisfazer ao exame determinado
no § 1.0 do artigo 8.° do decreto com força de lei de 11
de dezembro de 1 51, para o que se apresentarão, pelas
dez horas da manhã do dia 26 do corrente, no edifício do
real collegio militar, na Luz, perante o jury ali constitui-
do, occasil o em que os candidatos que já tiverem appro-
vação em instrucção primaria devem apresentar o res-
pcctivo atteatado, e no dia 25 do me mo mez, no hospital
militar permanente de Lisboa, para serem inspeccionados
na conformidade do § 4.0 do mesmo artigo.

Declara-se que será considerada desistencia da preten-
são de alumno do me mo collegio a falta de comparencia
no indicado exame e inspecção, logo que, passados dez
dias, contados d'aquellcs em que são obrigados a compare-
cer, os paes ou tutores não houverem comprovado que cir-
cumstancias sxtraordinarius impediram os candidatos de
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se apresentarem nos dias marcados. Devendo, porém, ob-
servar-se que são dispensados de comparecer ao mencio-
nado exame e inspecção de saude aquelles candidatos que,
tendo já sido submettidos a estas provas, quando designa-
dos como porcionistas, passam agora á classe de pensio-
nistas do estado. Outrosim se faz publico que, nos mes-
mos dias acima indicados, devem comparecer para o men-
cionado fim aquelles candidatos que não poderam compa-
recer nos dias 19, 20 e 21 de setembro proximo passado,
como pela ordem do exercito n.? 32 d'este anno lhes fôra
determinado, e justificaram a sua não compareneia.

Relação dos oandidatos a alumnos pensionistas do estado
a que ,se refere este annunoio

Classe do exercito
Carlos Guerra, filho do fallecido alferes de cavalluria,

José Bernardo Guerra.
Pedro Freire de Almeida, filho do fallccido tenente de

engenheria, Pedro Freire do Almeida.
Felisberto Adriano da Conceição Simplicio, filho de fal-

lecido tenente quartel mestre do batalhão de artilheria de
Cabo Verde, José Marcellino Martins Simplicio.

Pedro Carlos Leite Pereira de Mello e Alvim, filho do
fallecido major reformado, Luiz Leite Pereira de Mello.

Pedro de Castro da Silveira, filho do fallccido capitão
do corpo de estado maior, Luiz de Castro da Silveira.

Augusto Cesar Canhão Bastos, filho do fallecido tenente
de infanteria, Augusto Oscar de Mascarenhas Bastos.

Antonio Alves Mineiro de Almeida, filho do alferes do
regimento de infanteria n.? 5, Pedro Alves Mineiro de
Almeida.

Joaquim Antonio Dias, filho do tenente quartel mestr
do regimento de artilhoria n." 1, Antonio Dias.

João Maria Zagallo Ilharco, filho do capitão do regi-
mento de infantoria n." 18, João Joaquim Ilharco.

Alexandre Magno de Fontes Pereira de Mcllo, filho do
capitão de eavallaria, Carlos Augusto Fontes Pereira de'
Mello.

Antonio Augusto de Sousa, filho do tenente quartel mes-
tre do regimcnto do cavallariu n.? :3, Antonio Joaquim de
Sousa.

Antonio Gualberto da Fonsoca Antunes, filho do capi-
tão do regimento de infantoriu n.? J:l, .Joaquim Ferreira
Antunes.
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Classe de marinha
José Maria Pereira da Silva, filho do capitão tenente

da armada, Alvaro Antonio Marciano da Silva.

Relação dos candidatos a alumnos porcionistus
a que se refere o annuncio supra

Classe militar
Alberto José ilypolito, filho do alferes reformado, Se-

bastião José Hypolito.
Classe civil

Antonio José Antunes Navarro, filho do fallecldo conde
de Lagoaça.

João Pereira Pacheco de Me110Forjas, filho do barão
de Nossa Senhora das Mercês.

ll.o-Secrelaria d'estado dos negocios da guerra- Direcçãcgeral-S.a Repartição

Manda Sua Magestade EI-Rei admittir no hospital de
invalidos militares de Runa o cabo n.? 110 da T? com-
panhia de reformados, Francisco Dias, por lhe aprovei-
tarem as disposições do decreto de 29 de dezembro de
1849.

12.0 _ Direcção da adminiolração militar- 2.a Repartição

Para execução da disposição 3.a da ordem do exercito
n.? 1 de 26 de abril de 1 71, se declara que o preço
por que saíram as raçõo de forrag ns no trimestre findo
em 30 de setembro ultimo foi 23 ,68 róis, sendo o grão
16:2,219 róis e a palha 76,461 réis.

13.0 - Declara-se:

1.0 Que o tencnt d infanteria cm commi sao, Antonio
J~llio de 011 a Machado, se apr sentou para serviço no
d~a 8 do corrent mcz, de ,i. tindo do resto da licença re-
gistada qn lhe tinha . ido concedida P la ord fi do exer-
cito 0.° 34 d'cste anno.

2.° Qu o alfcre nlunmo do 1" gimcnto d artilh ria
0.0 2, Manuel Francisco da o. ta S não, desistiu da li-
CeD('U r gi tada (1 quinze dias, qll lhe tinha sido con-
cedida I' la ord -m do c.' rcito n." 3;) do mesmo anno.
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14. o - Licenças concedidas por motim de moles tia aos oftlciaes

e empregado abaixo mencionados:
Em sessão de 11 de setembro ultimo:

Regimento de infanteria n.s 8
Major, Antonio de Medeiros Bettencourt, quarenta dias

para uso de banhos do mar.
Tenente, Simão Augusto de Fontoura Madureira Ra-

mos, quarenta dias para se tratar em ares patrios.
Alferes, Bernardo Osorio, quarenta dias para se tratar.
Alferes graduado, José Maria de Araujo Esmeriz, trinta

dias para uso de banhos do mar.

Em sessão de 13 do mesmo mez:

Regimento de infanteria n.s 3
Capitão, José Monteiro de Vasconcellos, sessenta dias

para se tratar.
Tenente, Manuel José Gomes, sessenta dias para se

tratar.

Em sessão de 15 do mesmo mez:

Batalhão de caçadores n.s 7
Major, Antonio José Antunes, sessenta dias para se

tratar.
Tenente, Antonio de Jesus de Almeida e Barros, qua-

renta dias para uso de banhos do mar.
Alferes, Ignacío José de Sousa de Almeida Soares, qua-

renta dias para uso de banhos do mar.

Em sessão de 20 do mesmo mez:
Seoretaria d'estado dos negocies da guerra-Direcção geral

Tenente adjunto, José da Gama Lobo Lamarc, qua-
renta dias para uso de banhos do mar.

Direcção da administração militar
Aspirante com graduação de alferes, 'I'homas Augusto

Ribeiro, sessenta dias para se tratar cm ares patrios.

15.0_ Licenças registadas concedidas aos offieiacs abaixe men-
cionados:

Regimento de ca.vallaria n.O2, lanoeiros da Rainha
Tenente, D. Nuno Maria do Figueiredo Cabral da Ca-

mara, prorogação por trinta dias.
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Regimento de cavallaria n.» 8
Tenente, José Gonçalves Macieira, oito dias.

Batalhão de caçadores n.s 4
Capitão, Libanio Northway do Valle, sessenta dias.

Batalhão de caçadores n.s 11
Alferes, Augusto Cesar de Magalhães Sant'Anna, pro-

rogação por sessenta dias.

Regimento de infanteria n.s 9
Alferes, José Maris de Almeida, sessenta dias.

Regimento de infanteria n.s 14
Alferes, Paulo da Costa Borges Carneiro, prorogação

por trinta dias.

16.0 - Foram confirmadas as licenças registadas que os com-
mandantes da 1.a, 2.a, 3.a e .i.a divisães militare, e o director (la
admini tração militar concederam aos officiaes e empregado abaixo
mencionados:

Regimento de cavallaria n.s 1, laneeiros deViotor Manuel
Cirurgiao ajudante, Vicente Ferreira dos Santos, dez

dias.
Batalhão de caçadores n.v 3

Capitão, Pedro Lobo Pereira Caldas de Barros, proro-
gação por trinta dias.

Batalhão de oaçadorea n.· 4
Alferes graduado, Antonio Cazimiro Judice Samora,

prorogação por trinta dias.

Batalhão de caçadores n." (3

'I'enentc, Jo é David, quinze dias.

Batalhão de oaçadorea n.s 7
Alfere , lzidoro d l\la~alhacs Marques da Costa, pro-

rogação por dez dia

Regimento de infanteria n.· 2
Alfere , Antonio d •'ou '3. Corr ia, trinta dias.

Regimento de infanteria n.· (3

Alfere , Joaquim Jo \ 'I'ri tHO. noventa dins.
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Regimento de ínfantería n. o {)

Tenente, Francisco Augusto Martins de Carvalho, trinta
dias.

Regimento de infanteria n.v 14
Alferes, Feliciano da Fonseca de Castro c Solla, trinta

dias.
Direcção da administração militar

Aspirante com graduação de tenente, Francisco Neves
de Castro, trinta dias.

Antonio Florencio de Sousa Pinto.
Está conforme.

o director geral,

!



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA

30 DE OUTUBRO DE 1877

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decreto

Millistcrio do ncgoriosda marinha e ultramar-()il'e('~ão geral da narinha-I." Repartição

Hei por bem nomear o contra-almirante, conselheiro
.José Baptista de Andrade, para o logar de vogal do tribu-
nal superior de guerra e marinha, que se acha vago em
consequoncia ela reforma concedida ao contra-almirante,
conselheiro .JOSl! Bernardo da Silva.

Os ministros e secretários d'cstado dos negoeios da
guerra, e da marinha e ultramar, assim o tenham enten-
dido e façam cxccutar-, Paço, em 25 de outubro de 1877. =
REI. Antonio Florcncio de Sousa Pinto=-José de Jllello
Gouceia.

2. o _ Por decretos de 23 do corren te mez :

Arma de artilheria
Alteres alumno, o soldado do regimento de infantcria

n." 2, Julio Antonio Pedroso, por lhe ser applicavel a dis-
po. içi10 do artigo 4:3,0 do decreto com força de lei de 2·t
do dezembro de 1 G:L
Regimento de oavallarta n." 1, tanceíros de Viotor Manuel
1 lfel'o , II alfcre ele cavallnrin em prejuizo de antigui-

dade, Domingos G: reia Mnrqu .

Regimento do o v lla.ria n." 2, 10.noo1r08da Rainha
Tenente coronel, o major do r 'fl'imento de cuvallaria

n." ó, Ianucl da Silv ira ..Ien 10IH;:~• oure 'ermo.
Facultativo vet rinnrio de 1.01 ela a, o facultativo vc-

tcrinurio de :!.:\ ela c, Hermano Augu to Rumo .

Regimento do oavall ri 11.0 4
Facultativo vcterinnrio <lo 2.a ela e, o facultativo vete-

rinnrio de 3. ela' ': Ianuel Cardoso do Santo Vu qucs.
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Regimento de oavallaria n.s 5
Major, o capitão do regimento de cavallaria n.? 7, Ale-

xandre Manuel da Veiga.

Regimento de oavallaria n.s 8
Coronel, o tenente coronel do regimento de cavallaria

n,02, lanceiros da Rainha, Manuel José Botelho da Cunha.

Regimento de cavallaria n.O7
Capitão da 4." companhia, o tenente ajudante, Joaquim

da Costa Ramos.

Regimento de infanteria n.s 13
. Capitão da 2.a companhia, o tenente de infanteria ser-
vindo em artilheria, Eduardo Augusto Rodrigues Galhardo.

Commissões
Major de cavallaria, o capitão, Fernando de Seixas Brito

Bettencourt, em serviço no ministerio das obras publicas,
eommorcio e industria.

Major de infanteria, o capitão do batalhão de caçadores
n. o 10, Damião Freire de Bettencourt Pego, a fim de ser
empregado em commissão eventual do serviço.

O alferes do regimento de cavallaria n. ° 1, lanceiros do
Victor Manuel, Vicente Antonio l!'allé Ramalho, a fim de
ir servir em artilheria, nos termos do decreto de 26 do
julho de 1865.

Inactividade temporaria
O major do batalhão de caçadores 11.lI ti, Francisco Au-

gusto de Oliveira, por ter sido julgado incapaz (lo serviço,
temporariamente, pela junta militar de sande.

Por decrete da mesma data:

Reformado, na conformidade da lei, o coronel do regi-
mento de cavallaria n.? G, Diogo Maria de Gouveia Leit ')
por ter sido julgado incapaz do serviço activo pela jllnt:
militar de sande.

3.o-Por determinação de Sua Ma!Jcstade EI-Ilrj :

Regimento do artilheria n.s 2
Alferes alumno, o alferes alumno d nrtilberia, Erne t

Augn to P r ira da Silva.
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Regimento de oavallaria n.s 1, lanoeiros de Viotor Manuel
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 7, Luiz

da Cunha Viegas.

Regimento de cavallaria n.s 6
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de cu-

vallaria n.? 7, Luciano Augusto da Cunha Doutel.

Regimento de oavallaria n.s '(
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de ca-

vallaria n.? G, Augusto Pinto de Mornos Sarmento.
Capitão da 3.a companhia, o capitão da 4.a, Frederico

Augusto de Almeida Pinheiro.
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 1, lan-

coiros de Victor Manuel, D. Antonio Caetano do Carmo
e Noronha.

Batalhão de caçadores n.s 6
Major, o major de infanteria, Miguel Malheiro Correia

Brandão.
Batalhão de caçadores n.s 7

'I'enente, o tenente <18 regim nto de infanteria n." 17,
Annibal Sertorio elos 'antos Pereira.

Regimento de infantaria n.v 6
Alferes, o alferes do regimento d infantaria n. ° 14, José

Homem de Almeida da Costa Cabral.

Regimento de infanteria n.· 14-
Alferes, o alfer s do regimento de infanteria n. ° G, Joa-

quim Pessoa.
Regimento de infanteria n.· 17

Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. ° 7, An-
tonio Filippe da Fonseca Quintella.

4. o - Secretaria d'e -l.1dodo n orio. da guma - Direcção geral": 2.4 Rcparti~ao

Sua l\Iage tudo EI-Hci pcrmitte que todos os officines
geneme po snm fazer 11 o do razlan modelo n." 7 <l\l('

faz parte da ordem do ex rcito 11.° 6' de 1 de março de
1 oH, conforme foi concedido aos ajudnnte. de campo do
me mo augu to senhor.

[). o _ Secretaria d'e lado dos n godu ~da gum - Dite ~ãu gcral- 2.a IIcjlarliçáu

Sua ..lage tadc El-Iiei manda dcclurar que pre enciou
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com satisfação a boa ordem e disciplina dos corpos da 2. a
brigada de infanteria e contingentes que tomaram parte
no exercicio realisado no dia 24 do corrente mos, sob as
ordens do general commandanto da dita brigada; e quer
o mesmo augusto senhor que assim se faça constar ao
mencionado general, eommandantea de corpos e mais offi-
ciaes e praças que compunham a referida força.

6.0 _ Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direc~ão neral- 2.3. Repartição

Sua Magestac1e EI-Rei manda recommcndar ás commis-
sões encarregadas de formular as novas ordenanças de ca-
vallaria e infantcria, que empreguem toda n solicitude em
ultimarem os trabalhos que lhes estão incumbidos, do
quaes jl~parte foram ensaiados 110S cxercicios que se oífc-
etuaram no campo de instrucção e manobras em Tancos, e
no ultimamente ronlieado pela 2." brigada de infantaria;
e bem assim l'ecommenda a exacta observnncia da disposi-
ção 7.a da. ordem do exercito n.? !) de 2ü de mars'o do
corrente anno.

7. °- Licenças registadas concedidas aos otliciaes abaixo men-
cionados:
Regimento de cavo.llal'ia n.v 1, lanceíros de Victor Manuel

Cirurgião ajudante, Vicente Ferreira dos Santos, pro-
rogaçào por trinta dias.

Regimento de co.va1laria n.s 4-
Alferes grnclnado, Leopoldo da Coo ta S011 -a Pinto Ba -

to, prorogação por quinze dias.

Batalhüo de oaçadoroa n. n 8
Alferes, Antonio Amaro Pires Guerra, prorogação por

:-il!ssentn. dias.
Real collogio militar

Capollào , Thomá« de Almeida Balth isar, cinco mczu

AlltonilJ Fiorencio de Sousa Pinto.
Está conforme.

o dirocto1' oral,

,,,. '.
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SECRETARU D'ESTADO DOS NEGOClOS DA GUERRA

10 DE NOVEMBRO DE 1877

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o eguinte:

,wetaria d'eslade dos nrgo ies da guerm - Direc~áo geral-2. a Repartição

Devendo realisar-se no dia. 12 do corrente mca, pelas
onze horas da. manhã, na. igreja. da. 'anta Sé Patriarchal,
officios e orações funebrcs por alma de Sua Magestadc
EI-Rei o Senhor D. Pedro V, de saudosissima memoria:
Sua Magostadc EI-Rei assim o manda fazer saber a todos
o" generaes residentes n' e ta côrte, commandantos dos
corpos da guarnição da capital c elos batalhões nacionacs,
c offieiaes e empregados nas repartições dependentes d' este
ministerio, para que coneorram ao referido templo :i hora
acima indicada.

Antonio Florencio de Sousa Pinto.
Est:í conformo.

o direotor geral,





N.O 59
SECRETARI~ D'ESTADO DOS NEGOCIOS nA GUElm~

16 DE NOVEMBRO DE 1877

ORDE]I DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

~wclaria d'e.lado dos nrrrocios da guma - Direc~ão geral-ta Rrparlição

Tendo sido nomeado eonduetor do obras publicas da
provincia de Cabo Verde o primeiro sargento do regimento
de cavallaria n." 4, D. Thomâs de Almeida: hei por bem
promovel-o ao posto de alferes sem prejuízo das praças
mais antigas da sua classe e arma, nos termos do decreto
Com força de lei de 3 de dezembro de 1 69. Outrosim
sou servido ordenar que e ta minha soberana resolução fi-
que nulla de nenhum effeito se o agraciado, por qual-
quer motivo, deixar de seguir viagem ao seu destino ou
de servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e seer tario d'estado interino dos nego cios
da guerra a im o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 10 de novembro de lfl77, -REI.- Antonio Fioren-
cio de Sous« Piuto,

Smelaria d'estado dos nerrocio. da guerra-Direcção geral-i.a Rfparlição

Attendendo ao CJue me representou o tenente de caval-
laria cm commi .• rw no mini terio dos nococios cstrangoi-
ros, João Dama o d Moracs : hei por bem promovel-o ao
po 'to de capitão, com antiguidade de 14 de fevereiro d
1 72, que lhe pertenc cm conforruidad com a dísposiçào
do doere to d(':? de junho de 1 70.

O ministro e secrctr rio destndo interino dos negócios
da j;ll na. a im o tel~ha.(:ntt'J1(lido c f'ac;a executar. Paço,
1'01 1:; de novembro de 1 '77, HEI. Antonio Florencio
ti,: 1"011 'U Pinto,

Regimento do infantoria 11," 3
Uavall siros da ordem militar de S. Bento de Aviz, os
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capitães, José Maria Pereira de Castro, c Antonio José
Leite.

Regimento de infanteria n." 5
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pi tão, Camillo Augusto Reboeho.

Commissões
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão de artilheria, Adriano Augusto do Pina Vidal,

POI' decretos do '18 (lo eutuhre ultimo:

Regimento de oavallaria n.s 3
Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da. C011-

ceição de Villa Viçosa, o tenente, ajudante de campo de Sua
Alteza o Senhor Infante D. Augusto, D. Alexandre Lobo
de Almeida Mello e Castro, em attenção aos seus mereci-
mentos.

Regimento de oavallaria. n." I)

Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-
pitão, José Gomes Pimentel.

Regimento de cavallaría n.· B
Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da C011-

ceição de Villa Viçosa, o capitão, official ás ordens de
Sua Magestade El-Rei, 'I'homás de Sousa Rosa, em atten-
ção aos seus merecimentos.

Batalhão de caçadoree n.s 11
Cavalleiro da ordem militar de S. Bento de Aviz, o ca-

pitão, Aristides Brandão de Castro.

l'or decretos de 2:; do méslIlo mel:

Seoretaria. d'estado dos negocias da guerra
RepartiQão do gabineto

Commendador da ordom militar de Nosso Senhor Jesus
Christo, o major de artilhcria, chefe interino da mesma
repartição, Augusto Frederico Pinto do Rebello Pedrosa,
em attenção aos seus merecimentos.

Estado maior de artilheria
Commcndador da ordem militar de S. Bento de Aviz,

o coronel, Augueto Ceaar [unes, cm atteuçl o nos cus
merecimentos.
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Regimento da infantaria n.v 1"/
Uavalloiro da ordem militar de S. Bento de Avis, o ca-

pitão, 'Venceslau José do Sousa 'I'elles,

Hospital militar permanente de Lisboa
Commondador da ordem militar de Nosso Senhor Jesus

Christo, o cirurgião de brigada director do mesmo hospi-
tal, Luiz Augusto Pedro de Sande, em attenção aos seus
merecimentos.

Direcção da administraQão militar
avalleiro da ordem militar de ossa enhora da Con-

ceição de Villa Viço a, o segundo official com graduação
de capitão, Candido Maximiano Vieira. Pimentel.

Por decreto de 30 (lo mesmo mes :

Batalhão de caçadores n.v 10
Capitao da 2.a companhia, o tenente do regimento de

infanteria H.O 6, Francisco Correia,

Regimento de infanteria n. o 6
'I'cnentc, O tenente de infanteria, Bruno Anastacio Coe-

lho ele Magalhães.

Por decrete da me 'ma data:

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do re-
gimento de infante ria n.? 2, Manuel Duarte Leitão Ju-
nior, pelo ter requerido e haver sido julgado incapaz do
serviço activo pela junta militar de saude.

Por demto de 2 do corrente IIlCZ :

Secretarin d'estado dos n gooios da guerra-DireoQão geral
Commcndadoro da ordem militar de TOS. o 'enhor J -

SI! hri. to, o tenente coronel de cavallaria, chefe da ~. L

repartição, Mieuel Iiufino ~Iv , • o major de engenho-
ria, chefe da f>, L r 'parti o, Domingo Pinhoiro Borges,
um ttencão ao li uvíçoa.

l'er decretas de 10 do mesmo mel:

Dll'coQão er I do engcnhcría
Para go ar a vantugcn e tab 1 cida pelo

urtigo 1.0 da carta do lei de 1 de maio de
unico do

18G5, 110::1
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termos do artigo 13.0 da carta de lei dc 25 de abril de
1876, o desenhador da primeira classe com graduação de
capitão, D. Martinho da França Pereira Coutinho, por
ter completado dez annos de serviço effectivo no referido
exercicio.

Regimento de oavallaria n.O7
Alferes ajudante, o alferes, Antonio Augusto da Silva.
Alferes, o sargento ajudante do regimento de cavallaria

n,o 2, lanceiros da Rainha, Domingos Maria Ramalho
Fallé.

Batalhão de caçadores n.s 3
Para gosar as vantagens estabelecidas pelo § unico do

artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos
termos do artigo 13.0 da carta de lei de 25 de abril de
1876, o capellão de primeira classe, Antonio Albino Lo-
pes, por ter completado dez annos de serviço effectivo no
referido exercício.

Batalhão de caçadores n.O9
Alferes, o alferes graduado do batalhão de caçadores

n.? 5, Augusto Carlos Teves.

Regimento de infanteria n." 4
Tenente, o alferes do regimento do infanteria n.? 15,

Cazimiro Augusto Vanez Dantas.

Regimento de infanteria n." 7
Para gosar as vantagens estabelecidas pela carta de

lei de 16 de abril de 1850, 110S termos do ~ 2.° do artigo
13. o da carta de lei de' J;3 de' abril de 1H7i'>, o cirurgião
ajudante, graduado cirurgião mór, Eduardo Jos; Pessoa.

Real oollegio militar
Official do stado maior, o tenente do batalhão de caça-

dores n. o 5, Antonio Augusto de Sousa Bcssa.

Oommiaaões
O tenente do regimento de infanteria n.? 11, Luiz Cnn-

dido da Natividade Mena, a fim de ir s rvir m artilhe-
ria, nos termos do decreto dr 26 de julho ele 18()f}.

2." Oompanhia da admíníatração militar
Tenente ele infant ria, o alf res, Eduardo Primo da

Cunha Sargedaa.
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3.0-Portaria

Secretaria d'eslado dos oegocios da guerra - Direcção geral- 3. a Reparliçãe

Sua Magestade EI-Rei, attendendo ao que lhe represen-
tou o capitão do regimento de cavallaria n.? 2, lanceíros
da Rainha, José Honorato de Mendonça: ha por bem exo-
neral-o do legar de membro do jury especial de habilita-
ção do curso de cavallaria e infanteria, nomeando, para
o substituir n'este legar, O tenente de cavallaria em com-
missão na arma de artilheria, Alfredo Correia da Silva
Araujo.

Paço, em 8 de novembro de 1877. - Antonio Florencio
r!/j Sousa Pinto.

-t.O-Por determinação de Sua Mage tade EI-Rei:

Estado maior de artilheria
Capitão, o capitão do regimento de artilheria n.? 2,

Francisco de Paula ornes da Co ta.

Regimento de artilheria n.s 2
Capitão da 3.a companhia, o capitão do estado maior

de artilheria, ajudante d campo do director geral, Ma-
nuel Maria Barbosa Pita.

Alferes alumno, o alferes alumno de artilheria, Julio
Antonio Pedroso.

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Alferes, o alferes do batalhão de ca 'adores n.? 8, Va-

leriano José da Silva.

Batalhão de caçadores n.s IS
Tenente, o tenente do regimento de infant ria n." 2,

Alfredo João Francisco da Fonseca.

Batalhão de caçadores n.· 8
Alfer II, o alf r s do batalhão D.O 2 de caçador I:i da

Rainha, .Tosé Elia' da onceiçi o e Sousa.

Regimento de infanteria n.· 1
apitão da 4." companhia, o capitão do batalhão de

caçadores n." fi, Jo: '. Augu to da osta Monteiro.

Regimento de infanteria n.· 2
. apitão d. 4. n companhia, o cn )itão do regimento do
infanteria n." 7, Augusto Antonio oare Martins.
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Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 4,
Fernando Maria Correia de Lacerda.

Regimento de infanteria n.s 4
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n. ° 17,

Antonio Filippe da Fonseca Quintella.
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 9, Cae-

tano José Marciano Antonio Pinto.

Regimento de infanteria n.° '7
Capitão da 1.a companhia, o capitão do regimento de

infanteria n." 1, Manuel Joaquim Cardoso Appariço,

Regimento de infanteria n.s 11
Tenente, o tenente do regimento de infanteria 11.0 8,

José Henriques de Magalhães Marques da Costa.

Regimento de infanteria n.O115
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n. o 17,

José Marcellino.

[Regimento de infanteria n.· 17
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? [" An-

tonio Augusto de Sousa Bessa.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 4,

João Narciso da Conceição Martins.

[,. o _ Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- t.a Reparli~ão

Relações n. os HOOa 606 dos omciues e praças de pret a (!IU'lIl é eon-
cedida a medalha militar, íustitnidn 1'01' decreta de 2 de eutu-
bro de 1863, conforme as Ilrescl'ip~ões .10 regulamento de 17 de
maio de 1869.

RELAÇÃO N." soo
Medalho de cob)·e

Batalhão de engenherta
Primeiro sargento da 1. a companhia, Viriato de Azeve-

do Monteiro de Barros - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n." 8
Segundo sargento n." 92 da 2.n companhia, Thonuí

Eugenio da Mota Patrão - comportamento exemplar.
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Ba.talhão de caçadores n," 7
Cabo graduado n." :)8, José Marques Lourenço; e sol-

dado n.? 60, Joaquim Ferreira Mathias, ambos da 8,a
companhia comportamento e. emplar.

Regimento de infanteria. n,O16
Soldado n.? 2G da 7,a companhia, Francisco José-

comportamento exemplar.

Companhia de correcção do forte da Graça.
Segundo sargento n.? 18, Jo é da Silva Pimenta-

comportamento exemplar.

Paizano
oldado que foi do batalhão de ongenheria, Francisco

Gonçalves - comportamento ex mplar,

RELAÇt O ,0 eoi
M dalha d prata

Regimento de infanteria n,O13
Primeiro sargento n.° 2 da La companhia, José Fre-

derico da Cunha - comportamento exemplar ; cm substi-
tuição da medalha de cobre da mesma classe quc lhe foi
concedida na ordem do ex rcito n.? 32 de 18G8.

Commissôes
T nonte de eavallaria, ajudante de campo do comman-

dnnt da 5,11 divi ao militar, Julio esar de Campos-
comportamento oxomplar ; cm ub tituiç] o da medalha de
cobre da mesma ela e que lhe foi concedida na ordem
do e. ercito 11.0 34: de 1 67.

Mcdnlh d~ cobro

Regimento de infanteria n." 10
~abo graduadc n." 37, Jo é de Da tos; soldado n." 47,

Manuel Ferreira do Santos, ambo da 7.a COlllpanhia-
comportamento c . Jn!»!II'.

Guarda munioipal de Lisboa.
Soldados, 1\,0 141; da 2,& comp. nliia, Antonio Alv s,

11.° 41 da f>,I1, )ranud Henrique, e n.? 9 da ti:, Anto-
nio .L Icnd ,todo d infantcria - comportamento cxem-
plar,
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RELACÃO N.· 502.
Medalha <l~ prata

Estado maior de engenherta
Coronel, Miguel Baptista Macicl- bons serviços e com-

portamento exemplar.

Batalhão de engenheria
Segundo sargento n.? 5 da l."companhia, José Go-

mes - comportamento exemplar; em substituiçâo da me-
dalha de cobre da mesma classe que lhe foi concedida na
ordem do exercito n.? 63 de 1870.

Batalhão de caçadores n.s 9
Primeiro sargento n. ° 1 da 7. a companhia, Caetano

José - comportamento exemplar; em substituição da me-
dalha de cobre da mesma classe que lhe foi concedida na
ordem do exercito n.? 10 de 1873.

Regimento de infanteria n.· 18
Primeiro sargento n.? 73 da 1.a companhia, José Fran-

cisco Castellão - comportamento exemplar; cm substitui-
ção da medalha de cobre da mesma classe que lhe foi
concedida na ordem do exercito n." 66 de 1868.

Guarda municipal de Lisboa
Cabo n. ° 6 da 4. a companhia de infanteria, Antonio

Viveiros-comportamento exemplar; em substituição da
medalha de cobre da mesma classe quc lhe foi concedida
na ordem do exercito n.? 40 de 1867.

Praça de Peniohe
Alferes ajudante, Belizario de Snavedra Prado o The-

mes comportamento .cemplar ; em substituição da me-
dalha de cobre da mesma classe que lhe foi concedida na
ordem do exercito n.? 38 de 1867.

RELAÇÃO N.· 50a

M ..laUta {l(~ ('obro

Regimento de artilheria n.s 2
Segundo sargento 11.° 26 da G." companhia, João An-

tonio Taveira-comportam nto exemplar,
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Batalhão de caçadores n.· I}

Segundo sargento n." 22 da G.a companhia, Jcronymo
Fontoura de Carvalho-comportamento exemplar.

Guarda municipal de Lisboa
Soldados, n.? 39 da 1." companhia, Antonio Paes, n.? 3G

da 2.", Manuel Antunes, e n.? 21 da 4.a, Manuel Nunes,
todos de infanteria - comportamento exemplar.

RELAÇÃO. '." !)().!

~J:edalb.a de cobre

Batalhão de engenheria
Cabo graduado n.? 119 da ~.:\ companhia, Jeronymo

Cardoso-c- comportamento exemplar.

Regimento de artilheria n.v 1
Cabo n.? 95 da 4." bateria, Antonio Cleto - comporta-

mento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 1
, oldado n.? 38 da G. companhia, Theotonio Ferreira-

comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 8
Musico de 2.:1 classe n.? 73 da 1.:\ companhia, Antonio

Luiz - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 11
S gundo sarzento n.? 100 da 4.a companhia, Alexan-

dre Climaeo do Reis; e cabo n.1I 112 da [l.a, Manuel Mar-
tins - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria. n.O6
Segundo arg nto n.? 21 da 2." companhia, Antonio

José Fonseca - comportam nto exemplar.

Regimento de infanteria n.· I}

S gundo sarg nto n. o 1 da f>. a companhia, Alfredo Theo-
doro Rib iro Ramalho - comportamento xemplar.

Regimento de infanteria. n.· 18
'egundo sar" nto n." G da '. companhia, José Augus-

to Maria da Siiva c Sou a-comportamento exemplar,
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RELAÇAO N.o Ú05

Medalha <le<"obre

Regimento de artilheria n." 1
Cabo graduado n.? 71 da 3.a bateria, Joaquim Gonçal-

ves - comportamento exemplar.

Regimento de artilheria n.O2
Furriel n.? lG da 4.(\ companhia, Joaquim dos Santos-

comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s 5
Soldado n.? 47 da 6.a companhia, José da Silva Ju-

nior- comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 1
Furriel n.? 109 da G.a companhia, Manuel Sanches Fer-

reira - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O16
Cabo n.? 50 ela 4.:1companhia, Carlos Alberto de Arau-

jo - comportamento exemplar,

Guarda munioipal do Porto
Soldado n. ° 117 da 2.:1 companhia de infanteria, J oa-

quim Gomes - comportamento exemplar.

Paizano
Soldado que foi n.? 40 da 2.a companhia do betalhao

de engenheria, José Rodrigues Clement - comportamen-
to exemplar.

RBLAÇ.tO N." óOll

Medalha do ("obre

Batalhão n.s 2 de oaçadores da Rainha
Soldado n.? 48 da 7.~'companhia, Manuel da Fonscca-

comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n." 4
Cabo n.? 79 da 7.:1companhia, JO:lO do () Ramos-

comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s {)
Primeiro sargento da :>.a companhia, .João (10 Sousa

Carn iro anavurJ'o - .omportaménto exemplar.
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Regimento de infantaria. n. o 4

Furriel n.? 9 da 2.a companhia, Manuel Rodrigues da
Andrade Castello Branco - comportamento exemplar.

Guarda municípal de Lisboa
Cabo n.? 37 ela L" companhia de cavallaria, Antonio

Thimoteo Monteiro; cabo graduado n.? 102 da 6.a, João
de Sousa; e soldados, n." 131 da L", Domingos Rodri-
gues, n.? 80 da 4.a, Manuel Teixeira, 11.0139 da 5.a, Ju-
lio Cesar Schiappa Pietra, e n.? 79 da 6.a, Raymundo
Dias, todo' de infanteria ~ comportamento e.-emplar.,

6. o. curtaria (l'estado do, negocio da guma - Diree lia geral- La Repartição

Declara-se, para os devido' effeitos, que no dia 24: de
outubro ultimo se apresentou n'esta secretaria d'estado o
major de infanteria, Jo ,6 Joaquim Teixeira Beltrão, por
ter regre .sado do ultramar, pelo que fica na arma a que
pertence, com o po to quc tem.

7.°_ eeretaria d'e tado dOI negodos da gucrra-Direc~áG gcral- f.a RI'partição

Declara-se, para os devidos effeitos, que no dia 2 do
'corrente mez se apresentou n'esta secretaria d'estado o
major de infanteria, arlos Augusto P reira de Chaby,
reeressado do ultramar, por lhe haver pertencido cabi-
mento do actual po, to.

,•0_ Semtaria d'e lado do negocio da guerra-Direcção gcral- L a Repartição

Declara-se, para O' devidos cffeito , que no dia t! do
corrente mez 'o apre entou n'ostn secr taria d'estado o
reneral dr brigada, .10 é Guede de lurvalho o Ienezes,
que regre sou do ultramar, tendo ali ultimado a sua com-
miaaão.

n.o _ Direc~10da admini tr.çio militar _ L a Repartição

Pestn e '1'IIrilllt'lllu' rum que ücaram os onid:H'S abai'u meneluna-
tios, a quem ullim mente , e d,1. siflraram as rl'roI'JIIi1S que lhes
foram conrrridas :

Injor, om o 01<10 de ~~) O r'is men ':te, o capitão
quart Ime tn' de artilh ria, Jo é • furia Lopes Alves, rc·
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formado pela ordem do exercito n.? i34 de 22 de setembro
ultimo.

Major, com o soldo de 456000 réis mensaes, o capitão
quartel mestre do regimento de infanteria n. ° 17, Caetano
Pretextato de Almeida, reformado pela ordem do exercito
n.? 35 de 6 de outubro ultimo.

Major, com o soldo de 456000 réis mensaes, o capitão
de infanteria, Candido Teixeira, reformado pela mesma
ordem.

10.0_·Declara-se que o capitão do regimento de caval-
laria 11.° 6, Augusto Eugenio Alves, se apresentou no dia
4 do corrente mez, desistindo do resto da licença regis-
tada, que lhe foi concedida na ordem do exercito n." ;35
d'este armo.

11.° - Licenças cOllwlidas IIIH' motivo 4111melestia :108 offidaf's
1\ rJllllrt'!IUflo abaixe menelenades :

Em sessão de 4 de setembro ultimo:

Batalhão de caçadores n.· 11
Cirurgião mór, Carlos Augusto Sehiappa Pietra, qua-

renta dias para se tratar.

Em sessão de 15 do mesmo mez:

Regimento de oava.llaria n.· 4
Alferes graduado, Eduardo Ernesto de Carvalho, qua-

renta e cinco dias para se tratar.

Em sessâo ele 20 do mesmo mez :

Regimento de artilheria n.· 1
Alferes alumno, João Theophilo da Costa Goes, qua-

renta dias para se tratar.
Alferes alumno, João Maria Pita de Castro, trinta dias

para se tratar.
Regimento de artilheria n.· 2

Capitão quartel mestre, Victorino de Sant'Anna Per ira
de Almada, quarenta dias para se tratar cm ares patrios.

Regimento de ca.vallaria. n.s 2, lanceiros da Rainha.
Tenente, Alb rto Cnrlos de Mora s Carvnlho, sessenta

dias para se tratar.



Regimento de cavallaria n.O4
Capitão, Fernando Jos '. de Sousa, trinta dias para se

tratar.
Batalhão n.· 2 de caçadores da Rainha

Tenente (actualmente em caçadores n.? 6), Gaspar de
Sousa Braga, trinta dias para uso de banhos do mar.

Batalhão de caçadores n.s 5
Alferes, Manuel Alves da Silveira, trinta dias para se

tratar.
Capellã~o de 2.a classe, João Antonio Martins Coutinho,

cincoenta dias para se tratar em ares patrios.

Regimento de infante ria n.v 1
Alferes, Manuel José Estev s, trinta dias para mudança

de ares.
Regimento de infanteria n.s 4

Tenente, Manuel Cabral da França Arraes Mascare-
nhas, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.· 5
Alferes graduado, José Maria da Costa, trinta dias para

se tratar.

Em sessão de 3 de outubro ultimo:

Direoção da administração militar
Aspirante com graduação de alferes, Luiz Maria de

Barros e Vasconcellos da Cruz Sobral, sessenta dias para
uso de banhos thermaes no Valle das Fumas c mais tra-
tamento.

Em ses 'ào de '* do mesmo mcz :

Regimento de artilheria n.s 1
Alfere« alumno, Antonio Arthur da 'Ol:ita Mendes de

Almeida, vint dia para !:ie tratar.
Alferes alumno, Arthur rbnno Monteiro de 'ul:!Lro

TeUe. d E)a Cunha, qual' nta dias p ra se tratar.

Regimento de cavaJ.lnria n.s 1, lanoeiros do Viotor Manuel
Alfcr s, ]f mando de Albuquerque elo Amaral Cardoso,

trinta dia para. s • tratar 'Ill ares putrio ,

Regimento de cavallaria n." 2, lanoeiros da Rainha
Picador de 2," ela SP, Fraucisco Carlos da Silva Lobo

Miranda, cincoenta dias para se tratar em ar ti patrio·.
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Regimento de cavallaría n.O5

Tenente, Luiz Rodrigues Carreiros, quarenta dias para
se tratar.

Regimento de cavallaria n.s 8
Alferes graduado, João Serras Conceição, cincoenta dias

para se tratar em ares pátrios.

Batalhão de caçadores n.O1
Capitão, José Antonio Groot Pinto de Vaseoncellos,

quarenta dias para se tratar.

Batalhão n.v 2 de caçadores da Rainha
Alferes, Carlos Ney Ferreira, trinta dias para se tratar.

Batalhão de caçadores n.s 5
Alferes, Antonio Vaz Correia de Seabra Lacerda, qua-

renta dias para se tratar cm ares patrios,

Batalhão de caçadores n.v 12
Tenente, Jacinto Martins Ferreira, sessenta dias pura

sc tratar em ares patrios.

Regimento de infanteria n.v 1
'l'enente coronel, João Lobo Teixeira de Barros, trinta

dias para uso de banhos do mar.
Major, Antonio Joaquim da Encarnação Júnior, qua-

renta dias para uso de banhos no estabelecimento thermal
a S. Paulo, e mais tratamento.

Regimento de infantoria n.v 5
Capitão, João Lopes Sooiro de Amorim, quarenta dias

para se tratar.
Alferes, Joaquim Noronha da Silva Côrte Real, trinta

dias pnra uso de banhos do mar.

Regimento de infante ria n. o (j

Alferes, Augusto Eduardo Freire de Andrade, trinta
dias para uso de banhos do mar, começando cm ~ de ou-
tubro ultimo.

Regimonto de infantaria n.v 10
Alferes graduado, Francisco Leite Arriscado, quarenta

dias para mudança de ares.

Regimento do infantaria n.v 11
Capitão, Carlos Augusto de Barros, quarenta dias pal'(~

se tratar.



327
Tenente, José Vicente Consolado Junior, quarenta dias

para se tratar.
Alferes, José Maria Rodrigues Porto, quarenta dias para

se tratar.
Regimento de infanteria n,' 14

Major, Francisco Augusto da Costa e Sousa, sessenta
dias para se tratar em ares patrios.

Alferes, Fernão de Moura Coutinho de Almeida de Eça,
sessenta dias para se tratar.

1." Companhia. da administraQão militar
Capitão, Francisco José de Moraes, noventa dias para

50 tratar em ares patrios.

Em sessão de 10 do mesmo mez :
Regimento de infanteria n." 9

Tenente, Luiz Augusto de Sousa, sessenta dias para se
tratar.

Em sessão de 17 do mesmo mez :
Regimento de infanteria n.' 12

Tenente coronel, José Eduardo da Costa Moura, ses-
senta dias para se tratar.

12,0- Licenças regi tadas concedidas aos officiaes e elllpl'euà-
do abaixo mencionados:

Batalhão de engenheria
Tenente, J03.0 Sabino Vianna, prorogação por cineoenta

dias.
Regimento de artilheria. n.' 1

Alfer s alumno, Arthur Urbano Monteiro de Castro
Tellos de Eça c Cunha, sessenta dias.

Regimento do ea.vallaria n.· 4
Altcres graduado, L opoldo do. Co ta Sousa Pinto Bas-

to, prorogação por dez dias.

Batalhão do oaçadorea n," 5
Alferes, Pedro Augusto da França, scesenta dias.

Regimento de infantcria n,v 3
Alferes, Antonio Julió da Nobrcga Pinto Bizarro, trinta

dias,
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Regimento de infanteria n.O 11

Cirurgião ajudante, João Antonio Fernandes Bragança,
sessenta dias.

Regimento de infanteria n.s 15
Tenente, José Vietorino de Sande e Lemos, trinta dias.
Alferes, Cazimiro Augusto Vanez Dantas, sessenta dias.

Direcção da administração militar
Aspirante com graduação de tenente, Francisco Neves

de Castro, prorogação por trinta dias.

13. 0_ Fnram confirmadas as licenças registadas 111Ieo director
ger,ll da artilheria e os eemmandantes da 1.a e 2.lL divisões milita-
res concederam aos olliciaes abaixo mencionados:

Regimento de artilheria n.O1
Capitão, Francisco de Assis Silva Reis, quatro dias.

Regimento de infanteria n.s 1
Alferes, Emilio Aehilles Mendes, trinta dias,

Regimento de infanteria n.O7
Capitão, Augusto Antonio Soares Martins, prorogação

por quinze dias.

Regimento de infanteria n.s 9
Major, Antonio do Canto e Castro, vinte dias.

Oommissôes
Alferes de cavallaria, .Iosé Mathcus Lapa Valente, qua-

iro dias.

AlItonio Fiorencio de Soue« Pinto.
Está conforme.



S}~CRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

27 DE NOVEMBRO DE 1877

ORDEM DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1, o - Decretos

Secretaria d'estade dos negocio da guerra - Direcção geral- P Repartição

Tendo sido nomeados para exercerem commissões de
serviço de obras publicas no ultramar, por decreto ex-
pedido pela secretaria d'e ta do dos negocies da marinha
e ultramar, em 19 do outubro findo, O alferes, do batalhão
de caçadores n.? ,José Elias da onceição e Sousa, e do
regimento de infautcria n.? 1, Emygdio Achilles Mendes:
hei por bem promovel-os ao po to de tenente sem prejuizo
dos offieiaes mais antigõs da respectiva classe e arma,
110Stermos do decreto com força de lei de 3 de dezembro
de 18G9. Outrosim sou servido ordenar que esta minha
soberana resolução fique nulla c nenhum cfícito se os agra-
ciados, por qualquer motivo, deixarem de seguir viagem
ao seu destino ou de servir no ultramar o tempo marcado
na lei,

O mini tro e sccr tario d'c. tudo interino dos n gocios da
gn na assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
at de novembro de 1 77, REI. =Antonio Florcncio di'
Sous« Pinto.

8 rretaria d'c~lallo do nr!locius lia 9uma- Direl't;w geral- I,a ncparli~ão

Tendo, por decreto expedido 11 la secretaria d'e tado
dos negocio da marinha e ultrnmar, mI!) do outubro
findo, sido nom ado para .'CI'C l' uma c0Jl1111is:ao ao ser-
viço dobra' publicas no ultrnmru-, o primeiro sargento elo
batalhão do ngcnhoria, Antonio )[ari:t F rreira Mcn ' -s ,

II i por bem promovcl-o ao posto de nlfer '8 sem p1'(',' 'zo
das praças mais nntieas da rcs pectiva classe e eorpo, \\()s
t irmo do d creto com forçn (1 lei de :3 de d zcmbro I}('
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1869. Outro sim sou servido ordenar que esta minha sobera-
na resolução fique nulla e de nenhum effeito se o agraciado,
por qualquer motivo, deixar de seguir viagem ao seu des-
tino ou de servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d' estado interino dos nego cios da
guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
21 de novembro de 1877. = REI. = Antonio Florencio de
Sousa Pinto.

Secrelaria d'eslado dos Degocios da guerra - Direcção ger~I-t. a Reparlição

Tendo, por decreto expedido pela secretaria d'estado
dos negocios da marinha e ultramar, em 19 do outubro
ultimo, sido nomeados para exercerem commissões de ser-
viço de obras publicas no ultramar, os primeiros sargen-
tos, do batalhão de caçadores n." 5, Alvaro Ferreira de
Sousa e Castro, e do regimento de infanteria n.? 13, José
Frederico da Cunha: hei por bem promovcl-os ao posto
de alferes sem prejuizo das praças mais antigas da res-
pectiva classe e arma, nos termos do decreto com força
de lei de 3 de dezembro de 186D. Outrosim sou servido
ordenar que esta minha soberana resolução fique nulla e
de nenhum effeito se os agraciados, por qualquer motivo,
deixarem de seguir viagem ao seu destino ou de servir
no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios
da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 21 de novembro de 1877. =REI.= Antonio Florencio
de Sousa Pinto.

Secretaria d'eslade tios IIcgo('ios da guerra - Direcção geral- i.a Rrjlarliçáe

Hei por bem nomear facultativos veterinarios do exer-
cito, de 3.:>' classe, para preenchimento de vacaturas exis-
tentes no respectivo quadro, os veterinarios legalm nte
habilitados com o curso para veterinario do instituto co-
ral de agricultura, José Maria Alves Torgo Júnior, Joao
Antonio -de Sequeira de Almeida Beja, que sati fizeram
ás provas exigidas para admissão DO quadro da referida
classe pelas disposições regulamentares publicadas na or-
dem do exercito n.? 1 de 2 de janeiro de 1 G3.

O ministro e secretario d'ostado int rino dos ncgocios
da guerra assim o t nha entendido c faça ex cutnr. Paço,
cm 21 de nov mbro de 1 77. _ REI. Antonio Floren-
cio dI' Sousa Pinto.
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2.°_ POJO decreto de H tio corrente mel:

Regimento de infanteria n.s 15
Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Con-

ceição de Villa Viçosa, o tenente, José Victorino de Sande
Lemos.

Por decretos de 21 do mesmo mez :

Regimento de oavallaria n.s 2, lanoeiros da Rainha
Capitão quartel mestre, o tenente quartel mestre, Anto-

nio Feliciano Xavier Rosado, por estar comprchcndido
nas disposições do artigo 3.° do decreto com força de lei
de 29 de agosto de 1 f)1.

Batalhão de caçadores n.' 3
Major, o major de infanteria, José Joaquim Teixeira

Beltrão.
Batalhão de oaçadores n.' 8

Alferes, o alferes graduado do regimento de infanteria
n.? 15, Frederico Augusto Madeira.

Batalhão de oaçadores n.' 11
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infantoria

n.? 3, João Baptista ornes.

Regimento de infanteria n.s 4
Para go ar as vantagen estabelecidas pelo § unico do

artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 18G5, nos ter-
mos do § 2.° do artigo 13.0 da carta de lei de 13 de abril
de 1 75, o capitão, Zacharias de ousa Callado, por ter
completado dez annos de erviço ffectivo no referido
posto.

Regimento de infanteria n.' 13
Tenente coronel, o major d infantcria, servindo no

batalhão de caçador s n.? 3, João Pinto hry ostomo.

Por decreto da me ma data:

Reformado, na conformidade da 1 i, o coronel governa-
dor do fort da Gruça, Antonio Maria amolino, pelo ha-
ver r querido c t r 'ido julgado incapaz do serviço acti-
vo pela junta militar de .aude.
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3. o - Por detcrmlnaçãn de Sua Magcstallc EI-Ilci :

Direcção geral de engenheria
Adjunto á. 3.a secção, o capitão do corpo de estado

maior, Manuel Ferreira da Cunha Pereira.

Regimento de artilheria n.· 2
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento

de cavallaria n.? 2, lanceiros da Rainha, . Joaquim Mario
de Castro.

Facultativo veterinario de 3.a classe, o facultativo vc-
terinario de 3. a classe do exercito, J osé Maria Alves Tor-
go Junior.

Regimento de oavallaria n.s 1, lanceíros de Victor Manuel
Capitão da 6.a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n. ° 7, Frederico Augusto de Almeida Pinheiro.
Capitão, quartel mestre, o capitão quartel mestre de

cavallaria, Balthasar Jacinto Cardoso Cesar.

Regimento de cavallaria n.· 2, lanoeiros da Rainha
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento

de infanteria n.? 11, João Antonio Fernandes Bragança.

Regimento de oavallaria n.s 7
Capitão da 3.a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n.? 1, laneeiros de Victor Manuel, Alexandre
Augusto de Vasconcellos c Sá.

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 11,

Antonio José do Cabo Carvalho.

Batalhão de caçadores n.s 3
Capitão da 3.a companhia, o capitão da 4.:1, José Ru-

fino de Almeida] igucircdo.
Capitão da 4.3 companhia, o capitão da 3.3, José Nico-

lau Pereira de Moraes.

Batalhão de oaçadcres n.O11
. 'I'onente, o tenente do batalhão n. ° 2 de caçadores da

Rainha, Luiz Augusto de Cerqueira.

Regimento do infanteria n.O1
Alfer '8, o alferes do regimento de infantcria n.? 2, João

Angusto do Faria Blanc.
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Regimento de infanteria n.s 2

Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 18,
Julio Rosa.

Regimento de infanteria n.° 6
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 17,

Antonio Augusto de Sousa Bessa.

Regimento de infanteria n.s 10
Tenente coronel, o tenente coronel do regimento de in-

fanteria n.? 13, Alexandre Magno de Campos.

Regimento de infanteria n.v 11
Cirurgião ajudante, o cirurgião ajudante do regimento

de artilheria n.? 2, Francisco Pereira de Azevedo.

Regimento de infanteria n.o 17
Tenente, o tenente do regimento de infantcria n.? 6,

Bruno Anastacio Coelho de :Magalhães.

Regimento de infanteria n.O 18
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 11, Au-

gusto Ccsar de Magalhães Sant'Anna.

4. °_ Secr~taria d'estado da"snegocios da guerra - Direcção geral- t,a Repartição

Sua Magcstadc EI-Rei manda declarar ao exercito que
viu com satisfação a boa ordem e instrucção dos corpos
c outros contingentes quc tomaram parte no exercício que
a La brigada de infanteria, sob as ordens do seu respe-
ctivo commandante, realisou no dia 23 do corrente, mez ; e
quer o mesmo Augusto Senhor quc assim se faça constar ao
mencionado general, commandantes dos corpos c mais offi-
ciacs c praças que compunham a referida força.

5. o _ Secretaria d'e 'lado do negociu' da rrucrra - Dircc~ão gcral- i.a Jleparli~ão

,MEDALH.\. 1)g 1>. PEl>IW E D. :MAmA

Rclarão do indivíduo a ilHem se veriíieou 'lerlcucer a que lhe vae de-
'i!Jllada:

Com o algarismo 2:
A José Freire de Andrade, soldado que foi do extin-

cto hatalhào nacional movel de Malta, da Scnhcra D. Ma-
ria J 1.
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6. ° - Secretaria d'estado dos negociosda guerra-Direcção geral- I. a Repartição

Relações n. os 507 a 509 das praças de pret a quem é coueedlda a
medalha militar, instituída por decreto de 2 de ontubro de
1863, conforme as prescripções do regulamento de 17 de maio
de 1869

RELAÇÃO N.o 507

Medalha de cobre

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Soldado n.? 58 da 6.a companhia, Antonio Maria-

comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s 4
Cabo n.? 43 da 5.a companhia, Domingos Fernandes-

comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.v 11
Soldado n.? 130 da 3.a companhia, Manuel Correia-

comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 12
Segundo sargento n.? 19 da La companhia, José Maria

de Lima- comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 16
Segundo sargento n.? 11 da :?~ companhia, Angelino

de Castro-comportamento exemplar.

Companhia de correcção do forte da Graça
Primeiro sargento n.? 2, Estevão José Boaventura dos

Heis - comportamento exemplar.

Guarda munioipal de Lisboa
Cabo graduado n.? 7 da 4.a companhia, Antonio Diniz

Xavier; e soldados da 5.1\, n.? 23, Miguel Marques dos
Santos, e n.? 3G, Manuel Caetano-comportamento exem-
plar.

RELAÇÃO N.o 508

Medalha de cobre

Batalhão do ongenhorta
Furriel n." 39 da G.a companhia, Gabriel Anjos das Ne-

wes Severo; cabos, 11.° 84 da 2.:1,Francisco, e n.? 141 da
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4.&, Joaquim de Almeida; e soldados, n.? 39 da 5.a, An-
tonio Marques, n." 5 da 6.a, Manuel Candeias, e n.? 188
da 6.a , José Francisco - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 6
Primeiro sargento n.? 7 da 2.a companhia, Antonio Luiz

de Moura - comportamento exemplar.

RELAÇÃO N.· 509

Medalha de cobre

Batalhão de engenheria
Segundo sargento n.? 102 da 5.a companhia, Belchior

J osé Machado - comportamento exemplar.

Regimento de oavallaria n.s 2, lanoeiros da Rainha
Segundo sargento n.? 2 da 6.a companhia, José da Cos-

ta Roxo - comportamento exemplar.

Batalhão da caçadores n.s 6
Furriel n.? 107 da 4.<\ companhia, Alfredo Arthur de

Magalhães - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 2
Segundo sargento n. ° 67 da 4. a companhia, Manuel

Lopes da Mata - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 5
Cabo graduado n.? 110 da La companhia, Joaquim

Gomes Aleixo; e soldado n.? 11 da La, José Alves Bus-
ca - comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.s 15
Cabo graduado n. o 9(3 da 1. a • companhia, Domingos

Manucl- comportamento exemplar.

Po.izano
. Cabo. que foi n.° 77 da 5. a companhia do regimento de
infanteria n.° 1, José Maria - comportamento exemplar.

7. o -Secretaria d'estade dos negocio da guerra - Direcçãc geral- 2. a Repartição

'ua Magestadc EI-Rei manda declarar aspirante a offi-
cial, 1)01' se achar comprehendido uas disposições das car-
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tas de lei de 17 de novembro de 1841 e 5 de abril de
1845, o soldado n.? 272 de matricula e n.? 31 da 2.:\ com-
panhia do regimento de infanteria n.? 16, Carlos Bento
Freire de Andrade.

8. o - Secretaria d'estado dos negocios da guerra - Direcção geral- 3.:\Repartição

Sua Magestade EI-Rei manda, em conformidade com o
disposto no § 6.0 do artigo 26.0 do decreto com força de
lei de 24 de dezembro de 1863, que o primeiro sargento
do batalhão de caçadores n,o 3, Arthur Armenio Pinto da
Cruz, seja declarado aspirante a official, por se achar ma-
triculado na escola do exercito.

9.o - Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- P Repartiçã.

Sua Magestade EI-Rei manda, em conformidade do dis-
posto no § 6.0 do artigo 26.0 do decreto com força de lei
de 24 de dezembro de 18G3, que as praças abaixo men-
cionadas tenham a graduação de primeiros sargentos aspi-
rantes a officiacs, por se acharem matriculadas na escola
do exercito.

Batalhão de engenheria
Soldado, Luiz Augusto de Sousa Sanches.
Soldado, Florencio Geraldo da Silva Granate.

Regimento de artilheria n.s 3
Furriel, João Carlos Rodrigues dos Reis.

Regimento de oavallaria, n.s 2, lanoeiros da Rainha
Soldado, Francisco das Dores Moreira e Lança.

Regimento de eavallaria n.s 4

Segundo sargento, Fernando JOSÓ da Silva Pereira de
Brito.

Soldado, Fernando Pereira de Vasooncellos Mousinho de
Albuquerque.

Soldado, Francisco de Paula Parreira.

Regimento de oavallaria n.s 8
Soldado, Francisco Gonçalv s Rebordão,
Soldado, Joaquim Victor de Carvalho Roxo.

Batalhão de oaçadores n.s 1
Segundo sargento, Eduardo Ccsar Inglcz de Moura.
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Batalhão n.v 2 de caçadores da Rainha

Soldado, Ruy Alfredo dos Santos.
Soldado, José Bernardino de Sousa Romano.

Batalhão de caçadores n.O4
Furriel, Augusto Cesar Pires Soromenho.

Batalhão de caçadores n.s 5
Segundo sargento, Antonio de Assllmpção Pereira da

Silva.
Soldado, Julio Correia Accíaiuoli de Menezes.
Soldado, Julio Angelo Borges Cabral.
Soldado, Manuel Jacques Froes.
Soldado, Jorge Alexandre da Cunha Queiroz.

Batalhão de caçadores n.s 7
Soldado, José Francisco de Almeida Fragoso.

Batalhão de caçadores n.s 12
Furriel, João Pedro Gomes Ribeiro.
Furriel, João José Rodrigues Baptista.
Cabo graduado, José Maria Soares Nunes.

Regimettto de infa.nteria n.· 2
Segundo sargento, Eduardo Sepulveda Pimentel.
Cabo, Carlos Duarte de Azevedo.
Cabo, José Maria da Palma.
Soldado, Eduardo Julio Oliver.

Regimento de infanteria n.s 5
gundo sargento, Boaventura de Noronha.

Furriel, Manuel José da ilva Vidigal.
Cabo, Viriato Wolfango Pereira de Macedo.
Soldado, Belizario Eloy Pereira de Macedo.

Regimento do infantaria n.s 6
Soldado, Eduardo Pinto de u iroz Iontcn gro.

Regimento de infanteria n.s 8
'egunclo sargento, Eduardo Augusto Pereira da Silva.
oldado, José Augusto de 'imas Machado.

Regimento de infanteria. n." 10
Furriel, Antonio Tiburcio Pinto Carneiro de Vaseon-

celloa.
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Regimento de infante ria n.v 12
Furriel, Alexandre de Almeida e Oliveira.

Regimento de infanteria n.s 14
Furriel, Candido Augusto de Almeida.
Soldado, José Peixoto da Silva Menezes de Alarcão.
Soldado, Adelino Augusto de Magalhães.

Regimento de infantêria n.s 16
Soldado, Quirino Firmino Machado.
Soldado, Augusto José Vieira.

Regimento de infanteria n.s 17
Furriel, Francisco Manuel Valente.

Regimento de infante ria n.s 18
Furriel, João Correia dos Santos.

10.°- Secretaria d'cstado dos ncgocios da gllcrra-Dircc~ão gcral-3.a Rcparti~ão

Relação dos alumnos da escola polytechnica,
pertencentes ao exercito, premiados

no anno lectivo de 1876-1877

1." Cadeira
Alfredo Augusto de Vaseoncellos, primeiro sargento

graduado aspirante a o:fficial do batalhão de caçadores
n.? 5-1.0 premio pecuniario.

João dos Reis Silva Monteiro, soldado do regimento de
infanteria n.? 14 -louvor.

2.· Cadeira
Francisco Maria Esteves Pereira, soldado aspirante a

o:fficialdo batalhão de caçadores n. o 3 - 2.o premio pecu-
niario.

4.· Cadeira
Antonio Ismael de Gandra Curty, alferes alumno do

regimento de artilhería n, o 1-1.0 premio pccuniario.
José Maria Cordeiro de Sousa, alferes alurnno do regi-

mento de artilheria n.? l-LO premio pecuniario.

5.' Cadeira
Alfredo Augusto de Vasconcellos, primeiro sarg nto

graduado aspirante a official do batalhão de caçadores
n.? [) 1.° premio pocuniario.
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José Rodrigues Lopes de Mendonça e Matos, primeiro

sargento graduado a aspirante a official do batalhão de
caçadores n,° 5-1. ° premio peeuniario.

6.· Cadeira
Joaquim Bazilio Cerveira e Sousa de Albuquerque e

Castro, alferes graduado do batalhão n.? 2 de caçadores
da Rainha -1. o premio pecuniario.

10."Cadeira.
Joaquim Bazilio Cerveira e Sousa de Albuquerque e

Castro, alferes graduado do batalhão n.? 2 de caçadores da
Rainha -louvor.

Geometria descriptiva
Antonio Ismael de Gandra Curty, alferes alumno do

regimento de artilheria n.? 1-1.° premio pccuniario,

11. ° - Direcção da adlDiDi~lraçáo lDilitar- ta Repartição

Postos e ienclmentns com (JIIC ficaram IlS elllciaes abaixo menelena-
dos, a quem ultimamente se classificaram as refennas que lhes
foram confcridas :

Capitão, com o soldo de 246000 róis mensaes, o te.
nente de cavallaria em inactividade temperaria, Nicolau
Calheiros de Araujo Barreto, reformado pela ordem do
exercito n.? 11 de 16 de abril do corrente anno.

Major, com o soldo de 45;$000 réis mensaes, o capitão
do regimento de infanteria n. ° 1, Pedro Augusto Ferreira
Brandão, reformado pela ordem do exercito n,° 36 de 22
de outubro ultimo.

Major, com o soldo de 45·)000 róis mensaes, O vctori-
nario de La classe do regimento de cavallaria n.? 3, Joa-
quim Gonçalves Vieira, reformado pela mesma ordem.

12.°_ l.ieenças rC!jistadas concedidas aos omciaes e ClIlpre!lil-
dos a.llaho mencionados:

Batalhão do caçadores n.v 8
Tenente, Franci co José de Barros, noventa dias.

Regimento do infante ria n.v 9
Major, Ant nio do auto o nstro, prorogação por trinta

dias.
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Regimento de infanteria n.s 14
Alferes, Paulo da Costa Borges Carneiro, prorogação

por quarenta dias.

Direcção da administração militar
Aspirante com graduação de tenente, Eduardo Annibal

Botto, prorogação por cento e vinte dias.
Aspirante com graduação de alferes, Luiz Maria de

Barros e Vasconcellos da Cruz Sobral, tres mezes.

13. o - Foram ennflrmadas as licenças l'cgistadas que os com-
mandantes da 2. a e 3. a divisêes militares concederam aos olnciacs
abaixo mencionados:

2.· Divisão militar
Coronel do corpo de estado maior, chefe do estado

maior, José de Vasconcellos Noronha e Menezes, trinta
dias.

Regimento de infanteria n.s 13
Tenente, Antonio José Augusto Teixeira, vinte e cinco

dias.

Antonio Florencio de Sousa Pinto.
Está conforme.



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

17 DE DEZEMBRO DE 1877

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Secretaria d'estad« dos ncgocios (Ia guerra - Direc~ãogeral- i.a Rrpartiçãe

Attendendo ao que me representou José de Sousa e AI.
meida, archivista da 2. a divisão militar;

Considerando que o requerente foi nomeado para exer-
cer as funcções de archivista da extincta 6. a divisão mi-
litar em 12 de abril de 1 61, facto que se realisou por
portaria de 12 de dezembro de 1862, e que, por declara-
ção, foi publicado em ordem do exercito n. o 71 de 27 de
dezembro de 1864;

Considerando que por determinação inserta na ordem
do exercito n.? 67 de 1 de dezembro de 1868, o suppli-
cante passou na mesma qualidade de archivísta á 2.a di-
visão militar, por occasião de ser dada execução ao arti-
go 16.0 do decreto com força de lei de 4 de novembro de
1868, situação em que ainda actualmente se acha;

Tendo cm vi ta a disposição 7.a da ordem do exercito
n.? 47 de 25 de setembro de 1869:

Hei por bem revalidar, paro. os effeitos legaes, a no-
meação que cm 12 de abril de 1861 foi feita de José de
Ousa e Almeida para o emprego do archivista.

ministro e secr tario d'cstado interino dos negocios
da guerra. assim o tenhã entendido e faça executar. Paço,
em 28 de novembro de 1 77.=REI. =Antonio Floren-
cio de Sousa Pinto.

Secrelaria d'estado dos negocio dil guerra- Direcção geral- i.a Repartição

Attendendo ao que me representou Elias José Ribeiro,
archivista da 5.a divisâo militar;

Considerando que o requerent foi nomeado para o em-
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prego de archivista por portaria de 12 de dezembro de
1862, com exerci cio na extincta 10.a divisão militar;

Considerando que por determinação inserta na ordem
do exercito n.? 67 de 1 de dezembro de 1868, o referido
empregado passou a ter o mesmo exercicio na 5.a divisão
militar, por occasião de ser dada a execução ao artigo 16.0
do decreto com força de lei de 4 de novembro de 1868,
situação que actualmente conserva;

Tendo em vista a disposição 7. a. da ordem do exercito
n." 47 de 25 de setembro de 1869 :

Hei por bem revalidar, para os effcitos legaes, a no-
meação que por portaria de 12 de dezembro de 1862 foi
feita de Elias José Ribeiro para o emprego de archivista.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocios
da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 28 de novembro de 1877. = REI. = Antonio Florencio
de Sousa Pinto.

2. o - Por decreto de 10 de novembro ultimo:
Oommissões

Para gosar as vantagens estabelecidas no § unico do
artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865, nos
termos do § 2.0 do artigo 13.0 da carta de lei de 13 de
abril de 1875, o capitão de artilheria em commissão na
escola do exercito, Antonio Eugenio Ribeiro de Almeida.

Por decreto de 22 do corrente mez :
Oommissões

Cavalleiro da. ordem militar de S. Bento de Aviz, o
capitão de eavallaria servindo na guarda municipal de
Lisboa, Luiz Cabral Gordilho de Oliveira Miranda.

Por decreto de 29 do mesmo mez :
Batalhão de caçadores n.s 9

• Cavalleiro da ordem militar de Nossa Senhora da Con-
ceição de Villa Viçosa, o tenente, Honorio da Silva, em
attenção aos distinctos serviços que prestou na captura
de varios salteadores no concelho de Barccllos.

Por decretos de a do mesmo mez:
1." Divisão militar

Exonerado da commissão de chefe do estado maior, o
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tenente coronel do corpo de estado maior, Candido Xa-
vier de Abreu Vianna, a fim de ser convenientemente
empregado.

4.' Divisão militar
Chefe do estado maior, o tenente coronel do corpo

de estado maior, Joaquim José Porfirio Correia.

Regimento da infantaria n.s 18
Para gosar as vantagens estabelecidas pelo artigo 3.'

da carta de lei de 16 de abril de 1859, nos termos do
§ 2.0 do artigo 13.0 da carta de lei de 13 de abril de 1875,
o cirurgião ajudante, Ernesto Teixeira de Menezes e
Lencastre.

Per decreto de 12 do mesmo mez:
4.' Divisão militar

Exonerado da commissao de sub-chefe do estado maior,
o capitão do corpo de estado maior, Antonio Osorio de
Castro Cabral e Albuquerque, a fim de ser conveniente-
mente empregado.

Sub-chefe do estado maior, o capitão do corpo de es-
tado maior, Francisco José da Silva Junior.

8.o - Portaria

Secretaria d'estade dos nego cios da guerra-Repartição do gabinete

Conhecendo-se que as e colas regimentaes, creadas por
decreto de 4 de janeiro de 1 37, não satisfazem cabal-
mente ao fim para que foram instituidas; e sendo de ur-
gente necessidade elevai-as á. 301 tura da missão a que são
destinadas: manda ua Magestade EI-Rei, pela secretaria
d'estado dos negocio da guerra, que uma commissão com-
posta do coronel de infanteria, Jo é Maria Lobo d'Avila ;
do capitão do batalhão de caçadores n.? 5, Eduardo Di-
niz Lopo de ou a; e do capitão de infanteria, promo-
tor de justiça ante o segundo coo elho de guerra perma-
nente da l_l' divisão militar, Jo ',E 't vão de Moram! Sar-
mento, dos qua , o primeiro servirá de pr sidente, e o
ultimo de " er tario, depois d e .tudar este importante as-
sumpto, proponha toda' as medida' que julgar convenien-
tes, para que a ref 'ridas escolas possam corresponder
ao fim da sua cr açao,

Paço, m 10 de dezembro de 1 77.=Antonio Floren:
cio de Sou a Pinto.



4.0-Por determinaçãode Sua Ilagestade II-Rei:

Direcção geral de engenheria
Adjunto á 3. a secção da secretaria, o capitão do corpo

de estado maior, Antonio Osorio de Castro Cabral e Al-
buquerque.

1.' Divisão militar
Chefe do estado maior, o tenente coronel do corpo de

estado maior, chefe do estado maior da 4.a divisão mili-
tar, Alvaro Macedo da Cunha.

2," Divisão militar
Inspector de engenheria, o coronel de engenheria, ins-

pector de engenheria na 3.a divisão militar, José Maria de
Alincourt Braga.

3.· Divisão militar
Inspector de engenheria, o coronel de engenheria, ins-

pector de engenheria na 2.:\ divisão militar, José Maria.
Correia da Silva.

Batalhão de oaçadores n.· 8
Capitão da 6." companhia, o capitão da companhia de

correcção do forte da Graça, Custodio José da Silva.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 4, Cae-

tano José Marciano Antonio Pinto.

Regimento de infanteria n.s 4
Alferes, o alferes do batalhão de caçadores n.? 8, Fre-

derico Augusto Madeira.

Regixn.ento de infanteria n.s 8
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n." 18, Au-

gusto Cesar de Magalhães Sant' Anna.

Regimento de infanteria n.' 9
Capitão da v~companhia, o capitão do regimento de

infanteria n.? 13, Eduardo Augusto Rodrigues Galhardo.

Regimento de infante ria n.O13
Capitão da 2.a companhia, o capitão do regimento de

infanteria n.? 9, Antonio de Villas Boas Salgado, por mo-
tivo de disciplina.

Regimento de infanteria n.' 18
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 8, An-

tonio Manuel Rodrigues.
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Companhia de correcção do forte da Graça

Capitão, o capitão do batalhão de caçadores n.? 8, An-
tonio Marciano Ribeiro da Fonseca.

5. °- Secretaria d'estaâe dos negocios da guerra -Repartição du gabinete

Estando concluida a impressão do 1.0 fasciculo do co-
digo de legislação militar; e sendo conveniente fazer a
distribuição o:fficial: assim se communica ás diversas au-
ctoridades militares, para que requisitem á repartição do
gabinete d'este ministério os respectivos exemplares, de
modo que a cada corpo seja distribuído um por compa-
nhia, um para a secretaria e outro para o conselho admi-
nistrativo. Ás secretarias das divisões e sub-divisões mi-
litares, brigadas, praças de guerra e estabelecimentos mi-
litares, será igualmente distribuido um exemplar.

O fascículo de que se trata, bem como os que poste-
riormente se forem distribuindo, ficam á responsabilidade
das estações que os requisitarem.

6.0_ Secretaria d'estade dos negocios da guerra - Direcçlicgeral- LA Repartição

Relações n.08 1>10e 5H das llraras de prol a quem é concedida a
medalha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de
1863, conforme as prescripçães do regulamento de 17 de maio
de 1869.

RELAÇÃO N,· 510

Medalha. de cobre

Regimento de artilheria n.· 1
Soldado n.? 33 da 3.a bateria, Antonio Gonçalves-

comportamento exemplar.

Regimento de artilheria n.O2
Segundo sargento n. ° 63 da 7. a companhia, Joaquim

do Sant'Anna-comportamento exemplar.

Batalhão de oaçadores n.O1
Cabo n.? 23 da 8.a companhia, Luiz Martins-compor-

tamento exemplar.

Batalhão n.O2 de caçadores da Ra.inha
Cabo n.? 16 da 7.3 companhia, Antonio da Costa Guar-

dado - comportamento exemplar.



Regimento de infa.nteria n.· 1
Soldado n.? 79 da 3.:1.companhia,:Francisco da Cruz-

comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.s 9
Sargento ajudante, José Jacinto da Fonseca; e segundo

sargento n.? 12 da 8.a companhia, Joaquim do Carmo Al-
meida - comportamento exemplar.

Regimento de infante ria n.s 16
Segundo sargento n. ° 97 da 4. a companhia, Manuel da

Silva Correia - comportamento exemplar.

Guarda munioipal de Lisboa
Soldado n.? 34 da 2.a companhia de infanteria, João de

Sousa - comportamento exemplar.

RELAÇÃO N.o 511

Medalha do cobro

Companhia n.O2 de artilheria de guarníção
Furriel n.? 86, Virginio Pacheco de Arruda; cabos gra·

duados, n.? 132, Antonio Pacheco, e n.? 135, Francisco
de Medeiros - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s ';
Cabo n.? 6 da 4.:1 companhia, Antonio José da Concei-

ção - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.° 7
Soldados, n.? 58 da 5.a companhia, Manuel José, e

n.? 21 da 8.:1, Antonio Manuel-comportamento exem-
plar.

Regimento de infanteria n.s 8
Cabo graduado n.? 69 da 3.a companhia, Antonio Pin-

to - comportamento exemplar.

I Guarda munioipal de Lisboa
Soldado n.? 119 da 5.:1companhia de infanteria, Anto-

nio Estevão - comportamento exemplar.

Guarda munioipal do Porto
Soldado n. ° 49 da 4. a companhia de infanteria, João

Seraphim - comportamento exemplar.
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7. °- Secretaria d'estado dos oegocios da guerra - Direcção gcral-1.a Repartição

Declara-se, para os devidos effeitos, que no dia 11 do
corrente mcz se apresentou n'esta secretaria d'estado o
alferes de infanteria, Augusto Rogerio Gonçalves dos San-
tos, por ter regressado do ultramar sem haver ali con-
cluido a sua commissão, pelo que fica na arma a que per-
tence, no posto de alferes, em conformidade com a clau-
sula do decreto de 31 de março de 1874.

8. ° - Stwtaria ü'cstade do~ npgocios da gnerra- Direcção geral- La Repartiçio

Declara-se que a collocação, publicada na ordem do
exercito n.? 39 d'cste anno, do capitão de artilhería, Manuel
Marir, Barbosa Pita, DO regimento de artilharia n.? 2, col-
locação pela qual deixou o exercício de ajudante de campo
do respectivo director geral, foi fi. seu pedido.

9.° - Direcção da adminblratão militar- L31\cpartição

Postos e , ..ncimcntos com q e ficaram os offidacs abaixo menciona-
dos, a quem ultimamente se classíflcaram as reformas que lhes
haviam sido conferidas:

Com a graduaçao de coronel e o soldo de 54;5000 réis
mensacs, o official da secretaria do tribunal superior de
guerra e marinha, Joaquim Justino Rebello, reformado
pela ordem do exercito n." 15 de 10 de junho de 1876.

General do brigada, com o soldo de 75&000 róis men-
saes, o coronel do regimento de cavallaria n.? G, Diogo
Maria de ouv ia Leite, rcfonnndo p la ordem do exer-
cito n.? 37 de 30 de outubro ultimo.

Major, com o soldo de 4:>,)000 réis mensaes, o capitão
do regimento de infanteria n.? 2, Manuel Duarte Leitão
Júnior, reformado pela ordem do exercito n.? 39 de 1G do
novembro próximo findo.

10.O-Declara-se que o alferes do batalhão de caçado-
r s n." 4, Jo é Thomãs Pires Correia de Azevedo, se apre-
sentou no dia 1D do novembro ultimo de istindo do resto da
licença r gistada que lhe tinha sido concedida na ordem
do exercito n.? 35 d' ste armo.
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11. o -Licenças registadas concedidas aos officiaes e emprega-

do abaixo mencionados:

Regimento de cavallaria n.O8
Tenente, J ayme Malaquias de Lemos, cincoenta dias.

Batalhão de caçadores n.· 1
Alferes, Joaquim Gualdino Gomes, sessenta dias.

Conselho de guerra permanente da 2.· divisão militar
Secretario, Justino Cesar da Cruz Barreto, prorogação

por sessenta dias.

12. o - Foram confirmadas as licenças registadas que os com-
mandantes da i.a, 2.a e a.a divisões militares concederam aos offi-
eíaes abaixo mencionados:

Regimento de cavallaria n.· 8
Coronel, Joaquim José da Silva Castello Branco, vinte

dias.
Batalhão de caçadores n.· 3

Tenente, Alfredo Augusto Ferreira Machado, oito dias.

Regimento de infanteria n.· 11
Tenente, Bernardo Antonio de Brito e Abreu, trintadias .

.Antonio Florencio de Sousa Pinto.
Está conforme.

o diractor geral,
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SECU~TAm1 D'EST.~DO DOS NEGOtlOS DA GUEURA
24 DE DEZEMBRO DE 1877

ORDE}I DO EXERCITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1.0 - Por decreto de 13 do corrente mcz :
Seoretaria d'estado dos negocias da guerra

Repartição do gabinete
Commendador da ordem militar de S. Bento de Aviz,

o major de artilheria, chefe interino da mesma repartição,
Augusto Frederico Pinto de Rebcllo Pedrosa, em substi-
tuição de igual grau na ordem militar de Nosso Senhor
Jesus Christo, que lhe foi concedido por decreto de 2f> de
outubro ultimo.

Seoretaria d'estado dos negooios da guerra= Dírecçâo geral
Commcndadorcs da ordem militar de S, Bento de Aviz,

o tenente coronel de cavallaria, chefe da 2.a repartição,
Miguel Rufino Alves, e o major de engenhcria, chefe da
5.a repartição, Domingo Pinheiro Borges, em substitui-
ção de igual grau na ordem militar de Nosso Senhor J osus
Christo, que lhes foi concedido por decreto de 2 de novem-
bro ultimo,

Estado maior de engenhcria
Comruendador da ordem militar de S. Bento ele Aviz,

o coronel, Antonio Ferreira da Rocha Gandra, em atten-
ção aos seus serviços.

Regimonto de oavallaría n.' 1, lanceiros de Victor Manuel
Commendndor da ordem militar de S. Bento de Aviz ,

o coronel, Diozo Roberto Iliggs, em attenção aos seus
serviços,

Regimento do infantoria. n. o 17
ommend ador da ordem militar de S. Bento de Aviz,

o corou I, JO:lO l\[aria da Cunha, cm uttcnção aos sou!'!
serviços.

Por decretos de 19 do mesmo IIU'Z:

Regimento de co.vallnrio. n.s 1, Ianceíros de Victor Manuel
Major, o capitão do regimento de cavàllnriu 11.° :3, José

Joaquim asqueiro.
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Regimento de oavallaria n.s 3
Alferes, o alferes graduado do regimento de cavallaría

n.? 4, Antonio Augusto Chaves.

Regimento de oavallaria n.s 15
Capitão da 1.a companhia, o tenente, Antonio de Ma-

tos.
Tenente, o alferes, J asá Gerardo Teixeira.

Batalhão de caçadores n.· 3
Tenente, o alferes, Antonio Augusto Lopes Mendes Sal-

danha.
Batalhão de caçadores n.· 4

Tenente, o alferes, João Gualberto da Fonseca e Silva.

Batalhão de caçadores n.· 9
Capitão da 2. a companhia, o tenente, Honorio da Silva.
Tenente, o alferes, Antonio da Silva Dias.

Regimento de infanteria n.s 9
Capitão da 4. a companhia, o tenente, Eduardo de Cam-

pos Beltrão.
Alferes, o alferes graduado, José Augusto de Abreu

Amorim Pessoa.

Regimento de infanteria n.· 14
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanteria

n.? 10, João Rodrigues Braz.

Regimento de infanteria n.s 17
Alferes, o alferes graduado, Antonio Joaquim Pancada.

Regimento de infanteria n.· 18
Capitão da 6.a companhia, o tenente, Joaquim Pinto do

Sousa.
1.' Companhia da administração militar

Capitão, o tenente, José Maria Soares.
Tenente, o alferes, Domingos Jorge de Figueiredo.
Alferes, o primeiro sargento, Domingos José Pereira.

Disponibilidade
O tenente de infanteria em inactividade temperaria, José

Luiz Pinto Camello Júnior, por ter sido julgado prompto
para todo o serviço pela junta militar de saude.

Inaotividade temporaria
O major do regimento de cavallaria n.? 1, lanceiros do
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Victor Manuel, Ignacio de Loyolla e Castro, por ter sido
julgado incapaz do serviço, temporariamente, pela junta.
militar de saude.

Por decretos da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, os capitães, do re-
gimento de infanteria n. o 4, J osé Maria da Gama, e do
regimento de infanteria n." 9, Anselmo José de Lima Mello
e Alvim i c o sargento guarda de portas da direcção geral
de artilhcria, Joaquim Martins da Conceição, pelo terem
requerido e haverem sido julgados incapazes do serviço
àctivo pela junta militar de saude i sendo applieavel ao
ultimo a disposição da artigo 9.° do decreto com força de
lei de 26 de dezembro de 1868.

2.° - Portaria

Swetaria d'cbtado dos nrgocics da guma-Repartição dI! rrabinele

Sua Magestadc EI-Rei, a quem foi presente o relatório
00 general de brigada, José Paulino de Si Carneiro, com-
mandante das forças das diffcrentes armas que, no mez
de setembro ultimo, reuniram no campo de Tancos : manda,
pela secretaria d'estado dos negocies da guerra, comrnu-
nicar ao mencionado general que mereceram a regia ap-
provação tanto as providencias por elle adoptadas, no in-
tuito de bem cumprir o diffieil encargo que rccebêra, como
a perícia com que dirigiu, cm harmonia com as moder-
lias exigencias da guerra, a in .trucção das tropas acampa-
das i não sendo menos agmdavel ao me mo augusto senhor
saber que todos, sem distincçào de classe e arma, porfia-
ram m manter o bom nome do exercito, ob ervando a
mais rigorosa disciplina e diligenciando aproveitar do en-
sino que lhes era ministrado i e quer por isso qne o mesmo
g moral faça constar ao coronel, João Pinto Carneiro, e aos
mais officiaes que constituíram o estado maior, aos com-
mandantes dos corpos e da. bateria. de artilheria, aos che-
fes dos diffcr ntes serviços, aos officiaes o tis praças dos
diversos corpos que concorreram ao referido acampamen
to, que suo dignos de louvor pela. maneira por Ilue se hou-
veram no desempenho da sua mis ão,

Paço, em 15 de dezembro do 1 77,= AlÜonio Floren-
cio de Souea Pinto.
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3.°_ Por determinação de Sua Magestadc El-Ilei :

Regimento de cavallaria n.s 1, lanceiros de Victor Manuel
Capitão da' 6. a corripanhia, O capitão do regimento de

cavallaria n.? 5, conde do Bomfim, José.

Regimento de cavallaria~n.o 3
Capitão da 2.a companhia, o capitão do regimento de

cavallaria n. ° 1, lanceiros de Victor Manuel, Frederico
Augusto ..de Almeida Pinheiro.

Regimento de'cavallaria n.",4
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de

cavallaria n.? 1, lanceiros de Victor Manuel, Joaquim An-
tonio Pinto de Almeida.

Regimento de oavallaría n.s 5
Alferes, o alferes do regimento de cavallaría n.? 3, Je-

ronymo José Fernandes.
Facultativo veterinario de 3.a classe, o facultativo ve-

terinario de 3.a classe do:regimento de cavallaria n.? 81
Francisco José Figueira.

Regimento de cavallaria n.s 8
Facultativo veterinário de 2.a classe, o facultativo ve-

terinario de 2. ~ classe do regimento de cavallaria n. ° 5,
Mariuel Joaquim Cardoso.

Batalhão de:caçadores n.O 3
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 9, Luiz

Guedes.
Batalhão de "caçadcres n.O 4

Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 14, Joa-
quim Pessoa.

Batalhão de caçadores n.s 15
Alferes graduado, o alferes graduado do batalhão de ca-

çadores n.? 12, Tristão Rodrigues de Azevedo.
Batalhão de oaçadores n.' 8

Alferes, o alferes da companhia de correcção do forte
da Graça, João de Lemos Affonso.

Batalhão de caçadores n,\ \:I
Alferes, o alferes do batalhão d caçador s n, ° 11, J oão Ba-

ptista Gomes.
Batalhão do caçadores n.· 10

Alferes, o alferes da companhia de eorr cção do cas-
tcllo d Angra, J OSÓ Guilherme ]i' rrcira Durão.
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Batalhão de caçadoras n.s 11
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 3, José

Maria Fernandes Geraldes. .

Regimento de infanteria n. o 4
Capitão da 5.:\ companhia, o capitão do regimento de

infanteria n.? 12, Izidro da Cruz Maltez.

Regimento de infanteria n. o 8
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n.? 11,

Luiz Augusto de Cerqueira.

Regimento de infanteria n.o 9
Tenente, o tenente do batalhão de caçadores n. ° 4,

Amílcar Saturio Pires.
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 17,

João Carlos da Cruz.

Regimento de infanteria n.s 10
Alferes, o alferes do regimento de infanteria n.? 9,

Paulino Possidonio Albuquerque Dias.

Regimento de infanteria n, o 11
Major, o major do regimento de infanteria n." 14,

Francisco Augusto da Costa e Sousa.

Regimento de infanteria n.s 12
Capitão da 7.a companhia, o capitão do regimento de

infanteria n.? 18, Emilio Henrique Xavier Nogueira.

Regimento de infanteria n.· 14
Major, o major do regimento do infanteria n.? 11, An-

tonio Ribeiro Nogueira Ferrão.

Regimento de infanteria n. o 18
Tenente, o tenente da companhia de correcção do forte

da Graça, Benjamim José Lucas do obral.

Oompanhia de correcção do forte da Graça
Tenente, o tenente do regimento de infanteria n.? 4,

Leopoldo Frederico Infante Fernandes.
Alfer s, o alferes do batalhão de caçadores n.? 8, Ma-

nuel Joaquim da Rosa.

Oompanhia. de correcção do oastello de Angra
Alferes, o alf r do batalhão de caçadores n." 10, An-

tonio Emílio de Figueir do e Mello.
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4. o - Secretaria d'estado dos negocios da guerra-Direcção geral- 3.a Repartição

Sua Magestade EI-Rei manda, em conformidade do
disposto no § 6.0 do artigo 26.0 do decreto com força de
lei de 24 de dezembro de 1863, que o furriel do regi-
mento de infanteria n.? 16, Ferdinando Luiz Gomes, te-
nha a graduação de primeiro sargento aspirante a official,
por se achar matriculado na escola do exercito.

5. o - Declara-se que o tenente do regimento de infan-
teria n." 15, José Victorino de Sande e Lemos, se apre-
sentou para o serviço no dia 4 do corrente mez, de-
sistindo do resto da licença registada que lhe tinha sido
concedida pela ordem do exercito n.? 39 de 16 de novem-
bro ultimo.

6. ° - Licenças concedidas por motivo de moles tia aos oIDciaes
e empregado abaixo mencionados:

Em sessão de 4 de outubro ultimo:

Batalhão de caçadores n.° 10
Cirurgião mór, Accurcio Garcia Ramos, quarenta dias

para se tratar.

Em sessão de 18 do mesmo mez :

Regimento de oavallaría n.s 2, lanoeiros da Rainha
Alferes, Fernando Tamagnini de Abreu e Silva, cin-

coenta dias para se tratar.

Regimento de oavallaria n.· 4
Capitão, Fernando José de Sousa, trinta dias para se

tratar.
Batalhão de oaçadorea n.s 1

Cirurgião ajudante, Luiz de Azevedo Mcllo e Castro,
cincoenta dias para se tratar cm ares patrios.

Batalhão n.s 2 de caçadores da Rainha
Alferes graduado, Pedro de Sousa Moura, sessenta dias

para se tratar.
Regimento de infanteria n.· 4

Tenente (actualmente em infanteria n.? 2), Fernando
Maria Correia de Lacerda, cincoenta dias para 80 tratar.
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Regimento de infanteria n.s 5
Alferes, Antonio Ferreira da Silva, quarenta dias para

uso de banhos do mar e mais tratamento.

Regimento de infanteria n.v 11
Tenente, Bernardo Antonio de Brito e Abreu, quarenta

dias para se tratar.
Tenente (actualmente em commisaão), Luiz Candido da

Natividade Mena, sessenta dias para se tratar.

Commissões
Tenente 'de cavalIaria, Ildefonso Porphirio de Mendonça

e Silva, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 23 do mesmo mez :

Regimento de oavallaria n.· 8
Major, José de Aguiar, sessenta dias para se tratar.
Tenente, J oaquim Diae Frasão, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 2 de novembro ultimo:

Regimento de artilheria n.s 1
Alferes alumno, João Maria Pita de Castro, trinta dias

para se tratar.
Regimento de infanteria n.· 4

Tenente, Manuel Cabral da França Arraes Mascarenhas,
trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.s 9
Alferes, Paulino Possidonio de Albuquerque Dias, ses

senta dias para mudança de ares e mais tratamento.

Regimento de infanteria n.s 18
Tenente coronel, José Maria de Sousa Pimentol, ses

senta dias para se tratar.
Alferes, Francisco uedes de Almeida Osorio, sessenta

dias para se tratar.
Commiasôes

Tenente de eavallaria, J osé Diogo Raposo Mousinho de
Albuquerque, trinta dias para mudança de ares.

Em sessão de 6 do mesmo mez :

Regilnento de oavallaria n.· 3
Veterinário de 3.a classe, Joaquim Silvestre de Carva-

lho, quarenta dias para se tratar em ares pátrios.
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Em sessão de 15 do mesmo mez :

Regimento de infanteria n.· 11
Alferes graduado, Vicente Augusto Themudo de Oli-

veira Mendonça, trinta dias para se tratar.

Regimento de infanteria n.s 12
Cirurgião mór, Francisco de Paula Drolhe, sessenta dias

para se tratar.

Direoção da administração militar •
Aspirante com graduação de alferes, Eduardo Augusto

Velloso, quarenta dias para se tratar.

7.°_ Licenças registadas concedidas aos ofllciaes abaixo men-
cionados:

Batalhão de caçadores n.s 6
Major, Miguel Malheiro Correia Brandão, trinta dias.

Batalhão de caçadores n.· 8
Alferes, Antonio Amaro Pires Guerra, sessenta dias.

Regimento de infante ria n.s 9
Alferel'!,José Maria de Almeida, prorogação por sessenta

dias.

8.° - Param confirmadas as licenças registadas que o comman-
dante da La divisão militar concedeu aos officiaes abaixo mencio-
nados:

Regimento de oavallarfa n.s 4
Capitão, Fernando José de Sousa, vinte dias.

Regimento de infanteria. n.· 11
Tenente, Bernardo Antonio de Brito e Abreu, proroga-

ção por oito dias.

Antonio Fiorencio de Sousa Pinto.
Está conforme.

o dír eo or gerar,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

28 DE DEZm~1BRODE 1877

ORDEM DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o.:_ Portaria

Secretaria d'estad« dos negucio da guerra - Direcção gml- 3. a Rtparliçãa

Sua Magestado EI-Rei, em conformidade com as dis-
posições do artigo 40.° do decreto com força de lei de 24
de dezembro de 1863, c do artigo 63.° do regulamento
provisorio da escola do exercito, decretado cm 26 de ou-
tubro de 1864: manda publicar, pela secretaria d'estado
dos negocios da guerra, para os fin~ designados nos §§ 1.0
e f).o do citado artigo :,tO.0, as listas de apuramento ou
qualificação final, por ordem de merito, dos alumnos que
concluíram os diversos cursos da escola do exercito nos
annos designados nas mesmas listas, feitas pelos compe-
tentes jurys dos exames especiaes de habilitação, e bai-
xam assignadas pelo director geral, o general de divisão,
D. Antonio José de 110110.

Paço, cm 26 de dezembro dc 1 77. =- Antonio Florencio
de Sousa Pinto.
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2. o - Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcção geral- t.a Repartição

Relação n. ° M2 das praças de pret a quem é concedida a
medalha militar, instituida por decreto de 2 de outubro de
1863, conforme as preserípçães do regulamento de 17 de maio
de 1869.

Medalha de cobre

Regimento de artilheria n.· 3
Cabo n. ° 16 da T," bateria, Jorge Augusto da Silva

Antunes - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.· 4
Furriel n.? 55 da 5.a companhia, Joaquim de Sant'Anna

Fonseca Junior - comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.O8
Soldado n.? 14 da 7.a companhia, Vicente de Flores-

comportamento exemplar.

Batalhão de caçadores n.s 11
Segundo sargento n.? 195 da 2.a companhia, Rodolfo

Augusto Serpa - comportamento exemplar.

Regimento de infanteria n.O2
Soldado n.? 5 da 6.a companhia, Eduardo Rodrigues

Barrigueira - comportamento exemplar.

Regimento de infantaria n.· 4
Primeiro sargento n.? 10 da 2.a companhia, Manuel

das Dores dos Santos Madeira - comportamento exem-
plar.

Regimento de infantaria n.s 6
Primeiro sargento n.? 47 da 2.a companhia, José da

Conceição Niza; e segundo sargento n,° 11 da mesma
companhia, Frederico Leão Prestes Cabreira - compor-
tamento exemplar.

Regimento de infanteria n.· 115
Musico de 3.a classe n.? 21 da 2.a companhia, João

José de Sousa - comportamento exemplar.

Pa.izano
Furriel que foi do regimento de infanteria n.? 5, José

Joaquim Pinheiro - comportamento exemplar.
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3.°_ Licenças concedidas por motivo de moles lia aos otnciaes
e empregados abaixo mencionados:

Em sessão de 4 do corrente mez:

Companhia n.· 2 de artilheria de guarnição
Primeiro tenente, Firmino Maria Antunes do Valle, ses-

senta dias para se tratar.

Em sessão de 6 do mesmo mez :

Regimento de artilhe ria n.s 2
Cirurgião ajudante, Joaquim Mario de Castro, quarenta

dias para se tratar em ares pátrios.

Regimento de oavallaria n.· 4
Alferes, J eronyrno da Silva Maldonado de Eça, trinta

dias para se tratar.
Alferes, Joaquim Maria Travassos Valdez, sessenta dias

para se tratar.

Batalhão n.· 2 de caçadores da Rainha
Alferes, Carlos Adolpho Marques Leitão, cincoenta dias

para se tratar.
Batalhão de caçadores n.s 9

Tenente (actualmente capitão do mesmo corpo), Ronorio
da Silva, quarenta e cinco dias para se tratar.

Alferes graduado, Ayres Osorio de Aragão, cincoenta
dias para. se tratar em ares patrios.

Regimento de infanteria n.> 3
Alfores graduado, Francisco J osé Pereira, noventa dias

para mudança de ares e mais tratamento.

Regimento de infanteria n.· 16
Oapellão do 2.:\ classe, Antonio Ladislau Coelho, cin-

coenta dias para se tratar em ares pátrios.

Direcção da administração militar
egundo officiaI com graduação de capitão, Bernardo

Maria de Pina e Mello, quarenta dias para. se tratar.
Aspirante com graduação de tenente, Francisco Neves

de Castro, sessenta dias para se tratar.
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PraQa. de BraganQa

Alferes ajudante, Antonio José da Silva, sessenta dias
para se tratar.

Antonio Floreneio de Sousa Pinto.
Está conforme.

o diroctor geral,



SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGO CIOS DA GUERRA

31 DE DEZEMBRO DE 1877

ORDE~f DO EXEROITO
Publica-se ao exercito o seguinte:

1. o - Decretos

Secretaria d'eslado dos negotios da 9uerra-Rcparli~ão celltral- 2.a Secção

Hei por bem, em conformidade do disposto no § 5.° do
artigo 3.0 do decreto com força de lci de 23 de dezembro de
18G8, § 2.° do artigo 45.0 do decreto tambem com força
de lei de 18 de novembro de] 60, e annuindo li proposta
do conselheiro official maior da secretaria d'estado elos
negocies ela guerra, promovei' a primeiro official do qua-
dro da repartição central da mesma secretaria d'cstado, o
segundo officiul, Augusto Ce sar da Silveira Orlandi, por
concorrerem n'elle as circumstnncias ncccssarias para o
bom desempenho das suss funcçõos, ser o mais antigo da
sua classe, e para preenchimento da vacatura occorrida
pelo fallccimento do conselheiro primeiro officíal, Firmo
Augusto Pereira Marécos.

O ministro e secretario d'estado interino dos negocies da
guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em
24 do dezembro de 1877. REI. -= Antonio Florencio de
Sousa Pinto.

Secretaria d'estado do IIrgocio, da gllcrra- Repartição ccn(ral- 2,a Scrção

Hei por bem, em conformidade com o disposto no
§ :>.0 do artigo :3.0 do decreto com força de lei de 2;3 de
d zembro de 1 HB, § :3.0 do artigo 45.0 do decreto, taru-
bem com força de lei de 18 de novembro d 18G9, arti-
go 2.0 da carta d lei d D de abril de 1 '75, e annuindo
:t proposta do consclh iro oflicial maior da secretaria cl'es-
tado dos negocies da guerra, promover a segundo official
do quadro da r partição central da mesma secretaria d'cs-
tado, o amanucn 'e, anuto Antonio Pereira de Sousa, por
concorr rem n'ellc as circumstancias neccssarias para O
bom d empenho das suas funccõ ,ser o mais antigo da



070

sua classe, e' para preenchimento da vacatura occorrida
pela promoção do primeiro official, Augusto Cesar da Sil-
veira Orlandi.

O ministro e secretario d'cstado interino dos negocios
da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 26 de dezembro de 1877. = REI. = Antonio Florencio
de Sousa Pinto.

Secretaria d'estadó dos lIegocios d~ guerra - Direcção geral-i. a Repartição

Tendo ganho no exercito do continente <I seu actual
posto o capitão de cavallaria em eommissão no ultramar,
Miguel Augusto de Lemos Pimentel; e querendo usar da
auctorisação concedida ao mou governo pelo decreto de
10 de setembro de 1846: hei por bem promovel-o ao posto
de major sem prejuizo dos officiacs mais antigos da res-
pectiva classe e arma, a fim de continuar a servir no ul-
tramar, nos termos do referido decreto, e com a clausula
de satisfazer ás provas de habilitação exigidas pelo de-
creto de 22 de dezembro de 1864, ou quaesquer outras
que estiverem estabelecidas para o posto de major na oc-
casião do seu regresso ao exercito do continente. Outro-
sim sou servido ordenar quc esta minha soberana resolu-
ção fique nulla e de nenhum effeito se o agraciado deixar
de servir no ultramar o tempo marcado na lei.

O ministro e secretario d'cstado interino dos negocios
da guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 26 de dezembro de 1877. = REI. -=Antonio Floren-
cio de Sousa Pinto.

Secrelaria d'estade dos nego cios da guerra - nepal'ti~ão de rOlllaLilid,tde

'rendo sido insufficiente a verba dc 8ü:OOO;}000 róis,
auctorisada pela carta de lei de () de abril ultimo, para
applicar no corrente anno economico a despesas com as
fortificações de Lisboa e seu porto, das qnaes estão em
execução obras relativamente importantes;

Considerando que seria prejudicial aos interesses da fa-
zenda a interrupção d'aquellas obras no estado ln que se
encontram; e

Attondendo a que deve satisfazer-se até fim ele janeiro
de 1878 a somrua approxímada de 7:150 libras, prove-
niente do contrato p:tra a acquisição de torpedos e outros
accessorios destinados iL defeza do porto de Lii;boit, pa-
~amellto qu nao pode sar adindo:
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Hei por' bem, miando da faculdade concedida ao meu
govet'llo no artigo 4:>.0 do regulamento de contabilidade
publica de ·1 de janeiro de 1870, e no artigo 5.0 da lei
de dcspcza ele 17 de abril de 1877, e tendo ouvido o
consclho-d'cstado, determinar que no ministcrio da fazenda.
seja aberto, a favor do da guerra, um credito extraordi-
nario pela-quantia de 45:000.6000 róis, que se calcula no"
ccssario desj nder até fim do referido mez de janeiro; fi-
cando a continuação das indicadas dcspezas até ao termo
do actual auno economico, dependente de nova auctorisa-
f)i\O dos corpos legislativos na sua próxima reunião, du-
rautoa qual o meu governo lhes apresentará. este credito
cxtraordinario cm cumprimento das disposições dos cita-
dos artigos.

Os ministros e secretarios d'estado interinos dos nego-
cios da fazenda o da guerra o tenham assim entendido e
façam executar. Paço, aos 27 de dezembro de 1877.
REI. José de J[elto Gouveia - Antonio Florencio de
Sousa Pinto.

Secretaria d'es'ade des negocios da cruerra-Direcção geral-I.a Rcparli\ão

Hei por bem trausferir para a anua de artilheria, no
posto de primeiro tenente, o tenente do regimento de in-
fanteria 11.° 9, Amílcar Saturio Pires, por estar habilitado
com o respectivo curso de estudos, ficando pertencendo á
arma de artílheria, sem prejuízo dos alumnos que ante-
riormente completaram o curso, nos termos do § 1.0 do
~rtigo 45.0 do decreto com força de lei de 24 de dezem-
bro de 18G3.

O ministro c secretario d'cstado interino dos negocies
da guerra assim o tenl a entendido e faça executar. Paço,
<cm 29 de dezembro de 1877. =RE L - Antonio Florencio
de Sousa Pinto.

2. °- Por decretn de 20 fio presente mee :

Estado maior de artilheria
Commondador da ord m militar de S. Bento de Aviz,

o coronel, Antonio Ladislau da esta Oamuratc.

POI' decretas de 21i do mcsmo rn~z :
2." Divisã.o militar

Archivi .ta '0111 gradna~.i o de ten ente, o nrchivista com
!;nHlnu)iío de aIfere ", José 11. > ousa e Almeida, por lhe
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ser applicavcl a disposição do § 1.9 do artigo 8.° do plano
de reforma na organisação da secretaria da guerra e na
do exercito, approvado pela carta de lei de 23 de junho
de 1864.

5." Divisão militar •
Archivista com graduação de tenente, o archivista com

graduação de alferes, Elias José Ribeiro, por lhe ser ap-
plicavel a disposição do § LOdo artigo 8.° do plano de
reforma na organisação da secretaria da guerra e na do
exercito, approvado pela carta de lei de 23 de junho de
1864.

Regimento de cavallaria n." 2, lanceiros da Rainha
Tenente, o alferes, Joaquim José Ribeiro Junior.

Regimento de cavallaria n.O3
Alferes, o sargento ajudante do regimento de cavallaria

n.? 8, Luciano dos Santos Salgueiro.

Batalhão n,° 2 de oaçadores da Rainha
Capitão quartel mestre, o tenente quartel mestre, Mi-

guel Josó Parreira, por estar comprehendido na disposi-
ção do artigo 3.° do decreto com força de lei de 29 ele
agosto de 1851.

Batalhão de caçadores n.O10
Alferes, o sargento ajudante do batalhão n.? 2 ele caça-

dores da Rainha, José Bernardo da Silva.

Regimento de infanteria n.s 2
Capitão quartel mestre, o tenente quartel mestre, Ber-

nardo Antonio Ilharco, por estar comprehendido na dispo-
sição do artigo 3.° do decreto com força el lei de 29 ele
agosto de 1851.

Regimento de infanteria n.° 6
Alferes, o alferes graduado do regimento de iníantcria

n.? 4, Augusto Ccsar de Vasconccllos Massano.

Regimento de infanteria n.s 12
Capitão ela 8.1 companhia, o tenente, Antonio Lcopol-

dino Ribeiro da Silva.
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n.? 10, José

Augusto Pinto Machado.

Inactividade temperaria
O tenente do regimento de cavallaria n. ° 4, José Vianna

da Silva Carvalho, sem vencimento, pelo requerer.
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Tenente de infanteria, o alferes servindo cm artilheria,
Antonio Maria Sá Chaves Pinto.

Direcção da administração militar
Primeiro offieial com graduação de tenente coronel, o

primeiro official Com graduação de major, Antonio Grego-
rio Vaz.

Primeiro offieial com graduação de major, o segundo
offieial com graduação de capitão, José Marcolino Ga-
meiro.

Segundo official com graduação de capitão, o aspirante
com graduação de tenente, Antonio llenriques Perdigão.

Por decreto da mesma data:

Reformados, na conformidade da lei, o capitão de infan-
teria cm inactividade temperaria, Antonio José Ferreira
da Gama; e o primeiro official com graduação dc tenente
coronel da direcção da administração militar, Mauricio
Maria de Carvalho, por terem sido julgados incapazes do
serviço activo pela junta militar de sande.

Por decretos de 29 do mesmo mez ;

Arma de artilheria
Segundos tenentes, os alferes alumnos, do regimento de

altilheria n.? 1, José Antonio de Sousa Menezes, Antonio
Bernardo Figueiredo, Joaquim Lobo d'Avila da Graça,
Antonio Eugenio de Carvalho da ilva Pinto, Francisco
de Salles Ramos da Costa, Filippo da Costa Quintella,
Pedro Luiz de Bellecarde da Silva, Antonio Carlos da
Costa, Antonio Xavier Correia Barreto, Francisco Talone
da Costa e Silva, J osé Correia de Freitas, e Francisco de
Paula e Oliveira, e do regimento de artilheria n.? 2, Car-
los Angu to J uzarto Caldeira, em conformidade com a dis-
posição do artigo 4:>.° do decreto com força de lei do 24
de dezembro de 18ü3, por estar m habilitados com o res-
pectivo curso.

Regimento de cavallaría n.s 2, lanoeiros da Rainha
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados

aspirant '8 a ofliciaes, do mesmo regimento, Adolpho Er-
nesto Marinho de Oliveira, e do regimento de cavallaria
11." -1, Bento da Françu Pinto de Oliveira Salcma, c Au-



;'>;ITstoCandido de Sousa Araujo, por estarem comprelicn-
didos na disposição do § 1.° elo artigo L12.0 elo decreto com
força de lei ele 24 de dezembro ue 18G3.

Alferes gruduados, os primeiros sargentos graduados
aspirantes a officiaes, do mesmo regimento, D. Antonio ele
Lencastre, e José Eugenio da Silva, e do regimento de
cavallaria n. e 4, José Joaquim J anuario Pereira Garcc-,
por estarem eomprehendidos na disposição do § 2.° do :111-
sigo 42.° do decreto com forçc de lei de 24 de dezern Ul/O
(le 18G3:

Regimento ds cavallaria n.s 3
Alferes graduado, o primeiro sargenéo graduado aspi-

ranto a official do regimento de cavallaria n.? 4, Jeronymo
Martins da Silva Salgado, por estar comprchcndido na dis-
posição do § 1.0 do artigo 42.6 do decreto com força de
lei de 24 de dezembro de 18G3.

Regimento de cavallar-ia n.s 4
Alferes, o alferes alumno do regimento ele artilheriu

n.? 1, Fernando Eduardo de SOl·pU. Pimentcl, cm confor-
midade com a disposição do artigo 45.° do decreto eom
força de lei de 2-1 ele dezembro de 18G3, po~vestar habi-
litado com o curso de ongcnheria militar.

Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados
aspirantes a officiacs, Luiz Ribeiro Tones, Victor Augusto
Chaves Lemos e Mcllo, e Carlos Augusto Barata, por es-
tarem comprohondidos na disposição do § 1.0 do artigo
42. ° do decreto com forçn. de lei de 24 de dezembro de
18G3.

Alferes graduados, os primeiros sargentos grnduados
aspirantes a officiaes do mesmo regimento, Caetano Al-
berto da Costa Pessoa, Manuel Godinho Caeiro, Luis Au-
gusto Leitão, Antonio Leite de Barb-osa Bacellar, João
Luiz Ramos, Augusto Luiz Musanty, .Io 6 Mendes 1\1a1-
donado Pedroso, e Henrique Freire de Andrade Castcl-
Branco, por estarem comprehendidos na disposiçüo do
§ 2. ° do artigo 42. ° do decreto com força de lei de 24 d
dczcm bro de 1 G3.

Regimento de eavallaría n.v 5
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados

aspirantes a officiaes, do mesmo regimento, Annibal Thco-
doro de Goes Mourão, e os do regimento de artilh ria n.? 3,
Augusto Alfredo Jacomo de Castro, e José Augusto 1\10-
ycno Marécoa, por estarem comprchcndidos na dispo iÇ:lO



do § 2.0 do artigo 4:2.° do decreto com força de lei de 24:
de dezembro de 1863.

Regimento de cavallaria n.s 6
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official, Carlos Augusto Guedes, por estar com-
prehendido na disposição do § 1.0 do artigo 42.° do de-
creto com força de lei de 24: de dezembro de 1863.

Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-
rante a official, Fortunato Antonio Mendes de Almeida,
por estar comprehendido na disposição do § 2.° do artigo
4:2.0 do decreto com força de lei de 24: de dezembro de
1863.

Regimento de cavallaria n.s 8
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados

aspirantes a officiaes, Alfredo Augusto Quintella de Assis,
e Antonio Henriques Nunes de Aguiar, por estarem com-
prehendidos na disposição do § 1.0 do artigo 42.0 do de-
creto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Alferes graduado, O primeiro sargento graduado aspi-
rante a official, Frederico Leão Cabreira, por estar com-
prehcndido na disposição do § 2.° do artigo 42.° do de-
creto com força de lei de 24: de dezembro ele 1863.

BatalltRo de engenheria
Alferes graduado de infanteria, o primeiro sargento gra-:

duado aspirante a offi.cial, José Joaquim de Figueiredo,
por estar comprehendido na disposição do § 2.° do artigo
42.° do decreto com força de lei de 24: de dezembro de
18G3.

Batalhão de caçadores n.· 1
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

ranto a oflicial, Francisco Maria Pinto da Rocha, por os-
tal' comprehendido na disposição do § 1.0 do artigo 42.0
do decreto com força de lei de 2..1: de dezembro de 18()3.

Bato.lhão n.· 2 de oaçador es da Rainha
Alfere , O alferes alumno do regimento do artilheria

n. o 1, José Joaquim do Castro, em conformidade com a
di po ic:ão do artigo 4:;).0do decr to com força de lei de
~4: de dezembro de 1 G3, por estar habilitado com o curso
de estado maior.

Alferes graduado, o prim iro RaI'''' nto graduado' aspi-
raute a oflicial, José Roque Gamciro Guedes, por estar



eomprehcndido na disposição do § 2.° do àrtigo 42.0 do
decreto eom força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Batalhão de caçadores n.v 3
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official, Constantino dc Fontoura Madureira Gue-
des, por estar comprehendido na disposição do § 2.0 do
artigo 42.0 do decreto com força de lei de 24 de dezem-
bro de 1863.

Batalhão de caçadores n.s 4
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official, José dos Reis Barbosa, por estar compre-
hendido na disposição do § 2.0 do artigo 42.0 do decreto
com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Batalhão de caçadores n.s 5
Alferes, os alferes alumnos do regimento de arfilheria

n. ° 1, Antonio Carlos Coelho de Vasconcellos Porto, Pe-
dro Augusto Arnaut de Menezes, e Bernardo Pinheiro
Correia de 1\le110,em conformidade com a disposição do
artigo 45.0 do decreto com força de lei de 24 de dezem-
bro de 18G3, por estarem habilitados com o curso de en-
genheria militar.

Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-
pirantes a officiaes, Arthur Ernesto Coelho da Silva, e
Alfredo Ferreira de Sousa Alvim, por estarem comprehen-
didos na disposição do § 1. o do artigo 42. o do decreto com
força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-
pirantes a offlciacs, Luiz Fausto Guedes Dias, e Francisco
de Paula Osorio Saraiva, por estarem comprchendidos na
disposição do § 2.0 do artigo 42.° do decreto com força
de lei de 24 de dezembro de 1863.

..

Batalhão de caçadores n.° 7
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados as-

pirantes a officiaes, Julio Augusto de Castro Feijó, e An-
tonio Joaquim Alvares ele Oliveira, por estarem eomprc-
hondidos na disposição do ~ 2.° do artigo 42.0 do decreto
com força de lei de 2-.1:de dezembro de 1863.

Batalhão do caçador os n.v 9
Alferes graduados, O prim iro sargento aspirante a oíli-

eial, Francisco Pedro de Almeida, c o primeiro s:tl'p;ento
graduado aspirante a oflicinl, 'I'hcophilo Leal d(' Faria,
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por estarem comprehendidos na disposição do § 2.° do
artigo 42. o do decreto com força de lei de 24 de dezem-
bro de 1863.

Batalhão de caçadores n.s 10
Alferes, o alferes alumno do regimento de artilhei-ia

n.? 1, Antonio Bello de Almeida Júnior, em conformidade
com a disposição do artigo 45.° do decreto com força de
lei de 24 de dezembro de 1863, por estar habilitado com
o curso de engenheria militar.

Batalhão de caçadores n.s 11
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official do regimento de infantaria n.? 2, Francisco
Affonso da Costa Chaves e Mello, por estar comprehen-
dido na disposição do § 2.° do artigo 42.° do decreto com
força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Batalhão de caçadores n.s 12
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados

aspirantes a officiae , do mesmo batalhão, Manuel Ale-
xandre de Sonsa, c Francisco Rodrigues, c do batalhão
de caçadores n.? 5, João Joaquim Brandão, por estarem
comprehendidos na disposição do § 2.0 do artigo 42. o do
decreto com força de lei de 24 de dezembro de 18G3.

Regimento de infante ria n.° 2
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados

aspirantes a officiaes do batalhão de caçadores n.? 5, An-
tonio Emilio de Quadros Flores, e Ayres Guimarães Ne-
grão, por estar m comprehcndidos na disposição do § 2.0
do artigo 42.0 do decreto com força de lei de 24 de de-
zembro de 1 63.

Regimento de infanteria n.s 5
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official, Augusto Annibal de Freitas, por estar
comprehendido na dispo 'ição do ~ 2.° do artigo 42.° do
decreto com força de lei de 24 de dezembro d 18G3.

Regimento de infantaria n.s 7
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspI-

rantc a oíliciul, Eduardo Adclino F rreirn, por e. tal' com-
proh mdido nu di po:;i<;;(o do § 1.0 do artigo 42.° do do.
creto com for~a de I ·i de 2·t do tI izcm 1>1'0 de 1863.
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Regimento de infante ria n.v 8
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados

aspirantes a officiaes, Diogo Antonio de Sousa c Castro
Moraes Sarmento, c José da Costa Pereira, por estarem
eomprehendidos na disposição do § 2.0 elo artigo 42.0 do
decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de infanteria n.· 10
Alferes graduados, o primeiro sargento aspirante a offi-

cial, Gaspar de Azevedo Araujo Gama Junior, e o pri-
meiro sargento graduado aspirante a official do regimento
de infanteria n." 14, Augusto Carlos de Oliveira, por es-
tarem eomprehendidos na disposição do § 2.0 do artigo 42. o
do decreto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de infanteria n.v 11
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a offieia!, Manuel Augusto do Matos Cordeiro, por
estar eomprehendido na disposição do § 2.0 do artigo 42.0
do decreto com força dc lci de 24 ele dezembro de 1863.

Regimento de infantcria n." 13
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados

aspirantes a officiaes, do mesmo regimento, Manuel Alves
Antunes, e do batalhão de caçadores n.? 8, Eduardo Au-
gusto Ferreira, por estarem comprehendidos na disposi-
ção do § 2.0 do artigo 42. o do decreto com força de lei
de 2-1 de dezembro de 1863.

Regimento de infanteria n.s 14
Alferes graduados, os primeiros sargentos graduados

aspirantes a officiaos, Antonio de Leão, Antonio Moracs
Ferreira da Silva, Albano Mendes da Fonseca, Antonio
José da Costa Cunha, Antonio Correia dos Santos e AI·
meida, BelIarmino Ferreira do Souto, J o é 'I'ellcs de Lou-
reiro Cardoso, Antonio Gomes de Almeida Branquinho,
c Antonio Alberto Tavares do Couto, por estarem com-
prchendidos na disposição do § 2.° do artigo 42.0 do do-
crcto com força de lei de 24 de dezembro de 1863.

Regimento de infanteria n.v 15
Alferes graduado, o primeiro sargento gr[.dllado aspi-

rante a official, Carlos de Almeida Côrte Real, por estar
eomprehendido na disposição do § 2.9 do artigo .12.0 do
decreto com força de Ir-i do 2·1 de dczcm bro de 1SG:L
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Regimento de infanteria n.v 16
Alferes, o alferes alumno do regimento de artilheria

n." 1, Antonio Marin Xavier, cm conformidade com a dis-
posição do artigo 45.0 do decreto com força do lei de 24
de dezembro do 18G3, por estar habilitado com o cursoao engenheria militar.

Alferes graduados, o primeiro sargento aspirante a
official do batalhão de caçadores n.? 0, Francisco Anto-
nio Palermo de Oliveira, e os primeiros sargentos gra-
duados aspirantes a officiaes, do mesmo regimento, Julio
Cesar Leão Cabreira, Manuel de Pina da Fonseca Ferraz
Correia, e Alberto Fernando Peixoto e Cunha, do batalhão
n." 2 de caçadores da Rainha, Fernando Augusto Betten-
eourt, e do regimento de infanteria n. o 2, Augusto César
de Carvalho, por e tarem comprehendidos na disposição
do § 2.0 do artigo .12.0 do decreto com força do lei de 24:
do dezembro de 18G3.

Regimento de infanteria n. W 17
Alferes graduado, o primeiro sargento graduado aspi-

rante a official, José Antonio Domingues, por estar com-
prehendido na disposição do § 2.° do artigo 42.0 do de-
ercto com força do lei de 24 do dezembro de 18G3.

Regimento de infanteria n.' 18
Alferes graduado , os primeiros sargentos graduados

aspirantes Ü officiacs, do mesmo regimento, Antonio Mar-
tins Vieira, e J o é Joaquim Peixoto, e do regimento de in-
fanteria D.O 8, Antonio Auzusto de Oliveira Guimarães,
por estarem comprchcndidos na di posição do § 2.° do ar-
tigo 42.0 do decreto com força de lei do 24 de dezembro
de 1 G3.

:3.0. Por portaria de 26 do pre ente mez:

Secretaria d'estndo dos negoaios da guerra-Direcção geral
A(~j\lnto, O alferes do r giull'nto de infantcrin H.O 1, Ce-

cilio José de I· reitas Azev do.

4.°_ POl' t1Nrl'luinarão de sua agrsladc CI-Rei:

Regimento do oavallarla n.v 1, Iancoíros do Victor Manuel
Alferes, o < lfer S do r ,gimcnt de -ava llariu 11.° 3, .To.~':

ÂI1"'ll ·to de Avellar X avier.



380

Regimento de cavallaría n.v 2, lanceiros da Rainha
Alferes, o alferes do regimento de cavallaria n.? 1, lan-

ceiros de Victor Manuel, Fernando de Albuquerque do
Amaral Cardoso.

Regimento de cavallaria n.s 3
Alferes graduado, o alferes graduado do regimento de

cavallaria n.? 5, Antonio de Brito Vaz Coelho.

Regimento de cavallaria n.s 4
Tenente, o tenente do regimento de cavallaria n.? 2,

lanceiros da Rainha, Alberto Carlos de Moraes Carvalho.

Regimento de oavallaria n.s 5
Facultativo veterinário de 2.a classe, o facultativo vc-

terinario de 2.a classe do regimento de cavallaria n.? 8,
Manuel Joaquim Cardoso.

Regimento de cavallaria n,s 8 .
Facultativo veterinário de 3.a classe, o facultativo vo-

torinario de 3.a classe do exercito, João Antonio de Se-
queira de Almeida Beja.

Batalhão de caçadores n.O8
Capitão da 6.0. companhia, o capitão do regimento de

infanteria n.? 12, Pedro Bruno de Almeida.

Regimento de infanteria n.s 1
Alferes, o alferes do regimento de infantoria n.? 6, Gui-

lherme Augusto Gomes Per ira.

Regimento do infante ria n.v 9
Capitão da La companhia, o capitão da 3.0., Eugenio

Augusto Soares Luna.
Capitão da 3.a companhia, o capitão da La, Eduardo

Augusto Rodrigues Galhardo.

Commissões
O facultativo vctcrinario d 3.a classe elo regimento

de cavallarin 11.° 5, Francisco José Figu ira, a fim de
ser opportunam nt empregado cm uma commiasão cvcn-
1na1 (lo serviço.



3~1

5. °- Sccrclal'ia d'estade dos neqories da gucrra- Dircr~ão rrcral- 3. a Repal'lição

Relação dos candidatos que no presente anno electivo fo-
ram admittidos no real collegio militar, na classe de alum-
nos pensionistas do estado, pelos motivos declarados
adiante dos seus respectivos nomes j o que se publica ao
exercito, na conformidade do disposto no artigo 12.0 do
decreto de 11 de dezembro de 1851

CLASSE DO EXEIWITO

José Ildefonso do Lago, filho do fallecido cirurgião
aj udante do regimento de infanteria n. o 4, J osó Ildefonso
do Lago - por lhe aproveitarem as preferencias marca-
das no artigo 11.° do decreto de 11 de dezembro de 1851,
por ser filho de viuva e ter a máxima idade.

José Maria Cotta, filho do fallecido tenente almoxarife
de artilheria, J osé Maria Cotta - idem.

Eduardo Augusto da Costa Braklamy, filho do' major
do regimento de artilheria n.? 3, José Antonio da Costa
Braklamy - por lhe aproveitar a preferencia marcada no
artigo 11.° do citado decreto, por ter a máxima idade.

Eduardo Augusto Ferreira da Costa, filho elo capitão
do estado maior de engenheria, Firmino José da Costa-
idem.

Henrique Frade so de Salazar Moscoso, filho do capi-
tão do regimento de infanteria n.? 3, Luiz Antonio de
Salazar Moscoso - idem.

Jacinto Augusto de Bettencourt, filho do major refor-
mado, Dani I d Bett ncourt - idem.

João Cervantes Correia de Mesquita, filho do major do
estado maior de artilh ria, JO'é Correia de l\Iesqnita-
idem.
Joao José da Cone içfLONoronha Montanha, filho do

tenente do exercito de Portugal em commissão no estado
da India, João Paulino Montanha-idem.

Virgilio Aur .lio Henrique do •'antos, filho do tenente
do batalhão de caçadores n.? 5, Polycarpo Henriques dos
antos-idem.
JOM Baptista Carmona da Silva, filho do capitão elo re-

gim nto de cnvalluria n. o 2, lanc iros da Rainha, .João
Bapti ta da • ~lva-i~lcm. . . ~,

Luiz Antonio O~01'10 Gonçalves, filho do capitão quar-



te! mestre do batalhão de caçadores n." 1 da Afl'ic~~ Occi-
dental, Pedro José Gonçalves - por lhe aproveitar a prc-
ferencia marcada no artigo 11.0 do citado decreto, por ter
a máxima idade.

Henrique Guedes de Vasconcellos, filho do coronel do
corpo de estado maior, José de Vasconoellos Noronha e
Menezes - idem.

João Luiz Chrysostomo da Silva, filho do alferes do
regimento de infantería n, o 4, Jos6 Vieira da Silva-
idem.

Alfredo Victor Coelho de Oliveira, filho do tenente
ajudante do batalhão de caçadores n.? 7, Antonio Augusto
de Oliveira-idem.

Antonio Garneiro Correia Girão, filho do alferes refor-
mado, Manuel Gamoiro Girão de Barros-idem.

Satyro Gualberto da Fonseca, filho do capitão do regi-
mento de infanteria 11.0 13, José Gonçalves da Fonseca-
idem.

Egydio Augusto de Sousa, filho do capitão de infante-
ria servindo na guarda municipal do Porto, Pedro Au-
gus to de Sousa - idem.

Carlos Guerra, filho do fallecido alferes de cavallaria,
J osé Bernardo Guerra - por lhe aproveitar a prefcrencia
marcada no artigo 11.° do citado decreto, por ser filho de
viuvá.

Pedro Freire de Almeida, filho do fallecido tenente de
engenheria, Pedro Freire de Almeida - idem.

Felisberto Adriano da Conceição Simplicio, filho do fal-
lecido tenente quartel mestre do batalhão de artilheria da
provincia de Cabo V crde, José Marcellino Martins Sim-
plicio - idem.

Antonio Diniz de Ayalla, filho do fallccido primeiro te-
nente do extincto regimento de artilhcria de guarnição do
estado da India, José Antonio Diniz de Ayalla-idem.

Pedro de Castro da Silveira, filho elo fallecido capitão
do corpo de estado maior, Luiz de Castro da Silveira-
idem.

Augusto Cosar Canhão Bastes, filho do fallecido te-
nente do rogimcnto de infanteria n.? I, Augusto Oscar de
Mascarenhas Bastos - idem.

Antonio Alves Mineiro de Alm ida, filho elo alf l'CS do
regimento de infantcria n. o :l, Pedro Alves l)lÍl\('il'o de j\ 1-
mcido.-c-por n ..o haver mais candidato algum das elas .cs
profercntcs, c achar-se nas circumatancias a qll' se rc-
fere o citado artigo 11.1)



Joaquim Antonio Dias filho elo tenente quartel mes-
tre elo regimento de artilllCria n. o 1, Antonio Dias - por
não haver mais candidato algum das classes prcfcrentcs, e
achar-se nas circumstancias a q\lC 80 refere o citado arti-
go 11.°

João Maria Zagallo Itharco, filho do capitão do regi-
mento de infanteria n.? 18, João Joaquim Ilharco ._. idem.

Alexandre Magno de Fontes Pereira de 110110, filho do
capitão de cavallaria, Carlos Augusto de Fontes Pereira de
Me110- idem.

Antonio Augusto de Sousa, filho do tenente quartel mes-
tre do regimento de cavallaria n." 3, Antonio Joaquim de
Sousa - idem.

Antonio Gualberto da Fonseca Antune , filho do capi-
tão do regimento de infantaria n." 13, Joaq iro Ferreira
Antunes - idem.

Carlos Augusto da Cunha Lima, filho do ten nte almo-
xarife de artilheria, Luiz ela Cunha Lima - idem.

João Carlos de Sousa Schiappa, filho elo engenheiro ci-
vil com graduação de capitão, João Baptista Schíappa de
Azevedo - idem.

Antonio Joaquim Gonçalvos Macieira, filho do tenente
do regimento de cavallaria n.? 8, João Gonçalves Ma-
cieira - idem.

CLASSE DE MARINHA

Luiz Gonzaga Ribeiro, filho do capitão de fragata, Gre-
gorio José Ribeiro - por ~he aproveitar a proferencia l1:ar-
cada no artigo 11.0 do citado decreto, por ter a maxima
idade.

J osé Maria Per ira da 'ilva, filho do capitão tenente
da armada, Alvaro Antonio Marciano da Silva - por não
haver mais candidato algum das classes prof 'rentes, e
achar- nas cir umstuucias a que se r fere o predito ar-
tigo.

G.O-Liccnra rcUi '[atlas cnneedidas aos ollicia('s ahaixo men-
cionados:

Regimento de artilheria n.v 1
Alferes alumno, Vcris imo de Gouv ia 'annento, vinte

dias.
•Regimento de íníantcríu n.v 4

Alferes, FI' derico Auausto .l\[adeira, noventa dias.



7.fl - Foi cnnflrmada a lieenra l'cUisl:llla (1'1e o ('0111manda II te ela
3. a divisão militar concedeu ao eíllcial abaixo menelonade :

Regimento de infanteria n.O 10
Alferes graduado, Antonio Gerardo de Oliveira Junior,

dezcsotc dias.

Antonio Florencio de Sousa Pinto.
Eshí conforme.
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